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BRIC, 

PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210125PP00001 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de Equador 
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN 
CEP : 59355-0000 - Tel : (084) 34750001. 

OBJETO: 
Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisiçao diária , de acordo com as necessidades 
do Município . Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas locados 
e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , 
incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do município em um 
raio de 10km, para o exercício 2021. 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO : 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
ATO DE DES IGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DO PREGOEIRO 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
PARECER JURÍDICO - APROVAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 
PUBLICIDADE DO CERTAME - DIVULGAÇÃO 
CREDENC IAMENTO DOS LICITANTES - REPRESENTANTES 

- PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
ATA E DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 
QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO 
RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS 
PARECER JURÍDICO - ANÁLISE DO PROCESSO LICITATÓRIO 
ATOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBL I CACÕES 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE LOCAL E DATA NÚMERO 
EQUADOR/RN 
MEMORANDO EQUADODR/RN 017/2021 

21/JANEIRO /2021 

DESTINO: Setor de Licitação 

ASSUNTO: Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária e/ou 
periodicidade, de acordo com as necessidades do munícipio. Os combustíveis serão 
destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas locadas, dos veículos pertencentes a 
frota, como também, de veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados a 

elo MUNICÍPIO DE E UADOR/RN. 

Pelo presente instrumento solicitamos de V. Sr'. A realização do PREGÃO 
PRESENCIAL, para aquisição de combustíveis conforme anexo. 

ITÉNS DISCRlMINAÇÃO UNIDADE QUANT. 

GASOUNA COMUM EM 
1 CONFORMIDADE COM A ANP. LITROS 80.000 

2 ÓLEO DIESEL COMUM EM 
CONFORMIDADE COM A ANP LITROS 40.000 

,., 
ÓLEO DIESEL S 1 O EM CONFORMIDADE ., 
COMA LITROS 78.000 
ANP. 

4 ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP. LITROS 
8.000 

Atenciosamente, 

SECRETÁRIO DE ADMINI ÇÃO ORÇAMENTO E FINANÇAS 

TRABALHO E \eftd( ~- @ administracao@equador.m.gou.br ® www.equodor.rn.gou.br 

@) Rua José Marcelino de Oliueira, 100. Dinorte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 <9 (84) 3475-0001 13475-0122 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO , FINANÇAS 

Equado r - RN , 22 de Janeiro de 2021. 

Senh o r Pre feito, 

Sol icitamo s que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste ó rgã o , realizar 
procedimento licitatório , na modalidade exigida pela legislação em vigor , destina do a : 

Aqui sição parc elada de combustíveis , mediante requisição diária , de acordo com a s necessidades 
do Município . Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e máqu i nas locados 
e dos veícul o s e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a ser a dquiridos , 
incorporados ou alugados pelo Município de Equador / RN , na mediação da sede d o muni c ípio em um 
raio d e 10km , para o exercício 2021 . 

Jus ti ficat iva para a necessidade da solicitação : 

A contrat a ç ão a c ima descrita está sendo solicitada , nos termos das especificações téc ni c a s e 
info r mações c omplementares que a acompanham, quando for o caso , motivada : Pela nec es s i dad e da 
devida efet ivação de c ompra para suprir demanda específica na aquisição de combustívei s visando 
atend er as demandas da administração municipal , considerada oportuna e imprescindível , bem como 
relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolv iment o de ações 
cont i nuada s para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos r ecurs os em 
relação aos ob j etivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas f errame ntas 
de p lanej amento aprovadas . 

Info r mamo s que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente , apropriada para a 
devida execução do ob j eto a ser licitado , conforme consulta efetuada ao setor respons áve l . 

Certos de contarmo s c om imediata aprovação desta s o licitação pela sua t o tal re l e vância e 
per t inência , fi c amos a inteira disposição para maiores informações e demais es c larec ime n tos que 
forem j u l gados necessários. 

Atenc iosamente , 

~ vdi 
Sec r etário Mun i c ipal de Administração , Orçamento e Finanç as 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

1. Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a contratação 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administ r ação , representada pela sua estrutura organizacional . 

2 . Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa : Aquisição parcelada de combustíveis, 
mediante requisição diária , de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis , serão 
destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas 
pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados 
pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o 
exercício 2021 . 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica na aquisição de combustíveis visando atender as demandas da administração 
municipal , considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; 
e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

4 .Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos . 

5 . Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO 
ETP 1 
ETP 2 
ETP 3 
ETP 4 

____ ___E ISCRIMINA..;;.ÇAO_-________________ J .... -_UN~~Ê 
GASOLINA COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP. Litros 
ÓLEO DIESEL COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP Litros 
ÓLEO DIESEL Sl0 EM CONFORMIDADE COM A ANP. Litros 

·f--, 

ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP . Litros 

QUANTIDADE 
80000 
40000 
78000 

8000 

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente : 
Entrega: Imediata. 
A vigência da presente contratação será determinada : até o final do exercício financeiro de 
2021 , conside rada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 
A cont ratação do fornecimento , objeto deste estudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
normativos : Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 . 
Uma vez autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas . 

6 . Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
c ontratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observância 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes , quando existente ; a fim de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame , 
com consequente perda de economia de escala . 



?.Levantamento de mercado 
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Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consulta aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram incorporadas 
na contratação em análise. 
Constatou-se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

8 . Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa : Aquisição parcelada de combustíveis de acordo com a 
necessidade do município . Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o 
final do exercício financeiro de 2021, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste. 

9 . Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 891.780 , 00 : 

CÓDIGO 
ETP 1 
ETP 2 
ETP 3 
ETP 4 

- DISCRIMINAÇÀO 
tc;ASOLINA COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP . 
~6LEO DIESEL COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP --- --- -
ÓLEO DIESEL SlO EM CONFORMIDADE COM A ANP. 
ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP. 

10 . Descrição da solução como um todo 

UNIDADE 
Litros 
Litros 
Litros 
Litros 

QUANTIDADE P.UNITARIO -
80000 4,93 
40000 3, 9\ __ 
78000 3,99 
8000 3 , 72 

Total 

P . TOTAL 
394.400,00 
156.400,00 
311.220,00 
29 . 760 , 00 

891 . 780,00 

Conforme os elementos apresentados , a solução é : Aquisição parcelada de combustíveis, mediante 
requisição diária , de acordo com as necessidades do Município . Os combustíveis e os lubrificantes 
serão destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas 
pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados 
pelo Município de Equador/RN no exercício 2021. Entende-se que o fornecimento poderá ser 
realizado na forma parcelada. 

11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 

=-' tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala. 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo . Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será dividido em itens , conforme as características e especificações constantes da 
tabela acima destacada , facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e , ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de 
consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica . No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação . 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros Mi 
disponiveis , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados, (ft'\ 
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Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quant o ao 
melhor custo benefício , relativamente a : Aquisição parcelada de combustíveis de acordo com a 
necessidade do município . 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público . Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços , com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis . 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , com a 
cont ratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações , prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas- , espera-se o regular cumprimento , por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
po is, desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao contratante , em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo ob jeto , 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administ ração . 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente , não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14 .Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado ; o não cumprimento de obrigações, 
especificações , projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior . 
Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas , observando- se os aspectos e características do seu objeto . 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia- se viável a contratação pretendida . 

Em anexo , elemento s que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar . 

Equador - RN , Janeiro de 2021. 

~ti:: )2 F~ARWS~ 
Secretário Municipal de Administração , Orçamento e Finanças 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO : Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisiçao diária , de acordo com as 
necessidades do Município . Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos ve í c ulos e 
máquina s l ocados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veícu l os que 
venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador / RN , na medi a ção da 
sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 . 

1.0 . 00 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 . 1 . 0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos ini ciais realizados , onde foi 
analisada a contratação pretendida , ao final avaliada como viável , demonstrando os elemen t os e 
as ind i ca ç ões essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência , de modo 
a melho r atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua 
est rutu ra organizacional . 

2.0 . DA APROVAÇÃO 
2 . 1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elabo r ação d os estudos técnicos preliminares c onstitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabil i dade t é cnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental . 

Equador - RN , Janeiro de 2021. 

OLIVEIRA 
Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1 .0.00 OBJETO 
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1 . 1 . Consti tui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição parce lada de 
combustíveis , mediante requisição diária , de acordo com as necessidades do Município . Os 
combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas locados e dos veículos 
e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , incorporados 
ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do município em um raio de 10km, 
para o exercício 2021. 

2 . 0.JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Para a contratação : 
2 . 1 . l . A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
justifica-se : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica na 
aquisição de combustíveis visando atender as demandas da administração municipal, considerada 
oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 
2 . 2 .Para a estimativa de quantitativos : 
2 . 2 . 1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes , quando existente . 

3 . 0.DA COMPRA 
3 . 1 . As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
1 
2 
3 
4 

DISCRIMINAÇAO 
GASOL INA COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP . 
ÓLEO DIESEL COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP 
ÓLEO DIESEL S10 EM CONFORMIDADE COM A ANP . 
ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP . 

4.0 . 00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

----------------;,-UN_ I_D_AD_ E_
1

QUANTIDADE 
Litros 80000 ---------------------Litros 
Litros 
Litros 

40000 
78000 

8000 

4 . 1 . Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estarem presentes , isolada 
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III , do Art. 49 , do mesmo diploma 
legal . 
4 . 2 . A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 . 1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis . 
5.2 . Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5 . 3 . Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
6 . 2 . Substitui r , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
6 . 4 . Mante r , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações ass=idas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas " ) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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respectivo processo licitatório , conforme o caso , apresentando ao Contratante os documentos 
necessários , sempre que solicitado. 
6 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação . 
6 . 6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente , 
enquadrando-se , rigor osamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
correspondentes . 

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7 . 1.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente : 
7 . 1 . 1 . Entrega : Imediata . 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada : até o final do exercício financeiro de 
2021 , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8 . 0 . DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
8 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8 .3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará a o 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
8 . 5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
8 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
8 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
8.8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

9 . 0 . DO PAGAMENTO 
9 . 1 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular 
procedimentos adotados pelo Contratante , da seguinte maneira: 
dias , contados do período de adimplemento . 

e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta 

10.0 . DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10 . 1 . Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico- financeira do licitante , a 
relação dos documentos essenciais limitar- se-á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8 . 666/93. 

11 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 . 1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
c onforme o caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12. 1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições . 

13 . 0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13 .1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , não celebrar o contrato , 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na execução 
do contrato , comportar-se de modo inidôneo , declarar informações fa l sas ou cometer fraude fiscal , 
garantido o direito à ampla defesa , ficará impedido de licitar e contratar com a União , Estados , 
Distrito Federal ou Municípios e , será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de siste=s semelhantes =ntidos por Estados, Distrit) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das multas prev i stas em 
Edital e no contrato e das demais cominações legais . 
13 . 2 .A r e cusa injusta em deixar de cumpr i r as obrigações as s umidas e preceitos legais , su j eitará 
o Contra tado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , 
da Le i 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de O, 5% (zero vírgula cinco po r cen t o) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na e xe c ução do 
objeto da c ontratação ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela ine xecução 
to t al ou parcial do contrato ; d simultaneamente , qualquer das penalidades cabívei s 
f undamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10.520/02 . 
13 . 3 . Se o valor da multa ou i ndenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apó s a 
comun i c ação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela d o pagamento a 
que o Contratado vier a fazer j u s , acrescido de juros moratórios de 1% (um por c ento) ao mê s , 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
13.4.Apó s a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
a o Cont r atado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertênc i a e multa 
de mo ra quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente. 

14.0 . DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 .1 . Nos caso s de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratad o não tenha concorrido de alguma f o rma para o atraso , será admitida a compensa ç ã o 
f i nance ira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente a o 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculado s com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
morató ri os ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valo r da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apura d o : I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua f a l t a , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese d o refe r ido 
índice e stabelec ido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa ma is s er utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado p e la 
legislação então em vigor . 

Equador - RN , 22 de Janeiro de 2021 . 

Sec retário Municipal de Admini stração , Orçamento e Finanças 



TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requis i çao diária , de a cord o com a s 
necessidades d o Muni c ípio . Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento d o s v e ículos e 
máquinas locados e d o s veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como d o s ve ícu los qu e 
venham a s e r adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador / RN , na mediação da 
sede do munic ípio em um raio de 1 0km , para o exercício 2021 . 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1 . 1 . O refe rid o Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes , com o n í vel 
de prec i são adequados , para a caracterização do objeto da contratação pretend ida , d e modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pe la sua estrutura 
organ izac i onal . 

2.0 . DA APROVAÇÃO 
2 . 1 . Fica o Termo de Referência em tela aprovado na f o rma como se apresenta . 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispo r sobre as 
condi çõe s gerais de sua execução . Serve de base para a elaboração do instrumen t o c onvocatório . 

Equado r - RN , 25 de Janeiro de 2021. 

Prefeito 
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VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado 

1.0 . DO OBJETO 
1.1 . Constitui objeto da respectiva solicitação : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante 
requisição diária , de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis , serão destinados 
ao abastecimento dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , 
bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de 
Equador/RN , na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021. 

2.0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1 . Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , 
relacionamos abaixo o menor p r eço encontrado . 
2 . 2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Janeiro de 2021 . 

·-- --
CÓDIGO 

1 
DISCRIMINAÇÀO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

394.400,00 
2 
3 
4 

GASOLINA 
ÓLEO DIE 

1
ÓLEO DIE 
ETANOL E 

3.0 . DO VALOR 

----~-
COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP . 

SEL COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP 
SEL S10 EM CONFORMIDADE COM A ANP . 
M CONFORMIDADE COM ANP . 

3.1 . O valor total é equivalente a R$ 891.780 , 00. 

4.0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

Litros 80000 
Litros 40000 
Litros 78000 
Litros 8000 

4 , 93 
3 , 91 -

, __ 3_, 99_ 
__ 3 , 72 

Total 

--,- 156 . 400 , 00 
311.220,00 
29.760 , 00 

891 . 780,00 

4.1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigen te , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato : 

Entrega : Imediata 
4.2 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4 . 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4 . 4 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
4.6 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
4 . 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4.8 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
4 . 10 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do 
período de adimplemento . 

FRANÇOAIR CARL 
Secretário Mun 

Equador - RN , 27 de Janeiro de 2021 . 

SILVA 
al de Administração , Orçamento e Finanças 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR 

Á Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

PESQUISA DE PREÇOS 

I < /._ ~-.5 ,1//JtJt5Xll'/l"lf#-,/ e ?+/,lc -1' t./o-+ 
PROPONENTE: C,oi-1 l"r-t t:/lf" v f)f c.o-,,l)w ft11 ,. 

CNPJ: J l 817- 7];} /0007 - d 1 

Objeto: Aquisição de parcelada de combustíveis, mediante requisição diária e/ou periódica, de acordo com 
as necessidades do munícipio. Os combustíveis serão destinado abastecimento dos veículos e máquinas 
locadas e dos veículos pertencente a frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporado 
vou alugados pelo município de Equador-RN. 

Prezados Senhores, 
~ d r. e ~s termos a 1c1taçao em ep1gra e, apresentamos proposta con orme a aixo: b" 

- MARCA/ 
ITEM DJSCRIMINAÇAO MODELO UNIDADE QUANT. VR. UNITARIO VR.TOTAL 

GASOLINA COMUM 
1 EM F e(r-rofltt45 

CONFORMJDADE 
COMAANP. 
ÓLEO DIESEL 

1t1 / rt~órt/:> 2 COMUM EM 
CONFORMIDADE 
COMAANP. 
ÓLEO DIESEL S 1 O EM 

f t' (('{@l;ttA-S 3 CONFORMIDADE 
COMA 
ANP. 

4 ETANOL EM .re{~i0x CONFORMIDADE 
COMANP. 

v ALOR TOTAL DA PROPOSTA - Oí /af.J40 
ALIDADE DA PROPOSTA: Gt.0 Q; 4J 

p AGAMENTO: (,.Ov fOl/"ftJl ( fD;/,t l 

LITROS 80.000 
y, 8~ _J 81, )</J;or.J 

LITROS 40.000 
3, q§ 1 J 0 OO°r ov 

LITROS 78.000 
3 91 

I 27 7, J;Jo;;o 

LITROS 
8.000 .3(11 ~'()/ 3J0;00 

' 
TOTAL JJ86 "ll/(),oo 

t Oí ff',., /1 I 5 (Ji..5 t1; t (' x{f t.f'./ /-P1 I' rJV/ffrtJ.,/,t rt (1,J 

óvA Z r✓-rr,'r ho J-5 DE cllfrCt1 o DE 2021. --"-----------------------
AUTO POSTO O B!LOSÃO 

COJ,.1ERCU\L o: ~':;}:)u:.:-ríVEiS 
ALB UQUf:RQUE E CA} , íA'..iG: LTDA 

CNPJ · 22 .871 i32/v00 1-~1 
INSC EST 15 283 .315-& 

PESQUISADOR 

TRABALHO Eí?ç~ @ adrnínístracao@equador.rn.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 
® Rua José Marcelino de Oliueira, 100, Dinarte Mariz., Equador/ RN - CEP: 59355-000 <9 (84) 3475-0001 1 3475-0122 



EQUADOR! 
i 

Á Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

PESQUISA DE PREÇOS 

PROPONENTE: nÀ (/~ @-~e-e:e {{2f6.., 
CNPJ: l}tJ,f'fi:ói,Jia;o1-J?f 
Objeto: Aquisição de parcelada de combustíveis, mediante requisição diária e/ou periodica, de acordo com 
as necessidade do munícipio. Os combustíveis serão destinado abastecimento dos veículos e máquinas 
locadas e dos veículos pertencente a frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporado 
vou alugados pelo município de Equador-RN. 

Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

..-tTEM DISCRIMINAÇÃO MARCA/ UNIDADE QUANT. 
MODELO 1} 

GASOLINA COMUM 
1 EM ale LITROS 80.000 

CONFORMIDADE 
COMAANP. 
GASOLINA 

2 ADITIV ADA EM o/e LITROS 15.000 
CONFORMIDADE 
COM A ANP. 

3 OLEO DIESEL 
COMUM EM 

ale 
LITROS 40.000 

CONFORMIDADE 
COMAANP 
OLEO DIESEL Sl0 EM 

3 CONFORMIDADE o/e LITROS 78.000 
COMA 
ANP. 

4 ETANOL EM 

o/e-
LITROS 

CONFORMIDADE 8.000 
COMANP. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: g 6 6 • 9<-jo / O D 
VALIDADE DA PROPOSTA: f; 10 ó.M>--0 
PAGAMENTO: 30 ~ 

VR. UNITARIO 

/;,19 
l/tf 

~19 

~?9 

~ff9 
TOTAL 

VR.TOTAL 

3 8 3. ot00100 

~<,;J-bt>O/J'D 

3 o~ . q .;2 o,00 

~g , 6 ól.-º1ºQ 

!R 6 h . q \/o nn 

DE 2021. 

TRABALHO E7<~ @ administ racao@)equador.m .gou.br ® www.equa dor.rn.gou .br 

® Rua José Marcelino de Oliueira, 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 <9 (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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~~ E UAD R 

Á Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

PESQUISA DE PREÇOS 

PROPONENTE: 9 f?.{1 e l b 1).5> Cri; L 
CNP J: Z), . 2--o~ . G 1 'r iffJ ( ~i (?.: 

Objeto: Aquisição de parcelada de combustíveis, mediante requisição diária e/ou periódica, de acordo com 
as necessidade do munícipio. Os combustíveis serão destinado abastecimento dos veículos e máquinas 
locadas e dos veículos pertencente a frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporado 
vou alugados pelo município de Equador-RN. 

Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

Ô ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA/ UNIDADE QUANT. VR. UNITARIO VR.TOTAL 
MODELO 

GASOLINA COMUM 
1 EM LITROS 80.000 S- l s-CONFORMIDADE 

COMAANP. 
GASOLINA 

2 ADlTIV ADA EM LITROS 15.000 
CONFORMIDADE 
COMAANP. 

3 OLEODIESEL 
COMUM EM LITROS 40.000 3.qci CONFORMIDADE 
COMAANP 
OLEO DIESEL SIO EM 

~, 01 3 CONFORMIDADE LITROS 78.000 
COMA 
ANP. 

o 4 ETANOL EM LITROS 

3 -1 s CONFORMIDADE 8.000 
COM ANP. 

TOTAL 0 ~Q . q <-t o, tx> 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 9 ótú . 9 '/,o IC) 

VALIDADE DA PROPOST ft.,.: 6 O ~ 
PAGAMENTO: ~'O ~ 

,o 

-~~R_____,,.,..,0 1~~~i)J(~---__ !J_+ _DE d. a~ - oE 2021. Fôné::.;mss 
PAR.FLHAS RN 

PESQUISADO PESQUIL OR 

TRABALHO E 1~-{'ÀW ® adrninistracao@)e9uador.m.9ou.br ® www .equador.rn .g ou .br 

® Rua José Marcelino de Oliueira. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475 - 0122 



OBJETO: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis , serão destinados ao 
abastecimento dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , 
incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021. 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 GASOLINA COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP . 

2 ÓLEO DIESEL COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP 

3 ÓLEO DIESEL SlO EM CONFORMIDADE COM A ANP . 

4 ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP . 

--

,,..-::.~-~~ 

,. CO,í1;.,,:~ .. 
v.\' • • 

v I -n "-1o \ 

__ .IU' -- - E" ___ 1;v\ CU1 -;p 
~ z 
·- rn \í/ 0 - ,!f -,~~ ~ 0-

oy~'i\.\'J 

-

UNID 

Litros 

Litros 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

QTDE FORNECEDOR 

80000 !AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP 
1-·-··---- - --------- -
COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ALBUQUERQUE E CANTALICE 
LTDA 

PARELHAS GAS LTDA 

MARCA 

MÍNIMO 
1 4 , 79 1 383. 200 , 00 1 MÉDIAS 

40000 !AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP 

PREÇO UNIT. 

4 , 79 

4,84 

5,15 

4 , 93 

3,79 

PREÇO TOTAL 

383 . 200 , 00 

387 . 200 , 00 

412 . 000 , 00 -
394 . 400 , 00 

151. 600, 00 
t-------------------------+----+--------+---

Litros 

Litros 

,~ 

COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ALBUQUERQUE E CANTALICE 
LTDA 

PARELHAS GAS LTDA 

MÍNIMO 1 3,79 1 151. 600 , 00 l MÉDIAS 

78000 !AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP 

COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ALBUQUERQUE E CANTAL I CE 
LTDA 

PARELHAS GAS LTDA 

MÍNIMO l 3 , 89 1 303. 420 , 00 1 MÉDIAS 

8000 !AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP 

COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ALBUQUERQUE E CANTALICE 
LTDA ------~ ·-- ---
PARELHAS GAS LTDA 

l.. 
MÍNIMO 

-1 ·-- ' 3 , 59 
- -

28 . 720 , 00 MÉDIAS I 

DADOS DOS FORNECEDORES 

3 , 95 158 . 000 , 00 

3 , 99 159 . 600 , 00 

3 , 91 156.400 , 00 

3 , 89 303.420 , 00 

3 , 99 31 1. 220 , 00 

4 , 09 319.020 , 00 

3 , 99 311.220 , 00 
·-

3 , 59 28 . 720 , 0 ~ 

3 , 79 30 . 320 , 00 

-- - - - - .. í 
3 , 79 3 0.320 , 00 1 

3 , 7 2 2 9.760,00 



CPF/CNPJ RAZÃO SOCIAL 

00891024000188 !AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP 

•, q.•Y, 
~ ,_ ~ .... "tt>- «;..""'':) -~·~•:.i:. .. .Sj 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TELEFONE 

84 

ENDEREÇO 
---·-----

R CAETANO SIMAO, 947 

--· -

22871132000121 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ALBUQUERQUE E l 83 3343 _3l85 
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05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE D.-\ PREFEITA 
PORTARIA 017/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VJII do art. 64º da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregijo" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 

RESOLVE: , , , , 
Art. 1º - Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO dbMunicípio•de Equadó'l" .:. R:N, éc5mposta pelos 
seguintes membrôs: ' ' '. ' ' . ' ' ' . ' 
PRES~ENTE: Célia Ba_ndei_ra da Silya_~raúj_o; ·. ·: .• ·-··•-· 
MEMBRO: Vitória de Souza; . 
MEMBRO: Maria da Paz Pascoal; 
SUPLENTE: Válter Silva da Costa; 
SUPLENTE: Maria Vitória Castro de Morais. 

Art. 2º - Compete a presente comissão o procedimento e 
julgamento das habilitações e preliminares e propostas 
apresentadas pelos licitantes nos certames· licitatórios 
instaurados, bem como o julgamento do pedido de inscrição no 
registro cadastral de fornec'edores da Coordenadoria de 
Compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 3° - 'Esta Portaria entra em vigor na data de suá Púbiicação, 
e tem validade até 31 /12/2021 revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se qência. 

Equador- RN, 01 de Janeiro de 2021. , 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a publicação da presente Portaria 110 quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em 01 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Jdentificador:E09CDI CF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/01/2021 . Edição 2434 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 

www.diariomunicipal.eom.br/femurn/matería/E09CD1CF/03AGdBq251GIQx5gcNhEuGGLGUf1-0ghRBikJh5gPDOLbuSiVpiTclj0Hh-jLg094maOSENd... 1/2 
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05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 018/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do art. 64" da Lei Orgânica 
do Município , e: 

CO SIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para àquisiçào de bens e serviços comuns, 
no àmbito do Município de Equador/RN; 

RESOLVE: 
Art. 1 º - Nomear o PREGOEIRO e MEMBROS DA EQUIPE 
DE APOIO para julgar e conduzir os processos licitatórios do 
município de Equador/RN, que abaixo seguem relacionados: 
PREGOEIRO: Pedro Freire de Souza Filho, CPF: 
391.208.214-68; 
MEMBROS: I - Célia Bandeira da Silva Araújo; II - Maria 
da Paz Pascoal; 

Ar!. 2º - Esta portaria enu·a em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se: 
Cumpra-se: 
Dê-se Ciência. 

Equador- R , OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a puhlicaçào da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da P.refeitura Municipal d€ Equador-RN, 
em OI de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código ldentiticador:323AC345 

Matéria publicada no Diário Oficial do~ Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04101/2021. Edição 243•i 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
ht1p :/ /www.d iariomunicipal. com. br/femurn/ 

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/323AC345/03AGdBq25M UiLL8VZbHf6A-jAJ-Jpg_ T7j211 x5NbhoqfC093K_XT _ Y6DO6pEr1-w-PNQi640D.. 1 /1 



05/01/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VIII do art. 64º da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001/2020, que cria setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1 º - Nomear para compor o setor e com1ssao de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador-RN, OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em O 1 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código ldentificador:AFAFB4A9 

www.diariomunicipal.corn.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8aOcLphhOTD3Uchlihdy09Haas.. 1/2 
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REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Real izaç ã o de competente processo licitatório objetivando : 

Objeto : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisição diária , de acordo com as 
necess i dades do Município . Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veículos e 
máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que 
v e nham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na medi ação da 
sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021. 

DECLARAÇÃO 

Confo rme solicitado , declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento v igente para 
a d e v ida execução do objeto a ser licitado: 

Recurs o s Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02020 . 0 4 . 122. 000 3 . 2003 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 0 0 - OUTRO MATERIAL DE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12 .1 22. 00 04.2005 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 3 61 . 00 04.2008 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361. 000 4.2 0 1 0 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 .1 2 . 361 . 00 04 . 2011 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
3 . 3 .9 0 .3 0 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 .12.361.0004 . 2012 - MANUTENÇAO 
3 . 3 .9 0 . 30. 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 .12 . 361 . 0 0 04.2013 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 0 0 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 .3 61. 00 04 . 2014 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 

DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
CONSUMO - 0 01 

DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
CONSUMO - 111 
DA ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 
CONSUMO - 111 
DA ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 
CONSUMO - 120 
DA ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 
CONSUMO - 113 
CONSUMO - 115 
DO PROGR . DE TRASP. DE ESTUDANTE 
CONSUMO - 113 
DO PROGR . DE TRASP . DE ESTUDANTE 
CONSUMO - 123 
DO PROGR.DE TRASP . DE ESTUDANTE 
CONSUMO - 111 

25 % 

QSE 

40 % 

40 % 

PNATE 

25 % 

02030 . 12 . 3 61. 00 04.2016 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP.DE ESTUDANTE QSE 
3 . 3 . 90 . 3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 120 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 124 
02030 .1 2 .361.0004 . 2017 - MANUTENÇAO DO PROGR . DE TRASP.DE ESTUDANTE ESTAD 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 123 
02030 . 12 . 3 65.0004 . 2020 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL- PROGR . ALIMENTAÇÃO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 112 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 12 2 
02030 . 12 . 361.000 4 . 2068 - MANUTENÇAO DO PROGR . DE TRASP . DE ENSINO MEDIO TECNI CO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 . 12 . 3 61, 000 4.2 0 69 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP.DE ENSINO SUPERIOR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
02080 . 08 . 122 . 00 07 . 2040 - MANUTENÇAO DA ATI VIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 0 01 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 243 . 0007.2043 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 30 . 0 0 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02080 . 08 .243 . 00 07 . 2066 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 0 0 . 0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 44 . 0007 . 2 070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 312 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 20 78 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 44. 00 7 . 2079 - SERVIÇO DE CONV . E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00. 0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 43 . 000 7.2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00. 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 44 . 0007 .20 8 4 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO DO SUAS 3.3.90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL 
DE CON SUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2085 - MAUNT. GEST DOS REC . DE APOIO AO BOLSA FAMILIA (IGDPGF ) 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 44 . 0 07 . 2097 - MAUNT . DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 30 . 0 0 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040 . 1 3 . 3 92 . 00 05.2022 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90. 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050 . 04 . 122. 00 08 . 2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 0 0 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
0205 0 . 04 . 122.0008.2057 - MANUTENÇAO DA LIMPEZA URBANA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00. 0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 . 27 . 782 . 00 0 8 .2029 - MANUTENÇAO DE ESTRADA VICINAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 00 1 
3 . 3 . 90 . 30 .0 0 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 
SECRETARIA DE SAUDE 
02070 . 1 0 . 122 . 00 06.2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 30 1 . 000 6 . 2032 - MANUTENÇAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 3 . 3 . 90 . 3 0 . 00 . 00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 214 02 070 . 1 0 . 301 . 0006 . 2074 - MANUTENÇAO DO PROGARMA PMAQ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 301 . 000 6.2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID-19 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070 . 10 . 302. 0006.2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3 . 3 . 90 . 30 . 99 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 9 9 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 .10 . 30 5 . 0 006 . 2039 - MANUTENÇAO DO PROG . EPID . CONT . ENDEMIAS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00. 0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 305 . 000 6 . 2065- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO NASF 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
SECRETARIA DE ACRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 1 22 . 000 9 . 2030 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02060 . 2 0 . 5 41 . 000 9 . 2058 - MANUTENÇAO DAS ESTRADAS VICINAIS 
3 . 3 . 90 . 30 .0 0 .0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 

Equador - RN , 27 de Janeiro de 2021 . 

~Jii::Jl 
Secretá r i o Municipal de Administração , Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE : PROCEDIMENTO LICI TATÓRIO 

AUTORIZAÇÃO 

D E S P A C H O 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Assunto: 
Anexo : 

Secretar i a de Administração , Orçamento , Finanças . 
Procedimento licitatório . 
Solicitação correspondente devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida . 

AUTORIZO a realização de procedimento l i citatório , na modalidade exigida pela norma vigente , 
objetivando : 

Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisição diária , de acordo com as necessidades 
do Município . Os combustíveis , serão de s tinados ao abastecimento dos veículos e máquinas locados 
e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , 
incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do município em um 
raio de 10km, para o exercício 2021 . 

Conforme infor mações do setor responsável exis t e disponibil i dade de dotação específica no 
orçamento vigente , apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado. 

Remeta-se a solicitação em tela , instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida , à Comissão Permanente de 
Licitação deste órgão , para a formal i zação do competente processo l i citatório . 

Equa~ 7 de Janeiro de 2021 . 

~Vir ~ 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito 



REFERENTE : PROCESSO LICITATÓRIO 

PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210125PP00001 

Realização de competente processo licitatório objetivando : 

Origem : Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças 

Objeto : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisiçao diária , de acordo com as 
necessidades do Município. Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veículos e 
máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que 
venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da 
sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 . 

Protocolo : Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de 
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame , os aspectos e as características 
da despesa , o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante , bem como o que 
consta dos elementos de planejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o 
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados ; e considerando ainda a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e , principalmente , a devida autorização 
para a sua realização , esta Comissão protocolou o processo em tela : 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 - 27/01/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federa l nº 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos , inclus ive a correspondente minuta do c ontrato , que posteriormente deverão ser 
submet idos à apreciação da Assessoria Jurídica. 

Equador - RN , 27 de Janeiro de 2021 . 

1 

'<~,0><~1~G-u ~ \~ 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAÜJÕ 
Presidente da Comissão 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

TERMO DE AUTUAÇÀO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210125PP00001 

Objeto : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisição diária , de acordo com as 
necessidades do Município . Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veículos e 
máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que 
venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador /RN , na mediação da 
sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta , 
inclusive , pelos seguintes elementos: solicitação para realização de processo licitatório na 
modalidade exigida pela legislação vigente , com justificativa para a necessidade da contratação , 
pesquisa de preços correspondente , a autorização devida e declaração de existir a respectiva 
disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação empregada 
em relação ao valor previsto do certame , os aspectos e as características da despesa , o que já 
foi realizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que consta dos elementos de 
planejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos 
recursos financeiros a serem utilizados; e considerando ainda a justificativa para a necessidade 
da demanda requerida e , principalmente , a devida autorização para sua realização , esta Comissão 
protocolou o processo em tela: 
Pregão Presencial n º 00001/2021 - 28/01/2021 . 

I I I - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo, o qual está 
instruído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 8 . 666/93 
alter ada ; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídi ca . 

I V - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Assessoria Jurídica. 

Prezados Senhores , 

Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica, nesta data , os elementos do processo ora autuado 
para a devida análise e aprovação , con f orme as disposições do Art. 38 , Parágrafo único , da Lei 
Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores: 

• Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos ; 

• Minuta do contrato correspondente . 

Equador - RN , 27 de Janeiro de 2021 . 

/ . 

CE~~-t~~• D~~UJ~ 
Presidente da Comissão 



EDITAL - Licitação 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210125PP00001 
LICITAÇÃO Nº . 00001/2021 
MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO : MENOR PREÇO 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
Órgã o Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
RUA J OS E MARCELINO, 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN . 
CEP : 593 55-0000 - Tel.: (084) 34750001. 

MINUTA 
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado , inscrito no CNPJ 08.086.225/0001-14 , doravante denominado 
simplesmente ORC , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do 
Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio , as ... horas do dia ... de .. . de ... no endereço 
acima indicado , licitação na modalidade Pregão Presencial nº 00001/2021 , tipo menor preço , e o fornecimento 
realizado na forma parcelada ; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10 . 52 0 , 
d e 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 
n º 123, de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta para : Aquisição parcelada de combustíveis de acordo com a 
necessidade do município . 

MINUTA 
1 . 0 . DO OBJETO 
1.1 . Constitui objeto da presente licitação: Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisição diária , 
de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos 
e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a ser 
adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do município em um 
raio de 10km, para o exercício 2021 . 
1 . 2 . As especificações do objeto ora licitado , encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo 
de Referência - Anexo I deste Instrumento . 
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
e s pecificações técnicas e informações complementares que o acompanham , quando for o caso , justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica na aquisição de combustíveis 
v isando atender as demandas da administração municipal, considerada oportuna e imprescindível , bem como 
re levante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
pa ra a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1 .4.Sa l i enta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
pa ra as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts . 47 e 48 , 
da Lei Complementar nº 123/2006 , por estarem presentes , isolada ou simultaneamente, as situações previstas 
no s inc isos II e III, do Art . 49, do mesmo diploma legal . Fica , no entanto , assegurado a ME e EPP o tratamento 
d i ferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nº . 123/06. 

MINUTA 
2 . 0 .DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2 .1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do 
objeto desta licitação , deverão ser entregues ao Pregoeiro até as . . . horas do dia ... de ... de ... , no 
endereço constante do preâmbulo deste instrumento . Neste mesmo local , data e horário será realizada a sessão 
pública para abertura dos referidos envelopes. 
2 .2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação , serão prestados nos horários normais de expediente: 
das 07:30 as 13 : 00 horas. 
2 .3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos , providências ou impugnar o 
ato convocatório deste certame , se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas. 
2 .4.Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e s eus 
anexos , decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas , considerado da data em que foi 
devidamente recebido o pedido. 
2 . 5 . A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 
2 . 5 .1 . Protocolizando o original , nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte 
endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN. 

MINUTA 

3 . 0 .DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3 .1 . Ao s participantes , serão fornecidos os seguintes elementos: 
3 . 1 .1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
3 .1. 2 .ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; 
3 . 1 . 3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO; 
3 .1 . 4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO . • 
3 . 2 . A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3 . 2 .1. J unto ao Pregoeiro: gratuitamente ; e 
3 . 2 . 2 .Pelo site : http : //equador.rn.gov.br / . 
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MINUTA 
4.0 . DO SUPORTE LEGAL 
4 .1.Esta licitação reger-se - á pela Lei Federal nº 10 . 520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8. 666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Municipal nº 004, de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento , independente de transcrição. 

MINUTA 
5.0 .DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5 . 1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidade s 
do ORC , e que admite prorrogaçil.o nos casos previstos pela Lei 8. 666/93, está abaixo indicado e será 
considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Entrega: Imediata . 
5 . 2 . 0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 
Referêncial , anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, 
observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em uma das unidades administrativas , 
por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional . 
5 . 3 . 0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 
2021 , considerado da data de sua assinatura. 
5 .4.As despesas decorrentes do objeto deste certame , correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02020 . 04 . 122 . 0003.2003 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030.12 . 122 . 0004 . 2005 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2008 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2010 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2011 - MANUTENÇAO 
3 . 3.90.30.00 .0 0 - OUTRO MATERIAL DE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 .12 . 361 . 0004 .2012 - MANUTENÇAO 
3.3.90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 .1 2 .361 . 0004.2013 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12.361.0004 .2014 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 

DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
CONSUMO - 111 
DA ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 
CONSUMO - 111 
DA ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 
CONSUMO - 120 
DA ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 
CONSUMO - 113 
CONSUMO - 115 
DO PROGR.DE TRASP. DE ESTUDANTE 
CONSUMO - 113 
DO PROGR.DE TRASP. DE ESTUDANTE 
CONSUMO - 123 
DO PROGR.DE TRASP. DE ESTUDANTE 
CONSUMO - 111 

25% 

QSE 

40 % 

40 % 

PNATE 

25 % 

02030 .1 2.361 .0004.2016 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP . DE ESTUDANTE QSE 
3 . 3 . 90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 120 
3.3 . 90 . 30 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 124 
02030 . 12 . 361.0004.2017 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP.DE ESTUDANTE ESTAD 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 123 
02030 .1 2 . 365 . 0004 . 2020 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL- PROGR.ALIMENTAÇÃO 
3 .3 . 90 . 30 . 00 .0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 112 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
02030 . 12 . 361 .0 004 .2068 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP.DE ENSINO MEDIO TECNICO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 . 12 . 361 .0004.2069 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP . DE ENSINO SUPERIOR 
3 . 3 . 90.30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
02080 . 08 . 122.0007 . 2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2043 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2066 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3 .3.9 0 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 312 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 .3.9 0 . 30 .00. 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 24 4.007.2079 - SERVIÇO DE CONV . E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 .08.243 . 0007 . 2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3.90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08.244 . 0007 . 2084 - MAUNT . GEST DOS REC. DE APOIO DO SUAS 3.3.90.30.00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 
- 311 
02080 . 08 . 2 44.0007.2085 - MAUNT . GEST DOS REC. DE APOIO AO BOLSA FAMILIA (IGDPGF) 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 .007.2097 - MAUNT. DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
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3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
SECRETARI A DE CULTURA E ESPORTE 
02040 . 13 . 392 . 00 05.2022 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050 . 04 .1 22 . 000 8. 2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 . 04 . 122 . 00 08. 20 57 - MANUTENÇAO DA LIMPEZA URBANA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 . 27 . 7 82 . 0008 . 2029 - MANUTENÇAO DE ESTRADA VICINAIS 
3 . 3 . 90 . 30 .0 0 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 .3. 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 
SECRETARI A DE SAUDE 
02070 . 10 . 122 . 0006 . 2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 .3. 90 . 30 . 0 0 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 0 0 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
020 7 0 . 10 .301 . 0006.2032 - MANUTENÇAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 3.3.90 . 30.00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO - 2 14 02070.10 . 301.0006 . 2074 - MANUTENÇAO DO PROGARMA PMAQ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 .1 0 .3 0 1 . 0006.2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID-19 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3 . 3 . 90 . 30 .0 0 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070 . 10 . 302 .0006.2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3 . 3 . 90 . 30 . 99 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 99 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 305 .0006. 20 39- MANUTENÇAO DO PROG . EPID . CONT . ENDEMIAS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 305 . 0006 . 2065- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO NASF 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
SECRETARIA DE ACRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 .1 22 . 00 09 . 2030 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02060 . 20 . 5 4 1 . 000 9. 20 58 - MANUTENÇAO DAS ESTRADAS VICINAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 

MINUTA 
6 . 0 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6 .1. Os p r oponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois env el ope s 
f echa dos indicando, respectivamente , PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO , devidamente identific ados , 
acomp anhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação , nos termo s defin i d os 
neste instrumento c onvocatório . 
6 . 2 .A pa r ti c ipação neste certame é aberta a quaisquer interessados , inclusive as Microempresas , Empres a s de 
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6 . 3 . Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar , empresas estrangeira s 
q ue não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou c o n trata r com 
a Admi nistração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e con t ra tar 
com o ORC . 
6 .4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal . Hipótese em que os 
re spec tivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto , desconsiderado para efeito de participaç ã o 
no certa me . 
6 . 5 .Quando observada a ocorrência da entrega apenas d o s envelopes junto ao Pregoeiro , sem a permanênc ia d e 
represe ntante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fa se 
de lances v erbais. 
6 . 6 . É veda d a à participação em c onsórcio. 

MINUTA 
7 . 0 . DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7 . 1 . 0 lici t a n te dev erá se apresentar , para credenciamento junto ao Pregoeiro , quando for o caso, através de 
um representante , c om os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório , inc l us i ve 
com pode re s para f o rmulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um rep r e s e ntant e 
que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento , p odendo ser 
substituído posterio rmente p o r outro devidamente c redenc iado . 
7 . 2 . Para o c redenciamento dev erão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2 . 1 . Tratando- se d o r e presentante legal : o instrumento constitutiv o da empresa na f o rma da Lei , qu ando f or 
o caso , devidamente r egistrado no órgão competente , no qual estejam e xpressos seus p oderes para e xe r c er 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7 . 2 . 2 . Tratando- se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual c ons t em os 
nece ssá ri o s poderes para formular verbalmente lanc es , negociar preços , firmar declarações, de s i s t i r ou 
a presenta r as razões de recurso e praticar todos o s demais at o s pertinentes ao c ertame ; acompa nhada do 
correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso , que comprove os poderes do mandant e 
pa ra a out o rga . Na hipó tese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do 
respectivo signatário. 
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7 . 2 . 3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha 
foto . 
7 . 3 . Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio : 
7 .3 . 1 . A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá acontecer 
em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame . 
7 .4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá 
a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará 
sumari amente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo 
licitatóri o . Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, 
declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma 
definida neste instrumento . 
7 . 5 . No momento de abertura da sessão pública, cada licitante , por intermédio do seu representante devidamente 
credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes , a seguinte documentação: 
7 . 5.1 . Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II . 
7 . 5. 2 . Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo -
Anexo III; e 
7 .5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art . 3° da Lei 123/06, se for o caso, sendo 
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto , tratamento diferenciado e 
simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da 
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos , a critério do licitante: a) declaração expressa 
f o rmalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b ) certidão simplificada 
emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A 
ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento 
na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, 
durante o presente certame , o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, 
previstos na Lei 123/06 : 
7 . 5 .3.1.O Pregoeiro poderá promover diligência , na forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93, destinada a 
esclarecer se o licitante é, de fato e de direito , considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

MINUTA 
8 . 0 . DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8 . 1 . A proposta deverá ser apresentada em 0l(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes 
indicações no anverso : 

MINUTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00001/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

MINUTA 
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

MINUTA 
8 .2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos 
- Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo 
n o correspondente item cotado : discriminação, marca e/ou modelo e outras características se necessário, 
quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos . 
8. 3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em 
contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios: 
8 . 3 .1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
8 . 3 . 2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5 , todo o excesso será suprimido, caso 
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos . 
8 . 4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada , por item, não deverá ser inferior a 100 % da estimativa 
detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I . Disposição em contrário não desclassifica 
automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 
8 . 5 .A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem 
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 
responsável , com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, 
das condições de pagamento , da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias , e outras informações e 
observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 
8. 6. Existindo discrepãncia entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá . 
8 . 7 . Fica estabelecido que havendo divergência de preços uni tá rios para um mesmo produto ou serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
8. 8. No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrente 
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como 
na multiplicação e/ou soma de valores , prevalecerá o valor corrigido. 
8 . 9 . A não indicaçã o na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua 
validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, 
portanto , serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente 
motivo para a desclassificação da proposta. 
8 . 10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja 
devidamente preenchido. 
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8 .11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem 
A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licita nte . 
8 .1 2 .Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento . 

MINUTA 
9 . 0 .DA HABILITAÇÃO 
9 .1 . 0s documentos necessários à habilitação dos licitantes , deverão ser apresentados em 0 1 (uma ) v i a , dentro 
d e envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso : 

MINU T A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00001/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

MINUTA 
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos : 

MINUTA 
9 . 2 . PESSOA JURÍDICA : 
9 . 2 . 1 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo à sede do lic itante . 
9 . 2 . 2 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho , mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Título VII-A da Consolidação das Lei s d o 
Trabal ho , aprovada pelo Decreto- Lei nº 5 . 452 , de lº de maio de 1943 . 
9 . 2 . 3 . De claração d o licitante : de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da Constituiç ã o Federa l 
- Art . 27 , Incis o V, da Lei 8 . 666/93 ; de supe rveniência de fato impe ditivo no que diz respeito à partic ipação 
na lici taç ã o ; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do present e instrumento convocatór i o , 
confor me modelo - Anexo II . 
9 . 2 . 4 . Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo dis t ribuidor da sede do licitante , n o máximo 
30 (t r i nta ) dias da data prevista p a r a abertura d a s propostas . 
9 . 2 . 5 . At o constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado , em se t r atando d e 
sociedade s c omerciais , e, no caso de sociedades por ações , acompanhado de documentos de eleição de se u s 
adminis trado res . 
9 . 2 . 6 . Cópia da Cédula de Identidade dos Sócios ou Documento Equivalente . 
9 . 2 . 7 .Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Re ce i t a 
Fe deral 
9 . 2 . 8 . Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal , se houver , ou Alvará de localizaç ã o e 
fun cionament o , emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de inscrição no Cadastro de Contr i buintes 
Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitan te 
9 . 2 . 9 . Prov a de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tribut os federal , inclusive cont ribuições 
p rev idenc iárias , tanto no ãmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional ( Cer t i dão 
Un i f i c ada, conforme portaria MF 358 , d e 05 de setembro de 2014 , alterada pela Portaria MF nº 443 , de 17 d e 
outubro de 20 14 ) , do domicílio sede da cont r atante , assegurada a regra para as microempresas e empre s as de 
pe que no po r t e , nos termos do art . 43 da Le i Compl ementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 10 . Prov a de regularidade pa r a com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS) ; assegurada a regra para as 
microempre sas e empresas de pequeno porte , nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123 , de 1 4 de 
dezembro de 200 6; 
9 . 2 . 11 . Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada , assegurada 
a r e gra pa ra as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do a r t . 43 da Lei Complementar Nº 123 , 
de 14 de d ezembro de 200 6 ; 
9 . 2 . 12 . Prova de regularidade relativa a o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS : Certidão de 
Regular idade de Situação - CRF , emitida pela Caixa Econômica Federal; assegurada a regra para as microempresas 
e empresas de pequeno p o rte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro d e 2006 ; 
9 . 2 . 13 . Atestado de Capa c idade Técnica da Licitante , emitido po r entidade da Administração Federal , Es tadual 
ou Munic ipal , direta ou indireta , e/ou empr esa pri vada que comprove , de mane i ra satisfatória aptidão p a r a 
desempenho d e atividade pertinente e compatível e m características , com o objeto da presente licitaç ã o 

MINUTA 
9 . 3 . 0s document o s de Habilitação deverão ser organizados na ordem descri ta neste instrumento , p r e c edidos 
por u m índi c e c o rrespondente , podendo ser apresentados em origi nal , por qualquer processo de cópia 
au t enticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicaç ão em ó rgão d a 
imprens a o ficial , quando f o r o caso . Estando perfeitamente legíveis , sem conter borrões , rasuras , emendas 
ou e ntrelinhas , dentro do prazo de validade , e encerrados em envelope devidamente lacrado e indev assável . 
Por s e r apenas uma formalidade que visa f acilitar os trabalhos , a ausência do referido índice não inabilitará 
o licitante . 
9 .4.A fa l ta de qualquer documento exigido , o seu vencimento , a ausência d a s cópias devidamente autent i c a das 
ou da s v ias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equi pe de Apoio ou da publicaçã o e m 
órgão na imprensa o ficial , a apresentação de d ocument os de habilitação fora do enve l o p e específi co , tornará 
o respectivo licitante inabilitado . Quando o documento for obtido v i a Internet sua legalidade será comp r ova da 
no s e ndereços eletrônicos corresp ondent es. Poderá ser util izada , a critério d o Pregoeiro , a doc umentação 
cadastra l de forne c edor , constante dos arquivos do ORC , para comprovação da autenticidade de ele me ntos 
apresen tados pelo licitante , quando for o c a so . 
9 . 5 . A autenti c ação dos documentos , quando r e alizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá acontecer em 
até 01 (uma) hora a n tes da abertura do certame . 

MINUTA 
10 . 0 . DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

10 . 1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na 
c lassificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, será 
considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item. 
10 . 2 .Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no Art. 
3º, §2º, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de sorteio. 
1 0 .3.Na presente licitação - fase de lances- , será assegurada como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10 . 4 . Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances-, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 % 
(cinco por cento) superiores ao melhor preço . 
10 . 5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão 
10.5 . 2 . Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, 
serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, 
na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta . 
10 . 6 . Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate 
e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame . 
10 . 7.A situação de empate - fase de lances- , na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor 
o ferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte . 

MINUTA 
11 . 0 .DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11 .1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma tolerância quanto 
a o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes , nenhum outro será aceito . 
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro , será efetuado o devido credenciamento dos 
interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante , podendo, no 
entanto , ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
11 . 3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, 
sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11.4 . Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 
e nvelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas 
de preços. 
11.5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração, 
separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação . 
11 . 6 . Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua 
Equipe de Apoio , conferindo- as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento 
convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. 
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas 
pelos licitantes , dando- lhes ciência , em seguida, da classificação inicial , indicando a proposta de menor 
preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento , relativamente à de menor valor, 
para cada item cotado . Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião. 
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão 
classificadas as melhores propostas subsequentes , até o máximo de três , quaisquer que sejam os preços 
oferecidos. 
11 . 9. Em seguida , será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos 
licitantes inicialmente classificados , que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 
e decrescentes , a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances 
verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida , marcando-se uma nova sessão 
pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro . 
11.10 . Não serão aceitos lances com valores irrisórios , incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser 
efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item 
co tado e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das propostas. 
11 . 11 . Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas , o Pregoeiro examinará a 
a c eitabilidade da primeira classificada , quanto ao objeto e valor , decidindo motivadamente a respeito. 
1 1 . 12 .Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
s omente do licitante que a tiver formulado , para confi rmação das suas condições habilitatórias . Constatado 
o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório , o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame , após o transcurso da competente fase recursal, 
quando for o caso. 
11 . 13 . Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes , na ordem de classificação , verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à habilitação do proponente, e assim sucessivamente , até a apuração de uma proposta que atenda as disposições 
do instrumento convocatório. 
11.14.Da reunião lavrar-se - á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao 
final , será assinada pelo Pregoeiro , sua Equipe de Apoio e licitantes presentes . 
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11 .15. Em decorrência da Lei Complementar 123/06 , a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 
observando-se o seguinte procedimento : 
11 . 15 .1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 
documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, 
mesmo que esta apresente alguma restrição ; 
11 . 15 . 2 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 
vencedor , prorrogáveis por igual período , a critério do ORC , para a regularização da documentação , pagamento 
ou parcelamento do débito , e emissão da eventua i s certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa ; 
11 . 15 . 3 . A não-regularização da documentação , no prazo acima previsto, implicará decadência do direi to à 
contratação , sem prejuízo das sanções previstas no Art . 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar 
os licitantes remanescentes , na ordem de classificação , para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11 .1 6 . 0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes 
Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do 
processo. No mesmo contexto , o envelope Documentação , ainda lacrado , do licitante desclassificado ou que 
não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu representante legal no pra zo de 60 
(sessenta ) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído. 

MINUTA 
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 
Referência - Especificações , na coluna código : 
12 . 1 . 1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério definido no 
Art . 48, II, da Lei 8.666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata confirmação , poderá ser dada 
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo- lhe facultado o prazo de 03 (três) 
dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II , sob pena de 
desconsideração do item. 
12 . 2 . Salienta - se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, 
apenas o item correspondente. 

MINUTA 
13 . 0.DOS RECURSOS 
13 . 1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e moti vadamente a intenção de 
recorrer , observando-se o disposto no Art . 4° , Inciso XVIII , da Lei 10 . 520/02 . 
13 . 2 . 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13 . 3 . A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13 . 4 . Decididos os recursos , a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
proponente vencedor . 
13 . 5 . O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC , por intermédio do Pregoeiro, devendo ser 
protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 13 : 00 horas, exclusivamente no 
seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN. 

MINUTA 
14 . 0 .DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14 . 1 . Concluído a fase competitiva , ordenada às propostas apresentadas , analisada a documentação de 
habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro 
emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame , remetendo - o a autoridade superior do 
ORC , juntamente com os elementos constitutivos do processo , necessários à Adjudicação e Homologação da 
respectiva licitação , quando for o caso. 
14.2 . A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC , 
discordar e deixar de homologar , total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro , revogar ou 
considerar nula a Licitação , desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, 
resguardados os direitos dos licitantes . 

MINUTA 
15 . 0 .DO CONTRATO 
15. l .Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, 
quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o 
mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma . 
15 . 2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de 
sua proposta , o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação . 
15 . 3 . É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo 
e condições estabelecidos , convocar os lic itantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, 
para fazê - lo em igual prazo do licitante vencedor . 
15 . 4 . 0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes , nos casos previstos 
no Art . 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts . 77, 78 e 79, todos da Lei 
8 . 666/93 ; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
15 . 5 . 0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo 
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes . 
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MINUTA 
16.0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 . Quern, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta , fa lhar ou fraudar na execução do contrato , comportar-se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal , garantido o direito à ampla defesa , ficará impedido de licitar 
e contratar com a União , Estados , Distrito Federal ou Municípios e , será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por 
Estados , Distrito Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais corninações legais . 
16 . 2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o Contratado , 
garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 , da Lei 8 . 666/93: a -
advertência ; b - multa de mora de 0,5 % (zero ví r gula cinco por cento) apl icada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora contratado ; c - multa de 10 % (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato ; d - simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02. 
16. 3 . Se o valor da rnul ta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Cont ratado vier a fazer jus , acrescido de juros rnoratórios de 1% (um por cento) ao mês , ou , quando for o 
caso , cobrado judicialmente . 
1 6 .4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 
Cont ratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando 
for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato será registrado e publicado 
no cadastro correspondente. 

MINUTA 
17 . 0 . DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17 . 1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adirnplernento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão , conforme o caso, à disposições dos 
Arts . 73 a 76, da Lei 8 . 666/93. 

MINUTA 
18 . 0.DO PAGAMENTO 
18.1 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo ORC , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adirnplernent o . 
18 . 2 . 0 desembolso máximo do período , não será superior ao valor do respectivo adirnplernento , de acordo com 
o cronograma aprovado , quando for o caso , e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros. 
18 . 3 . Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta , em virtude de penalidade ou inadimplência , a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza . 
18 . 4 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , devida desde a data 
limi te fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela . Os encargos 
rnoratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N x VP x I, onde: EM= encargos rnoratórios; N = número de d i as entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira , assim 
apurado : I = (TX ~ 100 ) ~ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utiliz ado , será adotado, em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

MINUTA 
19 . 0 . DO REAJUSTAMENTO 
19 . 1 . 0s preços contratados são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano. 
19 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado , 
tornando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
19 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste . 
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reaj ustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer. 
19 .5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
19 . 6 .Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e xtinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser util izado, será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 
19.7 .Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
19 . 8 . 0 reajuste poderá ser realizado por apostilarnento . 

MINUTA 
20 . 0 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20 . 1 . Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame , 
qualquer tipo de indenização. 
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20 . 2. Nenhuma pessoa física , ainda que credenciada por procuração legal , poderá representar mais de uma 
Licitante. 
20 .3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado , ou anulada no todo ou em parte , por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado . 
20.4 . Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado 
e não havendo ratificação da convocação , ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil 
subsequente , no mesmo local e hora anteriormente previstos. 
20.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica , se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo 
a execução da contratação , cientificando devidamente o Contratado . 
20 . 6 . Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento , aquele que, tendo-o 
aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento , falhas ou irregularidades que o viciaram 
hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso . 
20 . 7. Nos valores apresentados pelos licitantes , já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 
material, mão- de - obra utilizada , impostos, encargos , fretes e outros que venham a incidir sobre os 
respectivos preços. 
20 . 8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão 
única e exclusivamente sujei tos a interpretação do Pregoeiro , sendo facultada ao mesmo ou a autoridade 
superior do ORC, em qualquer fase da licitação , a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
c omplementar a instrução do processo . 
20 .9 . Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame , excluído qualquer outro, o foro competente é o 
da Comarca de Parelhas. 

MINUTA 
Equador - RN , .. . de .. . . .. de 2021 . 

MINUTA 
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
M I NUTA 

M I NUTA 
1 . 0 . DO OBJ ETO 
1 . 1 . Constitu i objeto desta licitação : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requ i sição d i ária , de 
acordo com as necessidades do Município . Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veícu l o s e 
máquinas l ocados e dos veículos e máqu inas pertencentes a frota , bem corno dos veículos que venham a ser 
adquir i dos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do município em um 
ra i o de 10km, para o exercício 2021. 

MINUTA 
2 . 0 . J USTIFI CATIVA 
2 . 1 . Considerando as necessidades do ORC , tem o presente termo a finalidade de definir, té c ni c a e 
adequadamente , os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela . As caracterí s ti c as e 
especificações do objeto ora licitado são: 

CÓD I GO 
1 
2 

3 

4 

GASOLINA COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP . 
óLEo vDrESEL CoMUM EM CONFORMIDADE coM AAN~ 
ÓLEO DIESEL -SlO EM CONFORMIDADE COM A A- N- P- . ------------------+-

ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP . 
To t a l de itens : 4 

UNIDADE 
Litros 
Litro s 
Litros 
Litros 

MINUTA 
QUANTIDADE 

80000 
40000 
78 000 

8000 

MINUTA 
3 . 0 . 0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3 . 1 .Resp onsabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil, tributária 
e trabalhi sta, bem c orno por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer título , perante seu s 
forn e cedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
3 . 2 . Substi t uir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem alte r a ç ões , 
deteriorações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajus te 
pactuado , a i nda que constatados após o recebimento e/ou pagamento . 
3 . 3 . Não t r ans ferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação, salvo mediante prévia e e xpres sa 
autorização do Contratante . 
3 . 4 . Ma nter , durante a vigênci a do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade com as 
obrigaçõe s assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo process o 
licitatório , apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado . 
3 . 5 . Erniti r Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a doc umentação na f as e de 
habili tação . 
3 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente , enquadrando -se, 
rigo r os amente, dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas correspondentes . 

MINUTA 
4 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4 . 1.Hav endo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima , na c oluna código : 
4 . 1.1. Com indícios que conduzam a urna presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério definido n o Art. 
4 8 , II , da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata confirmação , poderá ser d ada ao 
lic itante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , sendo- lhe facultado o prazo de 03 (três ) dias 
ú t eis para comprovar a viabilidade dos preços , conforme parâmetros do mesmo Art . 48 , II, s ob p e na de 
desconsideração do item . 
4 . 2 . Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for o cas o , 
a penas o item correspondente . 
4 . 3 . 0s l anc e s verbais serão efetuados em unidade monetária nacional. 

MINUTA 
5 . 0 . MOD ELO DA PROPOSTA 
5 . 1 .É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente , podendo o 
lici tante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido , desde que seja devidamente preenc hido , 
conforme f a culta o instrumento convocató r io - Anexo 01. 

MINUTA 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

PROPOSTA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

_;:-,~·---__,~ 

. , ;~¼/l.NEN7j O 
,~ ~<, 
~ /4 

, <d s. 
?i i; 

,3 Fls. 3 15' 

-\~,,_<-'~ 

M I N u T A 

M I N u T A 

M I N u T A 

M I N u T A 

M I N u T A 
OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisição diária , de acordo com as necessidades do 
Municipio , Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas locados e dos veículos 
e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados 
pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 . 

MINUTA 
PROPONENTE : 

MINUTA 
Prezados Senhores , 

MINUTA 
Nos termos da licitação em epígrafe , apresentamos proposta conforme abaixo : 

--·-
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO -·--1 iGA SOLINA COMUM EM CONFORMI DADE COM A ANP . j 
2 Ó LEO DIESEL COMUM EM CONFORMIDADE COM A 

A NP 
3 ó LEODIESEL SlO EM CONFORMIDADE COM A ANP.L 
4 E TANOL EM CONFORMIDADE COM ANP. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5 . 0 : 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8 . 0 : 

CNPJ 

---
UNIDADE QUANTIDADE PREÇ_Q __ U.!.!_!,T 
Litros 80000Í 
Litros 400001 

Litros 780001 ------
Litros 8000' 

MINUTA 

.,,_PREÇO TOTAL 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
/ ___ de _ _ _______ de ___ _ 

MINUTA 

Responsável 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

FOLHA 01/02 

MINU T A 

MINU T A 

MINU T A 

MINUTA 

MINUTA 
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art . 7°, Inciso XXXIII , da CF - Art . 27 , Inciso V, da Lei 
8 . 666/93 . 

MINUTA 
o proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art . 7° inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999 , declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno , insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis 
anos , em qualquer trabalho ; podendo ex i stir menores de quatorze anos na cond i ção de aprendiz na f orma da 
legislação vigente. 

MINUTA 
2 . 0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação . 

MINUTA 
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93 , Art . 32 , §2º , o proponente acima qualificado , declara não haver, 
até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação , 
não se encontrando em concordata ou estado falimentar , estando ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores . Ressalta , ainda , não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no 
âmbito da administração Federal , Estadual , Municipal ou do Distrito Federal , arcando civil e criminalmente 
pela presente afirmação . 

MINUTA 
3 . 0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório . 

MINUTA 
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter- se as condições nele estipuladas . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE : 
CNPJ : 

MINUTA 

MINUTA 
4 . 0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

MINUTA 
(identificação completa do representante do licitante) , como representante devidamente constituído de 
(identificação completa do licitante ou do consórcio) , doravante denominado (licitante/consórcio) , para fins 
do disposto no item 7.5 . 1 . do Edital do Pregão Presencial nº 00001/2021, declara , sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro , que : 

MINUTA 
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00001/2021 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante , e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte , direta o indiretamente , 
informado , discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
nº 00001/202 1, por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

MINUTA 
b ) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00001/2021 não foi 
informada , discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
nº 00001/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

MINUTA 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa , influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00001/2021 quanto a participar ou não da referida licitação ; 

MINUTA 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00001/2021 não será, no 
todo ou em parte , direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00001/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

MINUTA 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00001/2021 não foi, no 
todo ou em parte , direta ou indiretamente , discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas ; e 

MINUTA 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá - la. 

Local e Data . 

NOME/ASSINATIRA /CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
1 . 0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art . 4°, Inciso VII , da Lei 10.520/02. 

MINUTA 
O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art . 4°, Inciso VII, da Lei 
10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO : 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº : . ... / ... -CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR E 
. ....... . , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO : 

MINUTA 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada pelo 
Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado , Professor, residente e domiciliado na Rua Antônio 
Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034 .148. 724 - 47, Carteira de Identidade nº 
001625 137 SSPRN, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado . . ....... - .. . .. .... . ....... . 
. . . . . . . . . CNPJ nº ......... , neste ato representado por residente e domiciliado na 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , CPF n ° . ...... . . , Carteira de Identidade n ° 
doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

MINUTA 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00001/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 10 .52 0 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 
Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Municipal nº 004, de 01 de Março de 2011 ; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

MINUTA 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisição diária, de 
acordo com as necessidades do Município . Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veículos e 
máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a ser 
adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do município em um 
raio de 10km, para o exercício 2021 . 

MINUTA 
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 00001/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição ; e será realizado na forma parcelada. 

MINUTA 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto, é de R$ .. . ( . . . } . 

MINUTA 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado , será adotado, em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

MINUTA 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02020 . 04 . 122.0003 . 2003 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 .00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12 . 122 . 0004 . 2005 - MANUTENÇAO DA ATIVI DADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 . 12.361.0004.2008 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL 25 % 
3 .3.90 . 30.00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
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02030 . 12 . 3 61.0004.2010 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361. 000 4.2011 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00. 00 - OUTRO MATERIAL DE 
020 30. 12 . 3 61.0004.2012 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361. 00 04.2013 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 .1 2 . 361. 0004.2014 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE 

DA ATIVIDADES DO ENS 
CONSUMO - 120 
DA ATIVIDADES DO ENS 
CONSUMO - 113 
CONSUMO - 115 
DO PROGR . DE TRASP. DE 
CONSUMO - 113 
DO PROGR . DE TRASP . DE 
CONSUMO - 123 
DO PROGR . DE TRASP . DE 
CONSUMO - 111 

FUNDAMENTAL QSE 

FUNDAMENTAL 40 % 

ESTUDANTE 40 % 

ESTUDANTE PNATE 

ESTUDANTE 25 % 

020 30 . 12 .361.0004.2016 - MANUTENÇAO DO PROGR . DE TRASP . DE ESTUDANTE QSE 
3 .3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 120 
3 .3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 124 
020 30 .12 . 361 . 0004.2017 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP . DE ESTUDANTE ESTAD 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 123 
02030 .1 2 . 3 65.0004 . 2020 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL- PROGR.ALIMENTAÇÃO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 112 
3 . 3 .90. 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
02030 . 12 . 361. 000 4 . 2068 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP . DE ENSINO MEDIO TECNICO 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 .12 . 3 61. 0004.2069 - MANUTENÇAO DO PROGR . DE TRASP . DE ENSINO SUPERIOR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
SECRETARI A DE ASSISTENCIA 
02080 . 08 .1 22 . 0007.204 0 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 20 43 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02080 . 08 . 2 43.000 7 . 2066 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 24 4. 0007. 20 7 0- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 3 12 
02080 . 08 . 2 44. 000 7.2 078 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 44 . 007 . 2079 - SERVIÇO DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 .90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
020 80 . 08. 2 43.0007.2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 .3.90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 44 . 00 07.2 084 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO DO SUAS 3.3 . 90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONS UMO 
- 3 11 
0208 0 . 08.244.0007 . 2085 - MAUNT. GEST DOS REC . DE APOIO AO BOLSA FAMILIA ( IGDPGF ) 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 44 . 007 . 2097 - MAUNT . DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
SECRETARI A DE CULTURA E ESPORTE 
02040 . 13 . 392 . 0005 . 20 22 - MANUTENÇAO DAS ATI VI DADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050 . 04 .1 22 . 000 8.2 027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 . 0 4 . 122 . 0008 . 2057 - MANUTENÇAO DA LIMPEZA URBANA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 . 27 . 782 . 0008 . 2029 - MANUTENÇAO DE ESTRADA VICINAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 00 1 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUT RO MATERIAL DE CONSUMO - 610 
SECRETARIA DE SAUDE 
02070 .1 0 . 122 . 0006 . 20 31 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 2 11 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 2 14 
02070 . 10 . 301 . 000 6. 2 032 - MANUTENÇAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 3 . 3 . 90.30. 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO - 21 4 02070 .1 0 . 301. 0006. 20 74 - MANUTENÇAO DO PROGARMA PMAQ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 21 4 
02070 . 10 . 30 1.000 6.2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID-19 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 2 14 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
0207 0. 10 . 302 . 0006. 2 036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3 . 3 . 90 . 30 . 99 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 2 11 
3 . 3 . 90 . 30 . 99.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 3 05.0006 . 2039- MANUTENÇAO DO PROG . EPID.CONT . ENDEMIAS 
3 . 3 .9 0 . 30 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
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3.3.90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10.305.0006.2065- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO NASF 
3 . 3 . 90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
SECRETARIA DE ACRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20.122 . 0009 . 2030 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02060 .2 0 .541 . 0009.2058 - MANUTENÇAO DAS ESTRADAS VICINAIS 
3 . 3 . 90 .3 0 .0 0 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 .3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 

MINUTA 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado n a Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento. 

MINUTA 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA : 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 
Contrato: 
a - Entrega : Imediata. 
A vigência do presente contrato será determinada : até o final do exercício financeiro de 2021 , considerada 
da data de sua assinatura . 

MINUTA 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido , 
e xercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
cont ratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da norma vigente , 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições . 

MINUTA 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual , 
com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , tributária 
e trabalhista , bem como por todas as d e spesas e compromi ssos assumidos , a qualquer título , perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , que o 
represente integralmente em todos os seus atos ; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licita tório , apresentando ao 
Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido , de pleno direito , conforme o disposto 
nos Arts. 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § 1º da Lei 8.666/93 . Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o caso , às disposições 
dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injus ta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado , 
garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87, da Lei 8 . 666/93: a -
advertência ; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora contratado; .c - multa de 10 % (dez por 
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cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02 . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x 

I, onde : EM= encargos moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado: I = (TX 
~ 100) ~ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de Parelhas . 

MINUTA 
E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

MINUTA 
Equador - RN , ... de . . .. ... ........ de .. .. . 

MINUTA 
TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

MINUTA 

MINUTA 
PELO CONTRATADO 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem : PREGÃO PRESENCIAL N. 0 00001/2021 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Assunto: Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requ1s1çao 
diária , de acordo com as necessidades do Município. Os 
combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos 
veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas 
pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a 
ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de 
Equador/RN , na mediação da sede do município em um raio de 
10km, para o exercício 2021 . 

Anexo: Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos , 
inclusive a minuta do respectivo contrato . 

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 10.520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 
2006 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações 
apresentados , esta Assessoria Jurídica considera regular o respectivo instrumento convocatório 
e seus elementos constitutivos referente ao processo em tela , os quais estão em consonância com 
a legislação vigente . 

Equador - RN , 27 de Janeiro de 2021 . 

JAMYS DAS ARAUJO 
Jurídico 

- N 16 . 866 



EDITAL Licitação 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210125PP00001 
LICITAÇÃO Nº . 00001/2021 
MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO 

Órgão Realizador do Certame : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
RUA JOSE MARCELINO , 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN. 
CEP : 59355-0000 - Tel. : (084) 34750001. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado , inscrito no CNPJ 08 . 086.225/0001-14 , doravante 
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio , as 13:00 horas 
do dia 08 de Fevereiro de 2021 no endereço acima indicado , licitação na modalidade Pregão 

- Presencial nº 00001/2021 , tipo menor preço , e o fornecimento realizado na forma parcelada ; tudo 
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 
14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos , objetivando obter a melhor proposta para : Aquisição parcelada 
de combustíveis de acordo com a necessidade do município . 

1.0 . DO OBJETO 
l. l. Constitui objeto da presente licitação : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante 
requisição diária , de acordo com as necessidades do Município . Os combustíveis , serão destinados 
ao abastecimento dos veículos e máqu i nas loca dos e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , 
bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de 
Equador /RN , na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 . 
1 . 2 . As especif icações do objeto ora licitado , encontram- se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento . 
1 . 3 . A cont ratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento convocatório , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
justifica - se : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica na 
aquisição de combustíveis visando atender as demandas da administração municipal , considerada 
oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 
l . 4. Salienta- se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simpli ficado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Po r te , nos termos das disposições 
contidas nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , por estarem presentes , isolada ou 
simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo diploma 
legal. Fica , no entanto , assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto 
nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I , da Lei nº . 123/06 . 

2 . 0 . DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2 .1. Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 
execução do objeto desta licitação , deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 13 : 00 horas do 
dia 08 de Fevereiro de 2021 , no endereço constante do preâmbulo deste instrumento . Neste mesmo 
local , data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes . 
2 . 2 . Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação , serão prestados nos horários normais 
de expediente : das 07 : 30 as 13 : 00 horas . 
2.3 . Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos , providências ou 
impugnar o ato convocatório deste certame , se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro , 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas . 
2 . 4 . Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 
convocatório e seus anexos , decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas , 
cons iderado da data em que foi devidamente recebido o pedido. 
2 . 5 . A respectiva petição será apresentada da seguinte forma : 
2 . 5 . 1.Protocolizando o original , nos horários de expediente acima indicados , 
seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN. 

ex~ nte 

~ ·' 
no 
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3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes , serão fornecidos os seguintes elementos : 
3 . 1.1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES ; 
3 . 1 . 2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; 
3 .1. 3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO ; 
3 .1 . 4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO . 
3 .2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma : 
3 . 2 . 1.Junto ao Pregoeiro : gratuitamente ; e 
3 . 2 . 2 .Pelo site: http://equador . rn . gov . br/ . 

4 . 0 . 00 SUPORTE LEGAL 
4 . 1 . Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 
de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; que ficam fazendo partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrição . 

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO 
5 .1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características e as 
necessidades do ORC , e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93 , está abaixo 
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato : 

Entrega : Imediata . 
5 . 2 . O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referêncial , anexo a este instrumento . Na hipótese do referido termo não estabelecer o 
local para a entrega , observada a demanda e oportunidade , essa será feita na sede do ORC ou em 
uma das unidades administrativas , por ele indicada , que compõe a sua estrutura operacional . 
5 . 3 . O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado : até o final do exercício 
financeiro de 2021 , considerado da data de sua assinatura. 
5 .4 . As despesas decorrentes do objeto deste certame , correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02020 . 04 . 122.0003.2003 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12 . 122 . 0004 . 2005 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 .12 . 361.0004 . 2008 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL 25% 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2010 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL QSE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 120 
02030 .12.361 . 0004 . 2011 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
3 . 3 . 90 . 30 .00. 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 0004.2012 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2013 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12.361 . 0004 . 2014 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 

DA ATIVIDADES DO ENS 
CONSUMO - 113 
CONSUMO - 115 
DO PROGR.DE TRASP. DE 
CONSUMO - 113 
DO PROGR . DE TRASP . DE 
CONSUMO - 123 
DO PROGR . DE TRASP. DE 
CONSUMO - 111 

FUNDAMENTAL 40 % 

ESTUDANTE 40 % 

ESTUDANTE PNATE 

ESTUDANTE 25 % 

02030 . 12 . 361 . 0004 . 2016 - MANUTENÇAO DO PROGR . DE TRASP.DE ESTUDANTE QSE 
3 . 3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 120 
3 . 3 .9 0 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 124 
02030 .12. 361 . 0004.2017 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP . DE ESTUDANTE ESTAD 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 123 
02030 . 12.365 . 0004 . 2020 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL- PROGR . ALIMENTAÇÃO 
3 .3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 30 .00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 112 
3 . 3 . 90 . 30.00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2068 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP . DE ENSINO MEDIO TECNICO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2069 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP . DE ENSINO SUPERIOR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
02080 . 08 . 122 . 0007 . 2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
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3.3.90 . 30 .0 0 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 . 3 .90.3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 243 .0007.2043 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02080 . 08 .24 3 . 0007 . 2066 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 .2 070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 312 
02080 .08 . 244 . 0007.2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 .08 . 244.007.2079 - SERVIÇO DE CONV . E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08.243 . 0007 . 2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08.244 . 0007 . 2084 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO DO SUAS 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL 
DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 .244 . 0007 . 2085 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO AO BOLSA FAMILIA (IGDPGF) 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 007.2097 - MAUNT . DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040 . 13 . 392 . 0005 .2022 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050 . 04.122 . 0008 . 2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 . 04 . 122.0008 . 2057 - MANUTENÇAO DA LIMPEZA URBANA 
3 . 3 . 90 . 30.00 .0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 . 27 . 782 .0008 . 2029 - MANUTENÇAO DE ESTRADA VICINAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 
SECRETARIA DE SAUDE 
02070 .10.122.0006.2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30.00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 .301 . 0006 . 2032 - MANUTENÇAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 214 02070 .1 0 . 301.0006.2074 - MANUTENÇAO DO PROGARMA PMAQ 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 301.0006.2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID-19 
3 . 3 .90. 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070 . 10.302 . 0006 . 2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3 . 3 . 90 . 30 . 99 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 .99 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 .1 0 . 305 . 0006 . 2039- MANUTENÇAO DO PROG . EPID . CONT.ENDEMIAS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 305 .0006.2065- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO NASF 
3 . 3 .9 0 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
SECRETARIA DE ACRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 122 . 0009 . 2030 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02060 . 20 . 541 . 0009 . 2058 - MANUTENÇAO DAS ESTRADAS VICINAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 

6 . 0 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6 . 1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando , respectivamente , PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO , devidamente 
identificados , acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação , nos termos definidos neste instrumento convocatório . 
6 . 2 . A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados , inclusive as Microempresas , 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente. 
6 . 3 .Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar , empresas 
estrangeiras que não funcionem no país , nem aqueles que tenham sido declarados inid-neos_para 
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licitar ou contratar com a Admin i stração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão 
do direito de licitar e contratar com o ORC . 
6 . 4 . Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via p ostal. Hi pótes e 
em que o s respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante , portanto , desconsidera d o para 
efeito de participação no certame . 
6 . 5 . Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro , sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública , ficará s ubentend i do q ue 
o lic i t ante abdicou da fase de lances verbais. 
6 . 6 . É vedada à participação em consórcio . 

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7 . 1 . 0 licitante deverá se apresentar , para credenciamento junto ao Pregoeiro , quando f o r o c as o , 
a t r avés de um representante , com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 
li c i tatório , inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais . Cada li c itante 
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame 
na f o rma prevista neste instrumento , podendo ser substituído posteriormente por outro dev idamente 
c r e denc iado . 
7 . 2 . Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos : 
7 . 2 . 1.Tratando-se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei , 
quando for o caso , devidamente registrado no órgão competente , no qual estejam expresso s seu s 
podere s para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal i nvestidura ; 
7 . 2 . 2 . Tratand o - se de procurador : a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem o s nec essários poderes para formular verbalmente lances , negociar preços , firmar 
decla r ações , desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pe r t i nentes a o certame ; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa , 
quando f or o c aso , que comprove os poderes do mandante para a outorga . Na hipótese de procuração 
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário . 
7 . 2 . 3 . O representante legal e o procurador deverão identificar- se apresentando documento o ficial 
que cont e nha f o t o . 
7 . 3 . Estes doc umento s deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão públ i c a -
em origina l , p o r qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro 
ou membro da Equipe de Apoio : 
7 . 3 . 1 . A a utenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , d e verá 
acontece r em até 01 (uma ) hora antes da abertura do certame . 
7 . 4 . A nã o apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos d o cumen t os de 
cred e nc iamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no present e c er t ame . 
Est a ocorrênc ia não inabilitará sumariamente o concorrente , apenas perderá o di r eito a 
manifes t ar - se nas correspondentes fases do processo licitatório . Para tanto , o Pregoeiro r eceberá 
r e g u larmente d o referido concorrente seus envelopes , declarações e outros elemento s nec essá rios 
à par t icipação no certame , desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 
7 . 5.No momento de abertura da sessão pública , cada l i c i tante , por intermédio do seu representante 
dev idamente credenciado entregará ao Pregoe i ro , em separado de qualquer dos envelopes , a s e guinte 
documentação : 
7 . 5 .1 . Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 
7 . 5 . 2 . Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação , c on f o rme 
mode lo - Anexo III ; e 
7 . 5 . 3 . Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos d o Art. 3° da Lei 123 /0 6 , s e f o r o 
caso , s endo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo , p o r tanto , 
tratament o di ferenc iado e simplifi c ando na forma definida pela legislação vigente. Tal 
comprova ç ã o poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes document os , a 
cr i té r io d o l icitante : a ) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contábi l , d e v idamente habilitado ; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede 
do licitante ou equivalente , na forma da legislação pertinente . A ausência da referida de c laraç ã o 
ou certidão simplificada , apenas neste caso para comprovação do enquadramento na f o rma da 
legislação vigente , não é suficiente mo tivo para a inabilitação do licitante , apenas perde rá , 
durante o p resen t e c ertame , o direito ao tratamento diferenciado e simplificado d i spensado a ME 
ou EPP , p r evi s t o s na Lei 123 /0 6: 
7 . 5 . 3 . 1.O Pr egoeiro poderá promover diligência , na forma do Art . 43 , §3 º , da Lei 8 . 666/9 3 , 
dest ina da a esclarecer se o licitante é , de fato e de direito , considerado microempre sa ou 
empresa d e pe queno p o rte . 

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8 . 1 . A proposta deverá ser apresentada em 0l (uma) via , 
seguin tes indicações no anverso : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

dentro de envelope lacrado , contendo as 
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PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00001/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos : 

8 .2 . Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 
elementos - Anexo I - em papel timbrado da empresa , quando for o caso , assinada por seu 
representante legal , contendo no correspondente item cotado : discriminação , marca e/ou modelo e 
out ras características se necessário , quantidade e valores unitário e total expressos em 
algarismos . 
8 .3 . Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais . Indicação 
em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios : 
8 .3.1.Falta de dígitos : serão acrescidos zeros ; 
8 . 3.2 . Excesso de dígitos : sendo o primeiro dígito excedente menor que 5 , todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 
excedentes suprimidos . 
8 .4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada , por item, não deverá ser inferior a 100 % da 
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário 
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 
8. 5 . A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional , elaborada com 
clareza , sem alternativas , rasuras , emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última 
datada e assinada pelo responsável , com indicação: do valor total da proposta em algarismos , 
dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento , da sua validade que não poderá 
ser inferior a 60 dias , e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 
necessárias . 
8 .6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total , resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade , o preço unitário prevalecerá . 
8. 7 . Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 
serviço , prevalecerá o de menor valor . 
8 . 8 . No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio , 
decorrente exclusivamente de i ncorreções na unidade de medida utilizada , observada a devida 
proporcionalidade , bem como na multiplicação e/ou soma de valores , prevalecerá o valor corrigido . 
8 . 9 . A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento 
ou de sua validade , ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 
ato convocatório e , portanto , serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
8 . 10 . É facultado ao licitante , apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC , desde 
que esteja devidamente preenchido . 
8 .11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos 
ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante . 
8 .12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento . 

9.0.DA HABILITAÇÃO 
9 . 1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes , deverão ser apresentados em 01 (uma) 
via , dentro de envelope lacrado , contendo as seguintes indicações no anverso : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00001/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos : 

9 . 2.PESSOA JURÍDICA: 
9 . 2.1 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo à sede do 
licitante . 
9 . 2 . 2 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho , mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 , de 1° de maio de 1943 . 
9 . 2 . 3 .Declaraçâo do licitante: de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da 
Constituição Federal - Art . 27 , Inciso V, da Lei 8 . 666/93 ; de superveniência de fato impeditivo 
no que diz respeito à participação na licitação ; e de submeter-se a todas as cláusulas e 
condições do presente instrumento convocatório , conforme modelo - Anexo II . 
9 . 2 . 4 . Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante , no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas ~ 
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9 . 2.5 . Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado , em se 
t ratando de sociedades comerciais , e , no caso de sociedades por ações , acompanhado de d ocumentos 
de eleição de seus adminis tradores . 
9 . 2 . 6 . Cópia da Cédula de I dentidade dos Sócios ou Documento Equivalente. 
9 . 2 . 7 . Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secreta ria 
d a Receita Federal 
9 . 2 . 8. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal , se houver , ou Alvará de 
localização e funcionamento , emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de inscrição 
no Cadastro de Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante 
9 . 2.9 . Prova de regularidade com a Fazenda Nacional , relativos aos Tributos federal , inclusive 
contribuições previdenciárias , tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda 
Nacional ( Certidão Unificada , confo r me portaria MF 358 , d e 05 de setembro de 2014 , alterada 
pela Portaria MF nº 443 , de 17 de outubro de 2014) , do domicílio sede da contratante , assegurada 
a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei 
Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 .2 . 10 . Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS) ; assegurada a regra 
para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 
123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 11 . Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada , 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art. 43 da 
Lei Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 12 . Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS : Certidão 
de Regularidade de Situação - CRF , emi tida pela Ca ixa Econômica Federal ; assegurada a regra para 
as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123 , 
de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 13 . Atestado de Capacidade Técnica da Licitante , emitido por entidade da Administração 
Federal , Estadual ou Municipal , direta ou indireta , e/ou empresa privada que comprove , de maneira 
sat isfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características , 
com o objeto da presente licitação . 

9 . 3 . Os documentos de Hab i litação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento , 
precedidos por um índice correspondente , podendo ser apresentados em original , por qualquer 
processo de cópia autenticada por ca r tório compe tente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou publicação em órgão da imp rensa oficial , quando for o caso . Estando perfeitamente 
legíveis , sem conter borrões , rasuras , emendas ou ent r elinhas , dentro do prazo de validade , e 
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável . Por ser apenas uma formalidade que 
visa facilita r os trabalhos , a ausência do referido índice não inabilitará o licitante . 
9 . 4 . A falta de qualquer documento exigido , o seu vencimento , a ausência das cópias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio 
ou da publicação em órgão na imprensa oficial , a apresentação de documentos de habilitação fora 
do envelope específico , tornará o respectivo licitante i nabilitado . Quando o documento for 
obtido v ia Internet sua l egalidade se rá comprovada nos ende r eços elet r ônicos correspondentes . 
Poderá se r utilizada , a c r itério do Pregoeiro , a documentação cadastral de fornecedor , constante 
dos arquivos do ORC , para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante , 
quando for o caso. 
9 . 5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá 
a contecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

1 0 . 0 . 00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10 . 1 . Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances 
ve rbais e na classificação final , observadas as exigências e procedimentos definidos neste 
instrument o convocatório , será considerado o critério de menor preço apresentado para o 
co rrespondente item . 
10 . 2 . Havendo igualdade de valores entre d uas ou mais propostas escritas , e após obedecido o 
disposto no Art . 3° , §2° , da Lei 8 . 666/93 , a classificação inicial para a fase de lances ve rbais , 
se fará através de sorteio . 
10 . 3 . Na presente licitação - fase de lances - , será assegurada como critério de desempate , 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte . 
10 . 4 . Para efeito do disposto neste instrumento , entende- se por empate - fase de lances - , aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e emp resas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço . 
10 . 5 . Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida , proceder- se - á 
da seguinte forma: 
10 . 5 . 1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances , sob . 
pena de preclusão ~ -
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10 . 5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte , na forma do item 
ante rior , serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de 
empa te acima definida , na ordem de classificação , para exercício do mesmo direito ; 
10 . 5 . 3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate , será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10 . 6 .Na hipótese de não- contratação nos termos acima previstos , em que foi observada a situação 
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte , o 
obj eto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10. 7 . A situação de empate - fase de lances - , na forma acima definida , somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não t i ver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11 . 1.Para o recebimento dos 
tolerãncia quanto ao horário 
outro será aceito . 

envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma 
fixado . Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes , nenhum 

11 . 2 . Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro , será efetuado o devido credenciamento 
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante , 
podendo , no entanto , ser assistida por qualquer pessoa que se interessar . 
11.3 . O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 
da reunião , sendo que , a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos . 
11 .4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 
ao recebimento das propostas de preços . 
11 . 5 . O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação 
e a declaração , separada de qualquer dos envelopes , dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação . 
11 . 6 . Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de 
com a sua Equipe de Apoio , conferindo-as quanto 
constantes no instrumento convocatório e solicitará 
neles cont idas . 

Preços , rubricará o seu conteúdo juntamente 
à validade e cumprimento das exigências 
dos licitantes que examinem a documentação 

11 .7 . Prosseguindo os trabalhos , o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura 
formuladas pelos licitantes , dando-lhes ciência , em seguida , da classificação inicial , indicando 
a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento , 
relativamente à de menor valor , para cada item cotado. Entretanto , se assim julgar necessário , 
poderá divulgar o resultado numa nova reunião . 
11.8 . Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas , 
serão classificadas as melhores propostas subsequentes , até o máximo de três , quaisquer que 
sejam os preços oferecidos . 
11 . 9.Em seguida , será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes 
dos licitantes inicialmente classificados , que deverão ser formulados de forma sucessiva , em 
valores distintos e decrescentes , a partir do autor da proposta de maior preço . Serão realizadas 
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias . Esta etapa poderá ser 
inte rrompida , marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos , a critério 
do Pregoeiro . 
11 .1 0 . Não serão aceitos lances com valores irrisórios , incompatíveis com o valor orçado , e 
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal , 
quando convidado pelo Pregoeiro , implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances 
verba is para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para 
efeito de classificação final das propostas . 
11 . 11 . Decla rada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas , o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada , quanto ao objeto e valor , decidindo motivadamente a 
respeito . 
11 . 12 . Sendo aceitável a proposta de menor preço , será aberto o envelope contendo a documenta ção 
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado , para confirmação das suas condições 
habilitatórias . constatado o acendimento pleno das exigências fixadas no instrumento 
convocatório , o licitante será declarado vencedor , sendo- lhe adjudicado o respectivo item, 
objeto deste certame , após o transcurso da competente fase recursal , quando for o caso . 
11 .13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias , 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes , na ordem de classificação , verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente , e assim sucessivamente , até a apuração 
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. 
11 . 14 . Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada , na qual serão registradas todas as ocorrências 
e que , ao final , será assinada pelo Pregoeiro , sua Equipe de Apoio e licitantes prese~ 
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11 . 15.Ern decorrência da Lei Complementar 123/06 , a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato , observando- se o seguinte p rocedimento : 
11 . 15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte , por ocasiao da participação nesta 
licitação , deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista , dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentação , mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11 . 15. 2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , será 
assegu rado o prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o licitante for declarado vencedor , prorrogáveis por igual período , a critério do ORC , para a 
regularização da documentação , pagamento ou parcelamento do débito , e emissão da eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.15.3.A não- regularização da documentação , no prazo acima previsto , implicará decadência do 
direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas no Art . 81 , da Lei 8 . 666/93 , sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação , para assinatura 
do contrato , ou revogar a licitação . 
11.16 . Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos , serão retidos pelo Pregoeiro 
e anexados aos autos do processo . No mesmo contexto , o envelope Documentação , ainda lacrado , do 
licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por 
seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do 
presente certame , será sumariamente destruído . 

12 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12 . 1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I 
- Termo de Referência - Especificações , na coluna código : 
12.1 . 1 . Corn indícios que conduzam a urna presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério 
definido no Art . 48 , II , da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata 
confirmação , poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , 
conforme parâmetros do mesmo Art . 48 , II , sob pena de desconsideração do item . 
12 . 2 . Salienta- se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for 
o caso , apenas o item correspondente . 

1 3 . 0.DOS RECURSOS 
13 .1 . Declarado o vencedor , qualquer licitante poderá manifestar imediata e rnotivadarnente a 
intenção de recorrer , observando-se o disposto no Art . 4° , Inciso XVIII , da Lei 10 . 520/02 . 
13 . 2 . O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento . 
13 . 3 .A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor . 
13. 4 . Decididos os recursos , a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor . 
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC , por intermédio do Pregoeiro , devendo 
ser protocolizado o original , nos horários normais de expediente das 08 : 00 as 13 : 00 horas , 
exclusivamente no seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

14.0 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14.1 . Concluído a fase competitiva , ordenada às propostas apresentadas , analisada a documentação 
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente , 
o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame , remetendo-o a 
autoridade superior do ORC , juntamente com os elementos constitutivos do processo , necessários 
à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação , quando for o caso . 
14. 2 . A autoridade superior do ORC poderá , no entanto , tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar , total ou parcialmente , o resultado 
apresentado pelo Pregoeiro , revogar ou considerar nula a Licitação , desde que apresente a devida 
fundamentação exigida pela legislação vigente , resguardados os direitos dos licitantes . 

15 . 0 . DO CONTRATO 
15.1 . Após a homologação pela autoridade superior do ORC , o adjudicatário será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação , assinar 
o respectivo contrato , quando for o caso , elaborado em conformidade com as modalidades permitidas 
pela Lei 8.666/93 , podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 
15.2 . Não atendendo à convocação para assinar o contrato , e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta , o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido corno 
vencedoc da licitação . ~ 
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15.3.É permitido ao ORC , no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato 
no prazo e condições es t abelecidos , convocar os licitantes remanescentes , na ordem de 
classificação e sucessivament e, pa r a fazê -lo em i gual prazo do l icitante vencedor . 
15 . 4 . O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor , poderá ser 
alterado com a devida justificativa , unilateralme nte pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de p l eno dire i to , conforme o disposto 
nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Le i 8 . 666/93 ; e realizado na forma de fornecimento parcelada . 
15 . 5 . O Contratado fica obri gado a aceita r, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite f i xado no Art. 65 , § 1º da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebr ado ent r e os contratantes. 

16.0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16 . 1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , não celebrar o contrato , 
deixar de entregar ou ap r esenta r documentação falsa exigida para o certame , ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto , não mantive r a proposta , falhar ou fraudar na execução 
do contrato , comportar-se de modo inidôneo , declarar informações f alsas ou cometer fraude fiscal , 
garantido o direito à amp l a defesa , ficará i mpedido de licitar e contra t a r com a União , Estados , 
Distrito Federal ou Municíp i os e , será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Fede r al e de sistemas semelhantes mantidos por Estados , Distrito 
Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominaçõe s legai s. 
16 . 2.A recusa injusta em deixa r de cumprir as obr i gações assumidas e prece i tos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prévi a defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do cont r ato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto ora contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
16.3 . Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês , ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
16 . 4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se- á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente . 

17 . 0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17 . 1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão , conforme o 
caso, à disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

18.0.DO PAGAMENTO 
18.1 . O pagamento será realizado mediante processo 
procedimentos adotados pelo ORC , da seguinte maneira : 
contados do período de adimplemento . 

regular e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta dias , 

18 . 2 . O desembolso máximo do período , não será superior ao valor do respectivo adimplemento , de 
acordo com o cronograma aprovado , quando for o caso , e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros . 
18 . 3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta , em virtude de penalidade ou inadimplência , a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente , sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza . 
18 . 4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os e ncargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
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19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
19 . 2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
19 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice def i nitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
19 . 5.Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
19.6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
19 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
19 . 8 . 0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20 . 1 .Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 
ao certame , qualquer tipo de indenização . 
20 . 2 .Nenhuma pessoa física , ainda que credenciada por procuração legal , poderá representar mais 
de uma Licitante . 
20 . 3 . A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado , ou anulada no todo ou em parte , por 
ilegalidade , de ofício ou por provocação de terceiros , mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado . 
20 . 4 . Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado e não havendo ratificação da convocação , ficam transferidos automaticamente para o 
primeiro dia útil subsequente , no mesmo local e hora anteriormente previstos . 
20 . 5 . O ORC por conveniência administrativa ou técnica , se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução da contratação , cientificando devidamente o Contratado . 
20 . 6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento , aquele 
que , tendo-o aceitado sem objeção , venha a apresentar , depois do julgamento , falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
20 . 7 . Nos valores apresentados pelos licitantes , já deverão estar incluídos os custos com 
aquisição de material , mão-de-obra utilizada , impostos , encargos , fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos preços . 
20 . 8 . As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento , 
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro , sendo facultada ao mesmo 
ou a autoridade superior do ORC , em qualquer fase da licitação , a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo . 
20 . 9 . Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame , excluído qualquer outro , o foro 
competente é o da Comarca de Parelhas . 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto desta licitação: Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisi ção 
diá ria, de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis , serão destinados a o 
abas tecimento dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , 
bem c omo dos veículos que venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de 
Equador / RN, na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021. 

2 . 0 . JUSTIFICATIVA 
2.1 . Considerando as necessidades do 
e adequadamente , os procedimentos 
características e especificações do 

ORC , tem o presente termo a finalidade de definir , técnica 
necessários para viabilizar a contratação em te l a. As 

objeto ora licitado são: 

CÓDIGO 

1 
2 

3 
4 

--- --- -----------------.-----------------
-__ ____ _____ DISCRIMINAÇÀO ______________ ___,,--UNIDADE 

GAS OLINA COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP. Litros 
ÓLEO DIES EL COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP -_-_-_-_-:__-_-_-_-_-:::::::::::::::::

8
:-Litro~ 

ÓLEO DIESEL 510 -EM CONFORMIMDECOM A ANP. Litros ---------------------+----ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP. Litros - - -- - ----------------
3 . 0 . OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

QUANTIDADE 

80000 
40000 
780 00 

8000 

3 . 1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , c ivil , 
t r ibutá ria e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
3 . 2 . Sub st i t uir, arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações , deteri o rações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências 
d o instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento . 
3 . 3 . Não t ransferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prév i a 
e expressa aut o rização do Contratante. 
3 . 4 . Mante r , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com a s obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respect i vo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre 
que sol ic itado . 
3 . 5 .Emi t ir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase d e habilitação. 
3 . 6 .Executar todas as obrigações assumidas com observância 
se , rigo r o samente , dentro dos preceitos legais , 
c o rrespondentes. 

4 . 0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

a melhor técnica vigente , enquadra ndo
normas e especificações técni cas 

4 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado ac i ma , na 
col una código : 
4. 1 . 1. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo c ritério 
def i n ido n o Art . 48 , II , da Lei 8 . 666 / 93 , em tal situação , não sendo possível a imediata 
con f i rma ção , poderá ser dada a o licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , 
sendo- l he fa c ultado o prazo de 03 (três ) dias úteis para comprovar a viabilidade d os preços , 
confo r me pa râmetro s d o mesmo Art . 48 , II , sob pena de desconsideração do item . 
4 . 2 . Salien ta - s e que tais ocorrências não desclassificam aut omaticamente a proposta, quando fo r 
o caso , ape nas o i tem co rrespondente . 
4 . 3 . Os l ances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional . 

5.0 . MODELO DA PROPOSTA 
5 . 1 . É parte i ntegrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços corresponden t e , 
podend o o li c itante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido , desde que se ja 
devidamente preenc hido , conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01 . 

~~:;a 
FRANÇOAIR CARLsÕÂsrLÁ 
Secre t ár i o Municipal de Administração , Orçamento e Finanç as 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

PROPOSTA 

REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

OBJETO : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisição diária , de acordo com as 
necessidades do Municíp i o . Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veículos e 
máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que 
venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da 
sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 . 

PROPONENTE : 

Prezados Senhores , 

Nos termos da licitação em epígrafe , apresentamos proposta conforme abaixo : 

CÓDIGO 
1 

2 

3 

4 

DIS~~c;:ÃO .... ~CA/MOÕELÔ UNIDADE QU~IDADE PREÇÕ UNIT·. PREÇO TOTAL 
GASOLINA COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP. Litros 80000 
ÓLEO DIESEL êoMUM EM CONFORMIDADE COM A -·- - Litros , 40000 
ANP 
ÓLEO- DIESEL 510 EM CONFOOMIDÃÕÊ êÕM A AITT. Litros 78000 --+-----------+------+--------ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP . Litros 8000 ______________ _._ ___ --'-----~-----~~ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0 : 

PAGAMENTO - Item 18 . 0 : 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8 . 0: 

/ de de ------ --- - -----

Responsável 

CNPJ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

FOLHA 01/02 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da CF - Art . 27 , Inciso 
V, da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art . 7° inciso 
XXXIII da Constituição Federal , Lei 9.854 , de 27 de outubro de 1999 , declara não possuir em seu 
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno , insalubre ou 
perigoso e nem menores de dezesseis anos , em qualquer trabalho ; podendo existir menores de 
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente . 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação . 

Conforme exigência contida na Lei 8 . 666/93 , Art . 32 , §2° , o proponente acima qualificado , declara 
não haver , até a presente data , fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação 
na presente licitação , não se encontrando em concordata ou estado falimentar , estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores . Ressalta , ainda , não estar sofrendo 
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal , Estadual , Municipal 
ou do Distrito Federal , arcando civil e criminalmente pela presente afirmação . 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter- se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas . 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RE F.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE: 
CNPJ : 

4 . 0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

(identificação completa do representante do licitante) , como representante devidamente 
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio) , doravante denominado 
(l icitante/consórcio) , para fins do disposto no item 7.5 . 1 . do Edital do Pregão Presenc ial nº 
00001/2021 , declara , sob as penas da lei , em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro , 
que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00001/2021 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante , e o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte , 
direta o indiretamente , informado , discutido ou recebido de qualquer out ro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00001/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 
00001/2021 não foi informada , discut i da ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial nº 00001/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

c) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa , influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00001/2021 quanto a participar 
ou não da referida licitação ; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00001/2021 
não será , no todo ou em parte , direta ou indiretamente , comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00001/2021 antes da adjudicação 
do obj eto da referida licitação ; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00001/2021 
não foi , no todo ou em parte , direta ou indiretamente , discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente c iente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá - la. 

Local e Data . 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

1 . O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art . 
10 . 520/02 . 

Inciso VII , da Lei 

O proponente acima qualificado , declara , em conformidade com o disposto no Art . 4° , Inciso VII , 
da Lei 10.520/02 , que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: .... / .. . -CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E . . .. . .... , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento particular de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador -
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086.225/0001 - 14, neste ato 
representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente 
e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 
034.148.724 - 47 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , 
e do outro lado . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . - ... , CNPJ n º ......... , neste 
ato representado por .... residente e domiciliado na . . .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . . 
. . . . . . . . . . . . , CPF nº ......... , Carteira de Identidade nº . .. . , doravante simplesmente 
CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas 
c l áusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00001/2021 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisição 
diária , de acordo com as necessidades do Município . Os combustíveis , serão destinados ao 
abastecimento dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , 
bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de 
Equador/RN , na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 . 

O f o rnecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
l icitação modalidade Pregão Presencial nº 00001/2021 e instruções do Contratante , documentos 
es ses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e 
se rá realizado na forma parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
o valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ ... ( . .. ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
s o frer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importãncia calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Cont r atado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
of i c ial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
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O reajuste poderá ser realizad o por apostilarnento. BRIC 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recurso s Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02020 . 04 .1 22 .0003.2003 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 .12 . 122.0004.2005 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 .30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2008 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2010 - MANUTENÇAO 
3.3 . 90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2011 - MANUTENÇAO 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 .12 . 361.0004 . 2012 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30.00 .00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 0004.2013 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2014 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 .1 2 . 361 . 0004.2016 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2017 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 .30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 

DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
CONSUMO - 001 

DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
CONSUMO - 111 
DA ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 25% 
CONSUMO - 111 
DA ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL QSE 
CONSUMO - 120 
DA ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 40 % 
CONSUMO - 113 
CONSUMO - 115 
DO PROGR.DE TRASP . DE ESTUDANTE 40 % 
CONSUMO - 113 
DO PROGR . DE TRASP . DE ESTUDANTE PNATE 
CONSUMO - 123 
DO PROGR . DE TRASP . DE ESTUDANTE 25 % 
CONSUMO - 111 
DO PROGR . DE TRASP.DE ESTUDANTE QSE 
CONSUMO - 120 
CONSUMO - 124 
DO PROGR . DE TRASP.DE ESTUDANTE ESTAD 
CONSUMO - 123 

02030 . 12 . 365.0004 . 2020 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL- PROGR . ALIMENTAÇÃO 
3 . 3 . 90 . 30.00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 112 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
02030 . 12 . 361.0004.2068 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP . DE ENSINO MEDIO TECNICO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 . 12 . 361 . 0004.2069 - MANUTENÇAO DO PROGR . DE TRASP . DE ENSINO SUPERIOR 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
02080 .08 . 122 . 0007.2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 243.0007 . 2043 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2066 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08.244 . 0007 . 2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 312 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2079 - SERVIÇO DE CONV . E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 243 . 0007.2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2084 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO DO SUAS 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL 
DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2085 - MAUNT . GEST DOS REC. DE APOIO AO BOLSA FAMILIA (IGDPGF) 
3 .3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 2097 - MAUNT . DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040 . 13 . 392 . 0005 . 2022 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30.00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050 . 04 . 122.0008.2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3 . 90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
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02050 .04 . 122.0008.2057 - MANUTENÇAO DA LIMPEZA URBANA 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 . 27 .782 . 0008 . 2029 - MANUTENÇAO DE ESTRADA VICINAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 
SECRETARIA DE SAUDE 
02070 .1 0 .122 . 0006.2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 

-....... ,_ 

02070 . 10 . 301.0006.2032 - MANUTENÇAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 3.3 . 90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 214 02070 . 10 . 301 . 0006 . 2074 - MANUTENÇAO DO PROGARMA PMAQ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10.301 . 0006 . 2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID-19 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3 .3.9 0 .30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070 .10.302 . 0006 . 2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3 . 3 . 90 . 30 . 99 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3 . 90 . 30.99.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 .10 . 305 . 0006 . 2039- MANUTENÇAO DO PROG.EPID.CONT . ENDEMIAS 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 305 . 0006 . 2065- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO NASF 
3.3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
SECRETARIA DE ACRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 122 . 0009.2030 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02060 . 20 .541 . 0009.2058 - MANUTENÇAO DAS ESTRADAS VICINAIS 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 . 3 . 90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato: 
a - Entrega : Imediata . 
A vigência do presente contrato será determinada : até o final do exercício financeiro de 2021 , 
conside rada da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabi lizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhament o pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autor i zação expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato pode r á ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts. 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado e ntre os cont r a t antes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para r eceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 , da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pe l a inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde: EM= encargos moratórias ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX + 100) + 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

Equador - RN , de . . ............. de .. . . . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, às 13:00 horas do dia 08 de 
Fevereiro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 
necessidades do Município. Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição 
diária, de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis serão destinados ao 
abastecimento dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a 
frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados para 
abastecimento nas medicações da sede do município Equador/RN em um raio de até 1 O 
(dez) km .. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Municipal nº 004/11; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (084) 34750001. Edital: 
http :// equador .m. gov. br/. 
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GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 00001/2021 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte 
Mariz - Equador - RN, às 13:00 horas do dia 08 de Fevereiro 
de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço, para: Aquisição parcelada de combustíveis, mediante 
requisição diária, de acordo com as necessidades do Município. 
Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição 
diária, de acordo com as necessidades do Município. Os 
combustíveis serão destinados ao abastecimento dos veículos e 
máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a 
frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, 
incorporados ou alugados para abastecimento nas medicações 
da sede do município Equador/RN em um raio de até 10 (dez) 
km. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Municipal nº 004/ ll; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (084) 34750001. Edital: 
http://equador.m.gov.br/. 

Equador - RN, 27 de Janeiro de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:75A2D008 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 28/0 l/2021. Edição 2450 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/femurn/ 
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ANO 12 • NUMERO: 3411 NATAL, 29 DE JANEIRO DE 2021 • SEXTA - FEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES/RN 

AVISO DE LICITAÇÃO N" 020/2021 - MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇOS: 

O Munkipio de Alto do RodrigueWRN. CNPJ Nº 08.1 R4.111/000l-07. 
irô rcoliza.r licitação dio 15/02/2021 11.s 08h00mi.n. OBJETO: 
CONTKATAÇÃO L>OS SEKVIÇOS L>E LEVANTAMENTO 
PLAN IAL~ IÉTRIL'O CADASTRAL NO MUNICIPIO OF. ALTO 00 
RODRIGUES/RN. Enc('lntr!-sc a disposição o edital. Inf. (84) 3523 

' 16. Kauysa VHlqu iriit Fe~irc1 h.ac. rr~idente da CPL. 

PREFEITU RA ~I UNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES/RN 
/\VISO DE LICITAÇÃO N" 01612021 - MODALIDADE PREGÃO 
PKESENCIA L 
A Pregoei ra do Município de A lto do RoJrigucs/ RN. CN PJ n" 
OIUS4. l l l/0001-07, ir.\ realizar licitação no dia 10/02/2021 às 
08h00min. OAJETO: CONTRATAÇÃO OE E.MPRE.SA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS AL!MENTICIOS, DESTINADOS 
AS UNI DADES ADMINISTRATIVAS DO MUNIC ÍPIO. ~ncontra-se 
uo site. http://www.altodorodl'igues.ru.gov.br, o edital na imegra. Kauysa 
Va lquiria h:!rreira !soe. Pregoeira Munic i1l31. 

PREFE ITUR, MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES/RN 
AVISO OE LICITAÇÃO N" 01712021 - MOl)ALIOAl)E PREGÃO 
PRESENCIAL 
A Pregoeira do Mun ic ípio de Alto do RodrigueYRN, CN PJ n" 
U8.llH.lll /OUOI-U7, iril n:alizar licitação uo dia l l ,02./l.021 às 
IIRh(Hlmi n. OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
PRF.STAÇÃU DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, DESTINADOS A 
MANlJTEN('ÀO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DO 
ALTO 00 RODRJ(; UES/ RN. Encuntm-st: no :,iik, http :/'www.alto<loro
d.n~r-s.m.gov.br, o edital ne integra. Kauysa Valquíria Fcm:iro Isoc. 
Pregoeira Municipal. 

PKt::HITU IU ~IUNJCJ PAL m,: ALl'O UO KOUIU GUl!S/KN 
AVISO OE LICITA~'ÀO N" 0l81c021 - MOOALIDAIJF. PRF.vÁO 
PRESENCIAL 
A Pregoei ra J o Munit·ipio d~ Alto do Rodrigu~:»/ RN , CNPJ n"' 
QS.184.11 1/0001-07, irá rea lizar licitação uo dia 11,02/202 1 as 
1 Jh00min. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRLSA(S) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Li\Vi\GEM (LAVi\lATO), NOS 
VEÍCULOS UA FKOIA OFICIAL UO MUNICIPIO L>t:: ALl'O 00 
RODRll.i U F.S/ RN . F.ncontra-se no site. 
hn p:llw~rw.al rodorodrigucs .ru.gov.br, o edital na integra. K..1uysa 
Vak1uiria Ferreirn lsar. Pregoe im Municipal. 

PKEFEITLI KA ~ILINICIPAL DE ALTO DO KODIUGUES/KN 
A\11S0 DE LICITAÇÃO N" 01912021 - MODALIDADE PREGÃO 
PRt::SENl'IA L 
A Pregoeira do Município Je Alto do RoJrigucs/RN, CN PJ n" 
08. 184. 11 1/0001 -07, id. rea lizar licitação no dia 12/02/2021 às 
U8 h00min. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM rRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA, COM TRAIDR 
DE PNEUS, lrRADE ARADORA DU orsco, lJRADE NIVULAOO
Ri\ . ROÇADEIRA E PLANTADEIM. EM PROPRIEDADES DE 
PEQUENOS ACRJC'llLTQRES RURAIS DO MUNICÍPIO, INC'LUJN-
110 UPF.RADUR F. l'Of\1BUSTIVEL. F.ncuntn.-:,e nu siti:, 
http ://www.altodorodrigucs.rn .güv.br. o edital na integra . Kauysa 
Valquiria Fe rreira l!.ac. Pregoeiro Municipal. 

PKEFEITllKA :v!UNICIPAL DE EQUADOK 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000-011'.?021 
Toma públicv qt1ç fard. re.tli7.ar atrav~s du Pregot:irn Oficial t: Et1uipe de 
Apoio. sediada na Rua Josc Marcelino. 100 - Dinartc Mariz - Equador 
RN, ás 13:00 horas do dia 08 de Fevereiro de 2021 , licitação modalidade 
Pregão Presencial. do tipo menor preço. para: Aquisição parcelada de 
r1m1hu~1i , ei,;,, medianl~ requi~iç.lhl diária. de acordo com a.1 neee~~idl\de~ 
,k> l\hmjcípio. Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requis ição 

diária, de acoTdo com as ncccssid.adci; do Munici{'lio. 0N combadivcis 
scr:io de:,"tinu<los ao uhw.tecimento dOl» veiculos e máquinus locu<los e dos 
.,ekulos e máquinu pertencen1e~ a frota, hem como dos ,·eiculos que 
veohom a ser adquiridos, incorporado:» ou alugados pmu 11bostecimcnto 
nas medicações da sede do município Equador/RN em um raio de até I O 
(dez) km. Recursos : prc"istos no Ot"çamcnto vigente. Fundomcnto kJ:'81: 
Lei Federal nº 10.520'02 e subsidiariamente a Lei Federal n11 8.666/93; 
Lei Complcmcotar u"' J 2J/06; Decreto Municipal n,. 004 ' 11; e legislação 
pçrtinent~, con:»iderdda.s as alterc1ç~ ~teriurt:s Jas refi:rida.s normas. 
InfonnaçOC$: no horário das 07:30 a.\ 13:00 horas dos dias úteis. no 
endereço suprc1citado . Telefone: (0~4) 34750001. Edital : 
http://cquador.m.gov.br/. 
Equador- RN, 27 de Janeiro de 2021 
PEURO FR~IRE UC SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

PREFEITURi\ MUNICIPAL DE JAÇANÃ 
AVISO OE LICITAÇÃO TOMAIJA IJE PREÇO N" 001 /2021 

O Pr~id:ntc da CPL do município de Jaçanã/RN, 1orn.1 público que se 
encontra aberta licitação na modalidade TOMAnA nF. PREÇO objeti
vando a CONTRATA ÃO DE SERVI OS TÉCNICOS DEASSESSO-

RL, CONTABIL NESTA PREFEITURA. COMPREENDENDO 
TODAS AS ROTINAS INERENTES A CONTABILIDADE APLICA
DAAO SETOR PUBLICO, INCLUINDO AS PRESTAÇÔES DE CON
TAS AO TCE/RN. Ases!lão pública será realiZBdll no dia 18 (deooilo) de 
Fcvcrtiro Jc 2021. ~ 09:00 (nove) horus, (horúrio Local) na sede !.la 
Prefeitura Municipa l. Os intcrcssados poderão obter cópia do Edilal com
ph:to junto a CPL no t:ndereçu :.upracilltdo. Demais infonnaiyões na sOOt: 
da CPL. no horário de 07:00 as 13:00, Tcl. (84) 3295.2531. .laçanã/RN. 
em 2R de Janeiro de 2021 . 
MARCELO DA COSTA ALVES NÓBREGA Presidente da CPL 

PRF.FF.ITURA MU'I ICIPAI. DF, SANTA C Rt;7J R'I 

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIF[CADA- LS 
A Prefeilura Municipal de Sanla CmdRN, CNPJ n" OR.3.SR.f.:89/0001 -95. 
toma público que está requcrentlo ao Instituto de Desenvolvimento 
Sustentável e Meio Ambicncc do Rio Grande do Norte - IDE t-.•fA a 
Licença Simplificada (LS) para o Men;aJo Púb lico (Ct.:ntro de 
Abostccimcnto José Ferreira Sobrinho). existente na Rua Dr. Pedro de 
Ml:Xkinw., haírro Centro, loealiudo no município de Santa Cruz/RN. 
Ivo.nildo Fcmira Lima Filho 
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SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21012500001/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licita,-.;ão Pública 

PRINCJPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO UCITATÓRTO: 

Número da Licitação/Seleção: 00001/2021 

Situação - Divulgação: Publicação 

Data da Publicação do Aviso: 28/01/2021 

Data Recebimento: 

Modalidade/Procedimento: 

Fundamento Legal: 

Critério de Julgamento: 

Valor Orçado: 

08/02/2021 a 08/02/2021 

Pregão Presencial 

Lei 10.520/02, art. 1 • 

Menor Preço 

891780,00 

NÚMERO 00 RECIBO: 

273169 

Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as necessidades 

do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas 

locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham a ser 

adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO UCIT A TÓRIO: 

Recurso Próprio: 891780,00 

Recurso Federal: 0,00 

Recurso Estadual: 

Recurso Municipal: 

0,00 

0,00 

DOC UMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: EDITAL.pdf 

Código Val idador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Val idador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Val idador do Arquivo: 

JUSTIFICATIV A(S): 

799D3C2DB94320BEF196817297E63A60 

PORTARIA 017 COMISSAO.pdf 

466DDE13EEF93096CE7B05AOC545937C 

PUBLICAÇÃO AVISO FEMURN.pdf 

60E2A7M4EFDFB577FB04FB81A875638 

PUBLICAÇÃO AVISO DEl.pdf 

E0DC2AF23E 153FEEE423CA7D02DD51 A9 

DOTAÇÃO.pdf 

7M1F3FF8205D70201E280D4196C0DA5 

Tnbunal de ConlélS do Estado (1o Rio Grande do Noite - TCE-HN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012<}60 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-72751 3642-7289 
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Importante: 

Este Recibo deverá ser encaminhado á equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame llcitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:273169 

Data e hora do Envio: 29/01/2021 12:07:00 

Data e hora da criação deste Documento: 29/01/2021 12:06:46 

Tr:bunal de Contas do Estado do F<io Grande do Norte - TCE-HN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, n" 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012<360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 J 3642-7289 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.852.541/0001-52 
SÍTIO VÃRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETOR AD LADO ao POSTO FISCAL), CEP N!! 58.640-000, 
ZONA RURAL JUNCO ao SERIDO/PB. 

CREDENCIAMENTD 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EllUADDR/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 00001/2021/PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 210125PP00001 
OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: ADUISIÇÃD PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, MEDIANTE REDUISIÇÃD 
DIÃRIA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES ao MUNICÍPIO. os COMBUSTÍVEIS, SERÃO DESTINADOS AD 
ABASTECIMENTO aos VEÍCULOS E MÁDUINAS LOCADOS E aos VEÍCULOS E MÃDUINAS PERTENCENTES A 
FROTA, BEM COMO DOS VEÍCULOS OUE VENHAM A SER ADOUIRIDDS, INCORPORADOS OU ALUGADOS PHO 
MUNICÍPIO DE EDUADOR/RN, NA MEDIAÇÃO DA SEDE ao MUNICÍPIO EM UM RAIO DE 1DKM, PARA o EXERCÍCIO 
2021. 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.852.541/0001-52 ,>~--.-~--... ~ 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N. (SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL). CEP NI! 58.64p--QpaW1/\l~fNTf o~ 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDO/PB. /by? %. 

/, _'.:: :r 
f é3 -0 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EIIUADDR/RN 11 º Fls.~ ~· 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL \ ·;;:"'"'.:": ::.~ 
PREGÃO PRESENCIAL NI! 00001/2021/PRDCESSO ADMINISTRATIVO NII 210125PPDDDD1 \\:::Rüi:. Úl~A / , 
OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: AIIUISIÇÃD PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, MEDIANTE REIIUISIÇltr=~-~-~,., 
DIÁRIA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. OS COMBUSTÍVEIS, SERÃO DESTINADOS AD 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁIIUINAS LOCADOS E DOS VEÍCULOS E MÁIIUINAS PERTENCENTES A 
FROTA, BEM COMO DOS VEÍCULOS IIUE VENHAM A SER ADIIUIRIDOS, INCORPORADOS OU ALUGADOS PELO 
MUNICÍPIO DE EIIUADOR/RN. NA MEDIAÇÃO DA SEDE DO MUNICÍPIO EM UM RAIO DE IDKM, PARA D EXERCÍCIO 
2021. 

DECLARACÃO DE ELABDRACÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA: 

Sr. LEMUEL GUEOES PEREIRA. portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 -VIA - SSDS/PB e da CPF nº 069.468.684-
04. cama representante devidamente constituída da empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA - UPOSTD FRONTEIRA", inscrito 
no CNPJ. Nº 22.952.541/000l-52. cam sede no SITIO VÁRZEA DE VASSOURA. SIN. {SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL). CEP 
Nº 58.640-000. ZONA RURAL JUNCO DO SERIOO/PB, doravante denominado licitante. para fins do disposta no item 7.5.! da 
Edital da PREGÃO PRESENCIAL N!!. 00001/2021/PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 210125PPOOODI. Declara. sob as penas 
da lei. em especial a art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da PREGÃO PRESENCIAL N11• 00001/2021/PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 

210125PPOOODI, foi elaborada de maneira independente pelo licitante. e a conteúdo da proposta não foi. no todo ou em 
parte. direta o indiretamente. informada, discutida au recebida de qualquer outra participante potencial ou de fato do 
PREGÃO PRESENCIAL N11. DOODl/2021/PROCESSD ADMINISTRATIVO N11 210125PPOOOOI. por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa: 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N11• OOODl/2021/PRDCESSD 

ADMINISTRATIVO N11 21Dl25PPDDDDI. nãa foi informada. discutida ou recebida de qualquer outro participante potencia! 
au de fato do PREGÃO PRESENCIAL N!!. DDDDl/2021/PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 210125PPOODDI. par qualquer 
meia au por qualquer pessoa: 
c) que não tentou, par qualquer meia ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 

au de fato da PREGÃO PRESENCIAL N11• DOODl/2021/PRDCESSO ADMINISTRATIVO N11 210125PPOOODI. quanta a 
participar ou não da referida licitação: 
d) que a canteúda da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N11. 00001/2021/PRDCESSD 
ADMINISTRATIVO N!! 210125PPOOODI. nãa será. no todo au em parte. direta ou indiretamente. comunicada au discutida 
com qualquer outra participante potencial au de fato da PREGÃO PRESENCIAL N11. 00001/2021/PRDCESSD 
ADMINISTRATIVO N!! 210125PPOOODI, antes da adjudicação da abjeto da referida licitação: 
e) que a conteúdo da proposta apresentada para participação do PREGÃO PRESENCIAL N11. 00001/2021/PROCESSD 
ADMINISTRATIVO N11 21Dl25PPDDODI. não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente. discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Prefeitura Municipal de EUUAOOR/RN antes da abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 

JUNCO 00 SERIDO/PB. 08 de fevereiro de 2021. 

~ 0,.1//,/l e~. 
LEMUEL GU-ÍRA 

RG nº 3218893- 2 - VIA - SSOS/PB 
CPF nº □69.468 .684-04 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 
CNPJ. 22.952.541/00 □1 -52 



t:J..' LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" - . . 
■ U CNPJ: 22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETOR AD LADO DO POSTO FISCAL), CEP N!! 58.GMkQQíLjúii~~ 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDD/PB. /;;,\V ~~ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EllUADOR/RN ~ 8 Fls. ~ ~· lI! t~ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL \ ,. ' == 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 00001/2021/PRDCESSD ADMINISTRATIVO N!! 210125PPDDDD1 \ - 1;-;-1~.-.,í ~,~ ./ 
DBJETD DA PRESENTE LICITAÇÃO: AllUISIÇÃD PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, MEDIANTE REllOtsiçl[[ ~~_,./ 
DIÁRIA. DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. as COMBUSTÍVEIS, SERÃO DESTINADOS AD 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁIIUINAS LOCADOS E DOS VEÍCULOS E MÁIIUINAS PERTENCENTES A 
FROTA. BEM COMO DOS VEÍCULOS llUE VENHAM A SER ADIIUIRIDDS, INCORPORADOS OU ALUGADOS PELO 
MUNICÍPIO DE EllUADDR/RN, NA MEDIAÇÃO DA SEDE DO MUNICÍPIO EM UM RAIO DE 1DKM, PARA D EXERCÍCIO 
2021. 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE PARA HABILITAÇÃO PREVISTO NO ART. 4!!, INCISO VII, DA LEI 10.520/02: 

LEMUEL GUEDES PEREIRA- "POSTD FRONTEIRA", inscrito no CNPJ. Nº 22.852.541/000l-52, com sede no SÍTIO 

VÁRZEA OE VASSOURA. S/N. (SETOR AO LADO 00 POSTO FISCAL). CEP Nº 58.640-000. ZONA RURAL. JUNCO 00 

SERIOO/PB. por intermédio do seu representante legal. o Sr. LEMUEL GUEDES PEREIRA. portador da Carteira de 

Identidade nº 3216883- 2 - VIA - SSDS/PB e do CPF nº 068.468.684-04. 

DECLARA. sob as penalidades da Lei. para fins de participaçao no Processo Licitatário Modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 00001/2021/PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21Dl25PPOOOOI. que o proponente acima qualificado. 

declara. em conformidade com o disposto no Art. 4º. Inciso VII. da Lei I0.520/02. que está apto a cumprir 

plenamente todos os requisitos de habilitaçao exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o 

certame acima indicado. 

JUNCO 00 SERIOO/PB. 08 de fevereiro de 2021. 

t o fi,_ .JA~-A!Ã 
~~~A 

RG nº 3216883- 2 - VIA - SSOS/PB 
CPF nº 068.468.684-04 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 
CNPJ. 22.852.541/000l-52 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
SITIO VÃRZEA DE VASSOURA. S/N, (SETOR AD LADO DO POSTO ASCAL), CEP N! 58._64.YJlllíiií;~ 

A PREff~~::N::::~ :::::::::O/P[ (K:~s._.,;, 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL '\:- i~-usR1c /' 
PREGÃO PRESENCIAL Nl! aaam12a21/PROCESSO ADMINISTRATIVO Nl! 2tal25PPaaam ,~,,...-
OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: AOUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, MEDIANTE REDUISIÇÃO 
DIÁRIA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. as COMBUSTÍVEIS, SERÃO DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁOUINAS LOCADOS E DOS VEÍCULOS E MÁOUINAS PERTENCENTES A 
FROTA, BEM COMO DOS VEÍCULOS OUE VENHAM A SER ADOUIRIDOS, INCORPORADOS au ALUGADOS PELO 
MUNICÍPIO DE EDUADOR/RN, NA MEDIAÇÃO DA SEDE DO MUNICÍPIO EM UM RAIO DE taKM, PARA a EXERCÍCIO 
2021. 

DECLARACÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEDUENO PORTE: 

A empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrita n□ CNPJ. Nº 22.S52.54l/000l-52, c□m 

sede n□ S[TIO VÁRZEA DE VASSOURA. S/N. (SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL). CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL 

JUNCO 00 SERIOO/PB. par intermédia d□ seu representante legal. □ Sr. LEMUEL GUEDES PEREIRA. p□ rtad□r da 

Carteira de Identidade nº 3216893- 2 -VIA -SSOS/PB e d□ CPF nº OSS.468.684-04. DECLARA, s□b as penalidades 

da Lei. para fins de participação n□ Pr□cess□ Licitatári□ Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

OOOOl/2021/PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2I0125PPOOOOI. que através d□ Sr. MIGUEL PEREIRA DA COSTA 

FILHO. Cantador. p□rtad □r da carteira e registra CRC/PB - PB-0l0745/0-2. RESPONSÁVEL CONTÁBIL da 

empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", que se enquadra na c□ndiçã□ de EMPRESA OE 

PEQUENO P □ RTE- EPP. nas termas da Lei Complementar nº 123. de 14/12/2006. 

JUNCO 00 SERIOO/PB, 08 de fevereiro de 2021. 

~JGwJM~~-
LEMUEL GuisrÉRÉIRA 

RG nº 3216893- 2 - VIA - SSOS/PB 
CPF nº 069.468.684-04 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 
CNPJ. 22.852.541/000l-52 , 

Miguel Pereira da Costa Filho 
Contador 

..,. I ., li CRCIPB01074510·2 

;-t. . .. / l~-WJ ,J 4;Jf> i1 l/4o / 
~EL PEREIRA OA COSTA FILHO 

CONTADOR 
CRC/PB - PB-010745/0-2 



Ministério da Indústria do Comércio e do Turismo 

secretaria de comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE OA SEDE 

XXX 
NOME DO EMPRESARIO (con,1)1810, Hm abroviauas) 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 
NACICNAI.JOADE 

BRASILEIRA 
sexo 

Mascuflno 
FIUIOOE(poil 

ANTONIO PEREIRA NETO 
NASCIJO EM (data de nascimenlO) 

03/03/1994 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

IDENTIDADE ( rúnero) 

3216893 2° VIA 
El,f>.NCIPAOOPCR(b'madeemmp,r;;ao- som...,,rccasodemonor) 

XXX 
DOMICII.I.AOO NA (LOGRAOOURO • na, a,,, ele) 

RODOVIA RUA ALTO CASTELIANO 
COM PI.EMENTO 

XXX 
MUNICIPIO 

Patos 

!WRROOISTRITO 

SANTO ANTONIO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE DA FILIAL (Jraercher somene se aro relflrento a filial) 

XXX 

ESTADOCMI. 

Solteiro 

CEP 

58701-070 

CPF(rúnero) 

06946868404 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer à JUNTA 
y' COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA: 

C KlOOOATO 

080 
DESCRIÇAO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
NOME EMPRESARIAL 

DESCRÇÃODOATO 

INSCRIÇÃO 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 
LOGRADOURO (rua,OII, «e) 

RODOVIA 8R 230 KM 263. 370M 
COM F'LEMENTO BAIRROOISTRITO 

XXX ZONA RURAL 
M UNICIP10 UF 

Junco do Seridó PB 
VALOR DO CAPITAL· R$ V~ DO CAPITAL· (IU extanso) 

200.000,00 duzentos m~ reais 
CODIGO DE ATMDADE ECON ICA Desc<tçio do Qbi9lo 

KlO DO EVENTO 

(CNAE Fiscal) 
Alividal!,?rircipal 

4731800 
A!i1Á011d11Sac:u,dina 

4732600, 4784900 

Comércio varejista de combustlvels para velcubs automotores; Comércio vare;sta de Ubriftcantes; Comércio 
varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

_ /_ / __ 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

ffiANSFEflEJjCIA OE SEDE OU DE FUAL DE 
OUTliA UF NIRE ANTERI01 

UF 

11111111111111111111111 
PB1150000125707 

• Este documento foi gerado no ortal Redesim PB 

A COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/07/2015 16:04 SOB Nº 
25101306297. 
PROTOCOLO: 150377991 DE 28/07/2015. NIRE: 25101306297. 
LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 29/07/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 
www.redesim.pb.gov.br informando o seguinte código de verificação: PB150377991 



·M 
JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/07/2015 16:04 SOB Nº 

25101306297. 
PROTOCOLO: 150377991 DE 28/07/2015. NIRE: 25101306297. 
LEMUBL GUEDES PEREIRA EPP 

Maria de Fátillla Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 29/07/2015 

A validade deste documen~o, se l.lllpresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 
www.redesim.pb.gov.br informando o seguinte c6digo de verificação: PB150377991 



t 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Oepartalnento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
1 

00 REGISTRO DE EMPRESJ\ - NIRE D/\ SEDE 

NOME 00 EMPRESÁRIO (completo, sem lbreviatu,-s) 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 
NACIONAIJOAOE 

BRASILEIRA 
SEKO 

Masculino 
FILHO OE. (pail 

ANTONIO PEREIRA NETO 
NASCIDO EM (data de nas<lmenta) 

03/03/1994 

REGIME OE BENS(se casada) 

XXX 

IOENTIOAOE (número) 

3216893 2 VIA 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, ••• etc) 

· RUA ALTO CASTEUANO 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNICIP10 

Patos 

IIPIRROIDISTRITO 

SANTO ANTONIO 

NII\E DA FILIAI. (preen<her somente se ato referente a fliilQ 

XXX 

ESTAOOCML 

SOLTEIRO(A) 

(mãe) 

VANDERlfTA GUEDES PEREIRA 
Ol'l)io emissor 

SSDS 

CEP 

58701-070 

UF 

PB 

Folhas 1/1 

069.468.684-04 

declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARA BA AJUNTA COMERCIAL 00 XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇ D DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021(1)-ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NOME EMPRESMIAI. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 
I.DGRADOURO (M.ev, etcl 

RODOVIA BR 230 KM 263 370M 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNIC PIO 

Junco do Seridó 
\IJILOR 00 CAPITAi. • 11$ 

200.000,00 

BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

\/AI.DR 00 CAPITAi.- (por extenso) 

du;zentos mil reais 
Descr!çao do Objeto 

UF 

PB 

CÓDIGO E DESCRIÇAD DO ATO 
XXX 

CÔllGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

COOIGO DE ATIIIIOADE ECON MICA 
(CNAE Fiscal) 

/\llvldade Principal 

4731800 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores: Comércio varejista de 
lubrificantes: Comércio vc1rejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

Atividade Seamd~ria 

4732600,4784900 

DATA DE INICIO DAS ATMOADES 

29/07/2015 

OI\TA ASSINATURA 

NÚMERO OE INSCRIÇ NO CNPJ 

22 .952.541/0001-52 
TRANSFER NCIA OE SEOE OU DE FIUAI. DE UF 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

llllllllllllll~ll~lll~lllllll!IIIIIIIH 
-'-'-- PB1160000367730 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

~ 
JUCEP 

• Este documento foi gerado no portal Redesim PB 

~ 
CERTIFICO O RBGISTR /08/2016 15:00 SOB Nº 20160284392. 
PROTOCOLO: 160284392 D 16/08/2016. CÓDIGO DB VBRIFICAÇÃO: 
11601526618. N:tRB: 25101306297. 
LBMUBL GUBDBS PBRBIRA - BPP 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SBCRBTÁRIA-GBRAL 

JOÃO PBSSOA, 17/08/2016 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



, .. 

JUCEP 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA P 

CERTIFICO O REGISTRO BM 17/08/ 016 15:00 SOB Nº 20160284392 . 
PROTOCOLO: 160284392 DE 16/08/ 016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601526618. NIRE: 25101306297 
LBMlJBL GUEDES PEREIRA - EPP 

Maria de Fátima Ventura Ve âncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 17/08/20 6 
www.redesim.pb . gov . b 

\ 

/1 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçã de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos código de verificação 
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Srcre111ria da R acio n2lil'ação e Simplifica~io 

f)q,an»mcnto de }(e1;i.rro Empre&arial e Jnk2ração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
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2011 Mü.tlll úu1en10, mil reais 

I T 

PB 

CSTAIJ(1 CIVIL 

SOLTETROcA) 

(IJ' 

SX7UI-U70 

Uf 

)>fj 

A JUNTA COMERCJ...,L DOXXX 

CODIGO E l>l'SCR[~- AO no Aro 

XXX 

romc;o E !)f.'WRIÇÀO IJO r:\T.J-10 

XXX 

t-V 

5~6-lU-000 

f.Nf)t :Ank.A \ft':NTO 

1·. l'P (l ·mJ11·""-t de 
Pequeno Porte) 

"lfMflU \ 
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BRASIi 
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JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO E 
PROTOCOLO: 181149176 DE 
11805101131 . NIRE : 25101 
LEMUBL GUEDES PBRBIRA 

18 17 : 20 SOB Nº 20181149176 . 
18. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SBCRBTÁRIA - GERAL 

JOÃO PESSOA, 04/12/2018 
www . redesim . pb . gov.br 

A validade deste documento , se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais . 
Informando seus respect i vos c 6di gos de verificaçã o 



OINAMÉRICO WANOERLEY :,':'a,. 
;,(°'.f\.'1Ç(·~,(•t..1_.,J·- •~/,01 

_..._ ,_lWUUIO~"?J••U'~I ,..._r.::.:.,~" C--/';:;::;.;._.., ~(IN)f 

JUCEP 

c<f.., 

'J:. 
T - "'1- -\.'~ l 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/ /2018 17:20 SOB Nº 20181149176. 
PROTOCOLO: 181149176 DE 03/1 201 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805101131. NIRE: 25101306297. 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 04/12/2018 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais . 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



·_ .. ;:-,1 HO 
Gl'RAL • 

, VALIDA EM 10DO _~ H :: Ríl l í Ú íll O NACION~ L _Eí.~•'•~-~(-: 

DATA DE 
3. 216. 893 -2 VIA EXPEDIÇÃO 09/11/2011 

NOl!.E LEMUEL GUEDES PEREIRA 

FILJ I\ÇÀO ANTONIO PEREIRA NETO 

VANDERLITA GUEDES PEREIRA 

Nf\TURAUDADE 

PATOS-PB 

DOC ORIGEM 

NASC.N.5441 FLS.161 LIV . .A-5 

DATA DE NASCIMENTO 

03/03/1994 

CARTORIO 2 ° PATOS PB . . . 
CPF . _., • ••. : ' • ,· V .... 

069.468.684-04 
~ r '';'-

.... - "'i 
,. . . /\, . ... .... _. ___ ,.. 

Jr.\r; ,·S\O;, J•b 

ASSINATUHA DO DIRETOR · 

~ *W¼l:)1;3/.U,:~~JDt{ICie I N21__!_6 ~ E 2 9/0~ 
.. -:, ..... .... u. , .. . , ... .. 

~ ~ ~-?.~ $~~j;{-~ 3G'v'Ol.lN 30I 30 Vl:f l_:!:!;l:f\f~-

---

ioOO-d 
lO-A 

HVlílJILO,, V~Jíl!Vi~H.:.7 , nl""n r~\ ~n t,y~~ ·( -~rr-7✓: ..i·-,, ~ --,J, 
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LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
SITIO VÃRZEA DE VASSII.RA. S/N. (S~ AD LADO DO PCIDD FISCAL). CEP Nº 58.640-000. 
ZONA RURAL. JUNCO DO SERIDO/PB. 

. ;q0'S•'"'~i{VT€2>, 
' -~ <1-::;. \ 

(:f Fls . O~~ l) 
PROCURAÇÃO , ·~~,✓ 

OUTORGANTE: A empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA- "POSTO FRONTEIRA". pessoa jurídica de 
direita público e privado. insc. CNPJ sob nº: 22.952.541/00□1-52. com sede na Sílm VÁRZEA DE 
VASSOURA. S/N, (SET□R AD LADO D□ P□ST□ FISCAL). CEP Nº 58.840-□□□. ZONA RURAL JUNC□ 00 
SERID□/PB.Par meio da seu representante legal. a (a) Sr. (a) LEMUEL GUEDES PEREIRA.brasileiro, 
maior, capaz. solteiro, empresário, portad□r(a) Carteira de Identidade nº 1 RG nº 3.21G.883 - 2 
via- SSOS/PB e da CPF nº OSS.488.684-04. nomeia e constitui bastante procurador o (a) Sr. (a) 
LE□NAM GUEDES PEREIRA. portadora da cédula de Identidade nº 3218871- SSP/PB. CPF: 
068.468.664-6 □. a quem outorga amplos poderes para representá-la em todos atas de 
quaisquer Processo Licitatória. estanda autorizada a manifestar-se verbalmente. assinar atas. 
renunciar e interpor recursos. formular propostas, oferecer lances de preços. assinar. entregar 
e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e praticar todos os demais atas 
pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo mais que for lícito e necessária para o 
fiel e cabal cumprimento da presente mandata. pela que darei por bom. firme e valioso. 

JUNCO 00 SERIOO/PB. □4 de fevereiro de 2□21. 

, C,.nJJ/1ª1;~~ . 
LE MLIEL GUfd1ÍsPEITTI~~ 

OUTORGANTE 
RG nº 3.216.883 - 2 via- SSOS/PB 

CPFnº □SSAB8B84-04 
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02/02/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

22.952.541/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 29/07/2015 

NOME EMPRESARIAL 

, LEMUEL GUEDES PEREIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO FRONTEIRA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00. Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOIIAICAS SECUNDARIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

1 PORTE 
EPP 

1 LOGRADOURO 
SIT VARZEA DE VASSOURA 

1 COMPLEMENTO 
SETOR AO LADO DO P FISCAL 

1 CEP 
58.640-000 

1 ENDEREÇO ELETRONICO 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

! MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

! MUNICÍPIO 
JUNCO DO SERIDO 

1 TELEFONE 
(83) 8126-9958 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/07/2015 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******•* ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2021 às 11 :13:07 (data e hora de Brasília). 
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LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETOR AD LADO DO POSTO FISCAL), CEP N9 58 . . 6,0. ~~ ENT.~ 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDD/PB. /~'-_-' " º~ ~ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EUUADDR/RN ! 8 Fis. o8J b. /li ;,' 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL \. " • = 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 00001/2021/PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 210125PPOOOD1 \ ~ ~-:;~3r::.tcl,., 
OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: AOUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, MEDIANTE REOUI~,,,,.-, 
DIÃRIA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. OS COMBUSTÍVEIS, SERÃO DESTINADOS AD 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁOUINAS LOCADOS E DOS VEÍCULOS E MÃOUINAS PEIRENCENTES A 
FROTA, BEM COMO DOS VEÍCULOS OUE VENHAM A SER ADOUIRIDOS, INCORPORADOS OU ALUGADOS PELO 
MUNICÍPIO DE EOUADDR/RN, NA MEDIAÇÃO DA SEDE DO MUNICÍPIO EM UM RAIO DE IDKM, PARA O EXERCÍCIO 
2021. 

DECLARACÃO DE ELABDRACÃD INDEPENDENTE DE PROPOSTA: 

Sr. LEMUEL GUEDES PEREIRA. portador da Carteira de Identidade nº 3216883- 2 - VIA - SSOS/PB e da CPF nº 068.468.684-
04. cama representante devidamente constituída da empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrito 
na CNPJ. Nº 22.852.541/000l-52, com sede na SITIO VARZEA DE VASSOURA. S/N. (SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP 
Nº 58.640-000, ZONA RURAL JUNCO 00 SERIOO/PB. doravante denominada licitante. para fins da disposta na item 7.5.1 do 
Edital da PREGÃO PRESENCIAL N11• OOODl/2021/PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 21Dl25PPOOODI. Oeclara, sob as penas 
da lei, em especial □ art. 288 d□ Código Penal Brasileira, que: 

a) a proposta apresentada para participar da PREGÃO PRESENCIAL N!!. OOODl/2021/PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 
21Dl25PPOOODI. foi elaborada de maneira independente pela licitante, e □ conteúdo da proposta não foi. na toda ou em 
parte. direta □ indiretamente. informada. discutida ou recebida de qualquer outra participante potencial ou de fato da 
PREGÃO PRESENCIAL N11• 00001/2021/PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 21Dl25PPOOODI. par qualquer meia ou par 
qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da PREGÃO PRESENCIAL N11• OOODl/2021/PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N11 21Dl25PPOOOOI. não foi informada. discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL N!!. OOODl/2021/PROCESSD ADMINISTRATIVO N!! 2IDl25PPOOODI. par qualquer 
meio ou par qualquer pessoa; 
c) que não tentou. par qualquer meia ou par qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer outra participante potencial 

ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL N11• 00001/2021/PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 21Dl25PPOOODI, quanta a 
participar ou não da referida licitação; 
d) que □ conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N!!. OOODl/2021/PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N!! 21Dl25PPOOODI, não será, na toda ou em parte, direta ou indiretamente. comunicada ou discutida 
com qualquer outra participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL N11• OOODl/2021/PROCESSD 
ADMINISTRATIVO N11 21Dl25PPOOODI, antes da adjudicação da abjeta da referida licitação; 
e) que □ conteúdo da proposta apresentada para participação da PREGÃO PRESENCIAL N11• OOODl/2021/PRDCESSD 
ADMINISTRATIVO N11 21Dl25PPDDODI, não foi, no toda ou em parte. direta ou indiretamente. discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Prefeitura Municipal de E□UAOOR/RN antes da abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 

JUNCO O □ SERIOO/PB. 08 de fevereiro de 2021. 

~~~~M-
RG nº 321S893- 2 - VIA - SSOS/PB 

CPF nº 069.468.684- □4 
LEMUEL GUEOES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 

CNPJ. 22.852.541/00□ 1 -52 



l:l, LEMUEL GUEDES PER~ A - "POSTO FRONTEIRA" -(JNPJ: 22.952.541/0001-52 
■ LI slrm vARZEA DE VASSOURA. stN, <SETOR AD LADO DO Posm FISCAL>. CEP Nl! 58.640-000. ZONA RURAL JUNCO DO SERIDD/PB. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EOUADDR/RN 
COMISSÃO PfRMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃD PRESENCIAL Nll 00001/2021/PRllCESSO ADMINIStRATIVO Nll 210126PPODOD1 

~ --== ~ 
OBJETD DA PRES~NTE LICITÀÇÃD: AOUISIÇÃD PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, MEDIANTE REOUISIÇÃD DIÁRIA. DE ACORDO COM AS NECESSIDADES Dll MUNICÍPIO. OS 
COMBUSTÍVEIS, SERÃO DESTINADOS AD ABASTECIMENTO DOS VEltULDS E MÃOUINÀS LOCADOS E DOS VEÍCULOS E MÃIÍUINAS PElrtENCENTES A FROtA, BEM COMO DOS VEÍGULDS 
OUE V~NHAM A SER ADDUIRIÍlOS, INCORPORAÍJOS àu ALUGADdS PELO MUNICÍPIO DE EOUADOR/RN, NA MEDIAÇÃO DA SEDE DO MUNICÍPIO EM UM RAIO DE mkM, PÂRA o 
EXERCÍCIO 2021. 

PROPOSTA DE PRÉ~OS 

PROPONENTE: LEMUEL GUEDES PERÉIRA- uPOSTO FRONTEIRA", inscritb no CNPJ. Mº 22. ~52 .54V□Drn-52. l:lom sede no SITIO VARZE~ OE VASSOURA. S/ N. (SETOR AO LADO 00 POSTO 
FISCAL). CEP Nº 58.640-000. ZO NA RURAL JUNCO à □ SERIOO/PB. por intermédio do seu representante legal. o Sr. LEMUEL GUEDES PEREIRA. portador da Carteira de Identidade nº 321Ê893-
2 - VIA ·- SSOS/PB ~ do CPF nº d69.468.684-04. 
Prezados Senhores, 
Nos termos da licitaçao ~m epígrafe, apresentambs proposta conforme abaixo: 

iTEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE MARCA UUANTIDADt P.UNITÃRIO P.TDTAL 
1 GASOLINA COMUM EM CONFOR~IOAOE COM A ANP. LITROS IPIRANGA BD.DOO R$ 4.97 R$ 397.600.00 
2 ÚLEO DIESEL COMUM EM t□ NFO RMIOAOE COM A ANP LITROS IPIRANGA 40.00à R$ 4,QO R$160.00D. OO 
3 ÓLEO blESEL SI□ EM CONFORMIOAOE COM A ANP. LITROS IPIRANGA 18 . 00□ R$ 4.09 R$ 319.020.00 
4 ETANdL EM CONFORMIDADE COM ANP. LITROS IPIRANGA 8.000 R$ 3.89 R$ ~1.120.00 

1 VALOR TOTAL RS 907.740,DD 

~ (,,,,li/) ~ ' r--.1 _,,,,.,------. 
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LEMUEL GUEDES PER~ A - "POSTO FRONTEIRA" ~ô NPJ: 22.952.541/0001-52 
SITIO VÃRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETDRÃ'õ'úaa DO Posm FISCAL), CEP N!! 58.640-000, ZONA RURAL JUNCO DO SERIDD/PB. 

VALOR t□TAL OA PROPOSTA. RS 807.140,0Ô (NOVECENTOS E SETE MIL (lUATRDCENtas E llUARENTA REAIS) 

PRAZO OE ENTR EGA: Item 5.D (cnnfortne edital). 

PAGAMÉNT□ : ttem 18.0 (cbnforine edital). 

VALIOAbE DA PROPOSTA: 80 (sessenta) dias. 

~ 
JUNCO 00 SERIOO/PB. 08 de fevereiro d~ 2021. 

~JN~ (~, ,. J,~ ~ -
LEMUEL GUEO~ ÍiÊÍRÍ/ 

RG nº 3216893-2 -VIA - SSOS/PB 
t PF nº 069.468.684-04 

LEMUÜ GUEDES PEREIRA - "PàSTO FRONTEIRA" 
CNPJ. 2~.952.641/000l-52 

\~3/ 8 3 3J5- 881~ ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPOSTA DE PREÇOS -PREGÃO PRESENCIAL Nu. 00001/2021 

NOME PROPONENTE: AUTO POST< > CANT/\1 1< 'I •'. l ,'l'I >/\ 

ENDERI~ÇO E CNPJ DO PROPONJ<:NTU: RUA ( '/\Ll '/\NO SIMÃO 947 

CENTRO EQUADOR/RN 00.89 1.03 , 001-88 , 

I\ 
\) 



-

PROPOSTA 

AUTO POSTO CANTALICE LTDA 

CNPJ.: 00.891.024/0001-88 
IE: 20.07 4.025-3 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

/ .,, ... :i~ENT[~ 
;, •~'s-' '-'(" /~ .,., ~ ('Fls.41; 
~-:~/ RUBf-. " ;> 

~ ..... ~~:'· 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, -dé. acordo com as 
necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas 
locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, 
incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do município em um raio de 
10km, para o exercício 2021. 

PROPONENTE: AUTO POSTO CANTALICE LTDA 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

,JODIGO DISCRIMINAÇAO MARCA/MODEL UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO TOTAL 

o UNIT. 

01 GASOLINA COMUM EM CONFORMIDADE COM A 
ANP. 

02 ÓLEO DIESEL COMUM EM CONFORMIDADE COM 
A ANP . 

03 ÓLEO DI ESEL Sl0 EM CONFORMIDADE COM A 
ANP. 

04 ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA- R$ 866.940,00 

PRAZO -IMEDIATO 

PAGAMENTO -30 DIAS 

VALIDADE DA PROPOSTA -60 DIAS 

ALE Litros 80000 

ALE Litros 40000 

ALE Litros 78000 

ALE Litros 8000 

00.891.024/0001-88 EQUADOR / RN, 08 DE FEVEREIRO DE 2021 

CNPJ 

José Antonio Neto 
Sócio-Administrador 

Rua:Caetano Simão, 947 - Centro 
Fone: (84) 3475-0114 

EQUADOR/RN 

R$ 4,79 R$ 383 .200,00 

R$ 3,79 R$ 151.600,00 

R$ 3,89 R$ 303.420,00 

R$ 3,59 R$ 28.720,00 
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_______ tlME~TAÇÃD 

FEiTLil~A MUNICIPAL OE E□UAD □ f~/í~N , 
'\ 

!ISSi\O PERMANENTE DE LICITAÇÃD/CPL 
[IPE DE DOCU~ENTACÃD - PREL:ÃrJ PRESENCIAL Nº 0000~/2021/Pl~ □CESSD 
ISTRATIVD Nº 2 1 □ 125PPD □ D01 
L GU EDES PEREIRA - /A POSTO FRONTtH~A" -CNPJ. Nº 22.852.54-1/[)001-52 
JÁRZEA OE VASS OURA, S/N, (SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL). CEP Nº 58.640-000, 
~URAL. JUNCO DO SERIOD/PB . 
□ 8 OE FEVEREIRO OE 2021, AS 13H:O OMIN. 
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.•. , GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO ISITUAÇÀO 

16.284.712-2 ATIVO 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 
NOME FANTASIA 

POSTO FRONTEIRA 
CNPJ/CPF INSC. JUNTA COMERCIAL 

22.952.541 /0001-52 2510130629-7 
LOGRADOURO 

SIT VARZEA DE VASSOURA 
COMPLEMENTO BAIRRO 

SETOR LADO DO POSTO FISCAL ZONA RURAL 
MUNICÍPIO CEP 

JUNCO DO SERIDO 58640-000 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICMS DENOMINAÇÃO 

4731-8/00 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

PRINCIPAL DENOMINAÇÃO 

4731-8/00 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

SECUNDÁRIO DENOMINAÇÃO 

4732-6100 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4784-9/00 COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQüEFEITO DE PETROLEO (GLP) 

NATUREZA JURJDICA COO. NATUREZA JURIOICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 2135 

TIPO DE ESTABELECNENTO TIPO DE UNIDADE 

MATRIZ UNIDADE PRODUTNA 

FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO .. --. .. -- -- - -- - .--

REGIME DE RECOLHIMENTO INÍCIO DE ATIVIDADE 

NORMAL 12/12/2016 
RESPONSAVEL LEGAL CPF 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 069.468.684-04 

REPARTIÇÃO FISCAL VALIDADE 

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA SEFAZ - SANTA LUZIA 03/08/2021 

CONTROLE DATA DE EMISSÃO 

202102031656048247 03/02/2021 16:56:04 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

1 NÚMERO 

S/N 

/,,- • ,,J.N_ 
,r .<.""-1'111•"'- I[ O, 

11~' ~ ~ ~ , 
,-,j =:::.. 

/ ,~ k', 
, g Fls. 1 ~ ::,,-, 
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'\._ RUB~ CA •' 
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i::-,;:--_;:-1""' 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

/ 
Certidão nº: 34484301/2020 
Expedição: 22/12/2020, às 14:33:43 
Validade: 19/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 22.952.541/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

I 
Dú :idas e suges tôes: cndt-· •tst. jus. br 



' LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/DDDl-52 
SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETOR AD lJ\DD DO POSTO FISCAL), CEP N!! 58.640-DDD, 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDD/PB. /1~ENr·~ 

,f <:/.'ç,' (' º<" 
1

/,.J) (/4, 
/:}' i:'.;_;. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUADDR/RN ( § Fls. t) 9b_ ~) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL \ .. ' ~ 
PREGÃO PRESENCIAL N• aaamna21/PRDCESSD ADMINISlliATIVD N• 21D125PPDDDD1 ~~ / 
OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: ADUISIÇÃD PARCElJ\DA DE COMBUSTÍVEIS, MEDIANTE RED -~'

1_~_:;.,,,·"f° 
DIÁRIA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DD MUNICÍPIO. OS COMBUSTÍVEIS, SERÃO DESTINADOS AD 
ABASTECIMENTO DDS VEÍCULOS E MÁDUINAS LOCADOS E DDS VEÍCULOS E MÁDUINAS PERTENCENTES A 
FROTA, BEM COMO DOS VEÍCULOS DUE VENHAM A SER ADDUIRIDOS, INCORPORADOS OU ALUGADOS PELO 
MUNICÍPIO DE EDUADDR/RN, NA MEDIAÇÃO DA SEDE DO MUNICÍPIO EM UM RAIO DE IDKM, PARA O EXERCÍCIO 
2021. 

DEClJ\RACOES (ITEM 9.2.3 DD EDITAL): 

LEMUEL GUEDES PEREIRA- "POSTO FRONTEIRA", inscrita na CNPJ. Nº 22.952 .541/00□ 1-52, com sede na S[TIO 

VÁRZEA OE VASSOURA. S/N. (SETOR AO LADO 00 POSTO FISCAL). CEP Nº 58.640-000. ZONA RURAL JUNCO 00 

SERIOO/PB. par intermédia da seu representante legal. a Sr. LEMUEL GUEDES PEREIRA. portador da Carteira de 

Identidade nº 3216893- 2 - VIA - SSOS/PB e da CPF nº OS9.4B8.B84-04. DEClARA, sob as penalidades da lei. 

para fins de participação na Processa Licitatória Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. OOOOl/2021/PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 21Dl25PPOOOOI. que: 

DEClJ\RAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7'1, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da lei 

8.666/93: O proponente acima qualificada, sob penas da Lei e em acatamento a□ disposta na Art. 7!! incisa XXXIII 

da Constituição Federal. Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999. declara não possuir em seu quadra de pessoal. 

funcionárias menores de dezoito anos em trabalha noturna. insalubre ou perigosa e nem menores de dezesseis 

anos. em qualquer trabalha: podenda existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da 

legislação vigente. 

DEClJ\RAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação: 

Conforme exigência contida na Lei 8.SSS/93. Art. 32. §2º. a proponente acima qualificada. declara não haver. até 

~ 

a presente data. fato impeditiva na que diz respeita à habilitaçaa/participaçaa na presente licitaçaa~:e 

encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar oco . .,,as 

w~~· 

' . 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
SÍTIO VÃRZEA DE VASSOURA. S/N, {SETOR AD LADO Da POSTO FISCAL), CEP Nl! 58.640-aaa, 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDD/PB. 

posteriores. Ressalta. ainda. na□ estar sofrendo penalidade de declaraçao de idoneidade no arnbito da 

administraçao Federal. Estadual. Municipal ou do Distrito Federal. arcando civil e criminalmente pela pr~s.Sflt~ ~E"N~ 
"''" o<ç."'1-/11" Tt /'\ 

,•·, \)\ V~ 

afirmaçao. / 0' ~ 
U :;j =:::;. 
,;_~ ..,,,. 
! ô 1 ,0 r.) Fls . ~b ê;' 

•I 
-~\ 
\ - - ---u, ........ . 

DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as clausulas e condições do correspondente inst~ _,,....-.+/' 

convocatório: □ proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. Uue o proponente acima 

qualificado. sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal. Lei 

9.854. de 27 de outubro de 1999. declara nao possuir em seu quadro de pessoal. funcionários menores de dezoito 

anos em trabalho noturno. insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos. em qualquer trabalho: 

podendo existir menores de quatorze anos na condiçao de aprendiz na forma da legislaçao vigente. 

JUNCO DO SERIOO/PB. 08 de fevereiro de 2021. / 

~J_ G,.nJl/l ~ 'J?p. 

LEM UEL GUE□Efrrnruu/ 
RG nº 3216893- 2 - VIA - SS □S/PB 

CPF nº □69.468.684-□4 
LEMUEL GUE□ES PEREIRA - "P □ ST□ FRONTEIRA" 

CNPJ. 22. 952.5411□□□1-52 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902- João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGA TIVA 

FALÊNCIA/ RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada co~t&'"=~•·,., ... _ 

t 
/~ ~ \~~~EN Tf::'0·•.,,.._ 

con ra: ,/ ç_'<; ' ~- . ..,, 

/4-~ (-zo,\ 
V:,' ~ .. 

CNPJ: 22.952.541/0001-52 ~ 7'. ·
1
1 

Razão Social: LEMUEL GUEDES PEREIRA ( 8 Fls º 091 ~· l 
Nome Fantasia: POSTO FRONTEIRA \ ~ / 

. . - R-,U~;;Plrffe,..,. 
V l.Jt 'd _.I ~;41.,~ 

Certidão emitida às 09:27 de 03/02/2021. •-. _ _ 0 , ,:-· 

Validade 30 dias 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do 
T JPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 
3- Esta certidão não tera validade. para fins de instrução de processos judiciafs. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEU (Execuções 
Penais). 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de 
validação: iPs6.3rfJ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



• 
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. 

, 

Ministério da Indústria do Comércio e do Turismo 

Seoretaria-de-Gomércio-e-SetYlços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTFICAÇ O 00 REGISTRO DE BIPRESA - NIRE DA S8lE 

XXX 
NOME DO EMPRESARIO (ccmploto, .. m blMlllllas) 

, LEMUELG.UEDES-PERBRA 
NACICNAI.JlADE 

BRASILEIRA 
SElCO 

Mascufino 
FUIODE(pllll 

ANTONIO PEREIRA NETO 
NASCllO EM (dela da rascimer10) 

03/03/1994 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

IDENTIDADE (tún•ol 

3216893 2º VIA 
EMNICIPADO POR {trma da ernaropaç&) - som- ro ooso de menor) 

XXX 
' DOMICIUAOO NA (LOGRADOURO- rua. av, ele) 

RODOVIA RUA ALTO CASTELIANO 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNICIPIO 

Patos 

BAIRROOISTRITO 

SANTO ANTONIO 

NflE OA FILIAL (Jnll'lCf8' somtne se_,,_ 1 fili.l) 

XXX 

ESTADO CM!. 

Solteiro 

(mie) 

VANDERLITA GUEDES PEREIRA 

CEP 

5870.1-070. 

UF 

PB 

declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de emprasárlo e requer à JUNTA 
g COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA: 

ESCRIÇAO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
NOME EMPRESARIAL 

DESCRl:;ÃODOATO 

INSCRIÇÃO 

LEMUa GUEDES PEREIRA 
LOGRADOURO (rua,ov, •e) 

RODOVIA BR 230 KM 263 _ 370M 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNICIPIO 

Junco do Seridó 
\IALOO DO CAPrr AL- R$ 

200.000,00 
COOlGODEATMDADEECCN ICA 

BAIAROOISTRITO 

ZONA RURAL 

VAUll1 D O CAPIT AI. - (ID' o,rtenso) 

duzentos míl reais 
Dasctlçio do Oqéo 

UF 

PB 

IClO DO EVENTO 

080 

(CNAE Fiscal) 
,.,_ Prircipal 

4-731800 
AIMciaào Sectmirla 

Comércio varejista de combustlveis para velcubs automotores; Comércio vare;sta de ut>rificantes; Comércio 
varejista de gás liqüefetto de petróleo (GLP) 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 
TRANSFER CIA OE SBlE OU OE FUAL DE 
ournA u" NIRE ANTERIOR 

UF 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAO 

IIUIIIRIIBIIIIDIIIIIII 
_ /_ ! __ 

PBl 150000125707 

I 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL nto foi gerado no portal Redesim PB 

JUCEP 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA" PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/07/2015 16:04 SOB Nº 
25iOB06'>!9g. 
PROTOCOLO: 150377991 DE 28/07/2015. NIRE: 
LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 29/07/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 
www • .re.das.im • .ph,..go.v:_hr. informando. o. seguinte. c6.<ligo da v.e.z:iilcação.:. EB.l..5"0,377991, 



JUCEP 

· ...... ~t.da verdade, .Patos-Plt ·271.07/2015 ~ 
D,al;a de Souza 'Santos. -.;TabéU~.-Qi11sti 
[2015--010494]00.:RS *7,75 FMP01:Rf0' 
!RO DIGITAL: ABll41414~ ·. . " ' 

' C®firu ,j!jteotiódade ..8i 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAfBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO KM 29/07/2015 16:04 SOB Nº 
m ó'IJ"rr&·t'f'r. 
PROTOCOLO: 150377991 DE 28/07/2015 . NIRB: 25101306297 . 
LBMUBL GUEDES PEREIRA EPP 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÃO P.BSSOA-, 29/07/201 5 

A validade deste documen~o, se impresso, fica sujeita à COJl'IProvação de sua autenticidade no site 
www • .r.adaai&.,pb...gc:,v. . .br. i,nfonnando o aaguint.e. oódigo. de v.e~ação.: PJUS.0377991. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
' . 

• , 

- . 

Secretaria da Raclonallução e Simplificação 
Departalnento de Registro Empresarial e lnteg_ração REQUERIMU-1'.ci DE EMPRESÁRIO-

. ~ 1 . . •· .~ . . ·" 

NUMERO DE IOENTIFICAÇ 00 I\EGISTIIO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

25101306297 
NOME DO EMPIIES 10 (completo, sem abrevll>turas) 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 
NACIONAUOADE 

BRASILEIRA 
SEXO 

Masculino 
FILHO OE (pai} 

ANTONIO PEREIRA NETO 
NASCIDO EM (dita de niJS(imentoJ . 

03/03/1994 

REGIME OE BENS(se casado) 

XXX 

IOENTIOAOE (número) 

3216893 2 VIA 
-EMAHCll"ADO l'0R (l0<ma de emanclpaç1io - somente no caso de menor) 

XXX 
DOMICIUAOO NA (LOGAADôURO - rua, av. etc) 

RUA ALTO CASTEUANO 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNICIPIO 

• Patos. 

ll"IRROIDISTRITO 

SANTO ANTONIO 

NIRE' DA FIUAL (preencher somente se ate referente • fiiaO 

XXX 
~~J 

---:/ 
,, :.:J 

ESTADO CI\IIL 

SOLTEIRO(A) .. J Fls. J 

(mãe) 

VANDERLITA GUEDES PEREIRA 
Orgio emissor 

SSDS 

CEP 

58701-070 

UF 

PB 
CPF(númerol 

069.468.684-04 

declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que nio possui outro registro de 
empresário e requer: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARA BA À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇ O DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

COUIG"O E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021(1)- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NOME EMPRESAAW. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 
LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

• RODOVIA-SR 230 KM 263 3-70M 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNIC PIO 

Junco do Seridó 
VALOR DO CAPITAL · R$ 

200,000,00 

MIRRO/DISTIIITO 

ZONA RURAL 

VAIDR DO CAPITAL- (por extenso) 

duzentos mil reais 
Oescrlçao do Objeto 

UF 

PB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

CôolGO OE ATMDADE ECON MICA 
(CNAE Fisall) 

Atividade Prilldpal 

4731800 

Comércio varejista de combustlvels para veículos automotores; Comércio varejista de 
lubrificantes; Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

Atividade Seomd~ria 

• 4732600, 4784900 

~TA OE INICIO OAS AlMDAOES 

29/07/2015 

01\TA ASSINATUIIA 

-'-'--

NUMERO DE INSCRIÇ NO CNPJ TRANSFER NCIA OE SEDE OU OE FIUAL OE UF 

22 .952.541/0001-52 
OUTRA Uf NIRE ANTERIOR 

11111111111111 li llll l~l li li l Ili~~ 111111 m 1111 
PB1160000367730 

Folhas 1/1 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este docom,rno foi o=do t Red..,m P8 

JUCEP 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAfBA - SEDE 

CERTIFICO O REG:ISTRO BM 17/08/2016 15:00 SOB Nº 20160284392-
PROTOCOLO: 160284392 DB 16/08/2016- CÓD:IGO DE VBRIF:ICAÇÃO: 
11601526618. NIRE: 25101306297. 
LBMUBL GUBDES PERE:IRA - EPP 

Maria de b"átima ventura venàncio 
SBCRBTÁR:IA-GBRAL 

JOÃO PESSOA, 17/08/2016 
www_nnle~1m-pb-gov _br 

impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais. 
A validade deste documento, se Informando seus respectivos códigos de verificação 



''· 

ODll'IOJ'ISIOS - . - . 

O De "10TIJ. UCIST'IIO DB rtrulDs E OOCUMIJrm)5 

OCMLDASPUSQU~ / 

A'r-lene '11. ávier Dantas
, {2016,-00~JOO.:Ri ill,4 

\ 

gçO·fll 
ll3° OFÍ 
1! DÉ''N -, ---,-_--==--=-=~=--

.sa.-0. DIGI!'!L: -~74U.'? 
,Coofl[u_ · tentmdad!_ea':M ___ -.J 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA P RAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/ 016 15:00 SOB Nº 20160284392. 
PROTOCOLO: 160284392 DE 16/08/ 016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601526618. NIRE: 25101306297 
LBMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 

JUCEP 
Maria de Fátima Ventura Ve 

=E'ti!rrA:-GBRA'L" 
JOÃO PESSOA, 17/08/20 6 
www.redesim.pb.gov.b 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçã da sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus res~ectivos códig_o de verificação 



Secr<1ari~ <b .1"icr1>, Pr<1-1Una-Emp,-e5a 

Secret111"la da Racifl n~lí.,açio e Simplificação 

Jkparumcolu de k ci;i•tro Empruarial e Jntqenç.io REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

1) ,,., Rf:(HSlRO tJt E.'\IPRf'$ \ - wmt:. IJA SEDE 

;-"lll'l,ff DO l\1Pl{L:,\1Hn 1,,,.,,,lt> l11, ~err. ~..,_... ~l 

Ll:.Ml TL Gl 1:0ES PERf.[R.~ 

ilRASlltlRA 

.\.'lT0'\10 P[i{ LfKA NETO 

\ 1 "'-'1.:rr10 

i1,t(l1.S 

XXX 

D'JU '-ti' ,onf. mf.NTIFICAÇ'.. o .11.'imc!.OJ 

J21689J1"V 

BAIIIRMJlsTRITO 

~Al\7'0 .\NT0!\10 

ESTADO CML 

SOLTETR01A) 

!mlc) 

VANIJEIU.ITA üUEDES PEREIRA 

SSDS 

CU' 

~~7Ul·ll7U 

UF 

PB 

NI IMt-..110 

úaed2r~ a.ob t1s pcn aj d:11 lei, n~o esbr in,peedido dt! ~i:er~er ~ri"·ic:lllde entpres9ria, ~ur n!íu prn13oi outt'o reglt1.tro de emprHârio t requtt: 

li .lll '.;T li COM l•.RUA I. IJO ESTADO lJA P.ARAIBA 

t '.ODIGO l-. lJLlCRIÇ O lJO ATO 

l~l~ - /\UERAÇ.\O 

COIJJGO E DESCRK Ao no EVT]\10 
!J'.'. l - ·\L TER .-\rAO l >E IJMJO;. (EXCETO KOME EMI'IUSARJAL) 

1 i·Mllt:l Crl"EUES PERf,IRA 

SlTlll VARZrA rn: VASSOL'llJ\ 

,tJOll \O'. \1>01>0\> 
·r~t-...l; 

ZONA Rll{-AL 

\'\L.11}{.LJUC'°' í"tT \l K \~I.IlROO f.At'rTA.t. - u·,,11.,_~1 

• 200 m0.011 úu1en10, mil reais 

11' 

PB 

A ,JUNTA COMERCIAL OOXXX 

CODIGO E IWSCRI( /10 no/\ l'O 

XXX 

romc.o E nr."nrn,:Ao J >o r:vr.r-."To 
XXX 

Cl'.l' 

5~640-000 

F.N1Jt:-'nkA~rr:NTO 

FPP {FlllJff"""" ct.: 
P<;Gucno Port~) 

'õ(IMfRO 

Comi1,1t, , ·J.rtji:il.t. de c:omhu'\tivci:-. f'>J..ra ve iculus autornof.(1rc::-.: Comêrcin \·arçji~U tlc 1ubrifti;a,ncs: Comêrl.'.1uvarcjisw 
de gás JJqu.efell o de peuóleo (GL1') 

• 4 73~ó00. HSHOO 

1)-'fA DI l'\llílnll\!,XJ l\•lt:IADt- '> 

• 29ill7 -~O 1 ~ 

:-.·u'.\!Illo DE IJ,ISCJIJ~. o :<u ,1'-'J>J 

n952.)4 1tooo1.52 

UF 
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JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2 
PROTOCOLO: 181149176 DE 03/12/2 
11805101131. NIRE: 25101306297. 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Maria de Fãtima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 04/12/2018 
www.redesim.pb.gov.br 

O SOB Nº 20181149176. 
IGO DE VERIFICAÇÃO: 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2018 17:20 SOB Nº 20181149176. 
PROTOCOLO: 181149176 DE 03/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805101131. NIRE: 25101306297. 
LBMUEL GUEDES PEREIRA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, o,t12;2o1~
www.redesim.pb.gov.br 

A validada desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autantieidade nos respectivos portais. 
Informando seus resP,_ectivos códigos de verificação 
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DATA DE 
3. 216. 893 -2 VIA EXPEDIÇÃO 09/11/2011 

1101✓- e: LEMUEL GUEDES PEREIRA 

rtLII\ÇÃO ANTONI O PEREIRA NETO 

VANDERLITA GUEDES PEREIRA 

Nl\TURALIDADE 

PATOS-PB 

OOC ORIGEM 

NASC.N.5441 FLS :.161 . LIV . .A-5 

DATÃ DE NASCIMENTO 
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02/02/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE7NSCR1ÇÂO 

22.952.541 /0001-52 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
LEt.1UEL GUEOEs-PEREIRA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~~~Rll 
CADASTRAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO FRONTEIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND RIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

.2J1.S.- E.mpre&ário.(lndi\Lidual) 

1 PORTE 
EPP 

lL_OG_R_AD_o_u_R_º -----------------~' I NSUNMERO Slí VA~l:A Dl:VASSOURA . . 
1 COMPLEMENTO 

SEÍOR AO LADO DO P FlSCAL 

rCEP-
58.640-000 

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

.••··· 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIV01lE STTUAÇ110-CADASTRIIL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL .......... * 

r 1 MUNtclf>tO 
JUNCO DO SERIDO 

1 TELEFONE 
(83) 8126-9958 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2021 às 11 :13:07 (data e hora de Brasília). 

.DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/07/2015 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Página: 1/1 

1/1 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

CNPJ: 09.084.054/ 0001 / 57 
Av. Balduíno Guedes, 770+ Centro - Junco do Seridó/ PB 

CEP: 58.640-000 tel./Fox: (83) 3464- 1069 
E-mail: pmjuncotributos@gmail.com (Setor de Tributação) 

1 e 
Exercício • 2021 

NCNE 
EMPRESilRIAL 

FANTASIA 

Inscrição 

Endereço 

Atividade 
Principal 

~ 

lnscri~ão Municipal N!!,--
---1 

356 

LEMUEL GUEDES PEREIRA. 

POSTO FRONTEIRA. 

CNPJ 22.952.541/0001-52. 

SITIO VARZEA DE VASSOURA, S/N - ZONA 
RURAL - JUNCO DO SERIDÓ PB. 

• COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUS'rivEIS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES . 

Código ll ~ ________ 47_._3_1_-_a-_o_o _______ ._! 
Observações ' 

Restrições 

Emissão de acordo com certifi cado de aprovação do 
Corpo de Bombeiros n º 02900/2020 . 

Válido enquanto atender as exigências legais , 
ressalvando-se ao Municipio r ever a qualquer tempo, os 
atos admini strati vos que não estejam de acordo com as 

legislações aplicáveis à espécie . 

...__Da_t_a _ __.l 1 06/01/2021 Vali da de 31/12/2021 



22/12/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

\,,,.;,ANê.NTt:" -
-~ ç. U L' ,' ,; ~-<'. 

1 -')'{'" "Ç, 
/f/ '$, 
ia Fls. J.~ b' 

1 ~ 
,, 

\'\;: i~Üfü~t . , / 
~ ..... ~~!~, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da. Receita, Federal do Brasil (RFB) e- a. inscrições em Qív~da Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

Â aceitação desta certidão está· condicionada á verifícaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:31 :52 do dia 22/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/06/2021 . 
Código. de.controle.dacertid~ 48Ef..72f.2.A58C.4.5.9B. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

Nome Empresarial: 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: Complemento: 
/ 

VARZEA DE VASSOURA 

Número: 
5/N SETOR LAOQ DO POSTO 

FISCAL 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual: 
16.284. 712-2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

CNPJ/CPF: 
22.952.541 /0001-52 

CEP: 
58640-000 

Certifico, observadas as d•sposições da leg•slação v•gente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente CerUdão não compreende débitos cuja exigibB4dade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serv~ço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



ESTAQO DA PARAÍBA , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDO 

CNPJ: 09.084.054/0001-57 
Fone: (83) 3464-1069 

E-mail pmitmcotribulo 11Jgmail.com.br 

J~'I. .. "''"'".,._.._~,..,. ... ,.. .. ..,-, ••• , ,..,.-..,. ~~ ,.._._ ,._ .... ,,. - - •.,. J•---..~,.. ,'" • •- • •• • • • , • 
•' _, i 1" • 

~ ._: .. ~·-:.,.:,·· '~- • - .... ~ •• -~ •• ~ :""2.~- ,_,s.. • • - • • • - - _,_,.. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 044/2020 

Nome (razão social): LEMUEL GUEDES PEREIRA. 

CNPJ/CPF: CNPJ: 22.952.541/0001-S2. 

Endereço: SITIO VARZEA DE VASSOURA, S/N - ZONA RU~~~ 
JUNCO DO SERIDÓ PB. /./~ç_ ~<t, 

- ~--- " ---- ~ V') ~ 

Finalidade: j PARA FINS DE DIREITO (1 Fls . 1~ ~-J 
~ 1 / 

'\~U8P'C 1 ,/ 
· '- J,, ,;-.,,/ 

Ressalvando-se o direito da Fazenda Municipal de inscrever e cobrar~~---"'c.' · 

dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, na presente 

data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos 

tributos e demais débitos administrados pela Secretaria de Administração e 

Finanças do Município de Junco do Seridó/PB. 

--------------J/ 
Dispositivo Legat: omplementar nº 410/2017 (Código Tributário) 

Validade: 06 meses 

/ 

Local e Data de Emissão: Junco do Seridó.PB, cm 29 de setembro de 2020. t 

CARTORfU jtJ.:,c .. ,,,i,\ ~lJ / 1, 

DO JUNCO LJu 6Er<iUO • PB. 
Autentico Esta i=otocopia Reproduçãl 

Sel~i.iir?~ff~~ CJ?pçf lJ 

Junco do Seridó • P8.~~t:1tm...L-

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAM 

Av. Balduino Guedes, 770 - Centro - Junco do Seridó . PB - CEP: 58.640-000 - Fone: (83) 3464-1069 
E-mail: pmiunçorributru@,gmgil.çom.br 

CNPJ 09.084.0S4/0001-S7 



0210212021 Consulta Regularidada dn Empregador 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 22.952 .541/0001-52 

Razão Social: LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 

Endereço: ROD BR 230 KM 263 370M / ZONA RURAL/ JUNCO DO SERIDO / PB / 
58640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigaçõe-s- com o FGTS. 

Validade:18/01/2021 a 16/02/2021 / 

Certificação Número: 2021011803251693437754 

Informação obtida em 02/02/2021 11: OS: 40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada- a- verificação· de autenticidade no site da- Caixa-: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



1 MINERAÇÃO NORUEGA II LTDA-CNPJ nº 09.360.717/0002-08 
1 SIT NORUEGA. SN. CEP: 58.640-000. ZONA RlfRAL. JlJNCO DO SERIDOiP:& 

•• ,01..NI lf O 
.. , .. S, <,<'/ 

' .:;..J <~ 

A TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA , "'-? '?-, .:3 ~-
'< ·° Fls.:::t 0 

--~/ 
Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa LEMUEL 
GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrita no CNPJ sob o nº 

22.952.541/0001-52, estabelecida no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), nº S/N, ZONA RURAL, na cidade 

do Jl.JNCO DO SERIDO, Estado da P ARAÍBA/PB. prestou serviços à 
MINERAÇÃO NORUEGA II LTDA, CNPJ nº 09.360.717/0002-08, de 
fornecimento de combustíveis, lubrificantes e derivados de petróleo. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentarain bom desemperJ10 operacional, tendo a e111presa 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

JUNCO DO SERIDO/PB, 20 de dezembro de 2019 . 

.. ...,""""'-... ..,.,,...._,w, r~:,._. l · 

r l º" 
º'" 

V -J 

ERIOÓ PB 

Sei . f'#'U 
Junco 

Inácio 



03/02/2021 

anp 

Razão Soctal 

CNPJ 

Número de 
Autorização 

Número Despacho 

Data da Publicação 

endereço 

REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor 

CERTIFICADO DE 
POSTO REVENDEDOR 

LEMUELGUEDESPERE~A 

22.952.541/0001.52 

PR/P60191481 

ANP Nº 235 

21/03/2019 

SITIO VARZEA DE VASSOURA - SN - SETOR AO LADO DO P 
FISCAL 
ZONA RURAL - JUNCO DO SERIDO - PB 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, 
a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade de 
revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 41 , de 06 de 
novembro de 2013. 

Emitido às 14:13:54 horas do dia 03/02/2021 (data e horário de Brasília). / 
Código de controle do certificado: 046C.F79E.9E64.6484 / 
Este certificado é vátido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre 
certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão 
ser verificadas pela internet, no site da ANP:www.anQ.gov.br 

https://postos. anp. gov. br/CertificadoPreview. asp 1/1 
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DO IIEIOAM81ENTE 

GOVERNO DO ESTADO DA !»ARAÍBA 
SERHMACT - Secretaria do Estado dos Recursos Hídricos, 

c!o Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia 
SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio Ambiente 

LICENÇA DE OPERAÇÃO· N.0 425/2019 

GOVERNO 
DA PARAÍBA 

A SUDEMA, no uso das atribuições que !he são conferidas pela Lei 6.757/99, de 08/07/99, 
artigo 2°, inciso VI, e de acordo com o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de 
Atividades Poluidoras, instituído através do Decreto Estadual 21.120 de 20 de junho de 
2000 e de conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM - Conselho de 
Proteção Ambiental N.0 3.245 de 27 de fevereiro de 2003, concede a presente Licença 
acima discriminada, nas condições especificadas. 

.,.~~~/\· 
1 • DADOS DO EMPREENDIMENTO 

,f «v' Vf' 
/ ·.J> ~ 

ltf ~~ 
Nome ou Razão Social ( ·':.u,º.~. Fls .~l ~· 
LEMUEL GUEDES PEREIA-EPP 

Local Atividade Licenciada '· ~ RUf3RIC // ,.,,. 
SIT. VARZEA DE VASSOURA, S/N ZONA RURAL - Municipio: JUNCO DO RfOO -
UF: PB - CEP: 58640000 

CNPJ/CPF 
22.952.541/0001-52 

Coordenadas Geográficas 
Latitude: º ' " Longitude: 0 

' " 

Atividade Licenciada 
Comércio de combustiveis(gasolina, alcool, óleo diesel ), lubrificantes e loja de 
conveniência. 

li • CONDICIONANTES 

1 - Esta Licença é válida pelo período de 730 dias, a contar da presente data, conforme processo 
SUDEMA N.0 2019-000867ffEC/LO-8638, observando as condições deste documento e seus 
anexos que, embora não transcritos são partes integrantes do mesmo. Este docume to não 
contém, emendas nem rasuras. 
2 - Esta Licença diz respeito a analise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA, 
devendo o empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instancias no âJl1bito 
Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. 
3 - A copia deste documento só terá válidade com autenticação em cartório. 
4 - Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com identificação da atividade licenciada, conforme modelo 
disponível no Site desta SUDEMA www.sudema.pb.gov.br 
5 - Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes 
durante o período de validade. 

Os demais condicionamentos referentes a esta licença estão descrit~~~ erso deste 
documento. r / 

Av. Monsenhor Walfredo Leal, 1f 
C":!P,J: 08.329.849/0001-15 -Telefon 

WW't 

20/2/2021 

'l:'.1<,;AU. S/N, C i:'.Nll<.U, P 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do original que me foi exibido. 
Dou fé. (Art.425-III do CPC). 
Passagem/PB - 18/01/2021 , \ (', . 
Selo Dígítal:AKL47487-GISO ~'(\_ \;/\..)... '~ 
Consulte a autenticidade em hltpsJ/selodigital.~pb.jus.br 
Emol R$2,55 Farpen R$0,25 MP R$0,04 Fepj R$0.50 

Ariberlánia da Costa N. FreitJs 
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OOlfEIO-

GOVERNO DO ESTADO DA PA!t~ÍBA 
SERHMACT - Secretaria do Estado dos Recursos Hídricos, 

do Meio Ambiente e do Ciência e Tecnologia 
SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio Ambiente 

CONDICIONANTES 

~1.w. GOVERNO 
DAPARAÍBA 

Licença de Operação - N.0 425/2019 - LEMUEL GUEDES PEREIA-EPP 

6. Requerer junto a SUDEMA, autorização de qualquer modificação no projeto analisado e 
aprovado neste órgão ambiental. 

7. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta , encaminhando
os para coleta pelo serviço de limpeza municipal. 

8. Informar imediatamente a SUDEMA, quando da ocorrência de vazamentos esclarecendo as 
ações efetuadas para evitar danos ao Meio Ambiente . 

9. Apresentar num prazo máximo de 730 dias o TESTE DE ESTANQUEIDADE e equipamentos 
e acessórios, utilizando metodologia, conforme legislação específica. 

10. Apresentar O PLANO DE ATENDIMENTO E EMERGÊNCIA- PAE, a cada 02(dois} anos 
11 . Manter em exercício o Programa de Treinamento de Pessoal e Exercícios de Resposta a 

incidentes, conforme cronograma proposto no Plano analisado e aprovado pOí esta 
SUDEMA. 

12. Manter em exercício as ações previstas no Piano de Manutenção de Equipamentos e 
Sistemas e Procedimentos Operacionais, Planos de resposta a Incidentes e Programa de 
Pessoal, analisado e aprovado nesta SUDEMA. 

13. Manter em local visível ao publico, placas de advertência com relação à periculosidade do 
material manuseado e com mensagem de campanhas educativas para segurança pessoal, 
de transito e sanitária, conforme normas técnicas e legislações vigentes. 

14. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com projeto apresentado a esta 
SUDEMA e conforme as Normas Técnicas e legislações vigentes. 

15. Operar e manter em perfeitas condições adequadas de funcionamento os equipamentos e 
sistemas de detecção e proteção contra vazamento derramamento, transbordamentos, 
corrosão em tanques subterrâneos e tubulações de ac 

16. Manter o sistema de coleta, tratamento e disposição final dos seus efluentes em perfeita 
condição de funcionamento. 

17. Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes ora estabelecidos, disponível à fiscalização da SUDEMA e aos demais 
órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. 

CARTORIO UNICO DE PASSAGEM 
Rua N. SENHORA DA CONCEIÇAO, S/N, CENTRO, P 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do original que me foi exibido. 

Dou fé . (Art.425-III do CPC). 

Passagem/PB- 18/01/2021 ~ \\ ~"--' \ ~ 
Selo Digital:AKL47486-YRVH . . . _ 
Consulte a autenticidade em htlps://selod1g1tal.ljpb.1us.br 
Emol R$2,55 Farpen R$0,25 MP R$0,04 Fepj R$0,50 

Ariberlánia da Costa N. Frei!Js 
Tabeliã 

fARTORIO UNICO_DE _!'~~~9_filv! 

. . 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
SÍTIO VÃRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP N!! 58.64Q;:1J~~ENif 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDO/PB. , ·"'0' <1, º~'0 

Ã.PREfEIJJJRA MUNJCIPALDEEOUADDR/RN. :';f FI s. .B, 
1) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL \,- Rüê:ltc /' 
PREGÃO PRESENCIAL N!! aaam12a21/PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 210125PPaaam '===~~·--•·-✓ 
OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: AOUISIÇÃD PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, MEDIANTE REOUISIÇÃO 
DIARIA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. as COMBUSTÍVEIS, SERÃO DESTINADOS AD 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÃOUINAS LOCADOS E DOS VEÍCULOS E MÃOUINAS PERTENCENTES A 
FROTA, BEM COMO DOS VEÍCULOS OUE VENHAM A SER ADOUIRIDOS, INCORPORADOS au ALUGADOS PELO 
MUNICÍPIO DE EOUADOR/RN, NA MEDIAÇÃO DA SEDE DO MUNICÍPIO EM UM RAIO DE IOKM, PARA O EXERCÍCIO 
2021. 

DECLARACÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEDUENO PORTE: 

A empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrito no CNPJ. Nº 22 .952 .541/00□ 1-52, com 

sede no S[TIO VÁRZEA OE VASSOURA. S/N. (SETOR AO LADO 00 POSTO FISCAL). CEP Nº 58.640-000. ZONA RURAL 

JUNCO 00 SERIOO/PB. por intermédio do seu representante leg_al. o Sr, LEMUEL GUEDES PEREIRA. portador da 

Carteira de Identidade nº 3216893- 2 -VIA- SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. DECLARA, sob as penalidades 

da Lei. para fins de participaçao no Processo Licitatôrio Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00001/2021/PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2I0125PP00001. que através do Sr. MIGUEL PEREIRA DA COSTA 

FILHO. Contador. portador da carteira e registro CRC/PB - PB-0l0745/0-2. RESPONSÃVEL CONTÃBIL da 

empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", que se enquadra na condiçao de EMPRESA OE 

PEQUENO PORTE-EPP. nos termos da Lei Complementar nº 123. de 14/12/2006. 

JUNCO 00 SERIOO/PB. 08 de fevereiro de 2021. 

9.~- íl (1 .. 1JM ~ 
~«fuE~ IRA 

RG nº 3216893- 2 - VIA - SSOS/PB 
CPF nº 069.468.684-04 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 
CNPJ. 22. 95-2.54i/B8□ 1 - 5-2 

I" .. ,; ;2,.,,,.-.... o6 d t:,lt, 
iÍGLJEL.PEREIRA DA COSTA FILHO 

CONTADOR 
CRC/PB - PB-□10745/0-2 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/0001-52 /4~E;,-;~ . . 
SÍTIO VÃRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETOR AD LADO DO POSTO FISCAL), CEP Ne 58.~00, ~~ 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDO/PB. ( fl i i . 

\ ° Fls. J1 ~ 0 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE E[lUADDR/RN ~ ::[ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ~RiCA - . 

PREGÃO PRESENCIAL Ne 00001/2021/PRDCESSO ADMINISTRATIVO Ne 210125PPDDDDI ~=o,--·· . 
OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: A[lUISIÇÃD PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, MEDIANTE RE[lUISIÇÃD 
DIÃRIA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. OS COMBUSTÍVEIS, SERÃO DESTINADOS AD 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÃ[lUINAS LOCADOS E DOS VEÍCULOS E MÃ[lUINAS PERTENCENTES A 
FROTA, BEM COMO DOS VEÍCULOS [lUE VENHAM A SER AD[lUIRIDDS, INCORPORADOS OU ALUGADOS PELO 
MUNICÍPIO DE E[lUADDR/RN, NA MEDIAÇÃO DA SEDE DO MUNICÍPIO EM UM RAIO DE IDKM, PARA D EXERCÍCIO 
2021. 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE PARA HABILITAÇÃO PREVISTO NO ART. 4e, INCISO VII, DA LEI 10.520/02: 

LEMUEL GUEDES PEREIRA- "POSTO FRONTEIRA", inscrito no CNPJ. Nº 22.952.541/000l-52, com sede no S[TIO 

VÁRZEA OE VASSOURA. S/N. (SETOR AO LAOO 00 POSTO FISCAL). CEP Nº 58.640-000. ZONA RURAL JUNCO 00 

SERIOO/PB. por intermédio do seu representante legal. o Sr. LEMUEL GUEDES PEREIRA. portador da Carteira de 

Identidade nº 3216893-2 - VIA - SSOS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

DECLARA, sob as penalidades da Lei. para fins de participaçao no Processo Licitatário Modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. OOOOl/2021/PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21Dl25PPOOOOI. que o proponente acima qualificado. 

declara. em conformidade com o disposto no Art. 4º. Inciso VI I. da Lei l0.520/02. que está apto a cumprir 

plenamente todos os requisitos de habilitaçao exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o 

certame acima indicado. 

JUNCO DO SERIDD/PB. 0B d, fevereiro d, 2021. / 

~~~~~ 
RG nº 3216893- 2 - VIA - SSOS/PB 

CPF nº 069.468.684-04 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 

CNPJ. 22.952.541/000l-52 

/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

,, ;;~\~~ENT. 
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Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio , encarregados de atuar nos procedimentos 
relativos à licitação acima indicada , que objetiva : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante 
requisição diária , de acordo com as necessidades do Município . Os combustíveis , serão destinados 
ao abastecimento dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , 
bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de 
Equador/RN , na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 . Foi dada 
a devida publicidade ao certame , em observância a legislação pertinente , utilizando-se do 
seguinte meio de divulgação : Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 27/01/2021 . Licitantes 
cadastrados neste processo : AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP - CNPJ : 00.891 . 024/0001 - 88 ; LEMUEL 
GUEDES PEREIRA - CNPJ : 22 . 952 . 541/0001 - 52 . Às 13 : 00 horas do dia 08/02/2021 , reuniu-se o 
Pregoe iro e Equipe de Apoio , designada pela Portaria nº 018/2021 de 01/01/0201 , composta pelos 
servido res : PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro ; MARIA DA PAZ PASCOAL - Membro da equipe de 
apoio ; CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJO - Membro da equipe de apoio . Inicialmente , conforme as 
dispos ições contidas no instrumento convocatório , o Pregoeiro abriu a sessão pública e efetuou 
o credenciamento dos interessados . Licitantes qualificados a participar desta reunião : AUTO 
POSTO CANTALICE LTDA - EPP - Envelope sem representante : participação válida ; LEMUEL GUEDES 
PEREIRA - Representante : LEONAM GUEDES PEREIRA, Brasileiro , CPF nº 069 . 468 . 664 - 60 , Carteira de 
Identidade nº 3216871 SSP/PB . Em seguida foram identificados os envelopes contendo as propostas 
e os documentos de habilitação dos licitantes devidamente qualificados , abrindo- se os envelopes 
Proposta de Preços os quais tiveram seus conteúdos rubricados pelos presentes . Analisadas as 
propostas , passou a informar : Todos os licitantes apresentaram propostas , no aspecto formal , em 
consonância com as exigências do instrumento convocatório . Procedeu-se o registro de preços 
apresentados , a divulgação da classificação das propostas e a convocação dos licitantes , de 
acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório , para a apresentação dos lances . 
Posteriormente deu- se continuidade a fase em que foram efetuados e devidamente registrados no 
correspondente Histórico da Ata , os respectivos lances verbais. Após a conclusão e divulgação 
do resultado desta etapa foram abertos os envelopes contendo a documentação de habi litação 
apenas dos licitantes vencedores , os quais tiveram seus conteúdos devidamente rubricados. 
Analisados os elementos o Pregoeiro passou a informar : Todos os licitantes melhores colocados 
na fase de lances verbais foram habilitados . Considerados os valores apresentados pelos 
licitantes , as observações apontadas durante o processo e os critérios definidos no instrumento 
convocatório , ao final da sessão , produziu-se o seguinte resultado: Licitante vencedor e 
respectivo valor total da contratação : LEMUEL GUEDES PEREIRA - Valor : R$ 864 . 020 , 00. Os valores 
unitários , constantes das propostas e lances apresentados , bem como o resultado do certame com 
a devida classificação dos licitantes , estão demonstrados no respectivo Mapa de Apuração , que 
fica fazendo parte integrante desta Ata , independente de transcrição . O envelope contendo a 
documentação do respectivo licitante não classificado dentre as melhores propostas , ainda 
lacrado , será devolvido ao seu representante . Facultada a palavra : nenhuma observação f oi feita. 
Nada mais havendo a constar , lavrou-se a presente Ata , que depois de lida e achada conforme , 
va i devidamente assina da . 

BEDRO FREI RE DE SOUZA FILHO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HISTÓRICO DA ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

Histórico da Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio , encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à l i citação acima indicada , que objetiva : 

Aquisição parcelada de combustíve i s , mediante requisição diária , de acordo com as necessidades 
do Município. Os combustíve i s , se r ão destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas locados 
e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a se r adquiridos , 
incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do município em um 
raio de 10km, para o e xercício 2021. 

1 . 0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Registrados os valores ofertados por cada proponente , e consideradas inicialmente as observações 
apontadas e o s critérios definidos no respectivo instrumento convocatório , antes da etapa 
competitiva - fase de lances verbais- , produziu-se o seguinte quadro : 

- AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP . 
Item(s) : 1 - 2 - 3 - 4 ; Valor : R$ 866 . 940 , 00. 

2.0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 
CPF/CNPJ !Participantes _____________________ __E~_~or 

GASOLINA COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP. 

O 22 . 952. 541/0001-52 TLEMUEL GUEDES . PEREIRA 
O 00 . 891 . 024/0001 -88 ! UTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP 
1 22 .95 2 . 541/0001-52 LEMUEL GUEDES PEREIRA 

2 ·• OLEO DIESEL COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP 
O 22 . 952.541/0001 - 52 LEMUEL GUEDES PER_E_I _RA ___ _ __ _. .. _.,,., __ _ 
O 00 . 891 . 02 4/0001 - 88 UTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP 

-··, -
! 

1 , 22 . 952 . ~4i7õõO l-52 1LEMUEL GUEDES PEREIRA- ---- ----
3 OLEO DIESEL Sl0 EM CONFORMIDADE COM A ANP. ------------------'--

0 22 . 952. 54i7õõõi=,52li:EMUEL GUEDES PEREIRA - -·-
O 00 .891 . 024/0001 - 88 UTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP 
1, 22 . 952 . 541/0001-52 LEMU EL GUEDES PEREIRA 

4 - ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP. 

O 22 . 952 . 541/0001 - 52 ,LEMUEL GUEDES PEREIRA 
- EPP 

J __ 
i-=--O 00 .. 891 .'02 4/0001 - 88 rUTO POSTO CANTALICE LTDA 

1 2 2 . 952 . 5 41 /00 O 1_- _5~LEM_U_E_L_G_U_E_D_E_S_ P_E_R_E_I _RA ______________________ __, __ _ 

3 . 0 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME e EPP 

- Não há reg istro . 

4.0 - DA FASE DE NEGOCIAÇÃO 

4 . 1 - Va lor: 
- Não há registro . 

4 . 2 - Quantidade : 
- Não há registro . 

5 . 0 - DO RESULTADO FINAL 

4, 97 
4 , 79 
4 , 78 

4 , 00 
3 , 79 
3 , 78 

4 , 09 
3 , 89 
3 , 87 

3 , 89 

-~ 59 
3 , 57 

Conside rados os valores apresentados por cada licitante , as observações apontadas durante o 
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório , ao final desta sessão , produziu
se o s eguinte resultado : 

Licitante vencedor , item correspondente e respectivo valor total da contratação : 
- LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
CNPJ : 22.952.541/0001 - 52. 
Item(s) : 1 - 2 - 3 - 4 . 
Valor : R$ 864 . 020 , 00. 



1 ----PEDRO FREIRi DE SOUZA FILHO ----, ..__ . ( 

~~-~~ S=\co1,:,~ 
CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HISTÓRICO DA ATA - ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

QUADRO COM PARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS 
Situação inicial das propostas com indicação dos licitantes classificados para a fase de lances 
verbais . 

- --
Participantes Vl.. Unit. Class. Porc . Obs . 

1 - GASOLINA COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP. 

AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP 4,79 1 0 , 00 % LV 
LEMUEL GUEDES PEREIRA _4.!..'}_7 2 3 , 76% LV _, 
2 - OLEO DIESEL COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP 
AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP 3, 79) 1 0 , 00 % LV 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 2 LV 4,00 
3 - OLEO D IE_S_E_L _ S_lO_ E_M_ C_O_N_F_O_RM_ I_D_AD_ E_ C_O_M_ A_ AN_ P_. --------------'-------'--...._ __ , 

5 , 54 % 

- ,_ - ·- ------ ----
AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP ------------LEMUEL GUEDES PEREIRA 
4 ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP. 
AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP LEMUEL GUEDES PERE_I_RA ________________ _ 

LV - CLASSIFICADO PARA A FASE DE LANCES VERBAIS 

Equador - RN , 08 de Fevereiro de 2021 

3 , 89 1 0 , 00 % LV 
4 , Q9 2 5 , 14 % LV 

3 , 59; 
- i- ~ 0 , 00% LV 

~ 3 , 89 2 ,_ 8 , 36 % LV 

PEDRO FREIRE D 

( r r 
~~-~b ~o&). Tu,.._'-'~ 
CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJO 

~ ® p~ P°'C-O~ 
MARIA DA PAZ PASCOAL 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS - MAPA DE APURAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

__ Participantes 1 Unid. ! Quant . Vl.. Unit . : Vl.. Total 
1 • GASOLI NA COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP. 

- ---
LEMUEL GUEDES PEREIRA litros 4 , 78 _1§_2 .4 00 , 00 
AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP ------------- litros 4.!_29, 383.200 , 00, 
2 - OLEO DIESEL COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP - --- ---- ·---LEMUEL GUEDES PEREIRA -----------------+----+----+-------+-AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP 
3 - ÓLFJO DIESEL SlO EM __ C_O_NFO __ RM_ I_D_AD_ E_ C_OM_ A_ AN_ P_ . ----------------~ 

litros 40000 3,78 151 . 200 , 00 
3,79 

---~~~ ;~v,..•W."· ·~•• 

litros 40000 l~l. 600 , 00 

LEMUEL GUEDES PEREIRA litros 3, ã?[ --------------------+------+------+------'---<- 222:_.860 , 00 
AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP litros 3 , 89 303. 4_2Q, 00 
4 - ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP. 
LEMUEL GUEDES PEREIRA ---
AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP 

litros 3 ,57 ~8 . 560 , 00 
litros 3 , 59T 28 ._720,_ 00 

Equador - RN , 08 de Fevereiro de 2021 

RESULTADO FINAL: 

Class . 

1 
2 

1 
2 

1 
2 

1 
2 

PEDRO FREIRE . DE SOUZA FILHO 

Obs. 

- LEMUEL GUEDES PEREIRA . 
CNPJ: 22 . 952 . 541/0001-52. 
Item(s) : 1 - 2 - 3 - 4. 
Valor : R$ 864 . 020 , 00 . 

~'~~~-~~ .~ 
CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJÕ 

~ ~ Pº=3 ()CI) CO(M 
MARIA DA PAZ PASCOAL 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RELATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

1.0 - DO OBJETIVO : 

.,,, 
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w?'(°0 
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Tem o presente relatór i o o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao processo 
licitatório acima indicado , que objetiva : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante 
requisição d i ária , de acordo com as necessidades do Município . Os combustíveis , serão destinados 
ao abastecimento dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , 
bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , i ncorporados ou alugados pelo Município de 
Equador/RN , na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 . 

2 . 0 - DA PUBLICIDADE: 
Foi dada a devida publicidade ao certame , em observância a legislação e as normas pertinentes , 
utilizando-se do seguinte meio de d i vulgação : 
Diár i o Oficial Eletrônico - FEMURN - 27/01/2021 . 

3 . 0 - DOS INTERESSADOS : 
Licitantes cadastrados neste processo : 
AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP ; 
LEMUEL GUEDES PEREIRA . 

4 . 0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
No dia e hora marcados foram recebidos os envelopes contendo as propostas e os documentos de 
habilitação dos interessados , abrindo- se em seguida os e nvelopes Proposta de Preços . 
Licitantes qualificados a participar do certame : 
AUTO POSTO CANTALICE LTDA - EPP ; 
LEMUEL GUEDES PEREIRA . 

Analisadas as propostas apresentadas o Pregoeiro informou : Todos os licitantes apresentaram 
propostas , no aspecto formal , em consonância com as exigências do instrumento convocatório . 

5 . 0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 
Procedeu- se o registro dos preços apresentados , a divulgação da classificação das propostas e a 
convocação dos lic i tantes , de aco r do com os critérios definidos no instrumento convocatório , 
para a apresentação de lances. Posteriormente iniciou- se a fase em que foram efetuados e 
devidamente registrados , os respectivos lances verbais . 

6.0 - DA HABILITAÇÃO : 
Após a divulgação do resultado da fase de lances verbais foi aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação . Analisados os elementos apresentados e as exigências constantes do 
instrumento convocatório correspondente , o Pregoeiro informou : O licitante melhor colocado na 
fase de lances verbais foi habilitado . 

7 . 0 - DA CONCLUSÃO: 
Conside rando a etapa competitiva do certame - fase de lances verbais , as eventuais observações 
apontadas durante o processo , os critérios definidos no instrumento convocatório e o valor 
estimado ou o máximo aceitável para a contratação ; ao final produziu- se o seguinte resultado : 

Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação : 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - Valor : R$ 864 . 020 , 00 . 

Salienta-se que os valores unitários constantes das propostas apresent adas , bem como o resultado 
do certame com a devida classificação dos licitantes , estão demonstrados no respectivo Mapa de 
Apuração , que fica fazendo parte integrante deste relatório , independente de transcrição . Face 
a o exposto sugerimos ao Senhor Prefeito , e depois de observado o devido tramite legal , a 
homologação da presente licitação em favor do referido proponente . 

É o relatório. 

Equador - RN , 09 de Fevereiro de 2021 . 

PEDRO FREIR E SOUZA FILHO 
Pre~ 



PARECER 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem : PREGÃO PRESENCIAL N. 0 0000 1 /2021 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Assunto: Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisição 
diária , de acordo com as necessidades do Município. Os 
combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos 
veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas 
pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a 
ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de 
Equador/RN , na mediação da sede do município em um raio de 
10km, para o exercício 2021 . 

Anexo: Processo licitatório correspondente . 

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 
2006 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas ; e observado o teor dos documentos e informações 
apresentados , esta Assessoria Jurídica considera regular o processo em tela , o qual está em 
consonância com a legislação vigente. 

Equador - RN , 09 de Fevereiro de 2021 . 

DAS ARAUJO 
Jurídico 

-PB 16 . 866 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisiçao diária , de acordo com as 
necessidades do Município . Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veículos e 
máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que 
venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da 
sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 

O PREGOEIRO OFI CIAL DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas através da Portaria nº 018/2021 , de 01/01/0201 , e observadas as 
disposições da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subs i diariamente a Lei Federal 
nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas , 

RESOLV E : 

ADJUDICAR o resultado da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00001/2021 , que objetiva : 
Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requ i sição diária , de acordo com as necessidades 
do Município. Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas locados 
e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , 
incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do município em um 
raio de 10km, para o exercício 2021 ; com base nos elementos constantes do processo 
cor re spondente , a : 

- LEMUEL GUEDES PEREIRA . 
CNPJ : 22 . 952 . 541/0001 - 52 . 
Item(s) : 1 - 2 - 3 - 4 . 
Valor : R$ 864.020 , 00. 

Equador - RN , 08 de Fevereiro de 2021. 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoei r o- Oficial 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00001 /2021, que objetiva: Aquisição parcelada de combustíveis de acordo com a necessidade do município; ADJUDICO 
o seu objeto a: LEMUEL GUEDES PEREIRA - R$ 864.020,00. 

--



PORTARIA Nº PP 00001/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 09 de Fevereiro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

HOMOLOGAR o resultado da licitação , modalidade Pr egão Presencial nº 00001/2021 , que 
objetiva : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisição diária , de acordo com as 
necessidades do Município . Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veículos e 
máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que 
venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da 
sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 ; com base nos elementos constantes 
do processo correspondente , os quais apontam como proponente(s) vencedor(es) : 

- LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
CNPJ : 22 . 952.541/0001 - 52 . 
Item(s) : 1 - 2 - 3 - 4 . 
Valor : R$ 864 . 020 , 00 . 

Publique-se e cumpra-se . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

Nos termos do relatório fmal apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00001/2021, que objetiva: Aquisição parcelada de combustíveis de acordo com a necessidade do município; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: LEMUEL GUEDES PEREIRA - R$ 864.020,00. 

Equador - RN, 09 de Fevereiro de 2021 

O DE OLIVEIRA 
Prefeito 



PORTARIA Nº PP 00001/2021-01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 09 de Fevereiro de 2021 . 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araújo , Secretário de Controle Interno , como Gestor 
do contrato decorrente da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00001/2021 , que objetiva : 
Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisição diária , de acordo com as necessidades 
do Município . Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas locados 
e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , 
incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do município em um 
raio de 10km, para o exercício 2021 ; com as atribuições nos termos da norma vigente , especialmente 
para acompanhar a execução do referido contrato . 

Publique - se e cumpra-se . 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 



PORTARIA Nº PP 00001/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 09 de Fevereiro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes , Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços , para Fiscal do contrato decorrente da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 
00001/2021 , que objetiva : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisição diária , de 
acordo com as necessidades do Município . Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos 
veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos 
que venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação 
da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 ; com as atribuições nos termos 
da norma vigente , especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato . 

Publique-se e cumpra- se . 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

= 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRA TO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Aquisição parcelada de combustíveis de 
acordo com a necessidade do município; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno, como 
Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da 
1 icitação, modalidade Pregão Presencial nº 00001/2021, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Equador - RN, 09 de Fevereiro de 2021 

Prefeito 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito , que uma copia do termo de Homologação correspondente 
ao processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00001/2021 , foi devidamente afixada no 
Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as disposições da Lei Federal nº 
8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 

Equador - RN, 09 de Fevereiro de 2021 . 

SILVA 
Secretário Mu Orçamento e Finanças 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇAO 

Declaro para os devidos fins de direito , que uma copia do termo de Homologação correspondente 
ao processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00001/2021 , foi devidamente afixada no 
Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as disposições da Lei Federal nº 
8 . 666/93 e suas alterações posteriores. 

Equador - RN , 09 de Fevereiro de 2021. 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pre goeiro fi cial 



PROPOSTA ATUALIZADA 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisiçao diária , de acordo com as 
necessidades do Município . Os combustíveis , serão destinados ao abastecimento dos veículos e 
máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem corno dos veículos que 
venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da 
sede do rnuninic ipio em um raio de 10km, para o rnexercício 2021 . 

PROPONENTE : LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ nº 22 . 952 . 541/0001 - 52 
SIT VARZEA DE VASSOURA, SN - SETOR AO LADO DO P FISCAL 
ZONA RURAL - JUNCO DO SERIDO - PB - 58640-000 
(83) 8126 - 9958 

Prezados Senhores , 

Considerada a proposta apresentada , ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o 
processo licitatório , bem corno os critérios definidos no instrumento convocatório , ao final do 
referido certame - Pregão Presencial nº 00001/2021 - produziu- se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada : 

CÓDIGO 
1 

--· -
GASOLINA COMUM 

-- -- ~»-•»--· 
DISCRIMINAÇÃO 

EM CONFORMIDADE COM A ANP . --
2 füM ÓLEO DIESEL COI 

ÓLEO DIÊSEL S10 
EM CONFORMIDADE COM A ANP 

3 EM CONFORMIDADE COM A ANP . 
4 ETANOL EM CONFO RMIDADE COM ANP. 

'--•·--·• ·N .......... --. -
Equador - RN , 08 de Fevereiro de 2021 . 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 
22 . 952 . 541/0001 - 52 

- UNIDADE QUANTIDADE 
litros 80000 
litros 40000 
litros 78000 
litros 8000 

-P . UNIT ÁRIO 1 
---+--·· 
4 , 78, 

- ·-+ 
3, 78' 

- ~ 
3,57 

T otal: ·-

P. TOTAL 
382 . 400 , 00 
151.200 , 00 
301.860,00 

28 . 560,00 
864 . 020 , 00 



NEGOCIAÇÃO 

REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisição diária , de aco rdo com as necess idades do Município . Os combustíveis , serão 
destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas l ocados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a ser 
adquiridos , incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do muninicipi o em um raio de 10km, para o mexercício 2021 . 

1 - GASOLINA COMUM EM CONFORMI DADE COM A ANP, 

····J······•· .. .,. ... ' ' . -· - - "'. ~ant. Quant. Preço· --- . ·- v.;iõr . Melhor . ---Melho:i: I - . --·-.. 
CPF/CNPJ Participante ____ Solicitada Adjudicada Base Adjudicado Lance Oferta Obs · 

22.952.541/-~00~.=_:2 L!MU~:'.__~ U-EDES PERE_IRA -•·-•--------- 80000 -~ -~.'.:..~. 4 , 93 4 , 78 4 , 78 4 , 78 

2 - ÓLEO DIESEL COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP 

CPF/CNPJ Participante 

22 . 952 . 541/0001 - 52 I LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Quant . ~ Quant . 
L, Sol_ici ta~a . Adju~cada __ 

40000 40000 

""'""""1""'~-
Preço Valor Melhor Melhor 
Base_ I Mjudi_:;a"'?;_ Lan~ 1 Oferta 

3 , 91 3 , 78 3 , 78 3 , 78 

Obs. 
----------1 

--~--~---
3 - ÓLEO DIESEL Sl0 EM CONFORMIDADE COM A ANP. 

CPF/CNPJ r---- ·- ··-- - - ;:.rticipante ·----

22 . 952 . 541/0001-52 _E~UEL GUEDES _PEREIRA _______ _ 

Quant • t Quant. Preço t Valor Melhor Melhor 
... Solicitada Adjucl,icada Bas_e --4 Adjudicado Lance Oferta I Obs · 

78000 ·-. 78000 3 , 99 i 3 ,8 7 3 , 87 3 , 87 1 

4 - ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP. 
------ -·-·-·-· 

Quant~ Quant. E reço } Valor 
! Solicitada Adjudicada Base Adjudicado 

22 . 952 . 541/0001-52 1 LEMUEL GUEDES PEREIRA --~·:.:1 - ;~~-----~~~-~ ·. - -·- _3.:-72 --- 3 ,~ +-

CPF/CNPJ Participante 
Melhor r. Melhor --- -·--

Oferta Lance 

3 , 57 3 , 57 

Obs. 

'•,,: / i 

,, pi· _;;'-'••i• , ,.;1(_ -
✓--- U) <'-,,: 

!t::_u•I • i 'eu z ~- _,- z \\ º' . '>) 
)> ,.,.,~ 

' ov3"'º" 



~ .,----------
' ITEM t DESCRIÇÃO 

'iíi!il< .,,, ... ,,. 
~~; 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Processo nº 210125PP00001 

PROCEDIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL : 00001/2021 

TIPO: Menor Preço 

-----------------------
RELATÓRIO DE ECONOMIA 

QUANTIDADE_ L:11-. RE~RENCIA 1 VALOR FINAL ECON~ (~ · 

80000 ' 4 , 93 T 4,78! 3 , 04 % 

QUANT . FINAL ECONOMIA 
- T 

80000 ' 12 . 000 , 00 

f

: . ;ASOLI;A ~OMU~ EM CONFORMIDADE C~M ~ ANP . 

~ --- ~ ··. ÓLEO ~~~L- COM~; E~C~;O~ID~DE ~~_ A A_~:_ --=- ----------· --+----
3 ÓLEO DIESEL S10 EM CONFORMIDADE COM A ANP . 

- . - - -· -

~;ºº~t --. 3 , 91 ____ ·,--:78 ·~,-, ,,. 1 -'ºººº 1 - 5 . 200 , 00 

78000 3 , 99 --- 3 , 87 3 , 01 % 7800;t 9 . 360 , 00 r- - - -
1 4 1 ETANOL EM CONFORMI~~~~.::_ ANP. ----------------------+---
~ IA( %): 3,52% 

--- - - -·-· • ··-~•- - -- '-·· --~ - -· ~ - ·- J. 

8000 t-- ---::::- 3 , 72 3 , 57 4 , 03% 8000 1 . 200 , 00 1 

TOTAL: l . . 8=~ · 780.'...~0 ____ _l:.64 :_020,0~ _3, _:_:% -=-~=--27._7~~ 0<:J 

IÉI ; 
{ ~u ,......., ;;:,.; ~ ~ ~ ~-

V 0 
Olf~"t~'J 



PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador/RN 

CEP 59355---0000 - CNPJ 08.086.225/0001-14 
Comissão Permanente de Licitação 

À Contabilidade 

Solicitamos ao Srº Secretário de Finanças tomar as devidas providencias com base nos dados abaixo: 

MODALIDADJ:: 
DATADOI . 

HOMOLOG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001 /2021 

09/02/2021 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 
SIT V ARZEA DE VASSOURA, SN - ZONA RURAL - JUNCO DO SERIDO/PB. 
22.952.541/0001-52 
864.020,00 (oitocentos e sessenta e uatro mil e vinte reais). 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 
necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos 
veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como 
dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de 
Equador/RN, na mediação da sede do muninicipio em um raio de 10km, para o mexercício 
2021 

ATENCIOSAMENTE 

.. 
' ./ . --- j. • ~ 

PEDRO FREIRE DE OUZA FILHO 



CONTRATO Nº: 0lPPl/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E LEMUEL GUEDES PEREIRA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador -
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 .2 25/0001-14 , neste ato 
representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente 
e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 
034 .148 . 724-47 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , 
e do outro lado LEMUEL GUEDES PEREIRA - SIT VARZEA DE VASSOURA, SN - ZONA RURAL - JUNCO DO 
SERIDO - PB , CNPJ nº 22 . 952. 541/0001-52 , neste ato representado por Leonam Guedes Pereira , 
Brasileiro , Representante , CPF nº 069 . 468 . 664-60 , Carteira de Identidade nº 3216871 SSP/PB , 
doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , 
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes : ---CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00001/2021 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8 .666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : Aquisição parcelada de combustíveis , mediante requisiçao 
diária , de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis , serão destinados ao 
abastec imento dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , 
bem como dos veículos que venham a ser adquiridos , incorporados ou alugados pelo Municípi o de 
Equador/RN , na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 00001/2021 e instruções do Contratante , documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e 
será realizado na forma parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 864 . 020 , 00 (OITOCENTOS E SESSENTA 
E QUATRO MIL E VINTE REAIS) . 

ITEM 
- -- ,&.- - ... . ~, --- - --

I UNIDADE 'QUANTIDADE DISCRIMINAÇAO P . UNIT 
-· -- -· -· ---1 GASOL INA COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP . Litros 1 80000 4,7 

2 ÓLEO DIESEL COMUM EM CONFORMIDADE COM A ANP Litros ! 40000 .2_, 7 ·- --
3 ÓLEO DIESEL SlO EM CONFORMIDADE COM A ANP. Litros 1 78000 3 , 8 - - -
4 ETANO L EM CONFORMIDADE COM ANP. Litros l 8000 3 , 5 -- Total : 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 

' ARIO 
8 
8 

7 

7 

P. TOTAL 
1 382 .4 00,00 

151.2 00 , 00 
301.860 , 00 
28 . 560 , 00 

864 . 020,00 

Dent ro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajuste s subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 

Nas aferições finais , o indice utili,ado para rea ~ á'. obrigator;;e,;;3· > 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Ca so o índice estabelecido p ara reajustamento v e nha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
of icial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recu rsos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02020 . 04 . 122 .0003 . 2003 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12 . 122 . 0004.2005 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 .12 . 361 . 0004 .2008 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 

25 % 

02030 . 12 . 361 . 0004 . 2010 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL QSE 
3 .3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 .12 . 361 . 0004 . 2011 - MANUTENÇAO 
3 . 3.90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
3 .3 . 90 .3 0 .00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 000 4 . 2012 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12.361 . 0004 . 2013 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
020 30.12 . 361 .0 004 . 2014 - MANUTENÇAO 
3 .3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 

CONSUMO - 120 
DA ATIVIDADES DO ENS 
CONSUMO - 113 
CONSUMO - 115 
DO PROGR.DE TRASP . DE 
CONSUMO - 113 
DO PROGR . DE TRASP . DE 
CONSUMO - 123 
DO PROGR . DE TRASP . DE 
CONSUMO - 111 

FUNDAMENTAL 40 % 

ESTUDANTE 40% 

ESTUDANTE PNATE 

ESTUDANTE 25% 

02030 . 12 . 361.0004 . 2016 - MANUTENÇAO DO PROGR . DE TRASP . DE ESTUDANTE QSE 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 120 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 124 
02030 . 12 . 361 .0 00 4 . 2017 - MANUTENÇAO DO PROGR . DE TRASP.DE ESTUDANTE ESTAD 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 123 
02030 . 12 . 365 . 0004 . 2020 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL- PROGR . ALIMENTAÇÃO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 112 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2068 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP.DE ENSINO MEDIO TECNICO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 1 11 
02030 . 12 .361. 0004 . 2069 - MANUTENÇAO DO PROGR . DE TRASP . DE ENSINO SUPERIOR 
3 .3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
02080 . 08 .1 22 . 0007 . 2 0 40 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 243 . 0007.2043 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2066 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 .244 . 0007 . 2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 312 
02080 . 08 .244 . 0007 . 2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 .3 0 .0 0 .0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 .08 . 244.007.2079 - SERVIÇO DE CONV . E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 243 . 0007 .2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 .3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2084 - MAUNT. GEST DOS REC . DE APOIO DO SUAS 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL 
DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2085 - MAUNT . GEST DOS REC. DE APOIO AO BOLSA FAMILIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 007 . 209 7 - MAUNT. DO BLOCO DE PROTEÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 31 -1-+------
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020 40 . 13 . 392 . 0005 . 2022 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050 . 04 .122 . 0008 . 2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 . 04 . 122 . 0008 . 2057 - MANUTENÇAO DA LIMPEZA URBANA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 . 27 . 782 . 0008 . 2029 - MANUTENÇAO DE ESTRADA VICINAIS 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 
SECRETARIA DE SAUDE 
02070 . 10 .122 . 0006 .2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 301 . 0006 . 2032 - MANUTENÇAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 214 02070 . 10 . 301.0006.2074 - MANUTENÇAO DO PROGARMA PMAQ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 .1 0 .3 01 . 0006 . 2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID-19 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070 . 10.302.0006 . 2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3 . 3 . 90 . 30 .99.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90.30 . 99.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 305.0006.2039- MANUTENÇAO DO PROG . EPID . CONT . ENDEMIAS 
3 . 3 .9 0 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 .1 0 .305.0006 . 2065- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO NASF 
3 . 3 . 90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
SECRETARIA DE ACRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 122.0009.2030 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02060 . 20 . 541 . 0009 . 2058 - MANUTENÇAO DAS ESTRADAS VICINAIS 
3 .3.90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 .3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato : 
a - Entrega : Imediata . 
A vigência do presente contrato será determinada : até o final do exercício financeiro de 2021 , 
considerada da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
no rma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídi o de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecid o ramo de a~~~elacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos esti'_p.jj~d:í(,s;----~ ~ 
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato, 
que o represente integra l mente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fisca l ização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Cont ratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8 .66 6/93 e na Lei 10 . 520/02 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde: EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX + 100) + 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas. 

E , por estarem de pleno acordo , 
ass inado pelas partes e por duas 

foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias 

test~ ~~ ~~v =--:>==----~ ' 

o qual vai 

Equador - RN , 10 de Fevereiro de 2021. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TESTEMUNHAS 

ri~~ r~ e(h(P~ 
Cf'\l\· ~ g 3 · 3 ?~ - 3 1 

PELO CONTRATADO 

LEMUEL GUEDES 
LEONAM GUEDES 
069 . 468 . 664 - 60 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 0lPPl/2021 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis de acordo com a necessidade do município. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00001 /2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 02020.04.122.0003.2003 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA 
SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 02030.12.122.0004.2005 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 02030.12.361.0004.2008 - MANUTENÇAO 
DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL 25% 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 
- 111 02030.12.361.0004.2010 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL QSE 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 120 02030.l2.361.0004.2011 - MANUTENÇAO 
DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL 40% 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 
- 113 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 115 02030.12.361.0004.2012 -
MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP. DE ESTUDANTE 40% 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL 
DE CONSUMO - 113 02030.12.361.0004.2013 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP. DE 
ESTUDANTE PNATE 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 123 
02030.12.361.0004.2014-MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP. DE ESTUDANTE 25% 3.3.90.30.00.00 
- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 111 02030.12.361.0004.2016- MANUTENÇAO DO PROGR.DE 
TRASP.DE ESTUDANTE QSE 3.3.90.30.00.00-OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 120 3.3.90.30.00.00 
- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 124 02030.12.361.0004.2017 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE 
TRASP.DE ESTUDANTE ESTAD 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 123 
02030. l 2.365.0004.2020 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
PROGR.ALIMENTAÇÃO 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 112 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 
3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 02030.12.361.0004.2068 - MANUTENÇAO 
DO PROGR.DE TRASP.DE ENSINO MEDIO TECNICO 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO - 111 02030.12.361.0004.2069 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP.DE ENSINO 
SUPERIOR 3.3.90.30.00.00 -OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 111 SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
02080.08.122.0007.2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 -OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 001 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080.08.243.0007.2043 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.30.00.00 
- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 02080.08.243.0007.2066 - MAUNTENÇAO DE 
PROGRAMAS SOCIAIS 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080.08.244.0007.2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO-312 02080.08.244.0007.2078-MAUNTENÇAO DOS SERV. DE PROTEÇAO 
SOCIAL BASICA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 02080.08.244.007.2079 -
SERVIÇO DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VINCULO 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO - 311 02080.08.243.0007.2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 02080.08.244.0007.2084 - MAUNT. GEST 
DOS REC. DE APOIO DO SUAS 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080.08.244.0007.2085 - MAUNT. GEST DOS REC. DE APOIO AO BOLSA FAMILIA (JGDPGF) 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 02080.08.244.007.2097 - MAUNT. DO 
BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 02040.13.392.0005.2022 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETÁRIA 3 .3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 SECRETARIA DE OBRAS 
02050.04.122.0008.2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 02050.04.122.0008.2057 - MANUTENÇAO DA LIMPEZA 
URBANA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 02050.27.782.0008.2029 -
MANUTENÇAO DE ESTRADA VICINAIS 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 001 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 SECRETARIA DE SAUDE 
02070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070.10.301.0006.2032 - MANUTENÇAO DA ESTRA TEGIA SAUDE DA F AMILIA-ESF 3.3.90.30.00.00 
- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 02070.10.301.0006.2074 - MANUTENÇAO DO PROGARMA 
PMAQ 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 02070.10.301.0006.2096 -
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MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID- l 9 3.3.90.30.00.00 -OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 2 l l 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERJAL DE 
CONSUMO - 992 02070.10.302.0006.2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3.3 .90.30.99.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 21 l 3.3.90.30.99.00 - OUTRO MATERJAL DE 
CONSUMO - 214 02070.I0.305.0006.2039- MANUTENÇAO DO PROG.EPID.CONT.ENDEMIAS 
3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 211 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO - 214 02070.10.305.0006.2065- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO NASF 3.3.90.30.00.00 
- OUTRO MATERJAL DE CONSUMO - 214 SECRETARIA DE ACRJCULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060.20.122.0009.2030 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERJAL DE CONSUMO - 001 02060.20.541.0009.2058 - MANUTENÇAO DAS ESTRADAS 
VICINAIS 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERJAL DE CONSUMO - 610. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 0lPPl /2021 - 10.02.21 - LEMUEL GUEDES 
PEREIRA - R$ 864.020,00. 

Equador - RN, 1 O de Fevereiro de 2021 

Prefeito 
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GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

Nos termos <lo relatório final apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao 
Pregão Presencial nº 00001 /2021 , que objetiva: Aquisição 
parcelada de combustíveis de acordo com a necessidade do 
município; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: LEMUEL GUEDES PEREIRA - R$ 
864.020,00. 

Equador - RN, 09 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLWEIRA 
Prefeito 
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Celia Bandeira da Silva Araujo 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2021 

Com base nos elementos constantes do processo 
correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00001 /2021, que 
objetiva: Aquisição parcelada de combustíveis de acordo com a 
necessidade do município; ADJUDICO o seu objeto a: 
LEMUEL GUEDES PEREIRA- R$ 864.020,00. 

Equador - RN, 08 de Fevereiro de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:7ElFFA87 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 10/02/2021. Edição 2459 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
bttp://'www.diariomunicipal.com.br/femum/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0lPPl/2021 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis de acordo com 
a necessidade do município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial nº 00001/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Equador: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 02020.04.122.0003 .2003 
MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02030.12.122.0004.2005 -
MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 .3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030.12.361.0004.2008 MANUTENÇAO DA 
ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 25% 
3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030.12.361.0004.2010 MANUTENÇAO DA 
ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL QSE 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 120 
02030.12.361.0004.201 l MANUTENÇAO DA 
ATIVIDADES DO E 1S FUNDAMENTAL 40% 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 113 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 115 
02030.12.361.0004.2012 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE 
TRASP. DE ESTUDANTE 40% 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO- 113 02030.12.361.0004.2013 -
MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP. DE ESTUDANTE 
PNATE 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO 123 02030.12.361.0004.2014 
MANUTENÇAO DO PROGR.DE TRASP. DE ESTUDANTE 
25% 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 
- 111 02030.12.361.0004.2016 - MANUTENÇAO DO 
PROGR.DE TRASP.DE ESTUDANTE QSE 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 120 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 124 
02030.12 .361.0004.2017 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE 
TRASP.DE ESTUDANTE ESTAD 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO- 123 02030.12.36S.0004.2020 -
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL- PROGR.ALIMENTAÇÃO 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 112 3.3.90.30.00.00-
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERJAL DE CONSUMO 122 
02030.12.361.0004.2068 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE 
TRASP.DE ENSINO MEDTO TECNICO 3.3 .90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 111 
02030.12.361.0004.2069 - MANUTENÇAO DO PROGR.DE 
TRASP.DE ENSINO SUPERIOR 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 111 SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA 02080.08.122.0007.2040 - MANUTENÇAO 
DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 3.3.90.30.00.00-
OUTRO MATERJAL DE CONSUMO 311 
02080.08.243.0007.2043 MANUTENÇAO DA 
ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 001 
02080.08.243.0007.2066 MAUNTENÇAO DE 
PROGRAMAS SOCIAIS 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO- 311 02080.08.244.0007.2070-
MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 3.3.90.30.00.00 
- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 312 

.,,. ..... i~ENT ~· 
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02080.08.244.0007.2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV. DE 
PROTEÇAO SOCIAL BASICA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 311 02080.08.244.007.2079 -
SERVIÇO DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 311 
02080.08.243.0007.2081 MAUNTENÇAO DE 
PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO- 31 1 02080.08.244.0007.2084 -
MAUNT. GEST DOS REC. DE APOIO DO SUAS 
3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080.08.244.0007.2085 - MAUNT. GEST DOS REC. DE 
APOIO AO BOLSA FAMILIA (IGDPGF) 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 311 
02080.08.244.007.2097 - MAUNT. DO BLOCO DE 
PROTEÇAO SOCIAL BASICA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 311 SECRETARIA DE 
CULTURA E ESPORTE 02040.13.392.0005.2022 -
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO-001 
SECRETARIA DE OBRAS 02050.04.122.0008.2027 -
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO-001 
02050.04.122.0008.2057 - MANUTENÇAO DA LIMPEZA 
URBANA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO 001 02050.27.782.0008.2029 
MANUTENÇAO DE ESTRADA VICINAIS 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 001 3.3.90.30.00.00-
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 SECRETARIA 
DE SAUDE 02070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇAO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 3.3.90.30.00.00-
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 214 
02070.10.301.0006.2032 MANUTENÇAO DA 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 214 
02070.10.301 .0006.2074 MA NUTENÇA O DO 
PROGARMA PMAQ 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL 
DE CONSUMO - 214 02070.10.301.0006.2096 -
MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID-19 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070.10.302.0006.2036-- MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DA UMTTE 3.3.90.30.99.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 211 3.3.90.30.99.00- OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 214 02070.10.305.0006.2039-
MANUTENÇAO DO PROG.EPID.CONT.ENDEMIAS 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 211 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070.10.305.0006.2065- MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DO NASF 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 214 SECRETARIA DE 
ACRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060.20.122.0009.2030 MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO- 001 02060.20.541.0009.2058 -
MANUTENÇAO DAS ESTRADAS VICINAIS 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 001 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO -
61 O. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Equador e: CT Nº 0lPPl /2021 - 10.02.21 - LEMUEL 
GUEDES PEREIRA - R$ 864.020,00. 

Equador/RN; em 10 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 
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LEMUEL GUEDES PEREIRA - "PDSTD FRDNTEIRA" -
CNPJ: 22.852.541/DDDl-52 
SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP N!! 58.640-Q_g!L__ 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDO/PB. _ «.__i~ÃNENr~ 0<" 

~ ~ 

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN 'vJ ~ 

. J fls. ~ ~ 

\\~BRic!;, COMUNICADO 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrito no CNPJ. Nº 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que aumentou os valores dos combustíveis e derivados de acordo com o 

acréscimo do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

Conforme valores descritos nas notas fiscais em anexo. 

Informamos, ainda, que eventuais supressões de valores regulamentados pela 

ANP, serão imediatamente repassados ao contratante .. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

JUNCO DO SERIDO/PB, .. . 4.3. ....... de .... 0.8: ...... de 2021 

JUNCO DO SERIDO/PB, i.~. de ... ~t:r.1/.tR.J':J°.!~.~-de 2021. 

r/ ~ (, .. L ~Nl -
' LEMUEL ~ S PEREIRA 

RG nº 3216893- 2 - VIA- SSDS/PB 
CPF nº 069.468.684-04 

LEMUEL GUEDES PEREIRA- "POSTO FRONTEIRA" 
CNPJ. 22.952.541/0001-52 



j 11 .Jp1ranga 1 

DANFE 

llllll llllllíl III Ili Ili Ili Ili lllll llll Ili lllllllll Ili li li llllllll li llll Ili DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA ASCAL 

ELETRÔNICA -- !-SAÍDA w CHAVE DE ACESSO 

PIRANGA PRODUTOS DE O-ENTRADA 1 2521 02ll ll71 2201 8417 5500 

PETROLEO SA Nº 000.239.586 1000 2395 8611 9887 7767 

ROD BR 230 S/N KM 1 ,2 SÉRIE l Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

CAMALAU,CABEDELO,PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/2orta1 ou 
FO~021) 3891-2525 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
5655 VENDA T JJBRJrOMB AD/REC TERC PI rOMERCIALIZAí' AO 325211• - -,,- l,O 101m12ro1 07·12·,ll 

INSCRIÇÃO ESTADt:AL I INSCR. ESTADUALDOSUBST. TRIBUTARJO ICNPJ 
160792460 33337122/0184-17 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
·LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 19/02/2021 
ENDEREÇO 1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAfDA 
ROO BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 19/02/2021 
CEP 1 MUNJC!PIO FONE/FAX I UF I INSCRIÇÃOESTADUAL HORA DESAfDA 
58640-000 HJNCO DO SERIDO · (083) 9825-8844 PB 162847122 08:02:18 

FATITRA 
NUMERO VESCIMENTO VALOR NU~ERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENClMENTO VALOR 

001 22/02/2021 69 .409,20 

'"Át li .f\ Ili" , 1~.t'D.n.l."'T'n. 

BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALOR DO ICMS 1 BASE DE CALCULO JCMS ST VALOR DO JCMS SUBSTITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
0,00 O 00 0,00 0,00 69.409 20 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESSORIAS I VALOR DO IP! VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.409,20 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZAOSOCIAL 
1950 JOSE ANTERO DE OLIVElRA COMBUSTIV 

FRETE POR CONTA 
l - Dest/Rem 

C DIGOANTT PLACADOVEICULO 
OFG2663 

UF 
PB 

ENDEREÇO 
RUA DO PARADO 
QUANTIDADE ESPECIE 

1 7 O O O COMBUSTIVEL GRANEL 
DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
C. PROD.ISERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO ~rw<u 

11110000 GASOLINA ORIGINAL c 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL 

GASOLINA, Classe Risco: 3' 
II . 

E 
GE: 

MARCA 

IPIRANGA 

C5T QUANTIDADE 
CFOP ""'""nc 
060 5000 
565: LT 

-------- --------- ---------------- ---- -- -- - - - -------
15190002 OD B S-500 ORIGINAL 060 7000 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou o. DIESEL, 565C LT 

ou OLEO P/ AQUEC . , LEVE, Classe 
Risco: 3. GE: III. 

-- ----- - ----- -- -------------- -- ---- ------ - - - -- - ----
15310002 OD B S - 10 ORIGINAL 060 5000 
27101921 ONU1202 GASOLEO , ou O. DIESEL, 565: LT 

ou OLEO P/ AQUEC . , LEVE, Classe 
Risco: 3' GE: III. 

MUNICIPJO 
PATOS 
NUMERO PESO BRUTO 

13599 

VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
DF.SCONTO BASE DE CÁLCULO ICMS 

4,6416 23.208,00 
0,00 

------------ --------- -- ----
3,8076 26 . 653,20 

0,00 

------------ --------- -- ----
3,9096 19.548,00 

0,00 

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PB 161400248 

PESOLQUIDO 

13599 

8.CALC.ICMS SUBST.TR.JB. 
v.i.1 no lr"l,AI~ ~I IDC'T T'DID 

0,00 
0,00 

-- -------------
0,00 
0,00 

-------------- -
0,00 
0,00 

CNPJ/CPF 
05811846/0001-25 

VALOR DO ICMS PRÔPRIO ALIQ. 1CM 
V.1.lflDl'V'\101 ,.,n !PI 

0,00 o 
0,00 o 

-- ----- ----- -- - - - - -
0,00 o 
0,00 o 

-------------- -- -- - · 
0,00 o 
0,00 o 

RESERVADO AO FISCO 
* DESCARGA Sfil.J\DA * * * Subst. Tribut. IQIIIS GASOLINA - a .cale. R$ 23.610,00 

ICMS R$ 6.846,90 OLEX) DIESEL - a.cale. R$ 26.051,90 IQIIIS R$ 4.689,34 OLEO 
DIESEL S-10 - E.cale. R$ 18.994,00 IQIIIS R$ 3.418,92. Produto de utilidade 

lica assim declarado pela Lei Federal n. 9.847/99. Local de retirada: RAIZEN 
lnMBlJS'I~'VEIS S .A. CNPJ 33 .453.598/0191-42 IE 1602561-60, situada no(a) R 
FRANCISCO SERAFIM, 57 - ZONA POR'IUARIA - CABEDEW - PB . O volume =tido em cada 

canpartirnento do carninhao-tanque deve ser descarregado, integralmente em um 
unico tanque . A fim de evitar contaminacoes e derrames. Apos veto cobrar atual. 
ironetaria, acrescido de juros de 1% ao mes, calculados dia a dia, sobre 
principal corrigido e demais encargos noratorios, alem de multa de 10\ sobre o 
total devido . Anexo Boletim de Conformidade: 037/ 2021( GASC ), 027/2021( 500B ), 

040/2021( SlOB). IQIIIS JA SUBSTI'IUIOO C'CNFORME DECRETO 18499 DE 25/09/96. 
Declaro que os produtos perigosos estao adequadamente classificados, embalados, 
identificados, e estivados para suportar os riscos das operacoes de transporte e 
que atendem as exigencias da regulamentacao. Lacres: 598707 598708 598709 

598710 598711 598712 598713 598714 Total de J\mostras-Testemunha: 4 (17700235, 
17700236, 17700237, 17700238). 

Lote 0000012e5 Doe . 002 / oos Ref . lot.e : doe. l 

19,fll/!111101:Jl;" 

Os beneficios serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 

Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

I.nrP. nnn nn, ? Ac; Doe . nn• / nna RPf . lotP. '. rtor: . :l 

Página: 1 / 1 
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PIRAHG\PRODUTOS DE 
ETROLEO SA 

ROD BR 230 S/N KM 1,2 
CAMALAU , CABEDELO,PB 

FONEt021) 3891-2525 CEP 58310--000 

M S IAL 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 
ENDEREÇO 
ROD BR 230 KM 263 370M SN 

MUNICIPIO 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

1-SAÍDA r;-7 
O-ENTRADA L!J 
Nº 000.238.743 
SÉRIE l 
FOLHA 

FONE/FAX 

Ili 1~11111111 1111~ IIIIIIIIIIIIII IIIIIII Ili llll~i lllll 111111111111111111 

CHAVE DE ACESSO 
2521 0233 3371 2201 8417 5500 

3000 2387 4318 5081 3000 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou 

no site da Sefaz Autorizadora 
PROTOCOLO DE AlITORIZAÇÃO DE USO 

1 TI · 4 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

CNPJ/CPF 
22952541/0001-52 

DATA DA EMISSÃO 
08/02/2021 

DATA DASAIDA 
08/02/2021 

CEP 

58640--000 JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PB 162847122 

HORA DE SAIDA 
10:20:02 

FATlll>A 
N< MERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR M•~cRn vcMrn,cmo VAIOR 
001 10/02/2021 63 .344,90 

f"Ã. I ,...1 11 f\ n r , lUDn~fl 

BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALOR DO ICMS I BASE DE CALCULO ICMS ST 1 VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

O 00 O 00 000 O 00 63.344 90 
VALOR DO FRETE 1 VALORDOSEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS I VALOR DO !PI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 63 .344,90 

~ ANSPORTADOR/VOLUMESTRANSPORTADOS 
q ~OSOCIAL 

50 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 
1 FRETEPORCONTA 

1 - Dest/Rem 
1 CUDIGO ANTT 1 PLACA uu VEICULO 

OFG2663 
1 UF 
PB 

ENDEREÇO MUNICIPIO 1 UF I INSCRIÇÃOESTADUAL 
RUA DO PARADO PATOS IPB 161400248 

NUMERO CNPJ/CPF QUANTIDADE I ESPECIE 
1 7 O O O COMBUSTIVEL GRANEL 

1 MARCA 
IPIRANGA 

1 PESO BRUTO 
13587 

1 PESO LlQUIDO 
13587 05811846/0001-25 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
C. PROD.ISERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO CST QUANTIDADE VALOR UNITARJO VALOR TOTAL B.CALC.JCMSSUBST.TRJB. ~~., .. lrc,,o ,n,nn•nc nc~....,., BASE DE CÁLCULO JCMS U.&. nD'"'" • "'""'_,....,., .. 

11110000 GASOLINA ORIGINAL C 060 5000 4,3565 21. 782, 50 0,00 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 565! LT 0,00 0,00 

GASOLINA, Classe Risco: 3 , GE : 
II . 

-- ---- -- ----- ---------------- ------ ------ - - - ------- ------------ ---- ----------- -- ------ -------
15190002 OD B S-500 ORIGINAL 060 5000 3,4129 17.064,50 0 , 00 
2710 1921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL, 565' LT 0,00 0,00 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco: 3, GE: III. 

- - ------ -- -- ----------- ------- ----- ------ - - - ----- -- -- --- ------- -------------- -- ------- ------
153 10002 OD a S-10 ORIGI NAL 060 7000 3,4997 24.497,90 0,00 
27101921 ONU1202 GASOLEO , ou O. DIESEL, 565! LT o,oo 0,00 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco : 3, GE: III. 

RESERVADO AO FISCO 
***DESCARGA SELADA*** SUbst. Tribut. ICMS GASOLINA - a.cale. R$ 23 .185,50 
ICMS R$ 6.723,80 OLEX) DIESEL - a.cale . R$ 18 .526 , 50 ICMS R$ 3 .334,77 OLEX) 

EL S-10 - a.cale. R$ 26.530,70 ICMS R$ 4 .775,53. Produto de utilidade 
ica assim declarado pela Lei Federal n. 9.847/99. Local de retirada: RAIZEN 
STIVEIS S .A. CNPJ 33 .453.598/0191-42 IE 1602561-60, situada no(a) R 

FRANCISCX> SERAFJM, 57 - ZONA POR'IllARIA - CABEDELO - PB. O volume contido em cada 
compartimento do caminhao-tanque deve ser descarregado, integralmente em um 

unico tanque . A f i m de evitar contarninacoes e derrames . Apos veto cobrar atual. 
monetaria , acresci do de juros de 1\ ao mes, calculados dia a dia, sobre 
principal corrigido e demais encargos rroratorios, alem de multa de 10\ sobre o 
total devido . Anexo Boletim de Conformidade : 029/2021 ( GASC ), 020/2021( 500B ), 

029 / 2021( SlOB ). ICMS JA SUBSTI'IUIOO CONFORME DECRETO 18499 DE 25/09/96. 
Declaro que os produtos perigosos estao adequadamente classificados, embalados, 
identificados, e estivados para suportar os riscos das operacoes de transporte e 
que atendem as exigencias da regulamentacao . Lacres: 597077 597078 597079 

597080 597081 597082 597083 597084 Total de J\Jrostras-Testemunha: 4 (17699560, 
17699561, 17699562, 17699563). 

Lot e 000000974 Doe . 002 / ooa Ref .lote : doc . l 

Ollmntnl 09:10:41 

Os benefidos serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 

Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

VALOR DO ICMS PRÓPRIO ALIQ. ICMS 
Ual.11"\Dl'V'lfDI ·~ ,., 

0,00 o 
0 , 00 o 

------- ---- -- - - --- --
0,00 o 
0 , 00 o 

---- ----- ----- - -- -- -
0 , 00 o 
0,00 o 
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Posto fronteira lpiranga 
CNPJ:22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA,, SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
CONTATO: {083} 9 9825-8844 

Comunicado de aumento de preço de acordo com a ANP. 

A comissão de licitação de Equador - RN 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO 
GASOLINA COMUM 4,78 
ETANOL 3,57 
DIESEL 5-10 3,87 
DIESEL COMUM 3,78 

JUNCO DO SERIDÓ - PB 

PREÇO NOVO 
5,08 
3,87 
4,28 
4,17 



21 /12/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:43:59 do dia 21/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/06/2021 . 
Código de controle da certidão: 5A87 .FCED.675F.AFE7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ .,,-/~ANEN 

~
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CERTIDÃO 

CÓDIGO: E824.904D.6DF2.2695 Emitida no dia 04/02/2021 às 1 

Nome Empresarial : 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: 
VARZEA DE VASSOURA 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual : 
16.284. 712-2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
22. 952. 541 /0001-52 

Complemento: 
SETOR LADO DO POSTO 
FISCAL 

CEP: 
58640-000 

Certifico , observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual , a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



ESTADO DA PARAISA • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO 00 SERIDO 

CNPJ: 09.084.054/0001•57 
Fo.ne: (8J) 3464-1069 

E-mail pmiu11co1ribHtoêmaiJ.çom,br 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 044/2020 , 

Nome (razão social): LEMUEL GUEDES PEREIRA. 

CNPJ/CPF: CNPJ: 22.952.541/0001-52. 

Endereço: SITIO VARZEA DE VASSOURA, S/N - ZONA RURAL -
JUNCO DO SERIDÓ PB. 

1 Finalidade: 1 PARA FINS DE DIREITO 

Ressalvando-se o direito da Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as 

dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, na presente 

data, pend~ncia~ em nome do contribuinte acima Identificado, relativas aos 

tributos e - demais ~bitos administrç1pos pela Secr~aria de Administração e 

Finanças do M'unícf pló de Junco dó ~Seridó/P~ . . 

':),~ .... k .. • .11-' •, 

Dispositiyo Legal: Lei Municipal Com !ementar nº 410/2017 (Código Tributário) 

Validade: 06m~ses 

Local e Data de Emissão: Junco do Seridó-.PB, em 29 de setembro de 2020. 

CERTlDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. SEM RASURAS 

Av, Balduino Guedes, 770 •Centro - Junco do Seridó - PB -CEP: 58.640-000 - Pone: (83) 3464-:1069 
E-mail: pttrJ1t11MttibKfoálfJlmqll, "9"', br 

CNP J 09.084.0S4/0001-57 



Voltar 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 22.952.541/0001-52 

Razão Social: LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 

Imprimir 

Endereço: ROD BR 230 KM 263 370M / ZONA RURAL/ JUNCO DO SERIDO / PB / 58640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:06/02/2021 a 07/03/2021 

Certificação Número: 2021020602404841743707 

Informação obtida em 22/02/2021 12:18:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 22.952 . 54 1 /0001 - 52 
Certidão nº : 28300623/2020 
Expedição : 31/10/2020 , às 08 : 37 : 12 
Validade : 28 / 04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 22 . 952.541/0001-52 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 20 1 1 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Supe ri or do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 

Ref. Processo Administrativo PME/ RN Nº 21012500001 
00001/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

Pregão Presencial nº 

2- Junte-se o mesmo ao processo fisico do Pregão Presencial nº 00001 /2021 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 19 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 



TERMO ADITIVO Nº 001/2021 
PROC. LICITATÓRJO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

XXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A LEMUEL GUEDES 
PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente 

e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF 

nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN - Zona Rural - Junco 

do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e 

domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF nº 069.468.664-60, Carteira de 

Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

-OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto 

reajuste de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

-AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os 

seguintes reajustes: 

1 



ITEM 

01 

02 

03 

04 

TERMO ADITIVO Nº 001/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Preços a Preços a 
DESCRIÇÃO partir de partir de 

10/02/2021 19/02/2021 
GASOLINA COMUM EM 

R$ 4,78 R$ 5,08 
CONFORMIDADE COM A ANP. 

OLEO DIESEL COMUM EM R$ 3,78 
R$ 4,17 

CONFORMIDADE COM A ANP 
ÓLEO DIESEL Sl0 EM R$ 3,87 

R$ 4,28 
CONFORMIDADE COM A ANP. 
ETANOL EM CONFORMIDADE R$ 3,57 

R$ 3,87 
COMANP. 

llllllllll>A RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

~A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

MUNICIPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 
Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 
Contratante 

Equador/RN, em XX de XX de XX. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069 .468.664-60 

Contratada 

2 



TERMO ADITIVO Nº 001/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

TESTEMUNHAS: 

2ª CPF: - - -------------- ----- - -

3 
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1 - DO RELATÓRIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 
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Origem: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000012021, 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRA TO 
ADMINISTRATIVO. DESEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO OCASIONADO POR FATOS 
SUPERVENIENTES. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO 
Nº 1 PP01/2021, NOS LIMITES PERMITIDS POR 
LEI, EM FUNÇÃO DO REALINHAMENTO DE 
PREÇO DO VALOR DOS COMBUSTÍVEIS, 
GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL COMUM 
E DIESEL S-10, REAJUSTE CONCEDIDO PELO 
GOVERNO FEDERAL, PARA MANTER O 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 22.952.541/0001-52, pleiteando junto a este Município, o 
realinhamento dos preços pactuados no Contrato Administrativo nº 1 PP1/2021, cujo objeto é 
o fornecimento de combustíveis destinados a manutenção e desenvolvimento das atividades 
do Município de Equador - RN. 

A contratada suscita em seu pedido, que devido a ocorrência de aumento dos custos 
de aquisição de combustível (Gasolina Comum, Etanol, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel 
S10), anunciados pela PETROBRÁS nos últimos dias, seria necessária a revisão do preço 
contratado inicialmente com o fito de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
ajuste, para que não haja oneração excessiva à ora contratada. 

Desta forma, solicita a revisão de Preço ao contrato referente ao fornecimento de 
Gasolina Comum, passando dos atuais R$ 4,78 (quatro reais e setenta e oito centavos) o 
litro, para R$ 5,08 (cinco reais e oito centavos) o litro; Etanol , passando dos atuais R$ 3,57 
(três reais e cinquenta e sete centavos) o litro, para R$ 3,87 (três reais e oitenta e sete 
centavos) ; Diesel Comum, passando dos atuais R$ 3,78 (três reais e setenta e oito 
centavos) o litro, para R$ 4,17 (quatro reais e dezessete centavos) o litro e Diesel S-10, 

® admínistracoo@equodor.m.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 
Rua José Marcelino de Oliueira, 100, Dinarte Mariz, Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 



PREFEITURA DE 

EQUADOR 
passando dos atuais R$ 3,87 (três reais e oitenta e sete centavos) o litro para R$ 4,28 
(quatro reais e vinte e oito centavos) o litro. 

Os autos foram distribuídos de forma regular para esta consultoria jurídica, sendo 
provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibilidade. 

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

li - DO MÉRITO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 
à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 
discricionariedade da Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos áspectos relacionados às orientações jurídicas ora 
perquiridas. 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de reestabelece o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de aquisição de Combustíveis, alterado pela 
majoração dos valores pela distribuidora. 

Ao inspecionar a execução do contrato, entendeu o Licitante que os custos variáveis 
da planilha de preços do fornecimento de Combustíveis, foram acrescidos em virtude da 
política implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, tomando 
como base as variações do mercado externo, aumentando assim os custos da empresa 
contratada, o que exige o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.1 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos administrativos podem ser alterados pela Administração 
para ati_ngir o interesse público, ou pela superveniência de fatos novos que penalizam o 
obstaculizam, de forma extraordinária, a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 
promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o 
projeto ou suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo 
ou diminuição do objeto, afetando o valor do contrato. 

Por força do §1°, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado não tem espaço para 
recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observado o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, tratando-se se obras, 
serviço e compras, e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do ajuste compreender 
reforma de edifício ou equipamento. 

---4--\~ci'IFRABALHO 17<~ @ admínistracao@equador.mgou.br ® www.equador.rn.gou.br 
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EQUADOR 
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li.li - DO EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO SEU ROMPIMJl\!~ .<ICA i/ 
' .. ._,.P 

Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado, é de se ·co{litãr se o 
equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção das 
condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável a 
relação entre as obrigações do contratado e a retribuição financeira da Administração, 
efetivando-se a justa remuneração ao serviço executado e/ou bens fornecidos. 

No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 
resguarde o equilíbrio econômico e financeiro, conforme preconiza Celso Antônio Bandeira 
de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 
qual não deve ser pago o mínimo possível , mas o normal , donde caber
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste 
( ... ) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real , verdadeiro, e não apenas nominal , supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos, atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem, 
inclusive, assento constitucional , no art. 37, inc. XXI , da Carta Política, que assim diz: 

"Art. 37. ( ... ) 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (grifei) 

Em consequência do princípio da supremacia constitucional , a lei , o contratado e 
outras espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as 
normas constitucionais, de forma que a Administração, na execução contratual, tem de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas avenças, sob pena de ofensa à Carta 
Política. 

O§ 1°, art. 57, da Lei 8.666/93, determina à Administração promover a alteração das 
cláusulas relativas às suas obrigações contratuais na hipótese de incremento da 
onerosidade da obrigação do contratado, reforçando o entendimento segundo o qual o 
equilíbrio econômico financeiro nada mais é do que a manutenção da relação entre as 
obrigações mútuas dantes ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de 

__.:1,\----+~--ft~BALHO E7<~ ® administracao@equador.mgou.br @ www.equador.rn.gou.br 
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manter as condições efetivas da proposta vencedora do certame, o que se :,~~~~~ª:& 
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Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que parcialmente, 
o art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
11 - por acordo das partes: 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c)quando necessária a modificação da forma de · pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento·de bens ou execução de obra ou serviço; 
d} para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprev1s1ve1s, ou prevIs1veIs porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
( ... )". 

De acordo com o dispositivo legal em comento, a caracterização de uma dessas 
hipóteses autoriza, em tese, a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 
financeira fixada desde a celebração do contrato, construída a partir da proposta vencedora. 

Todavia , o fato desencadeador do desequilíbrio econômico-financeiro apontado pela 
Empresa Contratada LEMUEL GUEDES PEREIRA é o aumento dos valores dos referidos 
produtos pela distribuidora, em decorrência do sistema de alinhamento de preços praticado 
pelo Governo Federal , nos moldes do inc. 1, alínea "d", do art. 65, Lei nº 8.666/93. 

Dessa forma, realizada a alteração no valor do objeto contratual, as cláusulas 
econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas, caso isso seja necessário para a 
manutenção das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora). 

--------------------r_;.,,;;;,-.:;;;;;;;;,.;;;;·=::::..·.,;;;::::_ 
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No caso trazido à análise, o valor do objeto contratado, foi majorado, · ~ ~9.trênc1a 

do sistema de alinhamento de preços quase que diário, adotado pelo Governo Federal, 
aumentando assim os custos da contatada. O aumento dos encargos da contratada, foram 
demonstrados através dos documentos acostados, como notas fiscais e planilhas da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -ANP, em anexo, onerando o 
Contratado no que respeita ao preço, de modo que restou afetada a "justa remuneração". 

A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é procedimento 
formal , que segue o seguinte roteiro, na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( ... ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior) . Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente a 
remuneração da contratada, cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço 
do contrato, com vistas ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante aditivo, nos moldes do §6°, art. 65, da Lei de Licitações. 

Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos ·e critérios de 
conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria, obedecidas as demais 
regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, 
entende-se que a Administração Pública Consulente deve revisar o contrato, recompondo a 
cláusula do preço ao ponto de reequilibrar a equação econômico-financeira originalmente 
pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei Federal , supra citada, razão pela qual 
se encontra aprovado por essa assessoria jurídica. 

É o meu parecer. 

Equador - RN , 19 de fevereiro de 2021. 

DO 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A LEMUEL GUEDES 
PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente 

e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF 

nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN - Zona Rural - Junco 

do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e 

domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF nº 069.468.664-60, Carteira de 

Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

11111111111>0 OBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto 

reajuste de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

- AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os 

seguintes reajustes: 



ITEM 

01 

02 

03 

04 

4. 
~~~ ..=.d 
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TERMO ADITIVO Nº 001/2021 

PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 
PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Preços a Preços a 
DESCRIÇÃO partir de partir de 

10/02/2021 19/02/2021 
GASOLINA COMUM EM 

R$ 4,78 R$ 5,08 
CONFORMIDADE COM A ANP. 

OLEO DIESEL COMUM EM R$ 3,78 
R$ 4,17 

CONFORMIDADE COM A ANP 
OLEO DIESEL Sl0 EM R$ 3,87 

R$ 4,28 
CONFORMIDADE COM A ANP. 
ETANOL EM CONFORMIDADE R$ 3,57 

R$ 3,87 
COMANP. 

lllllll>A RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

llllllll>A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

E EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 
Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 
Contratante 

Equador/RN, em 19 de Fevereiro de 2021. 

S PEREIRA, inscrita no 
nº 22.952.541/0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF /MF 
069.468.664-60 

Contratada 

2 
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TERMO ADITIVO Nº 001/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

TESTEMUNHAS: 
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Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2021- CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 21012500001-PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN Nº 00001/2021. 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira -
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do 
Contrato Administrativo de 0lPPl/2021; DATA DA ASSINATURA: 19 de Fevereiro 
de 2021; VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021; MODALIDADE LICITATÓRIA: 
Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na 
Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a 
ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de 

10/02/2021 19/02/2021 

01 
GASOLINA COMUM EM 

R$ 4,78 R$ 5,08 
CONFORMIDADE COM A ANP. 

02 
ÓLEO DIESEL COMUM EM R$ 3,78 

R$ 4,17 
CONFORMIDADE COM A ANP 

03 
ÓLEO DIESEL Sl0 EM R$ 3,87 

R$ 4,28 
CONFORMIDADE COM A ANP. 

04 
ETANOL EM CONFORMIDADE COM R$ 3,57 

R$ 3,87 
ANP. 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 
034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 069.468.664-60-pela Contratada. 

Equador-RN, em 19 de Fevereiro de 2021 

cf!J = ~_./ 
Cletson Rivaldo de Oliveira 

Prefeito Municipal 



24/02/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N" 001/2021- CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N" 21012500001 - PREGÃO PRESENCIAL N" 

00001/2021 PROCESSO LICITATÓR1O PME/RN Nº 00001/2021. 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-l4; CONTRATADO: 
Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
22.952.541 /0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do Contrato 
Administrativo de 0lPPl /2021; DATA DA ASSINATURA: 19 de 
Fevereiro de 2021 ; VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS 
AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula 
quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

ITEM DESCRIÇÃO Preços a partir de Preços a partir de 

10/02/2021 19/02/2021 

01 GASOLINA COMUM EM CONFORMIDADE RS 4,78 RS 5,08 

COMAANP. 

02 ÓLEO DIESEL COMUM EM RS 3,78 RS4,17 

CONFORMIDADE COM A ANP 

03 ÓLEO DIESEL SIO EM CONFORMIDADE RSH7 RS4,28 

COM A ANP. 

04 ETANOL EM CONFORMIDADE COM ANP. RS 3,57 RS 3,87 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, em 19 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:CFF4DF82 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 24/02/2021. Edição 2469 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 

www.diariomunicipal.corn.br/femurn/materia/CFF4DF82/03AGdBq26YsvY4m_y583Znq3vk4n81CxS-9blkkL4C1sCOX56wzn53h7KYtwJbov2gv6V... 1/1 



TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
RIO GAANOf 00 NORTE 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

,, · ~;~;..NEN7: 
'<"-''' .-· ;;_J 

• -'.Y 

( ': 
; ~ Fls. i) j a;-· 

. ---- ~-
' ~ l •_:_;;3;-~:l,; 

COMPRO V ANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21012500001/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

PRrNCíPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LlCrTATÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00001/2021 

Situação - Divulgação: Publicação 

Data da Publicação do Aviso: 28/01/2021 

Data Recebimento: 08/02/2021 a 08/02/2021 

Modalidade/Procedimento: 

Fundamento Legal: 

Critério de Julgamento: 

Valor Orçado: 

Pregão Presencial 

Lei 10.520/02, art. 1 º 

Menor Preço 

891780,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

273169 

Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as necessidades 

do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas 

locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham a ser 

adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021. 

l FORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
CPF: 03414872447 

PRrNCIP,\JS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Recurso Próprio: 891780,00 

Recurso Federal: 0,00 

Recurso Estadual: 

Recurso Municipal : 

0,00 

0,00 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: EDITAL.pdf 

Código Val idador do Arquivo: 799D3C2DB94320BEF196817297E63A60 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Val idador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Val idador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PORTARIA 017 COMISSAO.pdf 

466DDE13EEF93096CE7B05AOC545937C 

PUBLICAÇÃO AVISO FEMURN.pdf 

60E2A7AA4EFDFB577FB04FB81A875638 

PUBLICAÇÃO AVISO DEl.pdf 

E0DC2AF23E153FEEE423CA7D02DD51A9 

DOTAÇÃO.pdf 

7AA1F3FF8205D70201E280D4196C0DA5 

PRINCIPAIS lNFORMAÇÜES SOBRE O RESULTADO DA LICITAÇÃO/SELEÇÃO: 

Situação da Licitação/Seleção: HOMOLOGADA 

Tnbunal de ContHs do Estado (10 Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012<~60 

Diretoria do Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 



~ TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
fUO Gr,ANOE OQ t40'RTE 

Data da Expedição do Ato: 

Data da Publicação do Ato: 

Ordenador de Despesa: 

09/02/2021 

10/02/2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO/SELEÇÃO: 

Quantidade de Itens/Lotes: 4 Itens/Lotes 

Quantidade de Participantes: 8 Participantes Classificados 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO ADJUDICAÇÃO.pdf 

Código Validador do Arquivo: 3AD4DFD9EE4511 FEF72E55EBEB2DE9BB 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

J USTlFlCA TI V A(S): 

Importante: 

PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO.pdf 

3DCCE152EBC73A0A7EF53DD9D47EF251 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:273169 

Data e hora do Envio: 29/01/2021 12:07:00 

Data e hora da criação deste Documento: 03/0312021 09:46:32 

Tribunal de GonlflS do Estado (1o Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nª 690- Petróç,olis, Natal!RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 



TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
AIO GRANDE DO NORTE 

SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21 O 1250000 l /2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRL'IICIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 0lPPl /2021 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

273169 

10/02/2021 à 31 /12/2021 

10/02/2021 

12/02/2021 

30 dia(s) 

R$ 864020,00 

INFORMAÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRATO: 

1 - GASOLINA COMUM EM 

CONFORMTDADE COM A ANP. - R$: 

394400.00 

2 - ÓLEO DIESEL COMUM EM 

CONFORMIDADE COM A ANP - R$: 

156400,00 

3 - ÓLEO DIESEL S 1 O EM 

CONFORMIDADE COM A 

ANP. - R$: 311220,00 

4 - ETANOL EM CONFORMIDADE 

COM ANP. - R$ : 29760,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal : 

Nome do Fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

O 18.319 .304-04 

RAMON HENRIQUE NUNES 

01 /01/2021 à 31 /12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) ADlTIVO(S) DO CONTRATO: 

Termo Aditivo: 01/2021 

Concorrência - Lei 8.666/93, art. 22, 1 

114485 

Fundam e nto Legal; 

Objetivo: 

Período de Vigêncía: 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

19/02/2021 à 31 / 12/2021 

Tribunal de Contas do Estado do Rio G;ande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

DirE:tona de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 



TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO !l!l)RTE 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

19/02/2021 

24/02/2021 

Tendo em vista o aumento da Refinaria que foram repassados para os postos 

de combustível houve a necessidade do aditivo e comprovados com notas 

fiscais. 

0,00 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 

22.952.541/0001-52 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRA TO: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

2355AD5Al02BAB24E45D4A621E09D395 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 04/03/2021 08:40:00 

Remessa enviada por: RTZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 114485 

Data e hora da criação deste Documento: 04/03/2021 08:39:50 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do No11e - TGE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP:59.0,2-360 

Dir&toda de lnforrrática - DIN 

TelefonE:: 3642-7275 l 3642-7289 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "PDSTD FRDNTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/DDDl-52 
SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETOR AD LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIOD/PB. 

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN 

COMUNICADO 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrito no CNPJ. Nº 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que aumentou os valores dos combustíveis e derivados de acordo com o 

acréscimo do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

Conforme valores descritos nas notas fiscais em anexo. 

Informamos, ainda, que eventuais supressões de valores regulamentados pela 

ANP, serão imediatamente repassados ao contratante .. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

rl'15 JUNCO DO SERIDO/PB, ... 1:/. .... . .... .. de .~ .. de 2021 

JUNCO DO SERIDO/PB, {)5 . de ··~ ·· ···· ··· · de 2021. 

PREFEITUAA MUNICIPAL OE EUUAOO+-i • GPi 

~ Ík,· R5sc7~Mº?~ 
LEMUEL G= REIRA ,te;fiO :_:_ 

RG nº 3216893- 2 - VIA - SSDS/PB 
CPF nº 069.468.684-04 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 
CNPJ. 22.952.541/0001-52 



Posto fronteira lpiranga 
CNPJ :22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA~ SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
CONTATO: (083} 9 9825-8844 

Aumento de preços a comissão de licitação do município de EQUADOR - RN 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO PREÇO NOVO 
GASOLINA COMUM 5,08 5,22 

GASOLINA ADITIVADA - -
ETANOL - -
DIESEL S-10 - -
DIESEL S-500 - -

JUNCO DO SERIDÓ - PB 



,.11rangaj 
DANFE 

1111~111111~ III Ili llllllllllllll lllllll llllllll Ili Ili llllllll llllll Ili DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

!-SAÍDA [iJ CHAVE DE ACESSO 

.GA PRODUTOS DE O-ENTRADA 2521 02ll ll7t 2201 8417 5500 

JLEO SA Nº 000.239,586 1000 2195 8611 98871767 

JR 230 S/N KM 1,2 SÉRIE J Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
AALAU, CABEDELO, PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/~ortal ou 

: ON~021) 3891-2525 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
v;,;5 VENDA LUBRtrOMR AD/REC. TER<' PI rnMER<'JAT I7Aí'AO 1?',2Hl(i14l!704',Q 1om"1J?O?I 07·1?·',0 

1:-,/SCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUALDOSUBST. TRIBUTARIO ICNPJ 
160792460 33337122/0184-17 

O~""'""ATÁR!O/REMRTENTE 
1'0ME/RAZÃOSOCIAL 1 CNPJ/CPF ' DATA DA EMISSÃC 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 19/02/2021 
ENDEREÇO I BAIRRO/DISTRJTO DATA DA SAIDA 
ROD BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 19/02/2021 
CEP 1 MUNICÍPIO FONE/FAX I UF I INSCRIÇÃOESTADUAL HORA DESAIDA 
58640-000 JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 PB 162847122 08:02:18 

FATIIVA 

NUM6RO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR 

001 22/02/2021 69.409,20 

rÁ1 r,n nnntuDl\c..--rn 

BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALORDOICMS 1 BASEDECALCULOICMSST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
0,00 0.00 0.00 O 00 69.409 20 
VALOR DO FRETE 1 VALORDOSEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESSORIAS I VALOR DO IP! VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.409,20 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZAO SOCIAL 1 FRETEPORCONTA 1 CODIGO ANTI PLACA DO VEICULO 1 UF 
1950 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 1 - DesúRem OFG2663 PB 
ENDEREÇO MUNICIPIO UF I INSCRJÇÃOESTADUAL 
RUA DO PARADO PATOS PB 161400248 
QUANTIDADE ESPECIE NUMERO 

17000 1 COMBUSTIVEL GRANEL 
1 MARCA 

IPIRANGA 
1 PESO BRUTO 

13599 
1 PESO LIQUIDO 

13599 
1 CNPJ/CPF 

05811846/0001 -25 
DADOS 00 PRODUTO/SERVICO 
C. PROO.ISERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SERVIÇO CST QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 8 .CALC.ICMSSUBST.TRIB. 

"rwou CFOP "'-""•nC DESCONTO BASE OE CÁLCULO ICMS Uà nD ,,u.,. ,.,,n..,.. ,..,..,n 

11110000 GASOLINA ORIGINAL e 060 5000 4,6416 23.208,00 0,00 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 565~ LT 0,00 0,00 

GASOLINA, Classe Risco: 3, GE: 
II. 

-------- --------------------------------- - - - ------- ------------ --------------- ---------------
15190002 OD a S-500 ORIGINAL 060 7000 3,8076 26.653,20 0,00 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou o. DIESEL, 565° LT 0,00 0,00 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco: 3. GE: III. 

-------- --------------------------------- - - - ------- ---- -------- --------------- ---------------
15310002 OD a S-10 ORIGINAL 060 5000 3,9096 19.548,00 0,00 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou o. DIESEL, 565° LT 0,00 0,00 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco: 3, GE: III. 

RESERVADO AO FISCO 
***DESCARGA SELADA*** Subst. Tribut. ICMS GASOLINA - a.cale. R$ 23.610,00 
ICMS R$ 6.846,90 OLEX) DIESEL - a.cale. R$ 26.051,90 ICMS R$ 4.689,34 OLOO 

DIESEL S-10 - a.cale. R$ 18.994,00 ICMS R$ 3.418,92. Produto de utilidade 
publica assim declarado pela Lei Federal n. 9.847/99. Local de retirada: RAIZEN 
(D,IBUSTIVEIS S .A. CNPJ 33.453.598/0191-42 IE 1602561-60, situada no(a) R 
FRANCISCO SERAFIM, 57 - ZONA PORTUARIA - CABEDEID - Pa. O volume contido em cada 
CC111partimento do caminhao-tanque deve ser descarregado, integralmente em um 

unice tanque. A fim de evitar contaminacoes e derrames. Apos veto cobrar atual. 
m:,netaria, acrescido de juros de H ao mes, calculados dia a dia, sobre 
principal corrigido e demais encargos noratorios, alem de multa de 10% sobre o 
total devido. Anexo Boletim de Conformidade: 037/2021( GASC ) , 027/2021( 500B ), 

040/2021( SlOB). ICMS JA stJBSI'I'IUIIX) CONFORME DECRETO 18499 DE 25/09/96. 
Declaro que os produtos perigosos estao adequadamente classificados, embalados, 
identificados, e estivados para suportar os riscos das operaa:ies de transporte e 
que atendem as exigencias da regulamentacao. Lacres: 598707 598708 598709 

598710 598711 598712 598713 598714 Total de Arrostras-Testemunha: 4 (17700235, 
17700236, 17700237, 17700238). 

Lote 00000120s Doe . 002 / 000 Ref.lote: doc.l 

J9fl?/?021 01:3?:JJ 

Os beneficios serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 

Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

nnr nn4 / nn~ Re f . lote : doe . 3 

V AI.OR DO ICMS PRÓPRIO ALIQ. I 
n•~••• ·~' 

0,00 e 
0,00 e 

-- ---- ----- --- - - - . 
0,00 ( 

0,00 ( 

-------------- - - -
0,00 ( 

0,00 ( 
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DANFE, 

IIIIHllll li l l li llllllllll lllllll mlllll llllHllll li li Ili li DOCUMENTO AUXILIAR 
DANOTAFISCAL 

ELETRÓNICA 
/ !-SAÍDA [iJ CHAVE DE ACESSO 

IPIRAb¾íA PRODUTOS DE O-ENTRADA 1 252( Olll ll7t 2201 84(7 5500 

PETRGttÔ SA Nº 000.240.614 3000 2406 t419 8872 5651 

IROD BR 230 S/N KM 1,2 SÉRIE J Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
CAMALAU, CABEDELO, PB FOLHA 1/ 1 www_nfe.fazenda.gov.br/Qortal ou 

FON:&021) 3891-2525 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
,,;,, VPNnA T .TIRR/rOMR A nll)i:;r TF.Rí' P/ f"()Lfl:l>t""'T A T T7 Al"'AI"\ 'l'><'>.. · -- -- · n<;1fl'l/'lm1 n,;.-:i,1.-:i7 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUALDOSUBST. TRIBUTARIO 1 CNPJ 
160792460 33337122/0184-17 ·- ,~, .. ~ 
NOME/RAZÃO SOCII.L 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
LEM'UEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 05/03/2021 
E.'iDEREÇO 1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAIDA 
ROD BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 05/03/2021 
CEP 1 MUNICIPIO FONE/FAX I UF I INSCRIÇÃOESTADUAL HORA DE SAIDA 
58640-000 JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 PB 162847122 07:04:34 

FATIID& 
NUMERO V>NCIMESTO VALOR NUMERO VENC• .. •!ITQ VALOR ,~R~Ro V VALOR u ...... , 1u V.t.1no 

001 08/03/2021 68. 718,50 

,...1., .-.,..,.nnn1MPO"° 

BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALOR DO ICMS 1 BASEDECALCULOICMSST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
O 00 0.00 O 00 O 00 68.718 50 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS I VALOR DO !PI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68.718,50 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORT AOOS 
RAZAOS IAL 
1950 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 
ENDEREÇO 
RUA DO PARADO 
QUANTIDADE 

17000 
ESP CIE 

COMBUSTIVEL GRANEL 
DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
C. P~__!l,:._~RV. DESCRIÇÃO 00 PRODUTO/ SERVIÇO 

11110000 GASOLINA ORIGINAL C 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 

GASOLINA, Classe Risco: 3, GE: 
II, 

MARCA 

IPIRANGA 

060 5000 
565' LT 

15310002 OD B S-10 ORIGINAL 060 7000 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL, 565' LT 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco : 3, GE : III. 

15190002 OD B S-500 ORIGINAL 060 5000 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL, 565' LT 

ou OLEO P/ AQUEC . , LEVE, Classe 

MUNICIPIO 
PATOS 
NUMERO 

FRETE POR CONTA 
1 - Dest/Rem 

PESO BRUTO 

13662 
PESO QUIOO 

13662 

LO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
161400248 

UF 
PB 

CNPJ/CPF 
05811846/0001-25 

VALOll UNlTÁIUO VALOR lOTAL B.CALC.ICMSSUBST.TRIB. VALOR 00 ICMS PROPRIO '-LIQ. ICMS 
...___.,_,....,.. BASEDECÁLCULOICMS "'9<1.·-·-- .. ,------- "nDnnlDI u 1n.1p1 

4,8075 

3,7655 

3,6645 

24-037,50 
0,00 

26 . 358,50 
0,00 

18 . 322,50 
0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 

o 
o 

o 
o 

o 
o 

Risco: 3, GE: III. ---------------------1•-·- ----·--'-------1---------1--------•--------+---

o • • • DESCARGA SELADA • • • Subst . Tribut . IQ.1S GASOLINA - B. cale. R$ 24 . 233, 50 
I0<1S R$ 7 . 027,72 OLED DIESEL - B.calc. R$ 19.018,00 I0<1S R$ 3.423,24 OLEO 

DIESEL S-10 - B.Calc . R$ 27 .129,90 IOIS R$ 4.883,38. Produto de utilidade 
publica assim declarado pela Lei Federal n. 9 . 847/99 . Local de retirada: TECAB -

RESERVADO AO FISCO 

TERM DE ARMl\ZENl\GENS DE CABEDEL CNPJ 70.094 . 222/0001-04 IE 1610384-17, situada 
no(a) AV PRFSIDENI'E JOllO PESSOA, S/N - Cl\BEDELO - CJ\BEDELO - PB. O volume 
contido em cada canpartime:nto do caminhao-tanque deve ser descarregado, 
integralmente em um uniro tanque . A fim de evitar contaminacoes e derrames . Apos 
veto cobrar atual . monetaria, acrescido de juros de 1" ao me.a, calculados dia a 
dia, sobre principal rorrigido e derrais encargos moratorios, alem de multa de 

10\ sobre o total devido. Anexo Boletim de Conformidade: 052/2021( GASC ) , 
052/2021( SlOB ), 052/2021( 500B) . IO,,S JA SlJBSTITUIIX) CONFORME DECREIO 18499 
DE 25/09/96 . Declaro que os produtos perigosos estao adequadarrente 
classificados, embalados, idem:ificados, e estivados para suportar os riscos das 
operacoes de transporte e que atendem as ex.igencias da regulamentacao. lacres: 

524568 524569 524570 524571 524572 524573 524574 524575 Total de 
Amostras-Testemunha: 4 (17704932 , 17704933 , 17704934, 17704935) -

Lote 000001633 Doe. 002 / 00s Ref .lote : doc .l 

OJA)J/Z01.}06:JJ.-O, 

Os benefidos s~io melhor percebidos com a condnuldade do uso-dessês combustíveis 

Atenciosamente. 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

Página: 1 / 1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 

Ref. Processo Administrativo PME/ RN Nº 21012500001- Pregão Presencial nº 
00001/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

2- Junte-se o mesmo ao processo físico do Pregão.Presencial nº 00001/2021; 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 05 de Março de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 



TERMO ADITIVO Nº 002/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

XXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A LEMUEL GUEDES 
PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente 

e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF 

nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001 -52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN - Zona Rural - Junco 

do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e 

domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF nº 069.468.664-60, Carteira de 

Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CO~TADO, com 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

-OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de I O km, para o exercício 2021 .0 presente termo aditivo tem por objeto 

reajuste de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

-AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os 

seguintes reajustes: 



ITEM 

01 

TERMO ADITIVO Nº 002/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Preços a Preços a 
DESCRIÇÃO partir de partir de 

19/02/2021 05/03/2021 
GASOLINA COMUM EM 

R$ 5,08 R$ 5,22 CONFORMIDADE COM A ANP. 

ll1lilllll>A RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

ilallllll°A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Equador/RN, em XX de XX de XX. 

MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNP J/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 
Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 
Contratante 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069.468.664-60 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1ª CPF: ---------------- -----------

2ª CPF: ---------------- -----------

2 



PREFEITURA DE l 
EQUADOR 

1- DO RELATÓRIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

"··. h...J[Y.ZiC 

Origem: PREGÃO PRESENCIAL N°~-fZÔ21, 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. DESEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO OCASIONADO POR FATOS 
SUPERVENIENTES. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO 
Nº 1 PP01/2021, NOS LIMITES PERMITIDS POR 
LEI, EM FUNÇÃO DO REALINHAMENTO DE 
PREÇO DO VALOR DOS COMBUSTÍVEIS, 
GASOLINA COMUM, REAJUSTE CONCEDIDO 
PELO GOVERNO FEDERAL, PARA MANTER O 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 22.952.541/0001-52, pleiteando junto a este Município, o 
realinhamento dos preços pactuados no Contrato Administrativo nº 1 PP1/2021, cujo objeto é 
o fornecimento de combustíveis destinados a manutenção e desenvolvimento das atividades 
do Município de Equador - RN. 

A contratada suscita em seu pedido, que devido a ocorrência de aumento dos custos 
de aquisição de combustível (Gasolina Comum), anunciados pela PETROBRÁS nos últimos 
dias, seria necessária a revisão do preço contratado inicialmente com o fito de restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, para que não haja oneração excessiva à ora 
contratada. 

Desta forma, solicita a revisão de Preço ao contrato referente ao fornecimento de 
Gasolina Comum, passando dos atuais R$ 5,08 (cinco reais e oito centavos) o litro, para R$ 
5,22 (cinco reais e vinte e dois centavos) o litro. 

Os autos foram distribuídos de forma regular para esta consultoria jurídica, sendo 
provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibilidade. 

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

(]\ TRABALHO •~..,,,..,.ro ® cdmlnistraca0@equ0d0r.m.9011.br V @ Ruo José Man:,Uno de Oliuéin>.100, Dinarte MCliL Equador/ RN - CEP, 59355-000 
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11- DO MÉRITO '\ : , Rú~A t 
Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifesta~ ltmtt -se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 
à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 
discricionariedade da Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 
perq ui ridas. 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de reestabelece o 
equi líbrio econômico-financeiro do contrato de aquisição de Combustíveis, alterado pela 
majoração dos valores pela distribuidora. 

Ao inspecionar a execução do contrato, entendeu o Licitante que os custos variáveis 
da planilha de preços do fornecimento de Combustíveis, foram acrescidos em virtude da 
política implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, tomando 
como base as variações do mercado externo, aumentando assim os custos da empresa 
contratada, o que exige o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.1 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos administrativos podem ser alterados pela Administração 
para atingir o interesse público, ou pela superveniência de fatos novos que penalizam o 
obstaculizam, de forma extraordinária, a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 
promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o 
projeto ou suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo 
ou diminuição do objeto, afetando o valor do contrato. 

Por força do §1º, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado não tem espaço para 
recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observado o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, tratando-se se obras, 
serviço e compras, e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do ajuste compreender 
reforma de edifício ou equipamento. 

li.li - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO SEU ROMPIMENTO 

Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado, é de se cogitar se o 
equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção das 
condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável a 

TRABALHO 1 ~M4t#lf4/J ® 0dmrnistrocoo@equ<1dor.m.9ou.br * ® Rua José Marçelino de Olrueira.100. Dinarte Maric Equador/ RN - CEP, S93S5-000 
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rela~ão entre a_s obrigações d~ contrata?º e a retribuição financeira da -Aq.roiJ?,~~:to 
efetivando-se a Justa remuneraçao ao serviço executado e/ou bens fornecidos r,.:Je ,-_1cA 
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No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 
resguarde o equilíbrio econômico e financeiro, conforme preconiza Celso Antônio Bandeira 
de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 
qual não deve ser pago o mínimo possível, mas o normal, donde caber
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste 
( ... ) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real, verdadeiro, e não apenas nominal, supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos, atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem, 
inclusive, assento constitucional, no art. 37, inc. XXI, da Carta Política, que assim diz: 

"Art. 37. ( ... ) 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (grifei) 

Em consequência do princípio da supremacia constitucional, a lei, o contratado e 
outras espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as 
normas constitucionais, de forma que a Administração, na execução contratual, tem de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas avenças, sob pena de ofensa à Carta 
Política. 

O§ 1°, art. 57, da Lei 8.666/93, determina à Administração promover a alteração das 
cláusulas relativas às suas obrigações contratuais na hipótese de incremento da 
onerosidade da obrigação do contratado, reforçando o entendimento segundo o qual o 
equilíbrio econômico financeiro nada mais é do que a manutenção da relação entre as 
obrigações mútuas dantes ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de 
manter as condições efetivas da proposta vencedora do certame, o que se harmoniza com o 
art. 37, inc. XXI , da CF. 

Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que parcialmente, 
o art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

TIIABAL.HO • ~ 11 ® administracao@equodor.m.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 
® Rua José MoreeUno de OUueiro, 100. Dinarte Mariz. Equodor / RN - CEP: 59355~000 <t> (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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1 - unilateralmente pela Administração: ~--"""' 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
li - por acordo das partes: 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
( .. . )". 

De acordo com o dispositivo legal em comento, a caracterização de uma dessas 
hipóteses autoriza, em tese, a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 
financeira fixada desde a celebração do contrato, construída a partir da proposta vencedora. 

Todavia, o fato desencadeador do desequilíbrio econômico-financeiro apontado pela 
Empresa Contratada LEMUEL GUEDES PEREIRA é o aumento dos valores dos referidos 
produtos pela distribuidora, em decorrência do sistema de alinhamento de preços praticado 
pelo Governo Federal, nos moldes do inc. 1, alínea "d", do art. 65, Lei nº 8.666/93. 

Dessa forma, realizada a alteração no valor do objeto contratual, as cláusulas 
econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas, caso isso seja necessário para a 
manutenção das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora). 

No caso trazido à análise, o valor do objeto contratado, foi majorado, em decorrência 
do sistema de alinhamento de preços quase que diário, adotado pelo Governo Federal , 
aumentando assim os custos da contatada. O aumento dos encargos da contratada, foram 
demonstrados através dos documentos acostados, como notas fiscais e planilhas da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -ANP, em anexo, onerando o 
Contratado no que respeita ao preço, de modo que restou afetada a "justa remuneração" . 

TRABALHO • ~--..i!!lttMA~ ® odministracao@equodor.m.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 
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A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é procedimento 

formal , que segue o seguinte roteiro, na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( ... ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior). Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente a 
remuneração da contratada, cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço 
do contrato, com vistas ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante aditivo, nos moldes do §6º, art. 65, da Lei de Licitações. 

Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos e critérios de 
conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria, obedecidas as demais 
regras contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n°. 10.520/2002, 
entende-se que a Administração Pública Consulente deve revisar o contrato, recompondo a 
cláusula do preço ao ponto de reequilibrar a equação econômico-financeira originalmente 
pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei Federal, supra citada, razão pela qual 
se encontra aprovado por essa assessoria jurídica. 

É o meu parecer, salvo melhor juízo. 

Equador - RN, 05 de março de 2021. 

ACEDO 

TRABALHO•~ ® odministracao equador.m.gou.br ® www.equodor.rn.gou.br 
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TERMO ADITIVO Nº 002/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A LEMUEL GUEDES 
PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente 

e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF 

nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN - Zona Rural - Junco 

do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e 

domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF nº 069.468.664-60, Carteira de 

Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original : 

- OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10 km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto 

reajuste de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

- AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os 

seguintes reajustes: 



ITEM 

01 

TERMO ADITIVO Nº 002/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RNNº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Preços a Preços a 
DESCRIÇÃO partir de partir de 

19/02/2021 05/03/2021 
GASOLINA COMUM EM R$ 5,08 R$ 5,22 

CONFORMIDADE COM A ANP. 

lllllllll°A RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

~ A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

MUNdi~;:ORmN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 

Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 

Contratante 

IRA, inscrita no 
. .541/0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069.468.664-60 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

e PF: o!li---2:E_ J 3 -d .is 

2 



21 /12/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:43 :59 do dia 21/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/06/2021. 
Código de controle da certidão: 5A87.FCED.675F.AFE7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ ,.,,-~,:- P-NEN1: 
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CÓDIGO: E824.904D.6DF2.2695 Emitida no dia 04/02/2021 às 13:48:41 

Nome Empresarial: 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: 
VARZEA DE VASSOURA 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser, Estadual: 
16.284. 712-2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
22.952.541/0001 -52 

Complemento: 
SETOR LADO DO POSTO 
FISCAL 

CEP: 
58640-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual , com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é vál ida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



ESTADO DA Pi.MIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JUNCO DO SERIDÔ 

CNPJ: 09.084.054/0001-57 
fone: (83) 3464-1069 

E-mail DlllÍHlfÇOtri!lHtp@gmqi/,W'l,br 

.·-~ + 

: ~ -r,...Z 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 044/2020 : 

-Nome (razão social): LEMUEL GUEDES PEREIRA. 

CNPJ/CPF: CNPJ: 22.952.541/0001-52. 
Endereço: SITIO VARZEA DE VASSOURA, S/N - ZONA RURAL -

JUNCO DO SERIDÓ PB. 

1 Finalidade: PARA FINS DE DIREITO 

Ressalvando-se o direito da Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as 

dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, na presente 

data, pendências, em nome do contribuinte acima identifica.do, relativas aos 

tributos e .. demais débitos administrad9s pela ~ep~~ria de Administração e 
- . -. . l ' . ' . . ; " . . ' . . .• 

Finanças ~o fAúnicf P:lo de Juf1QO QQ Seii{:16..IPB. . · 
">i," "'.:~,. ~ ~ .. , -:~ 1:. . \ ' ···~ . 

Dispositivo Legal: 
·;lo!. f ,. •cr._. ~ ~5d 

Lei Municipal Com !ementar nº 410/2017 (Código Tributário) 

Validade: · .. 
: ~? 

Locar e Data de Emissão: Junco do Seridó-:PB, em 29 de setembro de 2020. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. SEM RASURAS 

Av. Balduino Guedes, 770- Centro - Junco do Setidó - PB - CEP: 58.640-000 - Fone: (83) 3464-1069 
E-mail: on,Ju11cot@Ht,u@g,ngil.com.br 

CNPJ 09.084.054/0001-57 



.___v_o_lta_r _ __.l l l mprimir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 22.952.541/0001-52 

Razão Social: LEMUEL GUEDES PEREI RA EPP 

~--.. --~-
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. r '( '<.. --~ .~.J~ 
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' 
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Endereço: ROD BR 230 KM 263 370M / ZONA RURAL / JUNCO DO SERIDO / PB / 58640-000 

A Ca ixa Econômica Federal, no uso da atribu ição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/03/2021 a 14/04/2021 

Certificação Número: 2021031602101882467900 

Informação obtida em 18/03/2021 10:23:45 

A utilização deste Cert ificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



,:TJSTICA DO -::-PJ.32\LHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 22 . 952 . 541/0001 - 52 
Cert idão nº : 28300623/2020 
Expedição: 31/10/2020 , às 08 : 37 : 12 
Validade : 28/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Cert ifica-se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 22.952 . 541/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior d o 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d os 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
aute nticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive n o concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de exec ução de ac o rdos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVQ.Nº 002/2021- CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 21012500001-PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PROCESSO LICITATÓRià :PME/RN Nº 00001/2021 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira -
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do 
Contrato Administrativo de 0lPPl /2021; DATA DA ASSINATURA: 05 de Março de 
2021 ; VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021; MODALIDADE LICITATÓRIA: 
Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na 
Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a 
ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de 

19/02/2021 05/03/2021 

01 
GASOLINA COMUM EM 

R$ 5,08 R$ 5,22 
CONFORMIDADE COM A ANP. 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 
034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, em 5 de Março de 2021 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO EXTRATO DO TERMO 

ADITIVO Nº 002/2021-CONTRATO ADi\UNISTRATIVO Nº 21012500001 -

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 PROCESSO LICITATÓRIO 

PME/RN Nº 00001 /2021 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: 
Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
22.952.541 /0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do Contrato 
Administrativo de 0IPPl /2021; DATA DA ASSINATURA: 05 de 
Março de 2021; VIGÍ.NCIA: 31 de Dezembro de 2021; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS 
AUTERAÇÕES: Considerando os tennos abordados na Cláusula 
quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

ITEM DESCRIÇÃO Preços • portir de Preços a partir de 

19/0212021 OSIOJno21 

OI GASOLINA COMUM [.l\l R$ 5,08 RS 5,2" 

CONFORMIOAOE CO~I A ANP. 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, em 05 de Março de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:E9BE3D30 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 23/03/2021. Edição 2488 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal .com.br/femurn/ 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "PDSTD FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.852.541/DDDl-52 
SfTID VÃRZEA DE VASSOURA. S/N, (SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP N!! 58.640-000, 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDO/PB. 

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN 

COMUNICADO 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrito no CNPJ. Nº 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que aumentou os valores dos combustíveis e derivados de acordo com o 

acréscimo do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

Conforme valores descritos nas notas fiscais em anexo. 

Informamos, ainda, que eventuais supressões de valores regulamentados pela 

ANP, serão imediatamente repassados ao contratante .. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

JUNCO DO SERIDO/PB, ... e~ ........ de .. ~ .. de 2021 

JUNCO DO SERIDO/PB, .OB. de·· ~ ··· ·· ····· · de 2021. 

PREFEJTURA MUNtCtFAt. . 

~c7 'ºº ~= ~ÀÓ HO~~/ ~ 
RG nº 3~~~8~3- ~-E~Á~~~6~PB~---··--

CPF nº 069.468.684-04 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 

CNPJ. 22.952.541/0001-52 



Posto fronteira lpiranga 
CNPJ:22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
CONTA TO: {083) 9 9825-8844 

~-· ~ 

/ -~'?-~~MENT( O 
: --J ~<". 
·~ 'Ç-

Aumento de preços a comissão de licitação do, mun içípio de EQUADOR - RN 
I V J :...--' 

::::: y_ 
.. . ' .. ,·· , ' .· ' ... ~- ! ;J Fls .à,.~<> ~-
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'":, ~ J 

'· 
~BRIC/J 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO PREÇO NOVO 
GASOLINA COMUM 5,22 5,47 
ETANOL 3,87 4,50 
DIESEL S-10 4,28 4,41 
DIESEL COMUM 4,17 4,31 

JU NCO DO SERIDÓ - PB 
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DANFE, 

IIIIHllll li li li lllllllllll llllll lllllll lllllll~I IIII~ 11111 DOCUMet'TO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

IPIRAbUIÃ PRODUTOS DE 
!-SAÍDA [iJ CHAVE DE ACESSO 

O-ENTRADA 2521 0333 3371 2201 8417 5500 

PETRGaÔ SA Nº 000.240.614 3000 2406 1419 8872 565t 

ROD BR 230 S/N KM 1,2 SÉRIE J Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
CAMALAU, CABEDELO, PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/Qortal ou 

FONit021) 3891-2525 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
,;:;,, yt:1'lnA r rmD!(Y\ll,n:t An/Dt:r TERC P/ roM-.;11ru1 J7Af'AO 1?~7Jn1Yl.::'l',1011A ~~ 1 ruvu,17 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUALDOSUBST. TRIBUTARIO ICNPJ 
160792460 33337122/0184-17 

,_ 
SOME/RAZÃO SOCl/,L 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 05/03/2021 
E."WEREÇO 1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAIDA 
ROD BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 05/03/2021 
CEP 1 MUNICÍPIO FONE/FAX I UF I INSCRIÇÃOESTADUAL HORA DE SAIDA 
58640-000 JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 PB 162847122 07:04:34 

li'ATIIDA 

NUMERO VENCIMINT'O VALOR NUMERO 'VCNc•u•!','TO VALOR N•~=n VEN""U'"'-l'lrfn VALOR N"M ►V• V► Nf'IMloóN" o v.1.1nR 

001 08/0Jn021 68 .718,50 

•.l 1r,n .n ll,- ·~~~ 

j BASE DE CALCULO DE ICMS 1,VALORDOICMS 1 BASEDECALCULOICMSST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
,O 00 O 00 O 00 O 00 68.718 50 

{.,7ctLOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 'DESCONTO 1 OUTRASDESP. ACESSÓRIAS I VALOR DOIPI VALORTOTALOANUl'A 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68 .718,50 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RA OS IA FRETE POR CONTA UF 
1950 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 1 - Dest/Rem PB 
ENDEREÇO MUNICIPIO u INSCRIÇÃO ESTADUAL 
RUA DO PARADO PATOS PB 161400248 

ESP IE MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO QUIDO CNPJ/CPF QUANTIDADE 
17000 COMBUSTIVEL GRANEL IPIRANGA 13662 13662 05811846/0001-25 

DADOSDOPRODlTl'O/SERVICO 
C. PRODJSEll V. D6SCIUÇÀO DO PRODUTO/ SEllVlÇO CST QUANTIDADE VALOR IJNITAllJO VALOR10TAL B.CALC.ICMS SUBST.TRIB. 

J ~ / ~U lrcno "~•n.nc nc~....,.. BASE DE <'ÁI rt lLO ICMS u"rnD'""""'""'"'' ' ..,_ ..... n, 

11110000 GASOLINA ORIGINAL c 060 5000 4,8075 24.037 , 50 0,00 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 565! LT 0,00 0,00 

GASOLINA, Classe Risco: 3, GE : 
II . 

-------- --- -- ---------------------------- -- - ------- --------- --- ----------- -- -- ---------- -----
15310002 OD B S-10 ORIGINAL 060 7000 3,7655 26 . 358,50 0,00 
27101921 ONU1202 GASOLEO , ou o. DIESEL, 565' LT 0,00 º·ºº ou OLEO P/ AQUEC . , LEVE, Classe 

Risco: 3, GE : III. 
-- --- --- ------------------- -------- ------ - - - ------- ------------ ---- ---------- ---------------
15190002 OD B S-500 ORIGINAL 060 5000 3,6645 18.322,50 0,00 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou o . DIESEL, 565! LT 0,00 0,00 

ou OLEO P/ AQUEC . , LEVE, Classe 
Ri sco : 3, GE: III. 

RESERVADO AO FISCO 
***DESCARGA SELIIDI\ * * * Subst. Tribut . IOIS GASOLINA - B.calc. R$ 24 . 233,50 
ICMS R$ 7.027,72 OLEO DIESEL - a .cale. R$ 19 . 018,00 ICMS R$ 3.423,24 OLEO 

DIESEL S-10 - B.calc. R$ 27.129,90 IOIS R$ 4.883,38 . Produto de utilidade 
publica assim declarado pela Lei Federal n . 9 .847/99 . Local de retirada: TECAB -

TERM DE ARMAZENAGENS OE CABEDEL rnPJ 70.094.222/0001-04 IE 1610384-17, situada 
no{a) AV PRESIDmI'E JOAO PESSOA, S/N - CABIDEU:> - CABEDEID - PB. O volume 
contido em cada canpartimento do caminhao-tanque deve ser descarregado, 
integralmente em um unice tanque . A fim de evitar contaminacoes e derrarr.es . Apos 
veto cobrar atual. rronetaria, acrescido de juros de 1% ao mes, calculados dia a 
dia, sobre principal =igido e demais encargos moratorios, alem de multa de 

10\ sobre o total devido . l\nexo Boletim de Conformidade : 052/2021( GASC ) , 
052/2021( SlOB ), 052/2021( 500B). IOIS JA SUBSTI'IUIIXl CONFORME DEX:REro 18499 
DE 25/09/96. Declaro que os produtos perigosos estao adequadamente 
classificados, embalados , identificados, e estivados para suportar os riscos das 
operacoes de transporte e que atendem as exigencias da regulamentacao . Lacres: 

524568 524569 524570 524571 524572 524573 524574 524575 Total de 
Amostras-Testemunha: 4 (17704932, 17704933 , 17704934, 17704935) . 

L ote 00000163 3 Doe . 002 / oos 

Os benefidos s~rão melhor percebidos com a condnuiclade do uso-desses combusúvels 

Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

VALOR DO ICMS PRÓPRIO ALIQ. ICMS 
VAll"IIIJl...,.. 1 "-• ,n . 1p1 

0,00 o 
0,00 o 

----- --- --- --- ------
0,00 o 
0,00 o 

-------- ------ --- ---
0,00 o 
0,00 o 
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~/p,rangal 
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lllllllllll li l ~ 11~ IIIIIIIIIIIII IIIIIII IIIIIII IIIII IIIII I Ili lllllll li Ili DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

l~PRODUTOSDE 
ELETRÔNICA 

1- SAÍDA w CHAVE DE ACESSO 

O-ENTRADA 2521 0333 3371 2201 8417 5500 

PET LEO SA Nº 000.240.886 3000 2408 8611 5732 5622 

ROD BR 230 S/N KM 1,2 SÉRIE J Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
CAMALAU, CABEDELO, PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/11ortal ou 

FON~02 l) 3891-2525 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 
NA T\!l' .EZA DA OPERAÇÃO PRITTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
.. ~ .... VJ."1nA T Tltll>JrOMH An/RPC' TERC' PI C'OMPRC'TALI7AC'AO 1?'í21 • • ~,7'í no,mnm 1 cv;.41 •1'i 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUALDOSUBST. TRIBUTARIO 1 CNPJ 
16079246(). 33337122/0184-17 

DESTf:',i,l TÁRl"'º "'\f la:TRSTF 
NO~E/RAZÃOSOCIAL 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 09/03/202 1 
ENDEREÇO 1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAIDA 
ROO BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 09/03/2021 
CEP FONE/FAX HORA DE SAÍDA 
58640-000 

1 MUNICIPIO 
JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 

I UF I INSCRIÇÃOESTADUAL 
PB 162847122 07:12:56 

Ji'A.'Mll>A 

NUMERO !VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VEN,....,U6NTIJ VALOR NÚMSRO VENCIMENTO VALOR 

~I 11/03/2021 71.593,40 

r Ã.JI'J ll fl"-"n. • ~ 

BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALORDO ICMS 1 BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO VALORTITTALDOSPRODUTOS 

ô 
O 00 O 00 0.00 O 00 7 1.593 40 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS I VALORDO IPI VALOR TITTAL DA NITTA 
0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 7 1.593,40 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZAOSOCIAL 1 FRETE POR CONTA 1 CUDIGO ANTI PLACA DO VEICULO 1 UF 
1950 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 1 - Dest/Rem OFG2663 PB 
ENDEREÇO MUNICIPIO UF I INSCRIÇÃOESTADUAL 
RUA DO PARADO PATOS PB 161400248 

ESPECIE NUMERO QUANTIDADE 1 
17000 COMBUSTIVEL GRANEL 

1 MARCA 
IPIRANGA 

1 PESO BRUTO 
13587 

1 PESO LIQUIDO 
13587 

1 CNPJ/CPF 
05811846/0001 -25 

DADOS DO PRODlITO/SERVICO 
C. PROD./SERV. DESCRIÇÃO DO PROD\1TO / SERVIÇO CST QUANTIDADE VALOR UNIT ARIO VALOR TOTAL B.CALC.ICMS SUBST.TRIB. VALOR DO ICMS PRÔPRIO .,~,,.u Ir=• ln • n~•~r ~ .. ~~ BASE DE CÁLCULO ICMS V.&. t 1'R 1r1..Mr r 11n~ ..-n on "" ' """n~ t P I 

1111 0000 GASOLINA ORIGINAL c 060 5000 5 , 0605 25. 302, 50 0 ,0 0 0,00 
27101 259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 565 ' LT 0 ,00 0 , 00 0,00 

GASOLINA, Classe Ri s co: 3' GE : 
II. 

- - - - - --- ---- --------- ---- --- ---------- --- - - - - - - -- -- --- -- ------ ------ ---------- ----- ---- ------ --- -----------
151 90002 OD B S-500 ORIGINAL 060 5000 3,7986 18 .993,00 0,00 0,00 
27101921 ONU1202 GASOLEO , ou o . DIESEL , 565~ LT 0,00 0 , 00 0,00 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco : 3, GE : III . 

------- - --- ------------------- ---- -- ----- - - - ------- ------------ ---- ---- - ----- - ----- ---- -- ---- ----- -- ---- ---
15310002 OD B S-10 ORIGINAL 060 7000 3,8997 27 . 297,90 0,00 0 , 00 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL , 565 ' LT 0,00 0,00 0,00 

ou OLEO P/ AQUEC . , LEVE, Class e 
Ri sco: 3, GE: I II. 

RESERVADO AO FISCO 
* * * DESCARGA SELADA* ** Subst. Tribut . ICMS GASOLINA - a .cale. R$ 24.233,50 
ICMS R$ 7.027 , 72 OLED DIESEL - B.calc. R$ 19 .018,00 ICMS R$ 3 .423,24 OLED 

DIESEL S-10 - B. calc. R$ 27.129,90 ICMS R$ 4.883 ,38 . Produto de utilidade 
publica assim declarado pela Lei Federal n. 9. 847/99. Local de retirada : RAIZEN 
CCMBUSTIVEIS S .A. rnPJ 33.453.598/0191-42 IE 1602561-60, s ituada nc(a ) R 
FRANCIS(l) SERAFIM, 57 - ZONA PORI'UARIA - CABEDELO - PB. O vol ume conti do em cada 
carpartimento cio caminha.o-tanque deve ser descarregado, integralmente em um 

uni = tanque. A fim de evitar =nt aminacoes e derrames . Apos veto cobrar atual. 
rronetaria , acrescido de juros de 1\ ao rres, calculados dia a dia, sobr e 
principal =rrigiclo e demais encargos noratorios , alem de multa de 10\ sobre o 
total devido. Anexo Boletim de Conformidade: 043/2021( GASC ), 031/2021( 500B ) , 

047/2021( S10B) . ICMS JA SUBSTI'IUIOO (l)NFURME DECRETO 18499 DE 25/09/96 . 
Declaro que os produtos perigosos estao adequadamente c lassificados, embalados, 
identificados , e estivados para suportar os ris= s das operacoes de transporte e 
que atendem as exigencias da regulamentacao. Lacres: 601282 601283 601284 

601285 601286 601287 601288 601289 Total de Alrostras-Tes temunha: 4 (17705086, 
17705091, 17705092, 17705093) . 

Lote 000001129 Doe. 0 02 / ooa Ref.lote: doc . 1 

DUJJntnJ 06.:41:41 

Os beneficios serão mélhor percebidos com a continuidacle do uso desses eomoustweas 

Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 
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Ref. Processo Administrativo PME/ RN Nº 21012500001- Pregão Presencial nº 
00001/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

2- Junte-se o mesmo ao processo físico do Pregão Presencial nº 00001 /2021 ; 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 09 de Março de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 



TERMO ADITIVO Nº 003/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

:,1,1,,~P= 
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li yi Í u Fls ~ ►· ,1 • 0 

' ,,, 
•\ \· ----

'·. _ r=,-'i n,,-:, ,c 
-~ "-11..1,,1 / 

"'~-~--~-~ 
XXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A LEMUEL GUEDES 
PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNP J/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente 

e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF 

nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN -Zona Rural-Junco 

do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e 

domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF nº 069.468.664-60, Carteira de 

Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

-OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto 

reajuste de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

-AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os 

seguintes reajustes: 
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Preços a Preços a Preços a Preço a 
DESCRIÇÃO partir de partir de partir de partir de 

10/01/2021 19/02/2021 05/03/2021 09/03/2021 
GASOLINA COMUM EM R$ 4,78 R$ 5,08 R$ 5,22 R$5,47 

CONFORMIDADE COM A ANP. 
OLEO DIESEL COMUM EM R$ 3,78 R$ 4,17 R$ 00 R$ 4,31 

CONFORMIDADE COM A ANP 
OLEO DIESEL Sl0 EM R$ 3,87 R$ 4,28 R$ 00 R$ 4,41 

CONFORMIDADE COM A ANP. 
ETANOL EM CONFORMIDADE 

R$ 3,57 R$ 3,87 R$ 00 R$ 4,50 
COMANP. 

~ A RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

~ A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNP J/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 
Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 
Contratante 

Equador/RN, em XX de XX de XX. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 
CNP J/MF sob o nº 22. 952.541 /0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069.468.664-60 

Contratada 

2 



TERMO ADITIVO Nº 003/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

TESTEMUNHAS: 

2ª CPF: ------------- -------
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE í. ~ %, 

PREFEITURA MUNICIPAL J?E EQUADOR ( 8. Fls.5: b. 
ASSESSORIA JURIDICA \ 

\\ 

--~ê~1c1/ 
Origem: PREGÃO PRESENCIAL Nº OOOM2021, 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. DESEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO OCASIONADO POR FATOS 
SUPERVENIENTES. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO 
Nº 1 PP01/2021, NOS LIMITES PERMITIDS POR 
LEI, EM FUNÇÃO DO REALINHAMENTO DE 
PREÇO DO VALOR DOS COMBUSTÍVEIS, 
GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL COMUM 
E DIESEL S-1 O, REAJUSTE CONCEDIDO PELO 
GOVERNO FEDERAL, PARA MANTER O 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 22.952.541/0001-52, pleiteando junto a este Município, o 
realinhamento dos preços pactuados no Contrato Administrativo n° 1 PP1/2021, cujo objeto é 
o fornecimento de combustíveis destinados a manutenção e desenvolvimento das atividades 
do Município de Equador - RN. 

A contratada suscita em seu pedido, que devido a ocorrência de aumento dos custos 
de aquisição de combustível (Gasolina Comum, Etanol, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel 
S1 O) , anunciados pela PETROBRÁS nos últimos dias, seria necessária a revisão do preço 
contratado inicialmente com o fito de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
ajuste, para que não haja oneração excessiva à ora contratada. 

Desta forma, solicita a revisão de Preço ao contrato referente ao fornecimento de 

Gasolina Comum, passando dos atuais R$ 5,22 (cinco reais e vinte e dois centavos) o litro, 

para R$ 5,47 (cinco reais e quarenta e sete centavos) o litro; Etanol, passando dos atuais R$ 

3 ,87 (três reais e oitenta e sete centavos) o litro, para R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta 

TRABALHO •~~4 ® odmlnistracao@equodor.m.gou.br ® www.eq1..1ador.rn.9ou.br 
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centavos); Diesel Comum, passando dos atuais R$ 4,17 (quatro reais e de~e~~ 

0 

o litro, para R$ 4,31 (quatro reais e trinta e um centavos) o litro e Diesel S-1 ~ s - dos 

atuais R$ 4,28 (quatro reais e vinte e oito centavos) o litro para R$ 4,41 (quatro reais e 

quarenta e um centavos) o litro. 

Os autos foram distribuídos de forma regular para esta consultoria jurídica, sendo 
provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibilidade. 

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

li - DO MÉRITO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 
à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 
discricionariedade da Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 
perquiridas. 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de reestabelece o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de aquisição de Combustíveis, alterado pela 
majoração dos valores pela distribuidora. 

Ao inspecionar a execução do contrato, entendeu o Licitante que os custos variáveis 
da planilha de preços do fornecimento de Combustíveis, foram acrescidos em virtude da 
política implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, tomando 
como base as variações do mercado externo, aumentando assim os custos da empresa 
contratada, o que exige o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.1 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos administrativos podem ser alterados pela Administração 
para atingir o interesse público, ou pela superveniência de fatos novos que penalizam o 
obstaculizam, de forma extraordinária, a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 
promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o 
projeto ou suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo 
ou diminuição do objeto, afetando o valor do contrato. 

Por força do §1°, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado não tem espaço para 
recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observado o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, tratando-se se obras, 
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serviço e compras, e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do ajuste ~om~W,t@~'I-: 
reforma de edifício ou equipamento. - = "'/ 

li.li - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO SEU ROMPIMENTO 

Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado, é de se cogitar se o 
equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção das 
condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável a 
relação entre as obrigações do contratado e a retribuição financeira da Administração, 
efetivando-se a justa remuneração ao serviço executado e/ou bens fornecidos. 

No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 
resguarde o equilíbrio econômico e financeiro, conforme preconiza Celso Antônio Bandeira 
de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 
qual não deve ser pago o mínimo possível, mas o normal, donde caber
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste 
( ... ) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real, verdadeiro, e não apenas nominal, supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos, atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem, 
inclusive, assento constitucional, no art. 37, inc. XXI, da Carta Política, que assim diz: 

"Art. 37. ( ... ) 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (grifei) 

Em consequência do princípio da supremacia constitucional, a lei, o contratado e 
outras espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as 
normas constitucionais, de forma que a Administração, na execução contratual , tem de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas avenças, sob pena de ofensa à Carta 
Política. 

O§ 1°, art. 57, da Lei 8.666/93, determina à Administração promover a alteração das 
cláusulas relativas às suas obrigações contratuais na hipótese de incremento da 
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onerosidade da obrigação do contratado, reforçando o entendimento s13g_uljl,; .;_,i=-~k · i· o 
equilíbrio econômico financeiro nada mais é do que a manutenção da rera~fef as 
obrigações mútuas dantes ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de 
manter as condições efetivas da proposta vencedora do certame, o que se harmoniza com o 
art. 37, inc. XXI, da CF. 

Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que parcialmente, 
o art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
li - por acordo das partes: 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b )quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
( ... )". 

De acordo com o dispositivo legal em comento, a caracterização de uma dessas 
hipóteses autoriza, em tese, a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 
financeira fixada desde a celebração do contrato, construída a partir da proposta vencedora. 

Todavia, o fato desencadeador do desequilíbrio econômico-financeiro apontado pela 
Empresa Contratada LEMUEL GUEDES PEREIRA é o aumento dos valores dos referidos 
produtos pela distribuidora, em decorrência do sistema de alinhamento de preços praticado 
pelo Governo Federal, nos moldes do inc. 1, alínea "d", do art. 65, Lei nº 8.666/93. 
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Dessa forma, realizada a alteração no valor do objeto contratual, as cláusulas 
econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas, caso isso seja necessário para a 
manutenção das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora). 

No caso trazido à análise, o valor do objeto contratado, foi majorado, em decorrência 
do sistema de alinhamento de preços quase que diário, adotado pelo Governo Federal, 
aumentando assim os custos da contatada. O aumento dos encargos da contratada, foram 
demonstrados através dos documentos acostados, como notas fiscais e planilhas da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -ANP, em anexo, onerando o 
Contratado no que respeita ao preço, de modo que restou afetada a "justa remuneração". 

A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é procedimento 
formal , que segue o seguinte roteiro, na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( ... ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior). Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente a 
remuneração da contratada, cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço 
do contrato, com vistas ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante aditivo, nos moldes do §6º, art. 65, da Lei de Licitações. 

Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos e critérios de 
conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria, obedecidas as demais 
regras contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, 
entende-se que a Administração Pública Consulente deve revisar o contrato, recompondo a 
cláusula do preço ao ponto de reequilibrar a equação econômico-financeira originalmente 
pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei Federal, supra citada, razão pela qual 
se encontra aprovado por essa assessoria jurídica. 

É o meu parecer, salvo melhor juízo. 

Equador - RN, 09 de março de 2021. 
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TERMO ADITIVO Nº 003/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO COrlíRÃTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADOR/RN E A LEMUEL GUEDES 
PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente 

e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF 

nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN - Zona Rural - Junco 

do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e 

domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF nº 069.468.664-:60, Carteira de 

Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

- OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto 

reajuste de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

- AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa a ora a c~nter os 

seguintes reajustes: _ _,._--t-;l""'t----- ~ 
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ITEM 

01 

02 

03 

04 

TERMO ADITIVO Nº 003/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Preços a Preços a Preços a 
DESCRIÇÃO partir de partir de partir de 

10/01/2021 19/02/2021 05/03/2021 
GASOLINA COMUM EM 

R$ 4,78 R$ 5,08 R$ 5,22 
CONFORMIDADE COM A ANP. 

ÓLEO DIESEL COMUM EM 
R$ 3,78 R$ 4,17 R$ 00 

CONFORMIDADE COM A ANP 
ÓLEO DIESEL Sl0 EM 

R$ 3,87 R$ 4,28 R$ 00 
CONFORMIDADE COM A ANP. 
ETANOL EM CONFORMIDADE 

R$ 3,57 R$ 3,87 R$00 
COMANP. 

Preço a 
partir de 

09/03/2021 

R$5,47 

R$ 4,31 

R$ 4,41 

R$ 4,50 

lllllllll°A RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

a.oA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locai s de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato, em tres (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/000 l -14, 
Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 
Contratante 

Equador/RN, em 09 de Março de 2021. 

L MUEL G E S PEREIRA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069 .468.664-60 

Contratada 

2 



TERMO ADITIVO Nº 003/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

TESTEMUNHAS: 

3 



21 /12/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:43:59 do dia 21/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/06/2021 . 
Código de controle da certidão: 5A87.FCED.675F.AFE7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 /í 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ ~~~ 
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CERTIDÃO 

CÓDIGO: E824.904D.6DF2.2695 Emitida no dia 04/02/2021 às 13:48:41 

Nome Empresarial : 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: 
VARZEA DE VASSOURA 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual: 
16.284. 712-2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
22.952. 541 /0001-52 

Complemento: 
SETOR LADO DO POSTO 
FISCAL 

CEP: 
58640-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



Q ' . . ,t. 
.,.·· ' . ~, 

, ~ 
·. ( > 

ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JUNCO DO SERIOÔ 

CNPJ: 09.084.05410001-57 
fone: (83) 3464-1069 

E-mail DmÍlllfÇOf{Wl~fOlft.bT 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 044/2020 

Nome (razão social) : LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
~ ' 

CNPJ/CPF: CNPJ: 22.952.541/0001-52. 

Endereço: SITIO VARZEA DE VASSOURA, S/N - ZONA RURAL -
JUNCO DO SERIDÓ PB. 

1 Fínalidade: PARA FINS DE DIREITO 

Ressalvando-se o direito da Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as 

dívidas que vierem $._ s~r apuradas, é certificado que não constam, na presente 

data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos 
,. , 

tributos e .demats débitos admi11jstradqs pela Sec~taria de Administração e 
• " l. · r• . ~ , • ·1 · · ... 

Finanças dctMáhic1plo de Junco do S8{idólPé. · ' 
~~.' ·>: ,_ . •'' :: :.. '"~ •• :t ·:;;- ' . 

- ,.... .. . 

Dispositivo Legal: Lei Municipal Com leme.ntar n° 410/2017 (Código Tributário) 
. " ".., • ;/ ·... J. ._;.t , ~ 

Validade: .~ 06 m~ses 

Local e Data de Emissão: Junco do Seridó-,PB, em 29 de setembro de 2020. 

CERTIDÃO EM ITIDA GRATUiTAMENTE. SEM RASURAS 

Av. Balduino Guedes, 770 - Centro -Junco do Seridó - PB - CEP: 58.640-000 - Fone: (83) 3464-106.9 
E-mail: ,11nfu,rçofrib1rpp:ii)gm,il.co,n,bt 

CNPJ 09.084.054/0001-57 



~-v_o_n_a_r _ _,11 l m prírnir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 22.952.541/000l-52 

Razão Social: LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 
Endereço: ROD BR 230 KM 263 370M / ZONA RURAL/ JUNCO DO SERIDO / PB / 58640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/03/2021 a 14/04/2021 

Certificação Número: 2021031602101882467900 

Informação obtida em 18/03/2021 10:23:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



?ODER JC~:c:ARIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
Certidão nº : 28300623/2020 
Expedição : 31/10/2020 , às 08 : 37 : 12 
Validade: 28/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Ce rtifica- se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 22.952.541/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superi o r do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d o s 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (do is) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
au tenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh o na 
Internet (http : //www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado s 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , 
recolhimentos previdenciários , 

inclusive no concernente aos 
a honorários , a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou 
de execução de ac o rdos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Con c iliação Prévia . 

custas , a 
decorrentes 
Público do 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRA TO DO TERMO ADITIVO Nº 003/2021 - CONTRA TO 

ADMINISTRATIVO Nº 0lPPl/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira -
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do 
Contrato Administrativo de 0lPPl/2021 ; DATA DA ASSINATURA: 09 de Março de 
2021 ; VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021 ; MODALIDADE LICIT ATÓRIA: 
Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na 
Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a Preços a Preço a partir 
ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de partir de de 

10/01/2021 19/02/2021 05/03/2021 09/03/2021 

01 
GASOLINA COMUM EM 

R$ 4,78 R$ 5,08 R$ R$5,47 
CONFORMIDADE COM A ANP. 

5,22 

02 
ÓLEO DIESEL COMUM EM 

R$ 3,78 R$ 4,17 R$ 00 R$ 4,31 
CONFORMIDADE COM A ANP 

03 
ÓLEO DIESEL SlO EM 

R$ 3,87 R$ 4,28 R$ 00 R$ 4,41 
CONFORMIDADE COM A ANP. 

04 
ETANOL EM CONFORMIDADE 

R$ 3,57 R$ 3,87 R$ 00 R$ 4,50 
COM ANP. 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 
034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, er 09 de Março de 2021 

1veua 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO EXTRATO DO TERMO 

ADITIVO Nº 003/2021- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0IPPl/2021 -

PREGÃO PRESENCIAL N" 00001/2021 PROCESSO LlCITATÓRIO 

PME/RN N' 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: 
Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
22.952.541 /0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do Contrato 
Administrativo de 0IPPl /2021; DATA DA ASSINATURA: 09 de 
Março de 2021 ; VIGÍNCIA: 31 de Dezembro de 2021 ; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS 
AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula 
quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

ITEM DESCRIÇÃO Preços a Preços a Preço5 a Preço n partir 

partir de JP&rtir de partir de de 09/03/2021 

10/01/2021 19/02n021 0S/03/2021 

01 GASOLINA COMU ~I HI RS 4,78 RS 5.08 RS 5.22 R$5,47 

CONl'ORMIDADE COM A 

ANP. 

02 ÓLEO DIESEL COMUM RS 3,78 R S4. 17 RS00 IRs 4,31 

EM CONFORMIDADE 

C'OMAANP 

03 ÓLEO DIESEL SIO EM RS 3,87 RS 4.28 RSOO R$4.41 

CONFORMJT)AOf COM A 

ANP. 

04 ETANOL EM RS 3,57 R> 3,87 RSOO R$ 4,50 

C'ONmRMIDADE COM 

AN1'. 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPFIMF 
sob o nº 034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, em 09 de Março de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Jdentificador:9 l 6FB8CD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 23 /03/2021. Edição 2488 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/femurn/ 



E: TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO .,...~ ... 
V,j '110 GRANDE 00 NO~Tf., 

SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UNJDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21012500001/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRA TO: 

Número do Contrato: 0lPPl /2021 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

273169 

10/02/2021 à 31/12/2021 

10/02/2021 

12/02/2021 

30 dia(s) 

R$ 864020,00 

!~FORMAÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRATO: 

1 - GASOLINA COMUM EM 

CONFORMIDADE COM A ANP. - R$: 

394400,00 

2 - ÓLEO DIESEL COMUM EM 

CONFORMIDADE COM A ANP - R$: 

156400.00 

3 - ÓLEO DIESEL S10 EM 

CONFORMIDADE COM A 

ANP. - R$: 311220,00 

4 - ETANOL EM CONFORMIDADE 

COM ANP. - R$: 29760.00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 018.319.304-04 

Nome du Fiscal: RAMON HENRIQUE NUNES 

Périodo de vigencia: 01/01 /2021 à 31 /12/2021 

Arquivo de designação: PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) ADlTIVO(S) DO CONTRATO: 

Termo Aditi vo: 

Fundamento Legal: 

Obje1ivo: 

Período de Vigência: 

O 1/2021 

Concorrência - Lei 8.666/93, art. 22, l 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

19/02/2021 à 3 1/ 12/2021 

Tribunal de Co11tas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Dir&loria de lnforrnátic;a - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 

114485 



TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
'"llO GRANDE 00 NORTc 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

J usti ficati va: 

ADITAMENTO(S): 

. \créscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

.1 usti fica tiva: 

ADIT AMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADIT AMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

19/02/2021 

24/02/2021 

Tendo em vista o aumento da Refinaria que foram repassados para os postos 

de combustível houw a necessidade do aditivo e comprovados com notas 

fiscais . 

0,00 

02/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço 

05/03/2021 à 3 l/12/2021 

05/03/2021 

23/03/2021 

Justifica-se deYido as evenniais supressões de valores regulamentadas pela 

ANP. 

0,00 

03/2021 

Pregão Presencial - lei 10.520/02, art. 1 ° 
Reajuste de valor. 

09/03/2021 à 31/12/2021 

09/03/2021 

23/03/2021 

Justifica-se pelo eYentuais supressões de valores pela ANP. 

0,00 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 

22.952.541/0001-52 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO CONTRA TO FEMURN.pdf 

2355AD5A l 02BAB24E45D4A62 IE09D395 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 04/03/20'.! 1 08:40:00 

Remessa enviada por: RfZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal dr; Contas do Estado do Rio Grande do NoIie - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas. n" 690- Petrópolis. NataliRN CEP:59.012-360 

Dir,,tona de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 



g.~ TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO V/) •k1 GrANDE 00 NORTE 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do orle 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 114485 

Data e hora da criação deste Documento: 06/04/2021 12:03:11 

Tribunal drJ Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Va,gas. nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP.59.012-360 

D1r.,lond de lnforrnáttca - DIN 

Telefone: 3642-72751 3642-7289 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.852.541/0001-52 
SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, {SETOR AD LADO DO POSTO FISCAL), CEP N!! 58.640-DDD, 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDD/PB. 

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN 

COMUNICADO 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que aumentou os valores dos combustíveis e derivados de acordo com o 

acréscimo do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

Conforme valores descritos nas notas fiscais em anexo. 

Informamos, ainda, que eventuais supressões de valores regulamentados pela 

ANP, serão imediatamente repassados ao contratante .. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

JUNCO DO SERIDO/PB, .. .. OJ .. .... . de .~{) .. .... de 2021 

JUNCO DO SERIDO/PB, Oi. de .. . ~ .. .. ...... .. .. de 2021. 

D_ - o r, ... J, ~~ 
~ U~ ~REIRA 

RG nº 3216893- 2 - VIA - SSDS/PB 
CPF nº 069.468.684-04 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 
CNPJ. 22.952.541/0001-52 
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DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

IPrKÃiiGA PRODUTOS DE 
!-SAÍDA [iJ CHAVE De Af'ESSO 

0-E:-.TRADA 1 2521 Olll ll71 2201 8417 5500 

PETROLEO SA º 000.240.886 ]000 2408 8611 5712 5622 

ROD BR 230 S/N KM 1.2 SÉRIE l Con ulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
C,\MAL,\U. CABEDELO. PB FOLHA 1 / 1 www.nfe .fazenda.gov.br/Qortal ou 

FON~02 l J 3891-2525 CEP 5831(}.lXX) no site da Sefaz Autorizadora 
,uLrEZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE ALiORIZAÇÁO DE USO 
'V;~~ VJ:'NnA I IIRIHrnr..iR AD/REC' TER(' PI C'OMERrr AI l'l .1rAn 1')',') 1 75 09103/?m I n,, . .,,'l '.35 

1'-SCRIÇ.\OESTADl'AI. 1 l'SCR ESTADUALDOSUBST TRIBL'TA RIO I CNPI 
160792460 33337122/0184-17 

nr_•;n,.\T•IIIQ•RF\!l':TI)iTI-'. 
,o,1E lt\7ÂOSOCIAI. 1 CNPJICPf DATA DA EMISSÃO 

LEML'EL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541 /0001-52 09/03/2021 
E~DEREC,0 1 BAIRROIOISTRITO DATA DA SAI DA 

ROD BR 230 KM 263 370M S"i ZO:'-A RURAL 09103/2021 
CFP 1 ~1l '-ICfPIO FO"IEJFAX l l:F l '"-SCRIÇÀOESTADUAL HORA DE SAIDA 

58640-000 JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 PB 162847122 07: 12:56 
FATt DA 

~l)l!EJIO El<C!Mf'<TO VALOR "'l'MEllO \'i-r.1r IMFSTO VALOR N'rurao VF,'lct!,!E'<"TO VALOR S M: Clfn VENC1M► N1n VA.l.OA 

001 l lf03120:I 7l. 5'.73, qQ 

, • .,, ,.,.1onn1~1POSTO 

BASE OE CALCHO DE IC\\S "VALOR DO IC\lS 1 BASE DE C ALCl:LO lC.\lS ST VALOR 00 ICMS SUB.STITL' IÇAO VA LOR TOTAL DOS PRODl.'TOS 

0.00 O 00 0.00 0,00 71.593 40 
VALOROO~RETE 1 VAI.DR DO SEG!:RO 1 D!:SCONTO 1 OUTRAS DESP ACESSORIAS I VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 71.593.40 
TRA."ISPORTADOR/\'OLL'CESTRA,-;SPORTADOS 
RA7..AOSOCIAL 1 l'RET!o POR l.UNT A I CODIGOAl',TT PLACA uuVi,n .. W.0 I UI· 
1950 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV l - DesúRem OFG2663 PB 
EN!)FREÇ0 MUNICIPlO UF I INSCRIÇÁOESTADLAI 
RUA DO PARADO PATOS PB 161400248 

NUMERO CNPJ1CPF Ql.A'-TIDADE I ESPECIE 

17000 COMBUSTIVEL GRANEL 
1 MARCA 

IPIRA:-:GA 
1 PFSOBRUTO 

13587 
1 PESO LIQUIDO 

13587 05811846/0001-25 
DADOS 00 PROOL'T01SERVICO 
C PtlôD ~EA.\ Of.srRICÃO DO PaOO\JTO ÇER\lÇO CST QUANTIDA~ VALOR. vsrr .4Jt.lO VALORTOHJ. D CALC,JCMS SLBST l lUB -~·'" rr.,,• u , .... . r.t: ~ .. ~-o 8A5F. l>E CÁLCULO !CMS VAI 011: Ir~•~ '(l lD r>T TBtr> 

1i1:cooo ~ASOLINA ORIG:NAL C C60 soco 5,0605 25.302,50 0,00 
271012'>1 ONU34 7~ MIS';'t;RA DE ETAJIO:.. E 565~ LT 0,00 o.ao 

GASOLINA. Classe RlSCO: 3. GE: 
:r. 

-- ---- ------- ------------ - - - - - - - - ... - - -- - - - - - - - - - - - - - . - - - - - ------ - - - - - - - .. - - - -
: s19c.; 2 ~D 3 S-500 0R1G:NA:.. 060 5000 3,7986 :B .993,00 
27101921 ONU:2J2 GJ.SOLEO, cu O. 2IES.S!..., 565c :.T 0,00 

ou c:..EO P/ A ~EC., LEVE, :lasse 
R~sco. 3, G:':: III 

- - - ------- ---- -·· - - - - - --- - - __ ,._ 
- - - - .. -- - - - - - - - - -- - .. - - - - --- - - - - -- - - -

:53:0002 O~ 9 S-:O CRIG!~AL oso 7COO 3.8997 
27101921 ONU12,:;: JASOLEO, cu O. '.;!ESE- , 

cu 'JLEC P/ AQUEC .. LEVE. Classe 
565' LT 

Rosco· 3, GE: III. 

DESCA.'<GA SE!.JI.DA • • • Subst. Tnbut. lCJ,l.:; GASOLINA - s.ca]c. R$ 2~. 233, 50 
IO'.S RS-, o:n.-:>2 oi.ro c:ESEL - b.Cilc. RS 19 o:E,)0 !O\S RS 3.423,2~ OLE'J 

~:ES;;:;. S lC · s.::a_c. R$ 2~.129,90 lc-15 RS 4.ee; 38. Produto de ~tilídade 
publica ass_m decl ai:aào pela Lei l"edera l n. 9. 84 7 /99. u:x::al de reti racia: RAIZEN 
a:M'l:.:S,'IVEIS S,A. OJ?J 3° .451 598 'C:91-~2 IE 16:l25€1-60, s1: .. 'lda nc (a) r. 
F':<A.'C!SC'..l SEPA!-'l~. ~-, - ~ ?JR"'",!l>.RTA - CABEJJE:I..O • ?9. O volume contido e,n cada 
cxr.par":.'"en:.c de ca.sunnc,o-~ar-qu.: ceve ser descarregado. integral,,.e."lt.e em ll1'1 

...:·ico :.an.; ..... e. A ~.:..":" de CVlCa?~ o:mtaf'T'.inacoes e derrarres Apcs Vt'"~ cobrar atua l 
-rcnet.a:r:!.a acrescido àe }'Jics d-:: l\ ao res, calc....~a:ios àía a dia, sobre 
pri~.c,pa! corrigido e om.a1s en rgos mcrntor:os. a:em de mul;:..a de 10\ sobre o 
t~t.al dev::lo k~e.'<O Bo etin de Ccnfcrm.td.3de: 043/2C21( GASC ), 03:/2021( 500B ), 

C~7l2C2~ 1 S~OB . :Ys JA s·.JBS'~:TUIOO CCNFURME DFX:Rz:.70 18499 DE 25/09/95. 
Declaro cr~e us proàu::.os pe.r __ csos estao ad~daJr.e.,te e assif1caoos, armladcs, 
_de.-i:.ii.cados, e estivados para s~por:.ar os riscos das operacoes de transporte e 
que õte:nderc as ex1genc1as da reg,1larrent.acao. :..acres , 601282 601283 601284 

601285 601236 60l287 5Gl288 60:289 Teu! de Alrostras-Testemu:"-"lê: 4 (17705086, 
17705091. :7705092, 17705093). 

27. 297,9C 
0,00 

. 

RESE.RVAOO "º FISCO 

Os beneflcios serão melhor percebidos com a continuidade do uso êlfflerCOfflDWOVeJr 

/\tenc1os11mont , 
IPIRANGA PRODUTOS PE ROLE O SA 

o.ao 
0,00 

.. 
0,00 
0,00 

VA!..Ol 00 JCMS l'RôPRIO •LIQ IC 

~• nn '"' Al{n IP 

O, CC o 
O, 00 o 

-- - - - - -
c.oo o 
º·ºº o 

- - - - - - - - - - -
0,ú:) e 
O,JC e 

•-.••·-··-·--
,. __ 
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DANF:E 
IIIIHll llll l li l li llllllllllllll lllllll llllll~l lllml l Ili llll 111111111 DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

1- SAÍDA [iJ CHAVE DE ACESSO 

IP.RANGA PRODUTOS DE O- ENTRADA 1 2521 05]] 3371 2201 8417 5500 

PETROLEO SA Nº 000.244.518 3000 2445 1813 3930 8340 

ROO BR 230 S/N KM 1,2 SÉRIE J Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
CAMALAU, CABEDELO, PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/nortal ou 

FON!t021) 3891-2525 CEP 583 10-000 no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
<;1,I;<; VF.NDA T Tl 'AD /rnM'A 11.nm i:;r TF.R(' P/ rnMi::DrTAT T7ArAn "t"'-".1001 l?O'Jc;1.1 01m,n ro1 00-1!!,52 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTARIO ICNPJ 
160792460 33337122/0184-17 

n"""''NATÁRI 
NOME/RAZÃ" SOCIAL 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 01/05/2021 
ENDEREÇO 1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAfDA 
ROD BR 230 K1vt 263 370M SN ZONA RURAL 01/05/2021 
CER 1 MUNIClPIO FONE/FAX I UF I INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAlDA 
58640-000 JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 PB 162847122 09:48 :48 

li'.4.Ti TV.& 

NUMERO VENCIM ENTO VALOR NUMERO VENCIMCJr.l'm VALOR NÚ MERO VENCIMENTO VALOR I Nll .,U .. RO VENCIMENTO VALOR 

001 . 03/05n021 75 .752,50 

~~ 1<"1 11 ""-~fMPO~ 

BASE DE CALCULO DElCMS 1 VALORDOICMS 1 BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTlTUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

o o.o O 00 O 00 O 00 75 .752 50 
V Al:,OR DO FRETE 1 VALOR DOSEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESSORIAS I VALOR DO !PI VALOR TOTAL DA NOTA 

- 0,()0 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 75 .752,50 

e f RANSPORTADORN OLUMES TRANSPORTADOS 
RA~AO SOCIAL 1 FRETE POR CONTA 1 CODIGO ANIT PLACA DO VEICULO 1 UF 
1950 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 1 - Dest/Rem OFG2663 PB 
ENDEREÇO MUNICIPIO UF ' INSCRIÇÃO ESTADUAL 
RUA DO PARADO PATOS PB 161400248 
QUANTIDADE 1 ESPECIE 1 MARCA NUMERO 1 PESO BRUTO 1 PESO LIQUIDO CNPJ/CPF 

17000 COMBUSTIVEL GRANEL IPIRANGA 13365.8 13365.8 0581 1846/0001-25 
DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
C. P~OD./SERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO CST QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL B.CALC.ICMS SUBST.TRJB. VALOR DO ICMS PRÔPRJO ALIQ.ICM! 

··-····" l r•n• ,nsn n nr n«m NTn BASE DE CÁLCULO ICMS V .1. 1nD ""'"" .,' 'n..-T" ...n 1n M..,,JO, ALIO. rpr 

11:1.10000 GASOLINA ORI GINAL C 060 7000 4,922 5 34.4 57 ,50 0, 00 0,00 o 
27:\01259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL 8 5655 LT 0 ,00 0,00 0,00 o 

GASOLINA, Classe Ri s co: 3, GE: 
II. 

--·----- ----------------------- ---------- - - - ------- ------ ------
,_ ______________ 

--------------- ----- -- ------- ------
15190002 OD 8 S-500 ORIGINAL 060 5000 4 , 077 5 20.387 ,50 0 , 00 0,00 o 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL, 565' LT 0,00 0 , 00 0,00 o 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE , Classe 
Ri sco: 3, GE: III. 

--·----- ----------------------------- ---- - - - ------- ------------ -------------- ---- ----------- ----- ---- ----- ------
15310002 OD 8 S- 10 ORIGINAL 060 5000 4 , 1815 20.907,50 0 , 00 0,00 o 
27),01921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL, 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
565 ' LT 0,00 0,00 0,00 o 

' 
Risco: 3, GE: III. 

nAnnc · - -- -- ,e 

. : . * DF.SCARGA SELADA*** Subst . Tribut. ICMS GASOLINA - B.calc. R$ 37. 235,80 
RESERVADO AO FISCO 

e I CMS R$ 10.798,38 OLEO DIF.SEL - B.calc. R$ 20 .743,00 I CMS R$ 3 . 733, 74 OLEO 
~IfSEL S-10 - B.calc. R$ 21.225 , 50 ICMS R$ 3 .820,59. Produto de utilidade 
pul:llica assim declarado pela Lei Federal n . 9.847/99 . Ulcal de retirada : 
NOlltDESTE I..OGisrICA IS.A. CNPJ 35.058.101/0001-06 IE 1638946-12, situada no(a) R 
~ISCO SERAFIM, 57 - CENI'RO - CABEDELO - PB. O volume contido em cada 

cailpartimento do cami nhao-tanque deve ser des carregado, integralmente em um ✓--:-·•, 
unico tanque. A fim de evitar contaminacoes e derrames. Apos veto cobrar atual. 

/4~~\\\IA"tNTE ó~ rrooetaria, acrescido de juros de 1% ao mes, calculados dia a dia, sobre 
principal corrigido e demais encargos rroratorios, alem de multa de 10% sobre o ~ -f, 
total devido. Anexo Boletim de Conformidade: 091/2021( GASC ), 068/2021( 5008 ), t? :::;. 

lÓ0/2021( Sl0B) . ICMS JA SUBSITIUIOO CXlNFORME DECRETO 18499 DE 25/09/96. ~ r-, 
De~laro que os produtos perigosos estao adequadamente classificados, embalados, l8 Fls .,. ~ • b. identificados, e estivados para suportar os riscos das operacoes de t r ansporte e 
que atendem as exigencias da regulamentacao. Lacres: 660076 660077 660078 \ i,) 660079 6600B0 660081 660082 660083 Total de Arrostras -Test emunha: 4 (17694180, 

17$94181, 17694182, 17694183). 
\ _ _,_ ___ ~, 
, {"{U8;\lC/\ ,(.,-

_/ 
~-·--. -~-,~"' 

' 
OJJCUl?tl1/09:lt·/6 

Lote 000003069 Doe. 002 / oos Ref.lote , doc.l 

Os beneficios serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 

Atenciosamente, Página: 1 / 1 
IPÍRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

Lote 000003059 Doe. 004 / ooe Ref .lote, doc.3 



Posto fronteira lpiranga 
CNPJ:22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
CONTATO: (083) 9 9825-8844 

Aumento de preços a comissão de licitação do município de EQUADOR - RN 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO PREÇO NOVO 
DIESEL S-10 4,41 4,71 
DIESEL COMUM 4,31 4,61 

JUNCO DO SERIDÓ - PB 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 

Ref. Processo Administrativo PME/ RN Nº 21012500001- Pregão Presencial nº 
00001/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

2- Junte-se o mesmo ao processo físico do Pregão Presencial nº 00001 /2021 ; 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 03 de Maio de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 



TERMO ADITIVO Nº 004/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

XXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A LEMUEL GUEDES 
PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNP J/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente 

e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF 

nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 

CN PJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN - Zona Rural - Junco 

do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e 

domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF nº 069.468.664-60, Carteira de 

Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

-OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veícu los e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto 

reajuste de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

-AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusu la quarta a mesma passa agora a conter os 

seguintes reajustes: 



ITEM 

01 

02 

TERMO ADITIVO Nº 004/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Preços a 
DESCRIÇÃO partir de 

09/03/2021 
OLEO DIESEL Sl0 EM 

CONFORMIDADE COM R$ 4,41 
ANP 

ÓLEO DIESEL COMUM EM 
CONFORMIDADE COM R$ 4,31 

ANP 

lllllllll°A RATIFICAÇÃO 

Preços a 
partir de 

01/05/2021 

R$ 4,71 

R$ 4,61 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

~ A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim , por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confonne, as 

partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e fonna, para um só efeito, 

na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 

Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 

Contratante 

Equador/RN, em XX de XX de XX. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069 .468. 664-60 

Contratada 

2 



TERMO ADITIVO Nº 004/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

TESTEMUNHAS: 

2ª CPF: - - -------------- - ---------

3 



PREFEITURA DE 

.EQUADOR 

1 - DO RELATÓRIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 , 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. DESEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO OCASIONADO POR FATOS 
SUPERVENIENTES. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO 
Nº 1 PP01/2021, NOS LIMITES PERMITIDS POR 
LEI, EM FUNÇÃO DO REALINHAMENTO DE 
PREÇO DO VALOR DOS COMBUSTÍVEIS, 
DIESEL COMUM E DIESEL S-10, REAJUSTE 
CONCEDIDO PELO GOVERNO FEDERAL, 
PARA MANTER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO DO CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa LEMUEL GUEDES 

PEREIRA, inscrito no CNPJ/ nº 22.952.541/0001-52, pleiteando junto a este Município, o 

realinhamento dos preços pactuados no Contrato Administrativo nº 1 PP1/2021, cujo objeto é 

o fornecimento de combustíveis destinados a manutenção e desenvolvimento das atividades 

do Município de Equador - RN. 

A contratada suscita em seu pedido, que devido a ocorrência de aumento dos 

custos de aquisição de combustível (Diesel Comum e Óleo Diesel S10), anunciados pela 

PETROBRÁS nos últimos dias, seria necessária a revisão do preço contratado inicialmente 

com o fito de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, para que não haja 

oneração excessiva à ora contratada. 

Desta forma , solicita a revisão de Preço ao contrato referente ao fornecimento 

Diesel Comum, passando dos atuais R$ 4,31 (quatro reais e trinta e um centavos) o litro, 

para R$ 4,61 (quatro reais e sessenta e um centavos) o litro e Diesel S-1 O, passando dos 

RABALHO Eí7<~~,a @ admínistracao@equador.m.gou.br ® www .equador.rn .gou.br 

® Rua José Marcelino de Oliueiro, 100. Dínorte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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atuais R$ 4,41 (quatro reais e quarenta e um centavos) o litro para R$ 4,61"-Eci-!.Lª-![Q,,, is e 

sessenta e um centavos) o litro. 

Os autos foram distribuídos de forma regular para esta consultoria 

jurídica, sendo provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibilidade. 

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

li - DO MÉRITO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 

à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de 

reestabelece o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de aquisição de Combustíveis , 

alterado pela majoração dos valores pela distribuidora. 

Ao inspecionar a execução do contrato, entendeu o Licitante que os custos 

variáveis da planilha de preços do fornecimento de Combustíveis, foram acrescidos em 

virtude da política implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, 

tomando como base as variações do mercado externo, aumentando assim os custos da 

empresa contratada, o que exige o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.1 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos administrativos podem ser alterados pela 

Administração para atingir o interesse público, ou pela superveniência de fatos novos que 

penal izam o obstaculizam, de forma extraordinária , a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 

promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o 

projeto ou suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo 

ou diminuição do objeto, afetando o valor do contrato. 

® administracao@equador.rn.gou.br (§) www.equador.rn.gou.br 

o ua José Marcelino de Oliueira.100. Dinorte Mariz, Equador/ RN - CEP: 59355-000 <D (84) 3475-0001 1 3475- 0122 
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Por força do §1º, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado n~ <T~~~)ra 

recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observàcffi='tf'~ ite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, tratando-se se obras, 

serviço e compras, e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do ajuste compreender 

reforma de edifício ou equipamento. 

li.li - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO SEU ROMPIMENTO 

Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado, é de se cogitar se 

o equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção 

das condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável 

a relação entre as obrigações do contratado e a retribuição financeira da Administração, 

efetivando-se a justa remuneração ao serviço executado e/ou bens fornecidos. 

No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 

resguarde o equilíbrio econômico e financeiro, conforme preconiza Celso Antônio Bandeira 

de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 
qual não deve ser pago o mínimo possível, mas o normal , donde caber
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste 
(. .. ) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real , verdadeiro, e não apenas nominal , supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos, atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem, 

inclusive, assento constitucional, no art. 37, inc. XXI, da Carta Política, que assim diz: 

"Art. 37. (. .. ) 
(. .. ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qual ificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (grifei) 

RABALHO E í<çY1~,.-,, @ odministracao@equador.rn.gou.br (§) www.equador.rn.gou .b r 
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Em consequência do princípio da supremacia constitucional ,·1:i~~ofi:!e~ 
~ ? 

outras espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as 

normas constitucionais , de forma que a Administração, na execução contratual , tem de 

manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas avenças, sob pena de ofensa à Carta 

Política. 

O§ 1°, art. 57, da Lei 8.666/93, determina à Administração promover a alteração 

das cláusulas relativas às suas obrigações contratuais na hipótese de incremento da 

onerosidade da obrigação do contratado, reforçando o entendimento segundo o qual o 

equilíbrio econômico financeiro nada mais é do que a manutenção da relação entre as 

obrigações mútuas dantes ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de 

manter as condições efetivas da proposta vencedora do certame, o que se harmoniza com o 

art. 37, inc. XXI , da CF. 

Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que 

parcialmente, o art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei ; 
li - por acordo das partes: 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento , em face de verificação 
técnica da inaplicabi lidade dos termos contratuais orig inários; 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou prev1s1ve1s porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. ( ... )" . 

RABALHO E íZ<e-~ ~-53 -i? ® odministracao@equador.m.gou.br ® www.equodor.rn .gou.br 
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De acordo com o dispositivo legal em comento, a caracterizaçâa~ ~essas 

hipóteses autoriza, em tese, a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 

financeira fixada desde a celebração do contrato, construída a partir da proposta vencedora. 

Todavia, o fato desencadeador do desequilíbrio econômico-financeiro apontado 

pela Empresa Contratada LEMUEL GUEDES PEREIRA é o aumento dos valores dos 

referidos produtos pela distribuidora, em decorrência do sistema de alinhamento de preços 

praticado pelo Governo Federal , nos moldes do inc. 1, alínea "d", do art. 65, Lei nº 8.666/93. 

Dessa forma, realizada a alteração no valor do objeto contratual , as cláusulas 

econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas, caso isso seja necessário para a 

manutenção das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora) . 

No caso trazido à análise, o valor do objeto contratado, foi majorado, em 

decorrência do sistema de alinhamento de preços quase que diário, adotado pelo Governo 

Federal , aumentando assim os custos da contatada. O aumento dos encargos da 

contratada, foram demonstrados através dos documentos acostados, como notas fiscais e 

planilhas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em 

anexo, onerando o Contratado no que respeita ao preço, de modo que restou afetada a 

"justa remuneração". 

A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é 

procedimento formal , que segue o seguinte roteiro , na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( ... ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior) . Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente 

a remuneração da contratada, cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço 

do contrato , com vistas ao restabelecimento inicial do equi líbrio econômico-financeiro, 

mediante aditivo, nos moldes do §6°, art. 65, da Lei de Licitações. 

TRABALHO E ~y, wrA -" ® administracao@equador.m.gou.br (§) www.equodor.rn .gou.br 
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Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos e critérios de 

conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria , obedecidas as demais 

regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, 

entende-se que a Administração Pública Consulente deve revisar o contrato, recompondo a 

cláusula do preço ao ponto de reequilibrar a equação econômico-financeira originalmente 

pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei Federal , supra citada, razão pela qual 

se encontra aprovado por essa assessoria jurídica. 

É o meu parecer, salvo melhor juízo. 

Equador - RN , 03 de Maio de 2021. 
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TERMO ADITIVO Nº 004/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A LEMUEL GUEDES 
PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente 

e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF 

nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN - Zona Rural - Junco 

do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e 

domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF nº 069.468.664-60, Carteira de 

Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

- OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto 

reajuste de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

- AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os 

seguintes reajustes: 



ITEM 

01 

02 

TERMO ADITIVO Nº 004/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Preços a 
DESCRIÇÃO partir de 

09/03/2021 
ÓLEO DIESEL Sl0 EM 

CONFORMIDADE COM R$ 4,41 
ANP 

ÓLEO DIESEL COMUM EM 
CONFORMIDADE COM R$ 4,31 

ANP 

~ A RATIFICAÇÃO 

Preços a 
partir de 

01/05/2021 

R$ 4,71 

R$ 4,61 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

~ A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locai s de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 

Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF /MF sob o nº 034.148. 724-4 7 

Contratante 

Equador/RN, em 04 de Maio de 2021 . 

IRA, inscrita no 
CNP J/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069.468.664-60 

Contratada 

2 



TERMO ADITIVO Nº 004/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

TESTEMUNHAS: 

1 a ~ Q, y~-0.., ~ CRL ~l>va CPF: ?} 3 ~,tçb 3 ' ti-6-½ -~s 

2" fV ü.NJv--: à o_ Po=e, P~uJ~ cPF: a'i½ • ~ ()-~• 6 ?/1 ~jÇ 
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21/12/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http ://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:43:59 do dia 21/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/06/2021 . 
Código de controle da certidão: 5A87.FCED.675F.AFE7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: DE39.0282.EF05.A142 Emitida no dia 20/04/2021 às 08:23:45 

Nome Empresarial : 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: 
VARZEA DE VASSOURA 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual: 
16.284.712·2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral : 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
22.952.541 /0001-52 

Complemento: 
SETOR LADO DO POSTO 
FISCAL 

CEP: 
58640·000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÔ 

CNPJ: 09.084.05410001-57 
Fune: (83)3464-1069 

E-mail pmiunçotrlbutgs@.)gmq/Lçom.br 

' CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 005/2021 

Nome (razão social): LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ/CPF: 

Endereço: SITIO VÁRZEA DE VASSOURA·.::: ZONA RURAL -
UNCO DO SERIDÓ - PB. ~ 

1 Finalidade: PARA FINS DE DIREITO ,. 

Ressalvando-se o direito da ,.fazenda Mun1ciP@l•, e inscf'l\i,i' e cobrar as 

dívidas que vierem a ser apuradas_;. é certificado que lo, constam, na presente 

data, pendências em nome do wn~ inte acima id9!)tiflcado, relativas aos 

tributos e demais débitos adminí$lrad . la Se · a de Administração e 

Finanças do Municípip de Junco do Sel:id6/P' 

,, .• 
, .. 

Dispositivo Legal: 
". /-~;;::, ,.;',,,';.. ;~'•"°, ' . ;" ·;A 

Lei Muniêip~ Q:>mplementar nº 410/2017 (Código Tributário) 

Validade: ... 06meses 
, 

. . '•, 

... 
Local e Data de Emissão: 1 Junco do Seridó-PB, em 14 de janeiro de 2021. 

CERT1DÃO EMfflDA GRATUfTAMENTE. SEM RASURAS 

Av. Balduino Guedes, 770 - Ctn1ro - Junco da Seridó - PB - CEP: 5&640-000 - Fone: (83) 3464-1069 
E-mail: U1alHarnrri(luto.'(tilgmqJJ.çg111.br 

CNPJ 09.084.054/0001-57 



20/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 22.952.541/0001-52 
Razão Social:LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 

!mprirrnr 

Endereço: ROD BR 230 KM 263 37 0M / ZONA RURAL / JUNCO DO SERIDO / PB / 
58640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/04/2021 a 03/05/ 2021 

Certificação Número: 2021040401455640928268 

I nformação obtida em 20/04/2021 16:37:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.ca ixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao .Jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 22 . 952 . 541/0 00 1- 52 
Certidã o nº : 14566726/2021 
Expedição : 03/05/2021 , às 15 : 31 : 08 
Validade : 29/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CN PJ sob o nº 22.952.541/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedo res Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/ 2011 do Tribunal Superior do 
Traba lho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anter iores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autent icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dad o s 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant o às obrigações 
estabelec idas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acor dos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recol himentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emo l umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de ac o rdos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRA TO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2021 - CONTRA TO 
ADMINISTRATIVO Nº 0lPPl/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira -
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do 
Contrato Administrativo de 0lPPl/2021; DATA DA ASSINATURA: 04 de Maio de 
2021; VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021; MODALIDADE LICITATÓRIA: 
Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na 
Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

ITEM DESCRIÇÃO 
Preços a partir Preços a partir 
de 09/03/2021 de 01/05/2021 

01 
ÓLEO DIESEL 510 EM 

R$ 4,41 R$ 4,71 
CONFORMIDADE COM ANP 

02 
ÓLEO DIESEL COMUM EM 

R$ 4,31 R$ 4,61 
CONFORMIDADE COM ANP 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 
034.148 .724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, em 04 de Maio de 2021 

~d€úti:) 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2021 - CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N" 0lPPl/2021-PREGÃO PRESENCIAL N" 00001/2021 

PROCESSO LICITATÓRlO PME/RN N" 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal , 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: 
Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
22.952.541 /0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do Contrato 
Administrativo de 0IPPl /2021 ; DATA DA ASSINATURA: 04 de 
Maio de 2021 ; VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS 
AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula 
quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

ITEM DESCRJÇAO Preços a partir de Preços a partir de 

09/0J/2021 01/05/2021 

OI ÓLEO DIESEL SIO EM R.$ 4.41 ~4,71 

CONFORMIDADC COMANP 

02 ÓLEO DIESEL COMUM EM RS 4.3 1 ~$4,6 1 

CONFORMIDADE COM ANP 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, em 04 de Maio de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:21 C7ECBF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 05/05/2021. Edição 2517 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/femurn/ 



BJ TRIBUNAL DE. CONTAS DO ESTADO VJ) •iu GRAr'1DF 00 NORTE 

SIAI - ANEXO 13 

C01'HPROV ANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21012500001/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

OlPPl /2021 

273169 

10/02/2021 à 31/12/2021 

10/02/20'.!1 

12/02/2021 

30 dia(s) 

R$ 864020,00 

INFORMAÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRATO: 

1 - GASOUNA COMUM EM 

CONFORMIDADE COM A ANP. - R$: 

394400,00 

2 - ÓLEO DIESEL COMUM EM 

CONFORMIDADE COM A ANP - R$: 

156400.00 

3 - ÓLEO DIESEL Sl0 EM 

CONFORMIDADE COM A 

ANP. - R$: 31 1220,00 

4- ETANOL EM CONFORMIDADE 

COM ANP. - R$: 29760,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 

Nome do Fiscal: 

Périodo de vigencía: 

Arquivo de designação: 

018.3 l 9.304-04 

RAMON HENRIQUE NUNES 

01 /01/2021 à 31/12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) ADITIVO(S) DO CONTRATO: 

Termo Aditivo: 01 /2021 

Fundamento Legal : Concorrência - Lei 8.666/93, a rt. 22, l 

114485 

Objetivo: 

Perí odo de Vigência: 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

19/02/2021 à 3 1 / 1 2/2021 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas. nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Dir&tona de lníormát1r;a - DIN 

Telefone: 3642-7275 j 3642-7289 



E,~J TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
V/) 1hJ GHAl~DE' 00 NOfHf. 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

.lustificatirn: 

ADITAMENTO(S): 

. \créscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificati\'U: 

ADIT AMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinamra: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo de Valor {R$): 

Tem10 Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

19/02/2021 

24/02/2021 

Tendo em vista o aumento da Refinaria que foram repassados para os postos 

de combustível houve a necessidade do aditivo e comprovados com notas 

fiscais . 

0,00 

02/2021 

Pregão Presencial - lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente tem,o aditivo tem por objeto reajuste de preço 

05/03/2021 à 31 / 12/2021 

05/03/2021 

23/03/2021 

Justifica-se devido as eventuais supressões de valores regulamentadas pela 

ANP. 

0,00 

03/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

Reajuste de valor. 

09/03/2021 à 3 l/ 12/2021 

09/03/2021 

23/03/2021 

Justifica-se pelo eventuais supressões de valores pela ANP. 

0,00 

04/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 ° 
O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

04/05/2021 à 3 1/ 12/2021 

04/05/2021 

05/05/2021 

Justifica-se, devido as eventuais supressões de valores pela ANP. 

0,00 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

:-.!orne: 

CPFICNPJ: 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 

22.952.541/0001-52 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Tribunal dn Co11tas do Estado do Rio Grande do Noit e - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas. nº 590- Peirópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Din,tona de Informática -- DIN 

TalefonE:: 3642-7275 I 3642-7289 



C;J TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO VJ) ~ 1 Gf ANDE DO NOIHE 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO CONTRA TO FEMURN.pdf 

2355AD5Al02BAB24E45D4A621E09D395 

PRl:'.'ICIPAIS I fFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 04/03/2021 08:40:00 

Remessa enviada por: RíZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

.J LSTI FICA TIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRA TO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de in formações via internet 

Nítmero do Re'Cibo: 114485 

Data e hora da criação deste Documento: 05/05/202 l 08:56::i8 

Tribunal de Contas do Esiado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas. nº 690 - Petrópolis. NataliRN CEP:59.012-360 

Direlona de Informática - DIN 

Telefone.3642-72751 3642-7289 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "PDSTD FRDNTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/DDDl-52 
SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETOR AD LADO DO POSTO FISCAL), CEP N11 58.640-aaa, 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDD/PB. __ ,,___,, 

,,- -:,}11,&.NENT[ ~ 

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN 

COMUNICADO 

.. ,s<--'' u<."' 
' ·0) ({, 

, ,;}' ~ 

iJ Fls !J~.;·\ \ , . ~ I 
,_, ---·-- . . ,-:; .. ,-,1r'A'\ 1.,1'•1 

t...,, ; --. •...; Ll ~ , \ .,r ~ 

~:i.:..~•-:..:=--;.C"'.:l;~-· 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrito no CNPJ. Nº 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que aumentou os valores dos combustíveis e derivados de acordo com o 

acréscimo do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

Conforme valores descritos nas notas fiscais em anexo. 

Informamos, ainda, que eventuais supressões de valores regulamentados pela 

ANP, serão imediatamente repassados ao contratante .. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

16 01-JUNCO DO SERIDO/PB, ... .... .. ..... ... de ...... ...... .. .... de 2021 

iG v- \JL-- k-0 JUNCO DO SERIDO/PB, ..... .. de ... ... ... ......... ... ... ... ... de 2021 . 

J.L DESPE~ -
RG nº 32168 - 2 - VIA - SSDS/PB 

CPF nº 069.468.684-04 
LEMUEL GUEDES PEREIRA- "POSTO FRONTEIRA" 

CNPJ. 22.952.541/0001-52 



Posto fronteira lpiranga 
CNPJ:22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
CONTATO: (083) 9 9825-8844 

aumento de preços a comissão de licitação do município de Equador - RN 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO PREÇO NOVO 

DIESEL S-10 4,71 4,81 
DIESEL S-500 (COMUM) 4,61 4,71 

GASOLINA COMUM 5,47 5,61 

JUNCO DO SERIDÓ- PB 
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IPIRANGA PRODUTOS DE O-ENTRADA · . 1521 0733 l37t 1101 8417 5500 

PETROLEO ~ Nº 000.249 • .2-24 3000 2492 241 t 3296 9143 

ROD BR 230 S~ 1,2 SÉRIE l COllS\llta de autentiçidade no portal nacional da NF-e 
CA.\1ALAL'. C . EDELO. PB FOLHA 1 / 1 wvtw .nf~,fazenda.gov .br/~ortal ou 

FO:--ll'tom 3891-2525 CEP 58310--000 no site da Sefaz Autorizadora 
'\,\ TLRHZ1\ OI\ OPERAÇÃO PROTQCOt;O DE A\."rORIZAÇÃO 0 6 USO 
,655 v .o:nA r T;RR /~OM!l ;\D/RF.C TERC P / -:-,.,.-- - ... , T71J.r_Af\ 3·H'l lM IR 11 <:<n1l n11mnro t u ,?,;, 51 . 

• ~SCRl(ÀO ~ST.~llUAL IN·SCR. E'ITADtJALDOSl!BST. TRl8u'T/,RIO I CNPJ 
l()f)792460 33337122/0184-17 

D~$'Tl '-A1',\Rl0/IU1~•.,.~S'M' 
'\OME, IL~ZAO SOCIAi 1 CNPJICl'F DAT" DA EMISSÃO 
l EMt 'EL GUEDES PEREIRA· EPP 22952SW0001-52 01/07/2021 
f'>DHU .í,'O l liAIRROIOISTllITO DATA. DA s.-.(OA 
H.OD llR 230 KM 263 370M s;-,; ZONA RURAL 01/07/2021 
f'I P 1 ;t~~b1

~ SERIDO 
FONEIF.,'X ,~ INSCRIÇÃO ESTADUAL FlORA DE SAiDA 

51<64U-000 (083} 9825-8844 162847 122 14:56:20 
r.'lTl'RA 

r~ t; >:fRO rY~CIMF~'\ TO t VAi..OR Nt.!u:..,ao rv V ~•r:wn ·v· 'YALOII ,~,~·-~ I V~Piu.r:-,._10 'VALOR. 

Wl 105,07/102, 175.319,CQ 

1 1 l 1 1 
-. 

f ' Á 1 {'t ít [)0 l,\' IVí. ~~f\ 

llASE Df' CALCULO DE !Ç!-15' 1 VAl,OR DOlC."MS llASliU!:><.·Al'..CtJ..,..., , __ ~ vAwR DOJCMS,SUIISTITIJíÇAO VA!.,QR l'OT ALO()$ PROOl,'T()S 

O 00 000 000 000 75.349.00 
Vl\!.OR IJ() l'RETE 1 VALOR 00 SEGURO t OF,.SC..tl!\"!'O 1 O\,"'J'RASOllSP, A~li\S I Vl.1:0ROOIPI Y,\LQRTOTAU)i\ NOTA 

0.00 0,00 0 .00 0.00 (),00 75.349,00 

e "RA.'\'SPORTADORiYOLIJMliS TRA.~SPORT ADOS 
A,\lAV;""'"L l ""'º"" l'OR l.:ON'l:A 

0

<.uuovvANrr l'LAl.'A DO VfJCULO ,~; 1950 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 1 - Dest/Rcm OFG266'3 
EXOEREÇO MUNlC'IPIO 1.11' l lNSC.'lUÇÁO E'SfllJ)\.AL 

RUA DO PARADO PATOS PB 161400248 
Qt:ANTIO.\OE I t5PllCH: 1 MARCA . Nl.'MERO 1. ll1SSO &RUTO t !>6SO UQUIDO 1 CNPJlC?F 

17 000 COMBUSTrVEl. GRAKEL IPIRANGA 13599 13-599 05811846/0001-25 
DADOS DO PROIHJTO!S~:R\1CO 
c. ~no ·sF.A.v. t>F.t-"11.IÇÃ!l 00 l'i\O!>UTO, lif.J.VIÇO ~- Qlh\,'fflDAOI, v.;,i;,oa .... u......, ·-·- ~'.::f:;;,~~su~~.?· VALOR 00 !OIS PROPlUO Al.JQ. JCMS: .. -.... ,~1su.,. .. n .... fl•• Mt~bÍf.;CtíJ.J)Y"UC: , .. ,,.,a. .......... ·""' "" 
11110~00 31\SOLINA ORIGINA;_, C 060 50 00 4, '.1999 :M .999,50 º·ºº 0,00 e 
27:01259 ONU:;~?$ b'!S".'URA DE E:TANOL E SS5~ LT 0,00 o, 00 0,00 e 

Gf,SOL!'.S'A., Classe Risco: 3' GE: 
l I. 

- - - ·--- ----- ·· --------- ·---- --- ------- - . - -------
___ .,. _________ 

----- ----- -· -- ·- ____ .. ______ ,.. __ _ .. __________ .., __ - - - .. - .. 
.5 19:,n CD E S-500 ORIGI:-l~ 060 7000 4 ,15-15 29 . 091,5 0 º·ºº o.oc 1) 
✓.711.Jl921 :}~U12C2 OASO~!O, ou o. DIESEL , 565~ L'!' C,00 o,oo ·O, 00 o 

ou Ot,E:O P/ AOOEC., LEVE, Cla.sse 
Risco: 3. GE:: 11r. 

- - - . - - - -··· -- -- ---- --- ---- -----~--------- -. . 
__ ___ _ ,. --------- -- - --- --- ··---- ----

______ _______ ,._ __ .., ___ __ __ .., ___ 
- - -- - - -

:s3·.:ioo2 CD B s-::.o OlUG:::N;u, 0 6 0 500-0 4,2536 21.268 , 00 (),00 o.co o 
-; !lú!921 ON~l202 GJ\SOLEC, ou O. DIESSL, S65~ LT 0 ,00 0,00 0,00 o 

C\J o:.Eo P/ AQuEÇ.' LBVE, Classe 
Risco, 3. GE: ar. 

-•♦♦--.-- -··--·-·-·· .. ·----... , ... _ ... _ -·--- ··-- -- ·-· 
n ""º~""'.10'<'"' 

. . * DESCA.~ SE:..l<D.l\ • • • Subst. Tril:>IJ.t:, 10,.s cw;QLINA - a .Cale. RS 27.50s,oo 
llfSEltVADOAOFISCO 

r-:::-15 RS ?S/7,51 OLro DIES=l, - 3.Calc. RS 31.150,70 !O'S R$ 5,607,U OL!!O 
~,:;;sEL, s -:: - B.ca:c. RS 22.697,SO lOIS R$ 4. 085 ,5.5 . Produto de utilidade 

o ?ubl: ::a assim àedarado pe:a Les Federal n. 9.847/99, LDcal de :ret 1rada.: 
NOR.'JESI'?. L::G:srrcz,, I S,I.. rnPJ 35,058 .101/0001-06 lE 1638946 -12, s ituada no(al R 

F~~'CJS:'O SRRAF:M, 51 - CENrnO - o.BSD81.D · PB. o volun:e oom:ido e111 cada 
ccmpar;;.imenco do cam:.nhao-1:anque deve ser desca=egado, integral.mente em um ,/-... 
c::: icc rn.nq..:e. A firr, de evitar oontaminac:oes e ~- Jipes veto cobr:sr atual. -";1,l'-liANENr ,e~ ;:-,one:aría, acrei,c:.é:o de jures de n ao rrea , calculados d.ia a dia., ~ t;, ~, pt·inc~pal corrigido e dana.i,s encargos noratorios, alm de multa da :W~ eci)re o C:J -i: 
t.ota1 devido. Anexo 3Qlet:illl de Conformidade: 14l/20:ll( GASC ), 099/2021 ( 500B l , ~ :::;. 

l~, / 20:21 1 SlOB ) . ! O'lS JA S'w'3S'l'ITUIOO 00.\.'FCR.'!E DF.:CRJ:.'TO lfW39 DS 25/09/9'6. 

\§ Fls.~i= ~) í.<>clarn que cs p:w.it:os ;;,e:-igosos estao aàe:quaàa:nence c.lass ificados, embalados , 
:.dent::: icados, e estivados pa...--a suportar os riscos das ope.racoes de transporte e 
que at:endem ;,s ex.l.gencias da regulamentacao. Lacre,., &68135 666136 668131 

E6S:}6 666139 668140 668141 668142 Total de A:nostras-Testem.xnha, 4 (17687035, 
1?5B'l035, :·,687037, 17687038). 

~-~✓~Í 

Os benefícios serão melhor percebidos com a condmddade do uso dases combusúve[:s 

Atenciosamente, Página; 1 / 1 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO $A 

Doe . 003 / ccis: Re.t . lot.e: dcc .. l 

,, -.... ____ ... ' 
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IPIRANGA PRODUTOS DE O- ENTRADA 2521 07ll Jl-71 2101 8417 5500 

PETROLEO SA N:C> 000.250.186 JOOO 1502 8'14 7491 4712 

ROl) BR 230 S/N KM 1,2 SÉRJE 3 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
CAMALAU. CADEDELO, PB FOLHA 1 1 1 www.nfç.fazenda.gov.br/QQrtal ou 

FON~02 l) 3891-2515 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 
'1ATt:P.F.7A DAOJ•tRAÇÃO · PROTOCOLO DE A\JTOR!ZAÇÃO bfi USO 
565" VENDA Lt:BR/rOtvfR AD/'ru:r TFJU' P/ ,..,....,._.-c,o,-,ur 17A,...\0 '\75?1MIQ;; IMO~ 15mnm1 12 :27·48 

1.,sé RIÇAO EST •\ '.ll/A L I ISSCR. ESlADUALDOSUIIST. TlUtlUTARIO I C"l<PJ 
160792460 333371W0184• l 7 

DESTI'-' A T ÁRIOIRE~IETE,_'TF. 
.,_CY.E, RALÀO SOClAL 1 CNPJICPF o,, TA DA m,1Iss.-o 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 15/0712021 
F." .JF.Rr.ço (BAfR:RO.'DJSTRrro DATA DA SAIDA 
ROD BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 15i07/2011 
CtP HORA OE SAID/\ 
58640-000 

IMt::>/IC!?JO 
JUNCO DO SERIDO 

1 FON13/FAX 
(083) 9825-8844 

1 UF I INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PB 162847122 12:57: 17 

•"ATl ')IA 
:,.;l,.'MEJIO rYEN<".J:),,H;~iO I VAI.OR. 11/t!MEJIO y s VALOR; ,v,."" ,-~r.vn IVES~\fEé'~ I V•'""& 

00! 
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1 1 1 l . 
1 t 1 

' AI r 1 'f (\ l)l\ ir..•......._~ 
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,A . 

1 i94 TROPICAL TRA..~SPORTES lPIRANGA LTD 
E.'\'DEREÇO 

ROD BR 230. SIN · KM 1,2 

111100:c GASO~!SA OR!GIAAL C 
2"1lC125, OS"J3475 MISTURA OS STANOL E 
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• • • :JF.SCAR31\ SErADl\ • • • Scl,s:. . Tri.bu.t. IOE GMO"~ , S. cale, R$ 27 . SO!J, 00 
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CIF;S!':. S·lO - .a.cale. RS 22.697,50 IOIS R$ 4.065, 55. ?ro<.luto de utilidade 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 

Ref. Processo Administrativo PME/ RN Nº 21012500001- Pregão Presencial nº 
00001/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

2- Junte-se o mesmo ao processo físico do Pregão Presencial nº 00001 /2021; 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 19 de Julho de 2021. 

Prefeito Municipal 



TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº -----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

XXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A ------------------------------------. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente 

e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF 

nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa -----------------------------, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº -------------------------, sediado--------------------,--- ------------------ - ---------------- - -------------------

' neste ato representado pelo -----------------, -------------, residente e domiciliado ---------------------,----

------------, Bairro -------------- - Cidade ------------ - ---------, CPF nº -------------------, Carteira de 

Identidade nº --------------------, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar 

o presente Tenno Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

-OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente tenno aditivo tem por objeto 

reajuste de preço confonne tabela apresentada no item 2. 

-AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os 

seguintes reajustes: 

ITEM DESCRIÇÃO Preços a Preços a 
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02 

03 

TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

partir de 
01/05/2021 

ÓLEO DIESEL Sl0 EM 
CONFORMIDADE COM R$ 4,71 

ANP 
OLEO DIESEL COMUM EM 

CONFORMIDADE COM R$ 4,61 
ANP 

GASOLINA COMUM EM 
CONFORMIDADE COM A R$ 5,47 

ANP. 

~A RATIFICAÇÃO 

partir de 
16/07/2021 

R$ 4,81 

R$ 4,71 

R$5,61 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

~A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

MUNICIPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 
Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 
Contratante 

Equador/RN, em XX de XX de XX. 

---------, inscrita no CNP J/MF 
sob o nº -------------------------,------------------
-------- inscrita no CPF /MF ---------------------

Contratada 

2 
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TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

TESTEMUNHAS: 

2ª _____________ CPF: ___________ _ 

3 



-~ PREFEITURA DE 

~i EQUADOR .... ~ .... "'-

1 - DO RELATÓRIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000012021 , 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRA TO 
ADMINISTRATIVO. DESEQUILÍBRIO FINANCEIRO 
OCASIONADO POR FATOS SUPERVENIENTES. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO Nº 
1PP01/202 1, NOS LIMITES PERMITIDS POR LEI , EM 
FUNÇÃO DO REALINHAMENTO DE PREÇO DO 
VALOR DOS COMBUSTÍVEIS, GASOLINA COMUM, 
DIESEL COMUM E DIESEL S-10, REAJUSTE 
CONCEDIDO PELO GOVERNO FEDERAL, PARA 
MANTER O EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa LEMUEL GUEDES 

PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF nº 22.952.541/0001-52 , pleiteando junto a este Município, o 

realinhamento dos preços pactuados no Contrato Administrativo nº 1 PP1/2021, cujo objeto é 

o fornecimento de combustíveis destinados a manutenção e desenvolvimento das atividades 

do Município de Equador - RN. 

A contratada suscita em seu pedido, que devido a ocorrência de aumento dos 

custos de aquisição de combustível (Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel 

S 1 O), anunciados pela PETROBRÁS nos últimos dias, seria necessária a revisão do preço 

contratado inicialmente com o fito de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

ajuste, para que não haja oneração excessiva à ora contratada. 

Desta forma, solicita a revisão de Preço ao contrato referente ao fornecimento 

de Gasolina Comum, passando dos atuais R$ 5,47 (cinco reais e quarenta e sete centavos) 

o litro, para R$ 5,61 (cinco rea is e sessenta e um centavos) o litro; Diesel Comum, passando 

dos atuais R$ 4,61 (quatro reais e sessenta e um centavos) o litro, para R$ 4,71 (quatro 

reais e setenta e um centavos) o litro e Diesel S-10, passando dos atuais R$ 4,71 (quatro 

reais e setenta e um centavos) o litro para R$ 4,81 (quatro reais e oitenta e um centavos) o 

litro. 

TRABALHO E @ adrninistrocao@)equador.m.gou.br ® www.equador.rn .gou.br 
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Os autos foram distribuídos de forma regular para esta 2hdl~~ · 
sendo provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibilidade. 

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

li - DO MÉRITO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 

à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de 

reestabelece o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de aquisição de Combustíveis, 

alterado pela majoração dos valores pela distribuidora. 

Ao inspecionar a execução do contrato, entendeu o Licitante que os custos 

variáveis da planilha de preços do fornecimento de Combustíveis, foram acrescidos em 

virtude da política implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, 

tomando como base as variações do mercado externo, aumentando assim os custos da 

empresa contratada, o que exige o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.1 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos administrativos podem ser alterados pela 

Administração para atingir o interesse público, ou pela superveniência de fatos novos que 

penalizam o obstaculizam, de forma extraordinária , a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 

promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o 

projeto ou suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo 

ou diminuição do objeto, afetando o valor do contrato. 

Por força do §1°, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado não tem espaço para 

recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observado o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, tratando-se se obras, 

TRABALHO E ~ " ? @ administracao@)equador.m .gou.br ® www.equador.rn .gou.br 
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serviço e compras, e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do ajuste corn-pt~~ er 
• ,• .-:!• 

reforma de edifício ou equipamento. 

li.li - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO SEU ROMPIMENTO 

Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado, é de se cogitar se 

o equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção 

das condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável 

a relação entre as obrigações do contratado e a retribuição financeira da Administração, 

efetivando-se a justa remuneração ao serviço executado e/ou bens fornecidos . 

No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 

resguarde o equilíbrio econômico e financeiro, conforme preconiza Celso Antônio Bandeira 

de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 
qual não deve ser pago o mínimo possível , mas o normal , donde caber
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste 
( .. . ) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real , verdadeiro, e não apenas nominal , supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos, atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem , 

inclusive, assento constitucional, no art. 37, inc. XXI , da Carta Política, que assim diz: 

"Art. 37. ( ... ) 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (grifei) 

Em consequência do princípio da supremacia constitucional, a lei , o contratado e 

outras espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as 

normas constitucionais, de forma que a Administração, na execução contratual , tem de 

TRABALHO e?Zwr~"'.W ® administracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn .gou .br 
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manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas avenças, sob pena 

Política. 

O§ 1º, art. 57, da Lei 8.666/93, determina à Administração promover a alteração 

das cláusulas relativas às suas obrigações contratuais na hipótese de incremento da 

onerosidade da obrigação do contratado, reforçando o entendimento segundo o qual o 

equilíbrio econômico financeiro nada mais é do que a manutenção da relação entre as 

obrigações mútuas dantes ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de 

manter as condições efetivas da proposta vencedora do certame, o que se harmoniza com o 

art. 37, inc. XXI, da CF. 

Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que 

parcialmente, o art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei ; 
li - por acordo das partes : 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento , em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
( ... )". 

De acordo com o dispositivo legal em comento, a caracterização de uma dessas 

hipóteses autoriza, em tese, a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 

financeira fixada desde a celebração do contrato, construída a partir da proposta vencedora. 

~, TRABALHO E -?~ @ odministrocoo@equodor.rn.gou.br @ www.equodor.rn.gou.br 
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==== = T=o=da=v=ia=,=o= fa. to desencadeador do desequilíbrio econômico-fi~],fc!J;~J 

pela Empresa Contratada LEMUEL GUEDES PEREIRA é o aumento d9s ,-:_~~,-.gós 
. .,,,. _.,,..../ 

referidos produtos pela distribuidora, em decorrência do sistema de alinhamento~âê- preços 

praticado pelo Governo Federal , nos moldes do inc. 1, alínea "d ", do art. 65, Lei nº 8.666/93. 

Dessa forma , realizada a alteração no valor do objeto contratual , as cláusulas 

econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas, caso isso seja necessário para a 

manutenção das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora) . 

No caso trazido à análise, o valor do objeto contratado, foi majorado, em 

decorrência do sistema de alinhamento de preços quase que diário, adotado pelo Governo 

Federal, aumentando assim os custos da contatada. O aumento dos encargos da 

contratada, foram demonstrados através dos documentos acostados, como notas fiscais e 

planilhas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em 

anexo, onerando o Contratado no que respeita ao preço, de modo que restou afetada a 

"justa remuneração". 

A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é 

procedimento formal, que segue o seguinte roteiro, na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( ... ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior) . Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente 

a remuneração da contratada, cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço 

do contrato, com vistas ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante aditivo, nos moldes do §6°, art. 65, da Lei de Licitações. 

Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos e critérios de 

conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria , obedecidas as demais 

regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, 

entende-se que a Administração Pública Consulente deve revisar o contrato, recompondo a 

~ \\ TRABALHO E?{e;, ~ @ administmcao@equadar.m.gau.br ® www.equador.rn.gou .br 
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cláusula do preço ao ponto de reequilibrar a equação econômico-financeira originalmente 

pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei Federal, supra citada, razão pela qual 

se encontra aprovado por essa assessoria jurídica. 

É o meu parecer. 

Equador - RN , 19 de Julho de 2021 . 
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TERMO ADITIVO Nº 005/2021 
PROC.. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 
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'~-
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A LEMUEL GUEDES 
PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e 

domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 

034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN - Zona Rural - Junco 

do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e domiciliado 

na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF nº 069.468.664-60, Carteira de Identidade nº 

3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com autorização constante 

no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, e tendo em vista o 

disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que 

passam a fazer parte integrante do processo original: 

111111111°º OBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste 

de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

~AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes 

reajustes: 

1 



ITEM 

01 

02 

03 

TERMO ADITIVO Nº 005/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Preços a 
DESCRIÇÃO partir de 

01/05/2021 
OLEO DIESEL S10 EM 

CONFORMIDADE COM R$ 4,71 
ANP 

ÓLEO DIESEL COMUM EM 
CONFORMIDADE COM R$ 4,61 

ANP 
GASOLINA COMUM EM 

CONFORMIDADE COM A R$ 5,47 
ANP. 

111111111°A RATIFICAÇÃO 

Preços a 
partir de 

16/07/2021 

R$ 4,81 

R$ 4,71 

R$5,61 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

llllllm°A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

MU~ AD:2. 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 
Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 
Contratante 

Equador/RN, em 22 de Julho de 2021. 

PEREIRA, inscrita no 
22.952.541/0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069.468.664-60 

Contratada 

2 



TERMO ADITIVO Nº 005/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

TESTEMUNHAS: 

Iª \.,\~~ y~Q ~().Yt\C) ~ µ~Çü)Ç) CPF: \)➔":) -d..~~ -ct,~!.f - ]5 

2ª M ~ ~ fo--, Pm coJ cPF: a:-1Lj · ~ ()-. ?; - ?2 ~ j ~ 3 <; o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://'www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:23:37 do dia 22/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2021. 
Código de controle da certidão: 8543.FE1 D.BA67.EA77 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: CA33.5025.34ED.F3DE 

Nome Empresarial: 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: 
VARZEA DE VASSOURA 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual: 
16.284. 712-2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
22.952.541 /0001-52 

Complemento: 
SETOR LADO DO POSTO 
FISCAL 

CEP: 
58640-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 
SECRETARIA DE GESTÃO/GERÊNCIA DE TRIBUTOS 
CNPJ:09.084.054/0001-57 
Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro 

Impressão 

19/07/2021 14:26:57 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

CNPJ/CPF 

Número da Certidão 

0000402021 

22.952.541/0001-52 
! Inscrição Municipal 

356 

Endereço f ~SITIO V ARZEA DE VASSOURAS 

~ Bairro 

ZONA RURAL 

Loteamento: 

Data da emissão 

19/07/2021 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 Nome do Constribuinte 
LEMUEL GUEDES PERETRA 

1 Número 
S/N 

CEP Cidade 

1 

1 
58 .640-000 1 Junco do Seridó 

N" de Controle de Autenticação 

897.492.347.859 

Complemento 

POSTO IPIRANGA 

IUF 
PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município. 

Nlfl..NENT 

OBSERVAÇÕES 

;;g y i 

g Fls. & 

Certidão válida ate 19/01/2022 



04/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

~li~ 

CAI 
Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 22.952.541/0001-52 

Razão Social:LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 
Endereço: ROD BR 230 KM 263 370M / ZONA RURAL/ JUNCO DO SERIDO / PB / 

58640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021 

Certificação Número: 2021042302212861078063 

Informação obtida em 04/05/202113:57:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



.t:'O~ER vUDIC. .. :ÁP 1 

JUS I ~C.A DO 'T'tij.\.bALhO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ: 22 . 952.541/0001-52 
Certidão n º : 14566726/2021 
Expedição: 03/05/2021, às 15:31:08 
Validade: 29/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n º 22.952.541/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n º 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005/2021- CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 0lPPl/2021-PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira -
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do 
Contrato Administrativo de 0lPPl/2021 ; DATA DA ASSINATURA: 22 de Julho de 
2021; VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021 ; MODALIDADE LICITATÓRIA: 
Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na 
Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a 
ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de 

01/05/2021 16/07/2021 
ÓLEO DIESEL Sl0 EM 

01 CONFORMIDADE COM R$ 4,71 R$ 4,81 
ANP 

ÓLEO DIESEL COMUM EM 
02 CONFORMIDADE COM R$ 4,61 R$ 4,71 

ANP 
GASOLINA COMUM EM 

03 CONFORMIDADE COM A R$ 5,47 R$5 ,61 
ANP. 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 
034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-~ 2 :e Julho de 2021 

C::o~ oae ~ rn 
Prefeito Municipal 



30/07/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005/2021 - CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 0lPPl/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

PROCESSO LICITATÓRlO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: 
Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
22.952.541/0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do Contrato 
Administrativo de 0lPPl /2021 ; DATA DA ASSINATURA: 22 de 
Julho de 2021; VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021 ; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS 
AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula 
quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

ITEM DESCRIÇÃO Preços a partir de Preços a partir de 

01/05/2021 16/07/2021 

k}! ÓLEO DlESEL S10 EM RS4.71 R$4,81 

CONFORMIDADE COM ANP 

!02 ÓLEO DI ESEL COMUM EM RS4.61 RS 4,71 

CONFORMIDADE COM ANP 

k)3 GASOLINA COMUM EM RS 5,47 R$5,61 

CONFORMIDADE COM A ANP. 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, em 22 de Julho de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 
Código ldentificador:Fl40F843 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 30/07/2021. Edição 2578 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http :/ /www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 

https ://WWW .diariomunicipal .com .br/femurnlmateria/F 140F843/03AGdBq25hli6jwn81-FlisxH-uacc _ 1 ucDJbAilw0lxJnvCoVTDAVAZa63H MOJ kwnH R . . . 1 /1 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
SÍTIO VÃRZEA DE VASSOURA. S/N, (SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP N!! 58.640-000, 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDO/PB. 

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN 

COMUNICADO 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que aumentou os valores dos combustíveis e derivados de acordo com o 

acréscimo do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

Conforme valores descritos nas notas fiscais em anexo. 

Informamos, ainda, que eventuais supressões de valores regulamentados pela 

ANP, serão imediatamente repassados ao contratante .. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

JUNCO DO SERIDO/PB, ... 4..>. .... .. de .... ~ .. ~ .... .. de 2021 

i) ~60.>TO JUNCO DO SERIDO/PB, ....... de ............................ .. de 2021. 

b u~ ER~ 
RG nº 3216893- 2 - VIA - SSDS/PB 

CPF nº 069.468.684-04 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 

CNPJ. 22.952.541/0001-52 

PREFEITURA MUNICIPAL Ot EUUADOk • 1.,,;: 

Rf~C7-EM:º?~IM 
HORÁRIO· : ~ ---



Posto fronteira lpiranga 
CNPJ:22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
CONTATO: (083) 9 9825-8844 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE EQUADOR/ RN 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO PREÇO NOVO 
GASOLINA COMUM 5,61 5,999 

JUNCO DO SERIDÓ - PB 13/08/2021 

--~~ .. 
.. ,. , .... ,~êN if: /'\ . ~ (./<" 

~ =::::. 

:-:s. ~ o ·- =r~· 
---·-------~ . 
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DANFE 

[ iJ Jp,ranga 1 ~111111111111111~ lllllllllllll lllllll llllllllll lllll llllll lllllllll 11 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÓNICA 

1-SAÍDA uJ CHAVE DE ACESSO 

IPIRANGA PRODUTOS DE O-ENTRADA 2521 08ll ll71 2201 8417 5500 

PETROLEO SA Nº 000.252.479 1000 2524 7916 7429 7520 

ROO BR 230 S/N KM 1,2 SÉRIE l Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
CAMALAU,CABEDELO, PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/Qortal ou 

FON~021) 3891-2525 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
""'" VENDA LI IBR/rnMR AO/REC' TJ::IW P/ í'OMFR('JA 117.Ar AO 1?,? 1oro?,;, 16n 13/0Snm.1 08:33 :26 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUALDOSUBST. TRIBUTARIO 1 CNPJ 
160792460 33337122/0184-17 

D~"-""'IN..._- ~ MIMTNTI< 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 13/08/2021 
ENDEREÇO 1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAIDA 
ROO BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 13/08/2021 
CEP FONE/FAX HORA DE SAIDA 
58640-000 

1 MUNICÍPIO 
JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 

I UF ! INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PB 162847122 09:02:54 

FATlll>A 
NUMERO IV EN CIMENTO VALOR NUMERO VENCJMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENQMi,,NTQ VAIOR 

K)OJ 16/08/2021 71.730,00 

r&.• r-~11 .nnntMPOSTO 

BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALORDOICMS 1 BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
0 ,00 0,00 O 00 0,00 71.730 00 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRASDESP.ACESSORIAS I VALORDOIPI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71.730,00 

ftA.~SPORTADOR/VOLUMESTRANSPORTADOS 
RAZAO SOCIAL 1 FRETE POR CONTA 1 CODIGO ANTI PLACA DO VEICULO 1 UF 
1794 TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTD O - Emitente QSI4855 PB 
ENDEREÇO MUNICIPIO UF I INSCRIÇÃOESTADUAL 
ROO BR 230, S/N - KM 1,2 CABEDELO PB 161209696 
QUANTIDADE ESPbCIE NUMERO CNPJ/CPF 

15000 COMBUSTIVEL GRANEL 
1 MARCA 

IPIRANGA 
1 PESO BRUTO 

11927 
1 PESO LIQUIDO 

11927 42310177/0071-47 
DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
C. PROD.ISERV. DESCRIÇÃO 00 PRODUTO I SERVIÇO csr QUANTIDADE VALOR UNIT ARIO VALOR TOTAL B.CALC.ICMSSUBST.TRJB. 

• ·rwcu CFOP lnu,nrnc nc~~ BASE OE CÁLCULO ICMS v.-.1 t"ID ,,. .. ~., .. , ,n....,. .,.,., .. 

11110000 GASOLINA ORIGINAL C 060 5000 5,4915 27.457,50 0,00 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 565! LT 0,00 0,00 

GASOLINA, Classe Risco: 3, GE: 
II. 

-------- ----------- ------- --------------- - - - ------- ------------ --------------- --------- ------
15190002 OD B S-500 ORIGINAL 060 5000 4,3748 21. 874, 00 0,00 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL, 565' LT 0,00 0,00 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco: 3, GE: III. 

-------- --------------------------------- - - - ------- ------------ ----- -- ------- ---------------
15310002 OD B S-10 ORIGINAL 060 5000 4,4797 22.398,50 0,00 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL, 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
565' LT 0,00 0,00 

Risco: 3, GE: III. 

RESERVADO AO FISCO 
DESCI\RGA SELI\DA * * * Subst. Tribut. ICMS GASOLINA - B.Calc. R$ 28.225,50 

ICMS R$ 8.185,40 OLEX.l DIESEL - B.calc. R$ 22.679,50 ICMS R$ 4.082,31 OLEX.l 
IESEL S-10 - a.cale. RS 23.131,50 ICMS R$ 4 .163,67. Produto de utilidade 

publica assim declarado pela Lei Federal n. 9.847/99. Local de retirada: 
IDRDESTE LOGISTICII. I S .A. CNPJ 35.058.101/0001-06 IE 1638946-12, situada no(a) R 

FRAOCIS(l) SERAFIM, 57 - CENTRO - CABEDEW - PB. O volume contido em cada 
canpartimento do caminha.o-tanque deve ser desca=egado, integralmente em um 
unice tanque. A fim de evitar contaminacoes e derrames. Apos veto cobrar atual. 
monetaria, acrescido de juros de 1\ ao mes, calculados dia a dia, sobre 
principal co=igido e demais encargos rroratorios, alem de multa de 10% sobre o 
total devido. Anexo Boletim de Conformidade: 174/2021( GASC ), 122/2021( 500B ), 
187/2021( SlOB). ICMS JA SUBSTTIUICO CONFDRME DECREU) 18499 DE 25/09/96. 

Declaro que os produtos perigosos estao adequadamente classificados, embalados, 
identificados, e estivados para suportar os riscos das operacoes de transporte e 
que atendem as exigencias da regulamentacao. Lacres: 671808 671809 671810 

671811 671812 671813 671814 671815 671816 671817 'Ibtal de .1\mostras-Testemunha: 3 
(18426248, 18426249, 18426250). 

VALOR 00 ICMS PRÓPRIO ALIQ. ICMS 
V&I t\D nr,101 •n IPI 

0,00 o 
0,00 o 

-------------- ------
0,00 o 
0,00 o 

-------------- ------
0,00 o 
0,00 o 

Lote 000006251 Doe . 002 / 012 Ref . lote: doe. 1 

os beneficios serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 
Página: 1 / 1 

Atenciosamente. 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 
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DOCUMENTO AUXll.IAR 
DA NCYI' A FISCAL mHII Ili l l l li lillllllllll llllll lllllllll l Ili l llíll li Ili li Ili 

PETROLEO SA 

ELETRÔNICA 

!-SAÍDA r-.-, 
O-ENTRADA LlJ 
Nº 000.251.539 

CHAVE DE ACESSO 
2521 0833 3371 2201 8417 5500 

3000 2515 3919 3791 4210 

ROD BR 230 S/N KM 1,2 
CAMALAU, CABEDEU' pn 

SÉRIE 3 
FOLHA 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou 

FONq'.021) 3891-2525 CEP 58310--000 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

'ih'i'i VENnA li m1urOMB ADIREC TERC P/ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

160792460 
>1..11 -

1.Rtn/ 

no site da Sefaz Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

IM AT T7Al""'A() 17'i211Yl'714.71QS!? 07/011/?0?1 0'i •'iR•'i4. 

1 
INSCR. ESTA DUAL DO SUBST. TRIBUT ARIO ICNPJ 

33337122/0184-17 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

LEMÜEL GUEDES PEREIRA - EPP ICNPJ/CPF 

22952541/0001-52 
DATA DA EMISSÃO 

02/08/2021 
ENDEREÇO 

ROD BR 230 KM 263 370M SN 1 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
DATA DA SAIDA 
02/08/2021 

CEP 

58640-000 

'

MUNICÍPIO 

JUNCO DO SERIDO 
FONE/FAX 

l (083) 9825-8844 IUF I INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PB 162847122 

HORA DESAIDA 
06:28:52 

FATl 'l>A 
~ UME.RO 

001 

VENCIMENTO VALOR 

04/08/2021 78 . 243 , 63 
NUMERO VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR NÚMERO 

r ~., ,.,,11 flnn 1:\1111),(\c:'J'n 

BASE DE CALCULO DE ICMS I VALOR DO ICMS 

13.190 40 3.033 79 
VALOR DO FRETE I VALOR DO SEGURO 

IA o.oo 
iUPORTADOR/VOLUMESTRANSPORTADOS 

RALJ\U ~IJ\..IAL 

!DESCONTO 

0,00 

1950 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 
ENDEREÇO 

RUA DO PARADO 

1 
BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO 

15.589 20 551 73 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

77.691 90 

1 
OUTRAS DESP. ACESSORIAS I VALOR DO IPI 
0,00 0,00 

MUNICIPIO 

PATOS 

lt-1U:.1EPORCONTA 

l - Dest/Rem 

VALOR TOTAL DA NOTA 
78.243,63 

ICODIGOANTT PLACADOVEICULO 

OFG2663 

1 

UF IINSCRIÇÃOESTADUAL 
PB 161400248 

IUF 

PB 

QUANTIDADE I ESPECIE 

1 7 O O O COMBUSTIVEL GRANEL 1 MARCA 

IPIRANGA 
NUMERO IPESOBRUTO 

13518.6 1 
PESO LIQUIDO 

13518.6 
CNPJ/CPF 

05811846/0001-25 
DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
C. p~~~·;;~RV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO t SEJIVIÇO 

10000003 ETANOL HIDRATADO COMBUSTIVEL 
22071090 ONU1170 ETANOL ou Solucao de 

ETANOL, Classe Risco: 3, GE: 
II. 

11110000 GASOLINA ORIGINAL C 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 

GASOLINA, Classe Ri sco: 3, GE: 
II. 

CST QUANTIDADE 
rcnp ••~•n.nc 

010 3000 
565~ LT 

060 5000 
565' LT 

15190002 OD B S- 500 ORIGINAL 060 4000 
2710 1921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL, 565~ LT 

ou OLEO P/ AQUEC . , LEVE, Classe 
Risco: 3, GE: III . 

.,,.. vi,i,c::n 

VALOR UNITARIO 
n c •m~ 

4,3968 

------ ----- -
5,2056 

4,2165 

VALOR TOTAL 
BASE DE CÁLCULO ICMS 

13 . 190,40 
13 . 190,40 

-------- --- ---
26.028,00 

0,00 

16.B66,00 
0,00 

B.CALC.ICMS SUBST.TRIB. 
v•1nv ·-·-------

15.589,20 
551,73 

----- --- --- ----
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

RESERVADO AO FISCO 
* DESCARGA SELl\DA * * * Subst . Trioot. ICMS GASOLINA - B.Calc . R$ 27.885 , 00 

R$ 8.086,65 OLro DIESEL - B.Calc. R$ 17 .900 , 80 ICMS R$ 3 .222,14 OLEO 
D S-10 - a .Cal e . R$ 22.819,50 ICMS R$ 4.107,51. ICMS Substituicao 
tributaria Alcool Hidratado conforme FMPF instituído, valor R$ 5, 1964. Produto 
de utilidade publica assim declarado pela Lei Federal n . 9.847/99. Local de 
retirada: N:JRDES'l'E IOOISTICA IS .A. CNPJ 35.058 .101/0001-06 IE 1638946-12, 
situada no (a) R FRANCISCO SERAFIM, 57 - CENrnO - CABEDELO - PB . O volume contido 

em cada compartimento do caminhao- tanque deve ser descarregado, integralmente 
em um unice tanque. A fim de evitar cx,ntaminacoes e derrames. Apos veto cobrar 
atual. monetaria, acrescido de juros de 1\ ao mes, calculados dia a dia , sobre 
principal corrigido e demais encargos rroratorios, alem de multa de 10\ sobre o 
total devido. Anexo Boletim de Conformidade: 176/2021( AIJ:XJ ), 166/2021( GA.SC ), 

117/2021( 500B ), 178/2021( S10B) . Prece p/ ICMS Retido (em Reais) : El'JIIDL 
HIDR- 5,1964 . ICMS JA SUBSI'ITUIOO mNFORME DECREI'O 18499 DE 25/09/96 . Declaro que 
os produtos perigosos estao adequadamente classificados, embalados, 

identificados, e estivados para suportar os riscos das operacoes de transporte e 
que atendem as exigeneias da regulamentacao . lacres : 607691 607692 607693 

607694 607695 607696 607697 607698 Total de J\mostras-Testemunha: 4 (18425416, 
18425417, 18425418, 18425419). 

Lote ooooos847 Doe . 00 2 / 008 Ref . lote : doc .l 

Os benefícios serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 

Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

VALOR DO ICMS PRÓPRIO 
u.-., nn r'V'IIIPI 

3 . 033,79 
0 , 00 

-------- -- --- -
0,00 
0,00 

0,00 
0 , 00 

Página: 1 / 2 

ALIQ. ICMS 
._, •n. rP1 

23 
o 

- - ----
o 
o 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 

Ref. Processo Administrativo PME/ RN Nº 21012500001- Pregão Presencial nº 
00001/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

2- Junte-se o mesmo ao processo físico do Pregão Presencial nº 00001/2021; 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 13 de Agosto de 2021. 

40 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 



TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e 

domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 

034.148 .724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa-----------------------------, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

-------------------------, sediado--------------------,--- ------------------ - ---------------- - -------------------, 

neste ato representado pelo-----------------, -------------, residente e domiciliado ---------------------,------

----------, Bairro -------------- - Cidade ------------ - ---------, CPF nº -------------------, Carteira de 

Identidade nº --------------------, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

-OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste 

de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

-AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes 

reajustes: 



? ' J 

( ~ ) 

TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

Preços a Preços a Preços a 
ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de partir de 

01/05/2021 16/07/2021 13/08/2021 
GASOLINA COMUM EM 

03 CONFORMIDADE COM A R$ 5,47 R$5 ,61 R$5.99 
ANP. 

illllllll°A RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

lllllllll°A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locai s de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 

a segu ir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Equador/RN, em XX de XX de XX. 

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 

Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 

Contratante 

--------------------------, inscrita no CN P J/M F 
sob o nº -------------------------,------------------
-------- inscrita no CPF /MF ---------------------

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

2ª CPF: ---------------- ---------------

2 



.@ PREFEITURA DE 

t~~ EQUADOR ..,.., ... ....... 

~ 

1 - DO RELATÓRIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000012021 , 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. DESEQUILÍBRIO FINANCEIRO 
OCASIONADO POR FATOS SUPERVENIENTES. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO Nº 
1 PP01/2021 , NOS LIMITES PERMITIDS POR LEI , EM 
FUNÇÃO DO REALINHAMENTO DE PREÇO DO 
VALOR DOS COMBUSTIVEIS, REAJUSTE 
CONCEDIDO PELO GOVERNO FEDERAL, PARA 
MANTER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa LEMUEL GUEDES 

PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF nº 22.952.541/0001-52, pleiteando junto a este Município, o 

realinhamento dos preços pactuados no Contrato Administrativo nº 1 PP1/2021 , cujo objeto é 

o fornecimento de combustíveis destinados a manutenção e desenvolvimento das atividades 

do Município de Equador - RN . 

A contratada suscita em seu pedido, que devido a ocorrência de aumento dos 

custos de aquisição de combustível (Gasolina Comum), anunciados pela PETROBRÁS nos 

últimos dias, seria necessária a revisão do preço contratado inicialmente com o fito de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, para que não haja oneração 

excessiva à ora contratada. 

Desta forma, solicita a revisão de Preço ao contrato referente ao fornecimento 

de Gasolina Comum, passando dos atuais R$ 5,61 (cinco reais e sessenta e um centavos), 

para R$ 5,99 (cinco reais e noventa e nove centavos) o litro . 

Os autos foram distribuídos de forma regular para esta consultoria jurídica, 

sendo provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibilidade. 

É o sucinto relatório. Passamos a análise juríd ica. 

TRABALHO E /.'l (5) administrocao@equador.mgou.br ® www .equador.rn.gou .br 

® Rua José Marcelino de Oliveira. 100. Oinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 <9 (84) 3475-0001 1 3475-0122 



PREFEITURA DE 

EQUADOR 

li - DO MÉRITO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 

à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de 

reestabelece o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de aquisição de Combustíveis, 

alterado pela majoração dos valores pela distribuidora . 

Ao inspecionar a execução do contrato, entendeu o Licitante que os custos 

variáveis da planilha de preços do fornecimento de Combustíveis , foram acrescidos em 

virtude da política implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, 

tomando como base as variações do mercado externo, aumentando assim os custos da 

empresa contratada, o que exige o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.1 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos administrativos podem ser alterados pela 

Administração para atingir o interesse públ ico , ou pela superveniência de fatos novos que 

penalizam o obstaculizam, de forma extraordinária, a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 

promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o 

projeto ou suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo 

ou diminuição do objeto, afetando o valor do contrato . 

Por força do §1°, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado não tem espaço para 

recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observado o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato , tratando-se se obras, 

serviço e compras , e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do ajuste compreender 

reforma de edifício ou equipamento. 

TRABALHO E ~ '-' @ administracao@equador.rn.gou.br ® www.equador.rn .gou.br 

o Rua José Marcelino de Oliueira. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR 

li.li - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO SEU ROMPIMENTO 

Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado, é de se cogitar se 

o equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção 

das condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável 

a relação entre as obrigações do contratado e a retribuição financeira da Administração, 

efetivando-se a justa remuneração ao serviço executado e/ou bens fornecidos. 

No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 

resguarde o equilíbrio econômico e financeiro, conforme preconiza Celso Antônio Bandeira 

de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 
qual não deve ser pago o mínimo possível, mas o normal, donde caber
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste 
( ... ) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real, verdadeiro, e não apenas nominal, supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos, atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem, 

inclusive, assento constitucional, no art. 37, inc. XXI, da Carta Política, que assim diz: 

"Art. 37. ( .. . ) 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei , o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (grifei) 

Em consequência do princípio da supremacia constitucional , a lei , o contratado e 

outras espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as 

normas constitucionais, de forma que a Administração, na execução contratual, tem de 

manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas avenças, sob pena de ofensa à Carta 

Política. 

TRABALHO EÍ?e-"'.o<I.J(J','.":i.«? @ administrocao@equador.rn.gou.br @ www.equador.rn .gou .br 

@ Rua José Marcelino de Oliueiro. 100. Dinorte t--1oriz, Equador/ RN - CEP: 59355-000 (Ç) (84) 3475-0001 1 3475-0122 



PREFEITURA DE 

EQUADOR 

das cláusulas relativas às suas obrigações contratuais na hipótese de incremento da 

onerosidade da obrigação do contratado, reforçando o entendimento segundo o qual o 

equilíbrio econômico financeiro nada mais é do que a manutenção da relação entre as 

obrigações mútuas dantes ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de 

manter as condições efetivas da proposta vencedora do certame, o que se harmoniza com o 

art. 37, inc. XXI , da CF. 

Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que 

parcialmente, o art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Admin istração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei ; 
li - por acordo das partes: 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento , em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes , mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprev1s1veis, ou prev1s1ve1s porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
(. " )" . 

De acordo com o dispositivo legal em comento, a caracterização de uma dessas 

hipóteses autoriza, em tese, a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 

financeira fixada desde a celebração do contrato , construída a partir da proposta vencedora . 

TRABALHO E?,';../..., (8) administracao@equador.rn.gou.br ® www .equador.rn .gou .br 

® Ruo José Marcelino de Oliueiro. 100. Dinarte Mariz. Equador / RN - CEP: 59355-000 <9 (84) 3475- 0001 1 3475-0122 
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Todavia, o fato desencadeador do desequilíbrio econômico-financeiro i põntâ'do 

Empresa Contratada LEMUEL GUEDES PEREIRA é o aumento dos valores dos 

referidos produtos pela distribuidora, em decorrência do sistema de alinhamento de preços 

praticado pelo Governo Federal, nos moldes do inc. 1, alínea "d", do art. 65, Lei nº 8.666/93. 

Dessa forma , realizada a alteração no valor do objeto contratual , as cláusulas 

econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas , caso isso seja necessário para a 

manutenção das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora). 

No caso trazido à análise, o valor do objeto contratado, fo i majorado, em 

decorrência do sistema de alinhamento de preços quase que diário, adotado pelo Governo 

Federal , aumentando assim os custos da contatada. O aumento dos encargos da 

contratada, foram demonstrados através dos documentos acostados, como notas fiscais e 

planilhas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em 

anexo, onerando o Contratado no que respeita ao preço, de modo que restou afetada a 

"justa remuneração". 

A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é 

procedimento formal , que segue o seguinte roteiro , na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( ... ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior) . Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente 

a remuneração da contratada, cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço 

do contrato , com vistas ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante aditivo, nos moldes do §6°, art. 65, da Lei de Licitações. 

Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos e critérios de 

conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria , obedecidas as demais 

-~ TRABALHO E , ' ' ® odministcocoo@equodorrn.gou.br ® www.equodor.rn .gou.br 

~ @ Ruo José Marcelino de Oliueiro. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 <D (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, 

entende-se que a Administração Pública Consulente deve revisar o contrato , recompondo a 

cláusula do preço ao ponto de reequilibrar a equação econômico-financeira originalmente 

pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei Federal , supra citada , razão pela qual 

se encontra aprovado por essa assessoria jurídica. 

É o meu parecer. 

Equador - RN , 16 de Agosto de 2021 . 

TRABALHO E -,, @ odmínístrocoo@)equodor.rn.gou.br ® www .equador.rn .gou .br 

® Rua José Marcelino de Olíueíra. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 C9 (84) 3475 -0001 1 3475-0122 



TERMO ADITIVO Nº 006/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A LEMUEL GUEDES 
PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e 

domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 

034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 

CN PJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN - Zona Rural - Junco 

do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e domiciliado 

na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF nº 069.468.664-60, Carteira de Identidade nº 

32 1687 1 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com autorização constante 

no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, e tendo em vista o 

di sposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que 

passam a fazer parte integrante do processo original: 

-OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necess idades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021 .0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste 

de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

-AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes 

reajustes: 

~ 



TERMO ADITIVO Nº 006/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Preços a Preços a Preços a 
ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de partir de 

01/05/2021 16/07/2021 13/08/2021 
GASOLINA COMUM EM 

03 CONFORMIDADE COM A R$ 5,47 R$5,61 R$5.99 
ANP. 

llllllll°A RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

~A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locai s de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Equador/RN, em 17 de Agosto de 2021 . 

MUNICÍPIÕE ÊQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 

C letson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 

Contratante 

, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069.468.664-60 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

2 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBÕTO~ 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:23:37 do dia 22/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2021. 
Código de controle da certidão: 8543.FE1D.BA67.EA77 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO 

CÓDIGO: CA33.5025.34ED.F3DE Emitida no dia 22/06/2021 às 15:14:06 

Nome Empresarial: 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: 
VARZEA DE VASSOURA 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual: 
16.284. 712-2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral : 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
22.952.541/0001-52 

Complemento: 
SETOR LADO DO POSTO 
FISCAL 

CEP: 
58640-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 
SECRETARIA DE GESTÃO/GERÊNCIA DE TRIBUTOS 
CNPJ:09.084.054/0001-57 

Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro 

Impressão 

19/07/2021 14:26:57 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNI CIP AIS 

CNPJ/CPF 

Número da Certidão 
0000402021 

22.952.541/0001-52 
1 Inscrição Municipal 
356 

Qtereço 
ITIO V ARZEA DE VASSOURAS 

Bairro 
ZONA RURAL 

Loteamento: 

Data da emissão 
19/07/2021 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 Nome do Constribuinte 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

1 Número 
S/N 

CEP Cidade 
1 

1 
58.640-000 

1 
Junco do Seridó 

Nº de Controle de Autenticação 

897.492.347.859 

Complemento 

POSTO IPIRANGA 

l~B 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas. fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipio. 

OBSERVAÇÕES 

ertidão válida ate 19/01/2022 



04/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 22.952.541/0001-52 

Razão Social:LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 
Endereço: ROO BR 230 KM 263 370M / ZONA RURAL/ JUNCO DO SERIDO / PB / 

58640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021 

Certificação Número: 2021042302212861078063 

Informação obtida em 04/05/2021 13:57: 12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
Certidão nº: 14566726/2021 
Expedição: 03/05/2021, às 15:31:08 
Validade: 29/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 22.952.541/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006/2021-CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 0lPPl/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

PROCESSO LICITA TÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira -
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do 
Contrato Administrativo de 0lPPl/2021; DATA DA ASSINATURA: 17 de Agosto de 
2021 ; VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021 ; MODALIDADE LICITATÓRIA: 
Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na 
Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a Preços a 
ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de partir de 

01/05/2021 16/07/2021 13/08/2021 
GASOLINA COMUM EM 

03 CONFORMIDADE COM A R$ 5,47 R$5,61 R$5,99 
ANP. 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 
034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Prefeito Municipal 



20/08/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006/2021 - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 0lPPl/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001 /2021 

PROCESSO LICITATÓRJO PME/RN Nº 21012S00001 

CONTRATÁNTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: 
Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
22.952.541 /0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do Contrato 
Administrativo de 0lPPl /2021 ; DATA DA ASSINATURA : 17 de 
Agosto de 2021: VTGtNCTA: 31 de Dezembro de 2021; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS 
AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula 
quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

ITEM DESCRIÇ..\O Preços a partir Preços a partir Preços a partir 

de 01/05/2021 de 16/07/2021 de l.l/08/2021 

03 GASOLINA COMUM EM IU 5.47 R$5.6I R$5.9q 

CONFORMIDADE COM A 

ANP, 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 034.148. 724-4 7- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, em 17 de Agosto de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 
Cádigo ldentificador:E l 7B7489 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 20/08/2021. Edição 2593 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/femum/ 

www.diariomunicipal.com. br/femurn/materia/E 17B 7 489/03AGd Bq25sUOu FdLPW4f3bcCI c5p 1 M U2QTDMps37G28zHM B FiLBDOghas-WD K8Aue. . . 1 /1 



SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS 

UNJDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21012500001/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

l'IUNCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número Jo Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Comrato (R$): 

0lPPl /2021 

273169 

10/02/2021 à 31 / 12/2021 

10/02/2021 

12/02/2021 

30 dia(s) 

R$ 864020,00 

11\FORMAÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRA TO: 

1 - GASOLINA COMUM EM 

CONFORMTDADE COM A ANP. - R$: 

394400,00 

2 - ÓLEO DIESEL COMUM EM 

CONFOR..t\ttIDADE COM A ANP - R$: 

156400.00 

3 - ÓLEO DIESEL S 1 O EM 

CONFORMJDADE COM A 

AN P. - R$: 311220,00 

4 - ETANOL EM CONFORMlDA DE 

COM ANP. - R$: 29760.00 

L\'FORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF <lo Fiscal: 

Nome <lo Fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arqu ivo de designação: 

018.319.304-04 

RAMON HENRIQUE NUNES 

01/01 /2021 à 31 / 12/202] 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

1 FORMAÇÕES SOBRE O(S) ADITIVO(S) DO CONTRATO: 

Termo Aditivo: 01/2021 

fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Concorrência - Lei 8.666/93, a11. 22, l 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço . 

19/02/202 1 à 31 / 12/2021 

Tribunal de Contas do Estado de Rio Gracide do Norte - TCE-RN 

/w. Presidente G,e,t(,lio Vaigas nº 690 - Peirópolis. NataliRN CEP 59.0' 2-360 

DirHona de lníorrnát,r;a - D!N 

Teleton,-,: 3642-7 275 ! :,642-7288 

114485 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
"HO füV\NDE DO NürlTE 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADITAMENTO(S): 

.\créscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

J usti ficati va: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo de Valor {R$) : 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo : 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

.Tusti ficativa: 

ADIT AMENTO(S): 

Ac réscimo de Valor (R$): 

Termn Aditivo: 

Fundamento Lega l: 

Objeti vo: 

PcríoJ o de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADTT AM ENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

19/02 /2021 

24/02/2021 

Tendo em vista o aumento da Refinaria que foram repassados para os postos 

de combustível houve a necessidade do aditivo e comprovados com notas 

fiscais. 

0,00 

02/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente tenno aditivo tem por objeto reajuste de preço 

05/03/2021 à 31/12/2021 

05103/2021 

23/03 /2021 

Justifica-se devido as eventuais supressões de rnlores regulamentadas pela 

ANP. 

0,00 

03;202 1 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02. art. 1 º 

Reajuste de valor. 

09/03 /2021 à 31/ J 2/2021 

09/03/2021 

23/03/2021 

Justifica-se pelo e,·entuais supressões de va lores pela ANP. 

0,00 

0412021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1° 

O presente tenno aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

04/05/202 1 à 3 1/ 12/2021 

04/05/2021 

05105/2021 

Justifica-se. de\' ido as t:vt:ntuais supressões de \'alores pela ANP. 

0,00 

0512021 

Pregão Presencial - Lei l 0.520/02, art. 1 º 

Reajuste de preço do Contrato Administrativo de O 1 PP l /2021 

22/07/2021 à 31/12/2021 

22/071202 1 

30/07/2021 

O presente termo adi tivo tem por objeto reajuste de preço devido o aumento 

Tribunal de Contas do E&tildo do Rio Grand:J d,J Noite - TCE-RN 

tw Presidente Getulio Vaigas. n" 690 -- Petrópolis. Natal1RN CEP:59.0'.2-360 

Dír0,lona de lnfonmít,ca - DIN 

r elefonE:: 3642-7 275 ! 3642- 7 2f',8 
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TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
/-~ (,; \ 

I ~ e,; _-._ 

Tenno Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADll'AMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

§Fls.~ i ,·> 

da Refinaria que foram repassados para os postos de combustí~ 1 ~ '.;':;-~'.:' ·-· .,/ 

necessidade de aditivo e comprovados com notas fiscais, RUut ' 1 l_,r\ ./ · 

883892,46 

06/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme. 

17/08/2021 à 31/12/2021 

17/08/2021 

20/08/2021 

----==··-····~-" 

Tendo em vista o aumento da Refinaria que foram repassados para os postos 

de combustíveis houve a necessidade do aditivo que tem como comprovação 

as notas fiscais. 

926229,44 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 

22.952.541/0001-52 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO CONTRA TO FEMURN.pdf 

2355AD5A 102BAB24E45D4A62 l E09D395 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 04/03/2021 08 :40:00 

Remessa enviada por: RfZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 114485 

Data e hora da criação deste Documento: 20/08/2021 08:54:04 

Tribunal do Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

iw Presidente Gr,túlio Vargas. n'' 690 - Petrópolis. NataliR ~J CEP·59.0 : 2-360 

Dír<;,tcma (le lnforniática -· DIN 

Telefone 3642-7'2751 :3642-723'1 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "PDSTD FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
srna VÃRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETOR AD LADO Da POSTO FISCAL), CEP N!! 58.640-aaa. 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDO/PB. -

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN 
Nlt o'•·~ 

<'' ·, 
<r:\ 

'-' -~ \ ~ ~-, 
o )·• 
° Fls. 0 1 

COMUNICADO 
BR.I CI 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrito no CNPJ. Nº 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que aumentou os valores dos combustíveis e derivados de acordo com o 

acréscimo do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

Conforme valores descritos nas notas fiscais em anexo. 

Informamos, ainda, que eventuais supressões de valores regulamentados pela 

ANP, serão imediatamente repassados ao contratante .. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

JUNCO DO SERIDO/PB, ... OJ. ...... de ~ .. de 2021 

JUNCO DO SERIDO/PB, .02. de. ~ ......... de 2021. 

w~~-
RG nº 3216893- 2 - VIA- SSDS/PB 

CPF nº 069.468.684-04 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 

CNPJ. 22.952.541/0001-52 



Posto fronteira lpiranga 
CNPJ:22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
CONTATO: (083) 9 9825-8844 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE EQUADOR/ RN 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO PREÇO NOVO 
DIESEL COMUM S-500 4,71 4,88 
DIESEL S-10 4,81 4,98 

JUNCO DO SERIDÓ - PB 02/09/2021 



'1 lp1ranga 
Boletim de Conformidade 

CABEDELO, 31 de Agosto de 2021 Nota Fiscal: 000253908 

Prezado Cliente, LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP CNPJ : 22.952.541/0001 -52 

ROO BR 230 KM 263 370M SN • ZONA RURAL 
JUNCO DO SERIDO - PB - 58640000 

. .......... ~ .. ·--. --,. - -.,- ...,, __ ,..,;.. , ..... - .... . ,, - . , _ .J- - n-- ,. . ,,., º"' ..,~ "l'J ff\ ◄ l'>n?nt~ ... ,.. ...,1in n\ ~ª~ AN D i::n ,4 .,. ~~/1 ? f?01 'l.t t')lq" r'liA~~I e~ \.Res.ANP1Q 15/04/2015 

l 11 /p,ranga 1 

DANFE 

Ili Ili llll llll l li l Ili llllllllllllll llll Ili llllllll l l llllll Ili 11111111 1111111 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

! -SAÍDA w CHAVE DE ACESSO 

O- ENTRADA 2521 0833 3371 2201 8417 5500 

PETRO EO SA Nº 000.253.908 3000 2539 0816 7368 6654 
!PIRA~~ PRODUTOS DE 

ROD BR 230 /N KM 1,2 SÉRIE J Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
CAMALAU, CABEDELO, PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/Qortal ou 
FONft021 ) 3891-2525 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
c;,;c;c; VF.NnA LT JBRJrn MB AD/Ri:.r TF.Rí' P/ - , •• .:.;, IAT TZACAO ".l? <;'J lll()')4<;??1 74 1J/(\!! f?()'} J 16•°'.lh •'J'J 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUALDOSUBST. TRIBUTARIO ICNPJ 
160792460 33337122/01 84-17 

OF.'ITINA"'" º'"IDEM"'""',.,...., 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 2295254 1/0001-52 31/08/2021 
ENDEREÇO 1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAÍDA 
.liMilD BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 31/08/2021 

~ 640-000 
1 MUNICÍPIO FONE/FAX I UF I INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 PB 162847 122 17:05:50 
FATIIRA 
NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCTMENH VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIME~'TO V.t.lnR 

001 W09/2(J}.I 78 .543,50 

,. , n fl ,u •~-.-~• 

BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALOR DO ICMS 1 BASEDECALCULOICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO VALORTOTALDOSPRODUTOS 

O 00 O 00 O 00 O 00 78.543 50 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESSORIAS I VALOR DO IPI VALOR T<YT AL DA NOTA 
0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 78.543 ,50 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZAOS IAL 
1950 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 

FRETE POR CONTA 
1 - Dest/Rem 

OI O ANTT PLACA DO VE UL 
OFG2663 

UF 
PB 

ENDEREÇO 
RUA DO PARADO 
QUANTIDADE ESPECIE 

1 7 O O O COMBUSTIVEL GRANEL 
DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
C. PROD.ISERV. DESCRIÇÃO 00 PRODUTO I SERVIÇO ~ruo<u 

11110000 GASOLINA ORIGINAL c 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL 

GASOLINA, Classe Risco: 3' 
II . 

E 
GE: 

MARCA 
IPIRANGA 

CST QUANTIDADE 
rcno '"""""e 
060 5000 
565' LT 

------ - - -- -- ------------- ------- ----- ---- - - - -------
190002 OD B S-500 ORIGINAL 060 7000 
101921 ONU1202 GASOLEO, ou o . DIESEL, 565~ LT 

ou OLEO P/ AQUEC . , LEVE, Classe 
Risco : 3 ' GE: III. 

- - - - - --- --- ---- --------- -- ------ --------- - - - -------
15310002 0D B S- 10 ORIGINAL 060 5000 
2710 1921 ONU1202 GASOLEO, ou o . DIESEL, 565 ' LT 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco: 3' GE: III. 

nAnnc ....... .,.,. .,.,.,. , ·'"' 

MUNICÍPIO 
PATOS 
NUMERO PESO BRUTO 

13599 

VALOR UNIT ARJO VALOR TOTAL 
DESCONTO BASE DE CÁLCULO ICMS 

5,4039 27.019,50 
0,00 

------ --- --- ------------ -- -
4,2495 29.746,50 

0 , 00 

------------ -------- -------
4 , 3555 21.777,50 

0,00 

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PB 161400248 

PESO LIQUIDO 
13599 

B.CALC.ICMS SUBST.TRIB. 
V .& f n a ,,... •• ,.. ,o,11n r>"1"" "T'nro 

0,00 
0,00 

---- -----------
0,00 
0,00 

----------- -- --
0,00 
0,00 

CN PJ/CPF 

05811846/0001-25 

VALOR 00 ICMS PRÓPRIO ALIQ. ICMS 
""' nn ...,... , n, ,I.I " ' . IPI 

0,00 o 
0,00 o 

------- ------- ---- - -
0,0 0 o 
0,00 o 

-------------- -- - ---
0,00 o 
0,00 o 

RESERVADO AO FISCO 
• • • DE.SCI\RGA SELADA * * * Subst . Tribut . IQo1S GASOLINA - B.Calc. R$ 28.503,00 
IQo1S R$ B.265,87 OLED DIESEL - B.Calc. R$ 32.051,60 IQo1S R$ 5.769,29 OLED 

DIESEL S- 10 - B.Calc. R$ 23 . 372,00 ICMS R$ 4.206 , 96 . Produto de utilidade 
publica assim declarado pela Lei Federal n. 9.847/99 . Local de retirada: 
N'..JRDESTE I..OGISfICA IS.A . CNPJ 35.058 .101/0001-06 IE 1638946-12, situada no(a) R 

FRANCISOJ SERAFIM, 57 - CENI'llO - CABEDEI.O - PB. o volume contido em cada 
canpartimento do caminhao-tanque deve ser desca=egado , integralrrente em um 
unice tanque. A fim de evitar contaminacoes e derrarres . Apos veto cobrar atual . 
tr0netaria , acrescido de juros de 1\ ao mes, calculados dia a dia, sobre -----principal ro=igido e demais encargos tr0ratorios, alem de multa de 10\ sobre o 

(ç.~w-A.NEN 7(°"..._ total devido. Anexo Boletim de Conformidade: 190/2021( GASC ), 135/2021 ( 500B ) , 
204/2021 ( SlOB ) . ICMS JA SUBSTIWIOO O'.lNFORME DECREro 1B499 DE 25/09/96. , \) ç_ ºf· '\. 

Declaro que os produtos peri gosos estao adequadamente classificados, embalados, e,~ <1-~\ 
identificados, e es tivados para suportar os riscos das operacoes de transporte e 

$ V que atendem as exigencias da regularrentacao . Lacres : 688644 6B8645 688646 

1 

o ~-). 
688647 688648 688649 688650 6B8651 Total de Amostras-Test emunha : 4 (1842B486, u Fls. bº 
18428487, 1842848B, 18428489). R~:r 

~;:~_.-· 

JJKJ&l'l(J1Jld:J6:29 
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DANFE 

11111111111 ~ l l l li lllllllllllll lllllll llll~I I Ili llllllll Ili Ili lllll Ili •' DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

!-SAÍDA w CHAVE DE ACESSO 

IPIRANGA PRODUTOS DE O- ENTRADA 2521 09311171 2201 8417 5500 

PETROLEO SA Nº 000.254.104 ]000 2541 0414 8567 4658 

ROD BR 230 S/N KM 1,2 SÉRIE 3 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
CAMALAU, CABEDELO, PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda .gov.br/12ortal ou 
FONq:021) 3891-2525 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
,;,;;,;,; y1.NnA T TTBV/C'OMR Anro1.r TFRr PI - -,,.,.;:;;;,- AT.T7.Ar'A.O 'l"l<:"l Hlffi4849764 03/00nO? 1 07:47 · 13 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUALDOSUBST. TRIBUTARIO ICNPJ 
160792460 33337122/0184-17 

D:;..-··· ·-,.;a •= • ~ 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 03/09/2021 
E::-IDEREÇO 1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAÍDA 
ROD BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 03/09/202 1 
CEP 1 MUNICIPIO FONE/FAX I UF I INSCRIÇÁO ESTADUAL HORA DESAIDA 
58640-000 JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 PB 162847122 08: 16:42 

l<AT110 • 

NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR NU?-•º· " ' VENCIMENTO VALOR N11u .. RO VENCIMENTO V.àlnR 

001 06/0912021 45.266,00 

C'Á ~ .... ™,~~· 

J BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALORDOICMS 1 BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUB.STITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
O 00 O 00 O 00 O 00 45 .266 00 

~ALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS I VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.266,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRA.'ISPORT AD0S 
RAZAO SOCIAL 
1794 TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTD 

FRETE POR CONTA 
O- Emitente 

PLACA DO 
KII9B78 

ENDEREÇO 
ROD BR 230, S/N - KM 1,2 

MUNICIPIO 
CABEDELO 

INSCRIÇÃO ESTA DUAL 
161209696 

UF 
RN 

QUANTIDADE ESP CIE 

1 O O O O COMBUSTIVEL GRANEL 
MARCA 
IPIRANGA 

NUMERO PESO BRUTO 

8330 
PESO LIQUIDO 

8330 
CNPJ/CPF 
42310177/007 1-47 

DADOS DO PRODUTO/SERVJCO 
C. PROD.ISERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO CST QUANTIDADE VALOR UN ITÁ RIO VALOR TOTAL 8.CALC.ICMS SUBST. TRIB. ,_ . ., ... l rcn• '' "'"' ,nc DESCONTO BASE DE CÁLCULO ICMS n o ,..., •• ,,. c:1 ,.,.,_ ...... .... 

15190002 OD B S-500 ORIGINAL 060 5000 4,4835 22.417,50 º·ºº 27101921 ONU1202 GASOLEO, ou o. DIESEL, 565= LT 0,00 0,00 
ou OLEO P/ AQUEC . , LEVE , Classe 
Risco: 3' GE: III. 

- - -- ---- ----------------- ----------- --- -- - - - ------- ------------ -- --------- --- --- ----- -- --- --
15310002 OD B S-10 ORIGINAL 060 5000 4,5697 22.848,50 0,00 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou o. DIESEL, 565= LT 0,00 º·ºº ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 

Risco: 3. GE: III. 
-------- --- ----- ---- --- ----~---------- --- - - - -- ----- ------- ----- --------------- --------- -- ----

RESERVADO AO FISCO 
* DESCARGA SEI.ADA*** Subst. Tribut. Irns OLEO DIESEL - B.ca.lc . R$ 

22 . 895,00 ICMS R$ 4.121,10 OLEX) DIESEL S-10 - B.calc. R$ 23.386,50 rrns R$ 
4.209,57. Produto de utilidade publica assim declarado pela Lei Federal n. 
9 . 847/99 . Local de retirada: I\ORDESTE IDGISTICA II S.A. CNPJ 35.058.137/0001-81 
IE 1639435- 91, situada no(a) R CX)RCINEL JOSE TELES, S/N - sr CATARINA - CABIDELO 
- PB. O volume contido em cada canpartimento do caminhao-tanque deve ser 
descarregado, integralmente em um unico tanque. A fim de evitar c;ontaminacoes e 
derrrures. 1\pOs veto cobrar atual. monetaria, acrescido de juros de 1% ao mes, 
calculados dia a dia, sobre principal corrigido e demais encargos moratorios, 
alem de multa de 10% sobre o total devido. Anexo Boletim de Conformidade: 
140/2021( 500B ), 140/2021( Sl0B). I CMS JA SUBSTITUICO OONFORME DECRETO 18499 
DE 25/09/96 . Declaro que os produtos perigosos es tao adequadamente 
classificados, embalados, identificados, e estivados para suportar os riscos das 
operacoes de transporte e que atendem as exigencias da regulamentacao . Lacres: 

680545 680546 680547 680548 680549 680550 680551 680552 680553 680554 680555 
680556 Total de Amostras-Testemunha : 2 (18428627, 18428628). 

Lote ooooo6sta Doe. oos / 011 Ref.lote : doc . l 

OJ.f191Z11?101:41:19 

Os beneficios serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combusdveis 

VALOR DO ICMS PRôPRIO 
"• l'\D fV'I ID I 

0,00 
0,00 

----- ---------
0,00 
0 , 00 

--------------

Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

Página: 1 / 1 

ALIQ. ICMS 
,n !PI 

o 
o 

- - ----
o 
o 

- -- - - -



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 

Ref. Processo Administrativó PME/ · RN · Nº ·21012500001- Pregão Presencial nº 
00001/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

2- Junte-se o mesmo ao processo físico do Pregão Presencial nº 00001/2021; 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 02 de Setembro de 2021 . 

V ALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 



TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº -----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

XXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A -----------------------------------

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente 

e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF 

nº 034.148. 724-4 7, Carteira de Identidade nº 00162513 7 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa-----------------------------, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº -------------------------, sediado--------------------,--------------------- - ---------------- - ------------------

-, neste ato representado pelo----------------~, -------------, residente e domiciliado---------------------,--

---------------, Bairro -------------- - Cidade ------------ - ---------, CPF nº -------------------, Carteira de 

Identidade nº --------------------, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

- OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021 .0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste 

de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

- AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os 

seguintes reajustes: 
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TERMO ADITIVO Nº ------/2021 18 Fls.~ "j 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº -----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 ~''.'.G~/ 
Preços a Preços a Preços a Preço a Preço a 

DESCRIÇÃO partir de partir de partir de partir de partir de 
10/01/2021 19/02/2021 09/03/2021 01/05/2021 17/07/2021 

OLEO DIESEL 
COMUM S-500 EM R$ 3,78 

R$ 4,17 R$ 4,31 R$ 4,61 R$ 4,71 
CONFORMIDADE 
COM ANP. 
OLEO DIESEL S 1 O 
EM R$ 3,87 

R$ 4,28 R$ 4,41 R$ 4,71 R$4,81 
CONFORMIDADE 
COM AANP. 

-~ A RATIFICAÇAO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

~ A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08 .086.225/0001-14, 
Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 034 .148.724-47 
Contratante 

Equador/RN, em XX de XX de XX. 

--------------------------, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº -------------------------,------------------
-------- inscrita no CPF/MF ---------------------

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

2 

Preço a 
partir de 

02/09/2021 

R$ 4,88 

R$ 4,98 
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TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

2ª CPF: --- ----------- -------------
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®. PREFEITURA DE 

~,, EQUADOR 

1 - DO RELATÓRIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000012021 , 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. DESEQUILIBRIO FINANCEIRO 
OCASIONADO POR FATOS SUPERVENIENTES. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO Nº 
1PP01/2021 , NOS LIMITES PERMITIDS POR LEI , EM 
FUNÇÃO DO REALINHAMENTO DE PREÇO DO 
VALOR DOS COMBUSTIVEIS, REAJUSTE 
CONCEDIDO PELO GOVERNO FEDERAL, PARA 
MANTER O EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa LEMUEL GUEDES 

PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF nº 22.952.541/0001-52 , pleiteando junto a este Município, o 

realinhamento dos preços pactuados no Contrato Administrativo nº 1 PP1/2021 , cujo objeto é 

o fornecimento de combustíveis destinados a manutenção e desenvolvimento das atividades 

do Município de Equador - RN. 

A contratada suscita em seu pedido, que devido a ocorrência de aumento dos 

custos de aquisição de combustível (Diesel Comum S-500 e Diesel S-10), anunciados pela 

PETROBRÁS nos últimos dias, seria necessária a revisão do preço contratado inicialmente 

com o fito de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, para que não haja 

oneração excessiva à ora contratada. 

Desta forma , solicita a revisão de Preço ao contrato referente ao fornecimento 

de Diesel Comum S-500, passando dos atuais R$ 4,71 (quatro reais e setenta e um 

centavos) , para R$ 4,88 (quatro reais e oitenta e oito centavos) o litro, e Diesel S-10, 

passando dos atuais 4,81 (quatro reais e oitenta e um centavos) , para R$ 4,98 (quatro reais 

e noventa e oito centavos) . 

Os autos foram distribuídos de forma regular para esta consultoria jurídica, 

sendo provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibilidade. 

TRABALHO E -;7)1'.r. óJ. 7 @ adrninistrocoo@)equodor.rn.gou.br @ www.equodor.rn .gou.br 
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É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

li - DO MÉRITO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 

à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de 

reestabelece o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de aquisição de Combustíveis, 

alterado pela majoração dos valores pela distribuidora. 

Ao inspecionar a execução do contrato, entendeu o Licitante que os custos 

variáveis da planilha de preços do fornecimento de Combustíveis, foram acrescidos em 

virtude da política implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, 

tomando como base as variações do mercado externo, aumentando assim os custos da 

empresa contratada, o que exige o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.1 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos admin istrativos podem ser alterados pela 

Administração para atingir o interesse público, ou pela superveniência de fatos novos que 

penalizam o obstaculizam, de forma extraordinária, a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 

promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o 

projeto ou suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo 

ou diminuição do objeto, afetando o valor do contrato. 

Por força do §1º, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado não tem espaço para 

recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observado o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, tratando-se se obras, 

serviço e compras, e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do ajuste compreender 

reforma de edifício ou equipamento. 

~ TRABALHO E ,. - @ administrocao@)equador_mgou,br ® www,equador.rn .gou.br \J'" @) Rua José Marcelino de Oliveira, 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 <9 (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado,-~~ e cogitar se 

o equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção 

das condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável 

a relação entre as obrigações do contratado e a retribuição financeira da Administração, 

efetivando-se a justa remuneração ao serviço executado e/ou bens fornecidos. 

No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 

resguarde o equilíbrio econômico e financeiro , conforme preconiza Celso Antônio Bandeira 

de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 
qual não deve ser pago o mínimo possível, mas o normal , donde caber
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste 
( ... ) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real, verdadeiro, e não apenas nominal , supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos , atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem, 

inclusive, assento constitucional , no art. 37, inc. XXI , da Carta Política , que assim diz: 

"Art. 37. ( ... ) 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (grifei) 

Em consequência do princípio da supremacia constitucional , a lei , o contratado e 

outras espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as 

normas constitucionais, de forma que a Administração, na execução contratual, tem de 

manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas avenças, sob pena de ofensa à Carta 

Política. 

~ -------------TRABALHO EÍ '\ @ adrninistrocao@equador.rn.gou.br ® www.equador.rn .gou.br 
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das clausulas relativas as suas obngaçoes contratuais na h1potese de In-cremento da 

onerosidade da obrigação do contratado, reforçando o entendimento segundo o qual o 

equilíbrio econômico financeiro nada mais é do que a manutenção da relação entre as 

obrigações mútuas dantes ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de 

manter as condições efetivas da proposta vencedora do certame, o que se harmoniza com o 

art. 37, inc. XXI, da CF. 

Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que 

parcialmente, o art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei ; 
li - por acordo das partes: 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento , em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado , sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprev1s1ve1s, ou prev1s1ve1s porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
( ... )" . 

De acordo com o dispositivo legal em comento, a caracterização de uma dessas 

hipóteses autoriza, em tese, a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 

financeira fixada desde a celebração do contrato , construída a partir da proposta vencedora . 
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Todavia, o fato desencadeador do desequilíbrio econômico-finan iJ~ 

pela Empresa Contratada LEMUEL GUEDES PEREIRA é o aumento dos valÔ.res dos 

referidos produtos pela distribuidora, em decorrência do sistema de alinhamento de preços 

praticado pelo Governo Federal, nos moldes do inc. 1, alínea "d", do art. 65, Lei nº 8.666/93. 

Dessa forma , realizada a alteração no valor do objeto contratual, as cláusulas 

econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas, caso isso seja necessário para a 

manutenção das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora). 

No caso trazido à análise, o valor do objeto contratado, foi majorado, em 

decorrência do sistema de alinhamento de preços quase que diário, adotado pelo Governo 

Federal , aumentando assim os custos da contatada. O aumento dos encargos da 

contratada, foram demonstrados através dos documentos acostados, como notas fiscais e 

planilhas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em 

anexo, onerando o Contratado no que respeita ao preço, de modo que restou afetada a 

"justa remuneração". 

A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é 

procedimento formal, que segue o seguinte roteiro, na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( ... ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior). Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente 

a remuneração da contratada, cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço 

do contrato, com vistas ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante aditivo, nos moldes do §6°, art. 65, da Lei de Licitações. 

Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos e critérios de 

conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria , obedecidas as demais 

regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, 

entende-se que a Administração Pública Consulente deve revisar o contrato PP00001/2021, 
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recompondo a cláusula do preço ao ponto de reequilibrar a equação econômico-financeira 

originalmente pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei Federal , supra citada, 

razão pela qual se encontra aprovado por essa assessoria jurídica. 

É o meu parecer. 

Equador - RN , 03 de Setembro de 2021. 

\ 
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TERMO ADITIVO Nº 007/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE, SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

. EQUADORJRN E A LEMUEL GUEDES PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com sediado 

Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato representado pelo 

Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua 

Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, Carteira 

de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 

Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52, sediado 

no SIT Várzea de Vassoura, SN - Zona Rural - Junco do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam 

Guedes Pereira, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF 

nº 069.468.664-60, Carteira de Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, com autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo 

licitatório em epígrafe, e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas 

e condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

-OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as necessidades do 

Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas locados e dos 

veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporados 

ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do município em um raio de 10km, para 

o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme tabela apresentada no 

item 2. 

-AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes 

reajustes: 

1 



ITEM 

02 

03 

" 

DESCRIÇÃO 

OLEO DIESEL 
COMUM S-500 EM 
CONFORMIDADE 
COM ANP. 
OLEO DIESEL SI0 
EM 
CONFORMIDADE 
COM A ANP. 

TERMO ADITIVO Nº 007/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIA·L Nº0000l/2021 .. . , . .• 
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Preços a 
Preços a partir Preços a partir Preço a partir 

partir de 
10/01/2021 

de 19/02/2021 de 09/03/2021 de 01/05/2021 

R$ 3.78 
R$ 4, 17 R$ 4,31 R$ 4,61 

R$ 3,87 
R$ 4,28 R$ 4,41 R$ 4,71 

~ A RATIFICAÇÃO 

Preço a partir 
Preço a 

partir de 
de 17/07/2021 

02/09/2021 

R$ 4,71 R$ 4,88 

R$4 ,81 R$ 4,98 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não modificadas, 

direta ou indiretamente, por este instrumento. 

lllllllll°A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de costume 

e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 

duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 
Cletson Riva ldo de Oliveira, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 
Contratante 

Equador/RN, em 03 de Setembro de 2021. 

L MUEL GU ES PEREIRA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069.468.664-60 

Contratada 

2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos temias do art. 151 do CTN , 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:23:37 do dia 22/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2021. 
Código de controle da certidão: 8543.FE1D.BA67.EA77 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ_.-==-"" 
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CÓDIGO: A3DC.A918.9CA4.3DAC Emitida no dia 31/08/2021àsr1 :36:54 

Nome Empresarial: 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: 
VARZEA DE VASSOURA 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual: 
16.284. 712-2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral : 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
22.952.541/0001-52 

Complemento: 
SETOR LADO DO POSTO 
FISCAL 

CEP: 
58640-000 

Certifico , observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 
SECRETARIA DE GESTÃO/GERÊNCIA DE TRIBUTOS 
CNPJ:09.084.054/0001-57 

Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro 

Impressão 

19/07/2021 14:26:57 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

CNPJ/CPF 

Número da Certidão 

0000402021 

22.952.541/0001-52 
1 Inscrição Municipal 
356 

O tdereço 
SITIO V ARZEA DE VASSOURAS 

Bairro 
ZONA RURAL 

Loteamento: 

Data da emissão 

19/07/2021 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 Nome do Constribuinte 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

1 Número 
S/N 

CEP Cidade 
1 

1 58.640-000 1 Junco do Seridó 

Nº de Controle de Autenticação 

897.492.347.859 

Complemento 

POSTO IPIRANGA ,~B 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas. fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município. 

OBSERVAÇÕES 

Certidão válida ate 19/01/2022 



23/08/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

~l~I ____, 

CAIXA FCONÔM CA Ft=CERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 22.952.541/0001-52 

Razão Social:LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 
Endereço: ROO BR 230 KM 263 370M / ZONA RURAL/ JUNCO DO SERIDO / PB / 

58640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/08/2021 a 08/09/2021 

Certificação Número: 2021081002155558266518 

Informação obtida em 23/08/2021 10: 10:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



PODER JUDI'::'IÁRII) 
JGS':'IÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
Certidão nº: 14566726/2021 
Expedição: 03/05/2021, às 15:31:08 
Validade: 29/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 22.952.541/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

~ i . t . i l.J T 



Q 
ITEM 

02 

03 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 007/2021-CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
0lPPl/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.952.541/0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do Contrato Administrativo de 
0IPPl/2021 ; DATA DA ASSINATURA: 03 de Setembro de 2021; VIGÊNCIA: 31 de 
Dezembro de 2021; MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS 
AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a 
conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a Preços a Preço a partir Preço a partir 
DESCRIÇÃO partir de partir de partir de de de 

10/01/2021 19/02/2021 09/03/2021 01/05/2021 17/07/2021 
ÓLEO DIESEL ; 

COMUM S-500 EM R$ 3,78 
R$ 4,17 R$ 4,31 R$ 4,61 R$ 4,71 

CONFORMIDADE 

COM ANP. 

ÓLEO DIESEL 510 EM 

CONFORMIDADE R$ 3,87 R$ 4,28 R$ 4,41 R$ 4,71 R$4,81 
COM A ANP. 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 034.148.724-47-
pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF sob o nº 069.468.664-60- pela 
Contratada. 

Equador-RN, e 

Prefeito Municipal 

Preço a 
partir de 

02/09/2021 

R$ 4,88 

R$ 4,98 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MU NICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITI VO N" 007/2021-CONTRATO ADMIN ISTRATIVO N" 0lPPl/2021 - PREGÃO PRESENCIAL º 00001/2021 PROCESSO 

LICITATÓRIO PM E/RN N" 21012500001 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 007/2021 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0lPPl/2021 - PREGÃO PRESENC IAL Nº 
00001/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN N" 21012500001 
CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: 
Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do Contrato Administrativo de 
0IPP l/2021; DATA DA ASSINATURA: 03 de Setembro de 202 1; VIGÊNCIA: 3 1 de Dezembro de 202 1; MODALIDADE LTCITATÓRTA : 
Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes 
rcajush:s: 

ITEM UESCRIÇÁU Preços • parlir de Preço6 • panil' de Preços a partir de Preço . partir d~ Preço a partir de Preço . partir de 

10/01/2021 19/02/2021 09/03/2021 01 /05/2021 17/0712021 02/09/2021 

Oc ÓLJ:0 lJll:.SH COMUM s-son b\,I K$ 3.78 K~ 4.1, K$4.'.\ 1 1($4.61 K$ 4.71 K~ 4.8R 

CONFOR~IIDADE COM ANP. 

u, ÓLEO DIESEL S10 EM CONFORMIDADE COM A R$ '.\.87 RH28 R$-l.41 R$4.7I R$4.RI RH.98 

ANP. 

BSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 034.148. 724-4 7- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita 
o CPf/MF sob o nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador- RN, em 03 de Setembro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:DC3E7805 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 21 /09/2021. Edição 2614 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
http://wv,,w.diariomunicipal.eom.br/femum/ 



TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE 00 NORTE 

SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS 

UNJDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21012500001/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRJNCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 0lPPl /2021 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

273169 

10/02/2021 à 31/12/2021 

10/02/2021 

12/02/2021 

30 dia(s) 

R$ 864020,00 

INFORMAÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRATO: 

1 - GASOLINA COMUM EM 

CONFORMIDADE COM A ANP. - R$: 

394400,00 

2 - ÓLEO DIESEL COMUM EM 

CONFORMIDADE COM A ANP - R$: 

156400,00 

3 - ÓLEO DlESEL Sl0 EM 

CONFORMIDADE COM A 

ANP. - R$: 311220,00 

4 - ETANOL EM CONFORMlDADE 

COM ANP. - R$: 29760,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 

Nome <lo Fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

018.319.304-04 

RAMON HENRIQUE NUNES 

01 /01 /2021 à 31 /12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) ADITIVO(S) DO CONTRATO: 

Termo Aditivo: 

Fundamento L egal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

01/2021 

Concorrência - Lei 8.666/93 , art. 22, l 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

19/02/2021 à 3 1 / 1 2/2021 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

/w. Presidente Getúlio Vaigas. nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Oir&tona de lnforrnát1ca - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7288 

114485 



TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO 
RIO l~RAt1DE 00 NORTE 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADIT AMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADIT AMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

19/02/2021 

24/02/2021 

Tendo em vista o aumento da Refinaria que foram repassados para os postos 

de combustível houve a necessidade do aditivo e comprovados com notas 

fiscais. 

0,00 

02/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço 

05/03/2021 à 3 l/ 12/2021 

05/03/2021 

23/03/2021 

Justifica-se devido as eventuais supressões de Ya!ores regulamentadas pela 

ANP. 

0,00 

03/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

Reajuste de valor. 

09/03/2021 à 3 l/ 12/2021 

09/03/2021 

23/03/2021 

Justifica-se pelo eYentuais supressões de valores pela ANP. 

0,00 

04/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

04/05/2021 à 31 / 12/2021 

04/05/2021 

05/05/2021 

Justifica-se, devido as eventuais supressões de valores pela ANP. 

º·ºº 
05/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. Iº 

Reajuste de preço do Contrato Administrativo de O 1 PP 1 /2021 

22/07 /202 l à 31/12/2021 

22/07/2021 

30/07/2021 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço devido o aumento 

Tribunal du Coiitas do Estado do R,o Grando dü Noite - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas. nº 690- Petrópolis. NatallRN CEP·59.0'.2-360 

Oir<':tona de lnforrnàtir;cl - DIN 

Telefont 3642-7275 I 3642-7288 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RlO GRANDE DO NORTE 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinanira: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Tenno Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência : 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADIT AMENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

da Refinaria que foram repassados para os postos de combustível houve a 

necessidade de aditivo e comprovados com notas fiscais. 

883892,46 

06/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 ° 
O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme. 

l 7/08/2021 à 31/12/2021 

17/08/2021 

20/08/2021 

Tendo em vista o aumento da Refinaria que foram repassados para os postos 

de combustíveis houve a necessidade do aditivo que tem como comprovação 

as notas fiscais. 

926229,44 

07/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço 

03/09/2021 à 31 /1 2/2021 

03/09/2021 

21/09/2021 

O presente tem10 aditivo tem por objeto reajuste de preço devido o aumento 

da Refinaria que foram repassadas para os postos de combustíveis . 

Clausula quatia do Reajuste 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 

22.952.541/0001-52 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRA TO: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

2355AD5Al02BAB24E45O4A621E09D395 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 04/03/2021 08:40:00 

Remessa enviada por: RIZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093 .284-06) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal cfo Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

Av. Pce5idente Getúlio Vargas. nº 690- Petrópolis. NatalíqN CEP 59.0'2-360 

Oir&tona de lnforrrática ·- DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 



11 TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRAtl/OF. 00 !IIORTF. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 114485 

Data e hora da criação deste Docwnen10: 2 1/09/2021 09:52:42 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas. nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP-59.012-360 

Oir&tona de Informática - Dli'J 

Telefone: 3642- 7275 I 3642-7289 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "PDSTD FRDNTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
srna VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETOR AD LADD ºª PDSTD FISCAL), CEP N!! 58.640-DDD, 
ZDNA RURAL JUNCO DD SERIDD/PB. 

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN 

COMUNICADO 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrito no CNPJ. Nº 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que aumentou os valores dos combustíveis e derivados de acordo com o 

acréscimo do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

Conforme valores descritos nas notas fiscais em anexo. '°3 ~! . 
~ . . ' iW) ~ II 

Informamos, ainda, que eventuais supressões de valores regulamentados pe! O, J 
ANP, serão imediatamente repassados ao contratante.. ~~O çJ 

QQ) o 
; ' ii Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. j Q j ~ 

JUNCO DO SERIDO/PB, .... O..l .... de ..... 4.0. ....... de 2021 f ~ ~ 

JUNCO DO SERIDO/PB, oi de .. . 9.V.IU. .. 0.1\0 .. . de 2021 . 

~ (lll,Jo. ~-
LEMUEL ~ ; PEREIRA 

RG nº 3216893- 2 - VIA - SSDS/PB 
CPF nº 069.468.684-04 

LEMUEL GUEDES PEREIRA- "POSTO FRONTEIRA" 
CNPJ. 22.952.541/0001-52 
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DANFE 

1111!11111111111 11~ IIIIIIIIIIIIII IIIIIII Ili llll l Ili llllllll llll Ili lllll Ili DOCUMENTO AUXILIAR 
DA :-IOTA FISCAL 

ELETRÔ1'1CA 
1-SAÍDA u] Cll,\\iE OE AC'F.SS0 

IPIRANGA PRODUTOS DE 0 - E'ITRADA 1 2521 0933 3371 2201 8417 5500 

PETROLEO SA Nº 000.254. 104 3000 2541 0414 8567 4658 
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Os beneficios serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 

Atenciosamente. 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 
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ELETRÔNICA 

IPIRANGA PRODUTOS DE 1-SAÍDA w CHAVE DE ACESSO 

O-ENTRADA .2521 09JJ 3371 2201 8417 5500 

PETROLEO SA Nº 000.256.100 JOOO 2561 0010 2245 8659 

ROO BR 230 S/N KM 1,2 SÉRIE 3 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
K:AMALAU, CABEDELO, PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/Qortal ou 

FONq'.021} 3891-2525 CEP 58310--000 no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DAOPERAÇÁO 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUAL DOSUBST. TRIB\JTARIO 1 Cl'lPJ 
1607924(,() 33337122/0184-17 

MF.TENTF. 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF DATADA EMISSÃO 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 30/09/2021 
Ei':DEREÇO 1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SA!DA 
ROO BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 30/09/2<121 
CEP IMU'.IIICIPIO FONE/FAX 1 UF I L~SCRIÇÁOESTADUAL HORA DESAIDA 
58640--000 JUNCO 00 SERIDO (083) 9825-8844 PB 162847122 08:39:14 

l'ATI IIIA 
NOMERO V.NCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMEN" VALOR. N••uERo IVF .. 1'1,..... ... ~NTI" VALOR N"-••o V~NCJM<~ V nR 

001 ~/100021 47 .895,00 

~A,rrn nnnruon"""' 

BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALORDOICMS 1 BASEDECALCULOICMSST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0.00 0.00 000 O 00 47.895.00 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS I VALOR DO IPI VALORTOTALDA'.'ICYrA 
0,00 0,00 o.ao 0,00 0,00 47.895,00 

~ ~.lNSPORTADORNOLUMESTRANSPORTADOS 
.,.KAZAO SOCIAL 1 FRETEPORCONTA 1 CODIGOANTT I PLACA uv VEICULO 1 UF 

1794 TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTO O- Emitente 1 MNQ3207/MOR1035 PB 
ENDEREÇO MUNICIPIO I UF I INSCRJÇÃOl:STADUAL 
ROO BR 230, S/N - KM 1,2 CABEDEW PB 161209696 

NUMERO CNPJ/CPF QUANTIDADE I ESPECIE 

1 O O O O COMBUSTIVEL GRANEL 
1 MARCA 

IPIRANGA 
1 PESO BRUTO 

8330 
1 PESO LIQUIDO 

8330 42310177/0071-47 
DADOS DO PRODlJTO/SERVJCO 
C. PROD.ISER.V. DESCRIÇÃO DO PJtODUTO / SEJtVlÇO CST QUANTIDADE VALOR UNIT ARIO VALOR TOTAL 11.CALC .ICMS SUBST .TJtlB. V AI.OI DO ICMS PllóPRIO 

~~-= '"""º lJN"' ,nc n.,.,,,.,.,,.,., B · º" OE í'ÃLCUI.O ICMS "-' -- ---·- -- .., .-..n_....,_ 

15310002 0D B S-10 ORIGINAL 060 5000 4,8325 24. 162,50 0,00 0,00 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL, 565: LT 0,00 0,00 0,00 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco: 3, GE: III. 

-------- --------------------------------- - - - ------- ----------- -------------- ------------ --- --------------
15190002 00 B S-500 ORIGINAL 060 5000 4,7465 23.732,50 0,00 0,00 
27101921 ONU1202 GASOLBO, ou O . DIESEL, 565: LT 0,00 0,00 0,00 

ou OLBO P/ AQUEC., LBVE, Classe 
Risco : 3, GE: III. 

-------- --------------------------------- - - - ------ - ------------ --------- ----- --------------- --------------

RESERVADO AO F1SCO 
* * * DESCARGA SE[AOA * * * Subst. Tribut. ICMS OLEO DIE.SEL - B.calc. R$ 

.949,50 ICMS R$ 4.130,91 OLEO DIESEL S-10 - a.cale. R$ 23.428,00 ICMS R$ 
17,04. Produto de utilidade publica assim declarado pela Lei Federal n , 

. 847/99. Local de retirada: roRDESTE LOGISrICA IS.A. CNPJ 35.058.101/0001-06 
IE 1638946-12, situada no(a) R FRANCTSCX) ~IM, 57 - CENTRO - CABFIEW - PB. O 
volume contido em cada compartimento do caminhao-tanque deve ser descarregado, 

integralmente en um unice tanque. A fim de evitar contaminacoes e derram<>-B. Apos 
veto cobrar atual. ironetaria, acrescido de juros de 1% ao rnes, calculados dia a 
dia, sobre principal corr!.gicb e demais e:icargos moratorios, alem de multa de 

10\ sobre o total devido. Anexo Boletim de Conformidade: 230/2021( S10B ) , 
160/2021( 500B ). ICMS JA SUBS'lTIUIIX) cx:JNRJRME DECREI'O 18499 DE 25/09/96 • . 
Declaro que os produtos perigosos estao adequadamente classificados, embalados, 
identificados, e estivados para suportar os riscos das operacoes de transporte e 
que atendem as exigencias da regulamentacao. Lacres: 691862 691863 691864 

691865 691866 691867 691868 691869 691870 691871 691872 691873 691874 691875 
691876 Total de Arrostras-Testemmha: 2 (18435127, 18435128). 

:.,o ~ e 000001s66 Joc . oos / ooa Ref . lot.e: doc.l 

Os benefidos serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combuscivels 

Atenciosamente, 
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Posto fronteira lpiranga 
CNPJ:22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
CONTATO: {083} 9 9825-8844 

,,- ;~,~~\;~~ENT(~ 
: .;r '%_\ 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE EQUADOR/ RN ~-Fl~:1=' 
·~/~ 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO PREÇO NOVO 
DIESEL COMUM 5-500 4,88 5,14 
DIESEL 5-10 4,98 5,24 

JUNCO DO SERIDÓ - PB 02/10/2021 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 

Ref. Processo Administrativo PME/ RN Nº 21012500001- Pregão Presencial nº 
00001/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

2- Junte-se o mesmo ao processo físico do Pregão Presencial nº 00001/2021 ; 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 04 de Outubro de 2021. 

Prefeito Municipal 



TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº -----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

XXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A -----------------------------------

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente 

e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF 

nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa-----------------------------, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº -------------------------, sediado--------------------,--------------------- - ---------------- - ------------------

-, neste ato representado pelo-----------------, -------------, residente e domiciliado---------------------,--

---------------, Bairro -------------- - Cidade ------------ - ---------, CPF nº -------------------, Carteira de 

Identidade nº --------------------, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

- OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste 

de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

- AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os 

seguintes reajustes: 



ITEM 

02 

03 

DESCRIÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

Preços a partir Preços a partir Preços a partir Preço a partir Preço a partir 
de I0/01 /2021 de 19/02/2021 de 09/03/2021 de 01 /05/2021 de 17/07/2021 

Preço a partir 
de 02/09/2021 

OLEO DI ESEL COM UM 
S-500 EM R$ 3,78 

R$4, 17 R$ 4.31 R$4.61 R$ 4,71 R$ 4,88 
CON FORMIDADE COM 
AN P. 
OLEO DIESEL SI O EM 
CO FORMIDADE COM R$ 3,87 R$ 4,28 R$ 4,41 R$4,71 R$4,81 R$ 4,98 
A ANP. 

llllllll°A RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

llllllll°A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Equador/RN, em XX de XX de XX. 

MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 

Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 

Contratante 

--------------------------, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº -------------------------,------------------
-------- inscrita no CPF/MF ---------------------

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

2ª __________________ CPF: _______________ _ 

2 

Preço a partir 
de 02/ I0/2021 

R$ 5,14 

R$ 5,24 



~ PREFEITURA DE 

~~> EQUADOR ...... ~~ ..... 

1 - DO RELATÓRIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000012021 , 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. DESEQUILIBRIO FINANCEIRO 
OCASIONADO POR FATOS SUPERVENIENTES. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO Nº 
1 PP01/2021, NOS LIMITES PERMITIDS POR LEI, EM 
FUNÇÃO DO REALINHAMENTO DE PREÇO DO 
VALOR DOS COMBUSTIVEIS, REAJUSTE 
CONCEDIDO PELO GOVERNO FEDERAL, PARA 
MANTER O EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa LEMUEL GUEDES 

PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF nº 22.952 .541/0001-52 , pleiteando junto a este Município, o 

realinhamento dos preços pactuados no Contrato Administrativo nº 1 PP1/2021, cujo objeto é 

o fornecimento de combustíveis destinados a manutenção e desenvolvimento das atividades 

do Município de Equador - RN . 

A contratada suscita em seu pedido, que devido a ocorrência de aumento dos 

custos de aquisição de combustível (Diesel Comum S-500 e Diesel S-10), anunciados pela 

PETROBRÁS nos últimos dias, seria necessária a revisão do preço contratado inicialmente 

com o fito de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, para que não haja 

oneração excessiva à ora contratada. 

Desta forma , solicita a revisão de Preço ao contrato referente ao fornecimento 

de Diesel Comum S-500, passando dos atuais R$ 4,88 (quatro reais e oitenta e oito 

centavos) , para R$ 5, 14 (cinco reais e catorze centavos) o litro, e Diesel S-1 O, passando dos 

atuais R$ 4,98 (quatro reais e noventa e oito centavos) , para R$ 5,24 (cinco reais e vinte e 

quatro centavos) . 

Os autos foram distribuídos de forma regular para esta consultoria jurídica, 

sendo provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibilidade. 

TRABALHO E (9 administracao@)equador.m.gou.br ® www.equador.rn .gou.br 

® Rua José Marcelino de Oliueira. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

li - DO MÉRITO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos , administrativos, econômico-financeiros e quanto 

à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de 

reestabelece o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de aquisição de Combustíveis, 

alterado pela majoração dos valores pela distribuidora. 

Ao inspecionar a execução do contrato, entendeu o Licitante que os custos 

variáveis da planilha de preços do fornecimento de Combustíveis , foram acrescidos em 

virtude da política implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, 

tomando como base as variações do mercado externo, aumentando assim os custos da 

empresa contratada, o que exige o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.1 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos administrativos podem ser alterados pela 

Administração para atingir o interesse público, ou pela superveniência de fatos novos que 

penalizam o obstaculizam, de forma extraordinária, a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 

promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o 

projeto ou suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo 

ou diminuição do objeto, afetando o valor do contrato. 

Por força do §1º, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado não tem espaço para 

recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observado o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, tratando-se se obras, 

serviço e compras , e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do ajuste compreender 

reforma de edifício ou equipamento. 
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li.li - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO SEU ROMPIMÉNTO ·-~ .... 
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Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado, é êl~_lsé;?é~~g:it _,JP'Se 
---~~,:;:,~ 

o equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção 

das condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável 

a relação entre as obrigações do contratado e a retribuição financeira da Administração, 

efetivando-se a justa remuneração ao serviço executado e/ou bens fornecidos . 

No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 

resguarde o equilíbrio econômico e financeiro, conforme preconiza Celso Antônio Bandeira 

de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos , fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 
qual não deve ser pago o mínimo possível , mas o normal , donde caber
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste 
( ... ) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real , verdadeiro, e não apenas nominal , supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos, atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem, 

inclusive, assento constitucional , no art. 37, inc. XXI , da Carta Política, que assim diz: 

"Art. 37. ( ... ) 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (grifei) 

Em consequência do princípio da supremacia constitucional , a lei , o contratado e 

outras espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as 

normas constitucionais, de forma que a Administração, na execução contratual , tem de 

manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas avenças, sob pena de ofensa à Carta 

Política. 
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O§ 1°, art. 57, da Lei 8.666/93, determina à Administração -~ rnôxzer( •, ração 

das cláusulas relativas às suas obrigações contratuais na hipótese de ... 1ncrê,;,ento da 

onerosidade da obrigação do contratado, reforçando o entendimento segundo o qual o 

equilíbrio econômico financeiro nada mais é do que a manutenção da relação entre as 

obrigações mútuas dantes ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de 

manter as condições efetivas da proposta vencedora do certame, o que se harmoniza com o 

art. 37, inc. XXI , da CF. 

Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que 

parcialmente, o art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
li - por acordo das partes: 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento , em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários ; 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprev1s1veis, ou prev1s1ve1s porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
( ... )" . 

De acordo com o dispositivo legal em comento , a caracterização de uma dessas 

hipóteses autoriza, em tese, a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 

financeira fixada desde a celebração do contrato, construída a partir da proposta vencedora. 
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Todavia , o fato desencadeador do desequilíbrio econômico-f1 

pela Empresa Contratada LEMUEL GUEDES PEREIRA é o aumento dos valores dos 

referidos produtos pela distribuidora, em decorrência do sistema de alinhamento de preços 

praticado pelo Governo Federal, nos moldes do inc. 1, alínea "d", do art. 65, Lei nº 8.666/93. 

Dessa forma, realizada a alteração no valor do objeto contratual , as cláusulas 

econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas, caso isso seja necessário para a 

manutenção das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora) . 

No caso trazido à análise, o valor do objeto contratado, foi majorado, em 

decorrência do sistema de alinhamento de preços quase que diário, adotado pelo Governo 

Federal , aumentando assim os custos da contatada. O aumento dos encargos da 

contratada, foram demonstrados através dos documentos acostados, como notas fiscais e 

planilhas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em 

anexo, onerando o Contratado no que respeita ao preço, de modo que restou afetada a 

"justa remuneração". 

A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é 

procedimento formal , que segue o seguinte roteiro, na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( ... ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior). Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente 

a remuneração da contratada, cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço 

do contrato , com vistas ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante aditivo, nos moldes do §6°, art. 65, da Lei de Licitações. 

Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos e critérios de 

conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria , obedecidas as demais 

regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, 

entende-se que a Administração Pública Consulente deve revisar o contrato PP00001/2021 , 
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recompondo a cláusula do preço ao ponto de reequilibrar a equação econômico-financeira 

originalmente pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei Federal, supra citada, 

razão pela qual se encontra aprovado por essa assessoria jurídica. 

É o meu parecer. 

Equador - RN , 04 de Outubro de 2021 . 

-~- at!N--
'°·1. :-. RtJBR.: ' 

==·"" 
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TERMO ADITIVO Nº 008/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RNNº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

OITAVO TERMO ADITIVO A O CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A LEMUEL GUEDES PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com sediado 

Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CEP: 59355-000, neste ato representado pelo 

Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua 

Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, Carteira 

de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 

Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, sediado 

no SIT Várzea de Vassoura, SN - Zona Rural - Junco do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam 

Guedes Pereira, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF 

nº 069 .468.664-60, Carteira de Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, com autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo 

licitatório em epígrafe, e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas 

e condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

- OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as necessidades do 

Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas locados e dos 

veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporados 

ou alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do município em um raio de 10km, para 

o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme tabela apresentada no 

item 2. 

- AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes 

reajustes: 



ITEM 

02 

03 

TERMO ADITIVO Nº 008/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

DESCRIÇÃO 
Preços a partir Preços a partir Preços a partir Preço a partir Preço a partir Preço a partir Preço a partir 
de 10/01/2021 de 19/02/2021 de 09/03/2021 de 01 /05/2021 de 17/07/2021 de 02/09/2021 de 02/10/2021 

OLEO DIESEL COMUM 
S-500 EM R$ 3,78 

R$4,17 R$4,3 1 R$4,61 R$4,71 R$4,88 
CONFORM IDADE COM 
ANP. 
OLEO DIESEL SI O EM 
CONFORM IDADE COM R$ 3,87 R$ 4,28 R$4,41 R$4,7 1 R$4,81 R$ 4,98 
AANP. 

1111111111°A RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não modificadas, 

direta ou indiretamente, por este instrumento. 

lallll>A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de costume 

e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 

duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

MUNICIPAL, inscrita no 
CNP J/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 

Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF/ MF sob o nº 034.148.724-47 

Contratante 

Equador/RN, em 04 de Outubro de 2021. 

ES PEREIRA, inscrita no 
nº 22.952.541 /0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069.468.664-60 

Contratada 

2 

R$ 5, 14 

R$ 5,24 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRISll~ 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN , 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:23:37 do dia 22/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2021 . 
Código de controle da certidão: 8543.FE1D.BA67.EA77 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



.. .. 
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A3DC.A918.9CA4.3DAC 

Nome Empresarial: 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: 
VARZEA DE VASSOURA 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual: 
16.284. 712-2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
22 .952 .541 /0001-52 

Complemento: 
SETOR LADO DO POSTO 
FISCAL 

CEP: 
58640-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 
SECRETARIA DE GESTÃO/GERÊNCIA DE TRIBUTOS 
CNPJ:09.084.054/0001-57 

Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro 

Impressão 

19/07/2021 14:26:57 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

CNPJ/CPF 

Número da Certidão 

0000402021 

22.952.541/000 l-52 
1 Inscrição Municipal 
356 

Endereço 

~ITIO V ARZEA DE VASSOURAS 

~airro 
ZONA RURAL 

Loteamento: 

Data da emissão 
19/07/2021 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 Nome do Constribuinte 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

1 Número 
S/N 

CEP Cidade 
1 

1 58.640-000 1 Junco do Seridó 

Nº de Controle de Autenticação 

897.492.347.859 

Complemento 
POSTO IPIRANGA ,~B 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas. fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município. 

OBSERVAÇÕES 

Certidão válida ate 19/01/2022 



04/10/2021 12: 32 Consulta Regularidade do Empregador 

....._______.I _____ I ______. 

CAI 
CA IXA EC..01 ÔM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 22. 952.541/0001-52 

Razão Social:LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 
Endereço: ROO BR 230 KM 263 370M / ZONA RURAL/ JUNCO DO SERIDO / PB / 

58640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/09/2021 a 16/10/2021 

Certificação Número: 2021091702022463179760 

Informação obtida em 04/10/2021 12:30:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
Certidão nº: 14566726/2021 
Expedição: 03/05/2021, às 15:31:08 
Validade: 29/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 22.952.541/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

i r-



ITEM 

02 

03 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 008/2021-CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
0lPPl/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PROCESSO LICITA TÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.952.541/0001-52; OBJETO: Reajuste de preço do Contrato Administrativo de 
OI PP l /202 1; DATA DA ASSINATURA: 04 de Outubro de 2021; VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 
de 2021; MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial ; DAS AUTERAÇÕES: 
Considerando os tennos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes 
reajustes: 

DESCRIÇÃO 
Preços a partir Preços a partir Preços a partir Preço a partir Preço a partir de Preço a partir 
de 10/01/2021 de 19/02/2021 de 09/03/2021 de 01/0S/2021 17/07/2021 de 02/09/2021 

ÓLEO DIESEL COMUM 5-500 

EM CONFORMIDADE COM R$ 3,78 R$ 4,17 R$ 4,31 R$ 4,61 R$ 4,71 R$ 4,88 
ANP. 

ÓLEO DIESEL 510 EM 
CONFORMIDADE COM A R$ 3,87 R$ 4,28 R$ 4,41 R$ 4,71 R$4,81 R$ 4,98 
ANP. 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 034.148.724-47-
pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF sob o nº 069.468.664-60- pela 
Contratada. 

Equador-RN, em 04 de Outubro de 2021 

Prefeito Municipal 

Preço a partir 
de 02/10/2021 

R$ 5,14 

R$ 5,24 



-

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N" 008/2021- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0IPPl /2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 PROCESSO 

LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 008/2021 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0IPPI /2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00001/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: 
Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o oº 22.952.541/0001-52; 

OBJETO: Reajuste de preço do Contrato Administrativo de 0lPPJ/2021 ; DATA DA ASSINATURA: 04 de Outubro de 2021; VIGÊNCIA: 31 de 
Dezembro de 202 1: MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula 
quarta a mesma passa agora a conter os segui ntes 
re.ijustes: 

l fH I DESC RIÇÃO Preços • partir de Preços a panir de Prtçns • partir de Preço a partir de Preço • partir de Pre(O • partir de Preço • partir de 

10101no21 19/UZ/ 2021 u9,03no21 Ul /05/2021 17/07nU21 02/09/2021 02/10/21121 

I):! ÓLEO DIESEL C'0MUM S-500 EM RS J.78 R$4 ,17 R$ 4.,1 R$4.61 RS 4.71 R$ 4.88 RS 5.14 

CONFORMIDADE COM A P. 

9 ÓLEO OIF.SFL S10 F.M CONFOR~IIDADF R$ ,.87 RS 4.28 R$ 4.41 RS4.71 R$4.8 1 R$ 4,98 RS 5,24 

COMAANP. 

SUBSCRITORES: Cleison Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 03-l.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira. inscrita 
no CPF MF sob o n" 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, em 04 de Outubro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Pret~ito Municipal 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 
Código ldentificador:F9F3C7F5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 08/10/2021. Edição 2627 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
http://wv..w.diariomunicipal.eom.br/femurn/ 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA. S/N, (SETOR AD LADO DO POSTO FISCAL), CEP N!! 58.640-aaa, 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDD/PB. 

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN J,.,~.-1-,N~1--.. ~. 
• <'~\'' I(: o 

' \)~ ~ 
( ~ ~ 

l~! i,· ' o ►• 

\\ 

COMUNICADO r_, Fls .. !10. o 

--~.:: H:iBPtCA! J 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrito no CNP~ ~/ 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que aumentou os valores dos combustíveis e derivados de acordo com o 

acréscimo do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

Conforme valores descritos nas notas fiscais em anexo. 

Informamos, ainda, que eventuais supressões de valores regulamentados pela 

ANP, serão imediatamente repassados ao contratante .. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

JUNCO DO SERIDO/PB, . .3 .. 1 .. ... ... de ... .. .J.f?. ... ... de 2021 

JUNCO DO SERIDO/PB, .1 .1_ de .. ~ .... ..... . de 2021 . 

LEMUEL DES PE'rfít • 
RG nº 32168 3- 2 - VIA- SSDS/PB 

CPF nº 069.468.684-04 
LEMUEL GUEDES PEREIRA- "POSTO FRONTEIRA" 

CNPJ. 22.952.541/0001-52 



Posto fronteira lpiranga 
CNPJ:22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
CONTATO: (083) 9 9825-8844 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE EQUADOR/ RN 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO PREÇO NOVO 
GASOLINA COMUM 5,999 6,36 

JUNCO DO SERIDÓ- PB 19/10/2021 
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Os benefícios serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 

Atenciosamente 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

C:-IPJICPF 

423101771007147 

V.\l,OR DO ICMS Pfl.ô,Rl<l ~LtQ tCM> 
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lp1ranga 
DANFE ' 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 
111111111111111 ~ 1111~111111111111111111111111111111111 li 111111111111111 

!-SAÍDA í':7 CHAVEDEACESSO 
O-ENTRADA L1.J 2521 1033 3371 2201 8417 5500 IPIRlNGA PRODUTOS DE 

PETROLEO SA Nº 000.257 .500 t------l..;..000.;..;....2_5'-7...;.5....;0..;..0.;..16.;;....;..98,;;_t;..;;1_;6:;.;;2;.;.t.;;...7 ___ ~ 

IROD BR 230 S/N KM 1,2 
CAMALAU,CABEDELO,PB 

SÉRIE l Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

FONq'.021) 3891-2525 CEP 58310-000 
FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/poFtal ou 

no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5655 VENDA UJBRWOMH AD/Ri:;r TERr P/ rOMERr1A1 I7ArAo ,2,21002945,;124 IQ/10/2021 04-Ao-,,; 
INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTARIO I CNPJ 

160792460 33337122/0184-17 
DESTINATÁRl'""""'ETENTF. 
NOl1EiRAZÃO SOCIAL 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP ICNPJ/CPF 

22952541/0001-52 
DATADA EMISSÃO 

19/10/2021 
EN DEREÇO 

ROD BR 230 KM 263 370M SN 
CEP 

58640-000 1 
MUNICIPIO 

JUNCO DO SERIDO 
FONE/FAX 

1 (083) 9825-8844 

l BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

1 
UF ! INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PB 162847122 

DATA DA SAIDA 
19/10/2021 
HORA DE SAIDA 
05:19:23 

FATlll>& 
NUMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENIT VALOR VENCIMENTO VALOR 

!001 2111ono21 29. 252, 50 

r.4: 1 rr11 I"\ no n . .f1Hn.:·1•.-

BASE DE CALCULO DE ICMS I VALOR DO ICMS 

000 000 
VALOR DO FRETE I VALOR DO SEGURO I DESCONTO 

Aoo o.oo o.oo 
\.....fÃ:~SPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

1 
BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO 

0,00 0,00 

1 
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS I VALOR DO IPI 
0,00 0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

29.252 50 
VALOR TOTAL DA NOTA 

29.252,50 

RAZAOSOCIAL 

1794 TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTD 
1 FRETEPORCONTA I CODIGO ANTI PLACA DO VEICULO 1 UF 

O- Emitente MNQ3207/MOR1035 PB 
ENDEREÇO 

ROD BR 230, S/N - KM 1,2 
MUNICÍPIO l UF 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

CABEDELO PB 161209696 
QUANTIDADE I ESPECIE 

5 O O O COMBUSTIVEL GRANEL 1 MARCA 

IPIRANGA 
NUMERO 1 PESO BRUTO 1 PESO LIQUIDO CNPJ/CPF 

3597 3597 42310177/0071-47 
DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
C. p~~~·f!,:RV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇO 

11110000 GASOLINA ORIGINAL C 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 

GASOLINA, Classe Risco: 3, GE: 
II. 

CST QUANTIDADE 
CfOP 111'J1n. . n.c 

060 5000 5,8505 
565: L 

~ • * DFSCARGA SELADA*** Subst. Tribut. ICMS GASOLINA - a.cale. R$ 30.129,00 
~ CMS R$ 8.737,41. Produto de utilidade publica assim declarado pela Lei Federal 

. 9.847/99. Local de retirada: NJRDESTE l.OGISTICA II S.A. CNPJ 
35.058.137/0001-81 IE 1639435-91, situada no{a) R CORONEL JOSE TELES, S/N - ST 
CATARINA - CABEDEI.0 - PB. O volume contido em cada ccrnpartimento do 
caminhao-tanque deve ser descarregado, integralmente em um unico tanque. A fim 
de evitar contaminacoes e derrames. Apos veto cobrar atual. monetaria, acrescido 
de juros de 1% ao mes, calculados dia a dia, sobre principal corrigido e derrais 
encargos moratorios, alem de multa de 10% sobre o total devido. Anexo Boletim 

de Conformidade: 179/2021( GASC). ICMS JA SUBSrITUIOO CONFDRME DECREIO 18499 DE 
25/09/96. Declaro que os produtos perigosos estao adequadamente classificados, 

embalados, identificados, e estivados para suportar os riscos das operacoes de 
transporte e que atendem as exigencias da regulamentacao. Lacres: 683566 683567 
683568 683569 683570 683571 683572 683573 683574 683575 683576 683577 683578 
683579 6835B0 683581 683582 683583 Total de Alrostras-Testemunha: l (18436220). 

Lote oooooao42 Doe. 002 / 02s Ref.lote: doc.l 

29.252,50 
0,00 

RESERVADO AO FISCO 

l9/Jontl!I 04:,o.:?:? 

Os benefidos serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 

Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

0,00 
0,00 

VALOR DO ICMS PRÓPRJO Al.1Q. ICMS 
• • · n.n nn 1n1 ALIO. IP! 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 

Ref. Processo Administrativo PME/ RN Nº 21012500001- Pregão Presencial nº 
00001/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

2- Junte-se o mesmo ao processo físico do Pregão Presencial nº 00001/2021 ; 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 20 de Outubro de 2021. 

Prefeito Municipal 



TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

--~":~---, 
,·_-çf~i,,".NtNT( O 
\.) 1-

, V-
.,,.:/ 

, ?/ 
5 

\ :_; Fls, 3 

\~rGeRicA 
~---~-· . 

XXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A ------------------------------------. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e 

domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 

034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa-----------------------------, inscrita no CNP J/MF sob o nº 

-------------------------, sediado--------------------,--- ------------------ - ---------------- - ------------------- , 

neste ato representado pelo----------------- , -------------, residente e domiciliado---------------------,------

----------, Bairro -------------- - Cidade ------------ - ---------, CPF nº -------------------, Carteira de 

Identidade nº --------------------, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar 

o presente Tenno Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

- OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021 .0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste 

de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

- AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes 

reajustes: 

1 



ITEM 

03 

TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

Preços a Preços a 
DESCRIÇÃO partir de partir de 

01/05/2021 16/07/2021 
GASOLINA COMUM EM 

CONFORMIDADE COM A R$ 5,47 R$5 ,61 
ANP. 

~A RATIFICAÇÃO 

Preços a 
partir de 

13/08/2021 

R$5,99 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

~A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confonne, as partes 

a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Equador/RN , em XX de XX de XX. 

MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNP J/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 

Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF /M F sob o nº 034.148. 724-4 7 

Contratante 

--------------------------, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº -------------------------,------------------
-------- inscrita no CPF/MF ---------------------

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

2ª CPF: ---------------- ---------------

2 
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1 - DO RELATÓRIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000012021 , 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILiBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. DESEQUILiBRIO FINANCEIRO 
OCASIONADO POR FATOS SUPERVENIENTES. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO Nº 
1 PP01/2021 , NOS LIMITES PERMITIDS POR LEI , EM 
FUNÇÃO DO REALINHAMENTO DE PREÇO DO 
VALOR DOS COMBUSTiVEIS, REAJUSTE 
CONCEDIDO PELO GOVERNO FEDERAL, PARA 
MANTER O EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa LEMUEL GUEDES 

PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF nº 22.952 .541/0001-52, pleiteando junto a este Município, o 

realinhamento dos preços pactuados no Contrato Administrativo nº 1 PP1/2021 , cujo objeto é 

o fornecimento de combustíveis destinados a manutenção e desenvolvimento das atividades 

do Município de Equador - RN. 

A contratada suscita em seu pedido, que devido a ocorrência de aumento dos 

custos de aquisição de combustível (Gasolina Comum), anunciados pela PETROBRÁS nos 

últimos dias, seria necessária a revisão do preço contratado inicialmente com o fito de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, para que não haja oneração 

excessiva à ora contratada. 

Desta forma, solicita a revisão de Preço ao contrato referente ao fornecimento 

de Gasolina Comum, passando dos atuais R$ 5,99 (cinco reais e noventa e nove centavos) , 

para R$ 6,36 (seis reais e trinta e seis centavos) o litro. 

Os autos foram distribuídos de forma regular para esta consultoria jurídica, 

sendo provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibilidade. 

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 
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li - DO MÉRITO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria , 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 

à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de 

reestabelece o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de aquisição de Combustíveis, 

alterado pela majoração dos valores pela distribuidora. 

Ao inspecionar a execução do contrato, entendeu o Licitante que os custos 

variáveis da planilha de preços do fornecimento de Combustíveis, foram acrescidos em 

virtude da política implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, 

tomando como base as variações do mercado externo, aumentando assim os custos da 

empresa contratada, o que exige o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.1 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos administrativos podem ser alterados pela 

Administração para atingir o interesse público, ou pela superveniência de fatos novos que 

penalizam o obstaculizam, de forma extraordinária, a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 

promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o 

projeto ou suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo 

ou diminuição do objeto, afetando o valor do contrato. 

Por força do §1°, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado não tem espaço para 

recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observado o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, tratando-se se obras, 

serviço e compras, e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do ajuste compreender 

reforma de edifício ou equipamento. 
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li.li - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO SEU ROMPIMENTO 

Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado, é de se cogitar se 

o equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção 

das condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável 

a relação entre as obrigações do contratado e a retribuição financeira da Administração, 

efetivando-se a justa remuneração ao serviço executado e/ou bens fornecidos. 

No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 

resguarde o equilíbrio econômico e financeiro, conforme preconiza Celso Antônio Bandeira 

de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 
qual não deve ser pago o mínimo possível , mas o normal, donde caber
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste 
( ... ) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real , verdadeiro, e não apenas nominal , supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos, atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem, 

inclusive, assento constitucional , no art. 37, inc. XXI, da Carta Política, que assim diz: 

"Art. 37. ( ... ) 
( .. . ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. " (grifei) 

Em consequência do princípio da supremacia constitucional, a lei, o contratado e 

outras espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as 

normas constitucionais, de forma que a Administração, na execução contratual, tem de 

manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas avenças, sob pena de ofensa à Carta 

Política. 
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O§ 1º, art. 57, da Lei 8.666/93, determina à Administração promover a alteração 

das cláusulas relativas às suas obrigações contratuais na hipótese de incremento da 

onerosidade da obrigação do contratado, reforçando o entendimento segundo o qual o 

equilíbrio econômico financeiro nada mais é do que a manutenção da relação entre as 

obrigações mútuas dantes ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de 

manter as condições efetivas da proposta vencedora do certame, o que se harmoniza com o 

art. 37, inc. XXI, da CF. 

Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que 

parcialmente, o art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei ; 
li - por acordo das partes: 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado , sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprev1s1ve1s, ou prev1s1ve1s porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
( ... )" . 

De acordo com o dispositivo legal em comento, a caracterização de uma dessas 

hipóteses autoriza, em tese, a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 

financeira fixada desde a celebração do contrato, construída a partir da proposta vencedora . 
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pela 

Todavia, o fato desencadeador do desequilíbrio econômico-fina·~ ~ do 

Empresa Contratada LEMUEL GUEDES PEREIRA é o aumento dos valores dos 

referidos produtos pela distribuidora, em decorrência do sistema de alinhamento de preços 

praticado pelo Governo Federal, nos moldes do inc_ 1, alínea "d", do art. 65, Lei nº 8.666/93. 

Dessa forma, realizada a alteração no valor do objeto contratual , as cláusulas 

econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas , caso isso seja necessário para a 

manutenção das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora) . 

No caso trazido à análise, o valor do objeto contratado, foi majorado, em 

decorrência do sistema de alinhamento de preços quase que diário, adotado pelo Governo 

Federal, aumentando assim os custos da contatada. O aumento dos encargos da 

contratada, foram demonstrados através dos documentos acostados, como notas fiscais e 

planilhas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em 

anexo, onerando o Contratado no que respeita ao preço, de modo que restou afetada a 

"justa remuneração". 

A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é 

procedimento formal , que segue o seguinte roteiro, na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro , o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( ... ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior). Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente 

a remuneração da contratada, cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço 

do contrato , com vistas ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante aditivo, nos moldes do §6°, art. 65, da Lei de Licitações. 

Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos e critérios de 

conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria , obedecidas as demais 
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regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, 

entende-se que a Administração Pública Consulente deve revisar o contrato PP00001/2021 , 

recompondo a cláusula do preço ao ponto de reequilibrar a equação econômico-financeira 

originalmente pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei Federal, supra citada, 

razão pela qual se encontra aprovado por essa assessoria jurídica. 

É o meu parecer. 

Equador - RN , 21 de Outubro de 2021 . 
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TERMO ADITIVO Nº 009/2021 
PROC. L.ICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A LEMUEL GUEDES 
PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e 

domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 

034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN -Zona Rural- Junco 

do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e domiciliado 

na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF nº 069.468.664-60, Carteira de Identidade nº 

3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com autorização constante 

no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, e tendo em vista o 

di sposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que 

passam a fazer parte integrante do processo original: 

- OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as 

necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento dos veículos e 

máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham 

a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município de Equador/RN , na mediação da sede do 

município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste 

de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

- AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes 

reajustes: 
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TERMO ADITIVO Nº 009/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Preços a Preços a 
DESCRIÇÃO partir de partir de 

01/05/2021 16/07/2021 
GASOLINA COMUM EM 
CONFORMIDADE COM R$ 5,47 R$5,61 

AANP. 

~ A RATIFICAÇÃO 

Preços a Preços a 
partir de partir de 

13/08/2021 19/10/2021 

R$5 ,99 R$6,36 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

~ A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Equador/RN, em 22 de Outubro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 

Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 

Contratante 

LEMUEL GUE S PEREIRA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22 .952.541 /0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069 .468.664-60 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1ª µ~vY ~a.,.,1{a.wo e\., b}Qrjt1,q cPF: ($:) ~ -~ !63 - ~b-½ - ~ 5 

2ª M~ ~ eºb fCDçp~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRlg-n,-~---

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:23:37 do dia 22/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2021. 
Código de controle da certidão: 8543.FE1 D.BA67.EA77 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A3DC.A918.9CA4.3DAC 

Nome Empresarial: 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: 
VARZEA DE VASSOURA 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual: 
16.284.712-2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
22.952.541/0001-52 

Complemento: 
SETOR LADO DO POSTO 
FISCAL 

CEP: 
58640-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 
SECRETARIA DE GESTÃO/GERÊNCIA DE TRIBUTOS 
CNPJ09.084.054/0001-57 

Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro 

Impressão 

19/07/2021 14:26:57 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

CNPJ/CPF 

Número da Certidão 

0000402021 

,_ 22.952.541/0001-52 
1 Inscrição Municipal 
356 

1 ;_1,,1,dereço 
SITIO VARZEA DE VASSOURAS 

Bairro 
ZONA RURAL 

Loteamento: 

Data da emissão 

19/07/2021 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 Nome do Constribuinte 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

1 Número 
S/N 

CEP Cidade 
1 

1 
58.640-000 

1 
Junco do Seridó 

Nº de Controle de Autenticação 

897.492.347.859 

Complemento 

POSTO IPIRANGA 

l~B 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município. 

OBSERVAÇÕES 

P,ertidão válida ate 19/01/2022 



19/10/202114:35 Consulta Regularidade do Empregador 

.____.II._____ 

-AIX.A EC...• r 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 22.952.541/000l-52 

Razão Social:LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 
Endereço: ROO BR 230 KM 263 370M / ZONA RURAL/ JUNCO DO SERIDO / PB / 

58640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/10/2021 a 04/11/2021 

Certificação Número: 2021100601583081570707 

Informação obtida em 19/10/2021 14:34:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1 /1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
Certidão nº: 14566726/2021 
Expedição: 03/05/2021, às 15:31:08 
Validade: 29/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 22.952.541/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

t 1 i • t r 



ITEM 

03 

Estado do Rio Grande do N arte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 009/2021-CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 0lPPl/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

PROCESSO LICITA TÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; 
CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
22.952.541/0001-52; 
OBJETO: Reajuste de preço do Contrato Administrativo de 0lPPl /2021 ; 
DATA DA ASSINATURA: 22 de Outubro de 2021 ; VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 
2021 ; 
MODALIDADE LICIT ATÓRIA: Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÕES: 
Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os 
seguintes reajustes: 

DESCRIÇÃO 
Preços a partir de Preços a partir Preços a partir Preços a partir 

01/05/2021 de 16/07/2021 de 13/08/2021 de 19/10/2021 
GASOLINA COMUM 

EM CONFORMIDADE R$ 5,47 R$5,61 R$5,99 R$6,36 
COMA ANP. 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 
034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, e . 

o 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 009/2021- CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 0lPPl/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; 
CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.952.54 1/0001-52; 
OBJETO: Reajuste de preço do Contrato Administrativo de 
0IPPI /2021 ; 
DATA DA ASSINATURA: 22 ck Outubro de 2021 ; VIGÊNCIA: 31 
de Dezembro de 2021; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial ; DAS 
AUTERAÇÕES: Considerando os tem1os abordados na Cláusula 
quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

ITEM DF:SCRJç.~O Preços a partir Preços a partir Prt'ços a partir Preços a partir 

dt 01 /05/2021 de 16/07/2021 de 13/08/2021 de 19/10/2021 

03 GASOLINA COMUM R$ 5.47 R~S.6 1 R$S.9-l R$6.36 

~M C'O FORMIDADE 

COM AANP. 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 034.148. 724-4 7- pelo Conu-atante e Leonmn Guedes Pereira, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 069.468 .664-60--- pela Contratada. 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:ECA5AB0D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 25/10/2021. Edição 2637 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infom1ando o código identificador no site: 
http://www.diariornunicipal.eom.br/femum/ 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.852.541/0001-52 
SÍTIO VÃRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETOR AD LADO DO POSTO FISCAL), CEP N!! 58.640-000, 
ZONA RURAL JUNCO ao SERIDD/PB. 

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN 

SOLICITAÇÃO 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrito no CNPJ. Nº 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que aumentou os valores dos combustíveis e derivados de acordo com o 

acréscimo do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

Conforme valores descritos nas notas fiscais em anexo. 

Informamos, ainda, que eventuais supressões de valores regulamentados pela 

ANP, serão imediatamente repassados ao contratante .. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

JUNCO DO SERIDO/PB, .. &.&.. ....... de .... Jé?. ...... de 2021 

JUNCO DO SERIDO/PB,J.i. de .~ ...... .. .. de 2021 . 

4=P-ktíJt 
RG nº 3216893- 2 - VIA - SSDS/PB 

CPF nº 069.468.684-04 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 

CNPJ. 22.952.541/0001-52 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE EUUAOOk . L.r't 

~cr~•~9ó2-~'X:1 
HO~IO:_:_ 



Posto fronteira lpiranga 
CNPJ:22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA., SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
,.,.~,,.------~-

CONTA TO: (083) 9 9825-8844 /~q;~Jtfl-1iENTf0<" 
,,- ~ ~ 

1 ,..,,, ::;::. 

,'j F-, 

13 1=1 !tb. 1 , s. :;) 

\\ ~, Ruê<,,c1/ 
~:.;;;~ 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE EQUADOR/ RN 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO PREÇO NOVO 

DIESEL COMUM S-500 5,14 5,50 

DIESEL S-10 5,24 5,57 

GASOLINA COMUM 6,36 6,56 

JUNCO DO SERIDÓ- PB 28/10/2021 
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j n /p,ranga 1 

PIRANGA PRODUTOS DE 
ETROLEO SA 

ROD BR 230 S/N KM 1,2 
CAMALAU,CABEDELO, PB 

FON~021) 3891-2525 CEP 58310-000 

DESTINA TARJO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 
ENDEREÇO 
ROD BR 230 KM 263 370M SN 
CEP 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

!-SAÍDA r;-, 
O-ENTRADA LlJ 
Nº 000.258.269 
SÉRIE l 
FOLHA 

FONE/FAX 

lllllllll lllll l li l Ili llllllllllllll llll Ili Ili l~IIIIII Ili l lllll lllll llll l Ili 
CHAVEDEACESSO 

2521 1033 3371 2201 8417 5500 
3000 2582 6912 7869 2152 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou 

no site da Sefaz Autorizadora 

1 CNPJ/CPF DATADA EMISSÃO 
22952541/0001-52 27/10/2021 

1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SA(DA 
ZONA RURAL 27/10/2021 

HORA DESAIDA 
58640-000 

1 MUNICÍPIO 
JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 

I UF I INSCRIÇÀOESTADUAL 
PB 162847122 16:53:55 

FATIJRA 
NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENrTMENTO VALOR NÚMERO V0NCII,{ VA no 

°O 29/10/2021 91. 376, 56 

rJ., I'lll fl nn IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALOR DO ICMS 1 BASE DE CALCULO ICMS ST 1 VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
18,248 80 4.19722 21.741 20 803 26 90 .573 30 
VALOR DO FRETE 1 VALORDOSEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESSORIAS I VALOR DO IP! VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91.376,56 

TRAi~SPORTADOR/VOLUMESTRANSPORTADOS 
RAZAO SOCIAL 1 FRETE POR CONTA 1 CODJGO ANTI 1 PLACA DO VEICULO 1 UF 
1950 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 1 - Dest/Rem OFG2663 PB 
ENDEREÇO MUNICIPIO UF I INSCRIÇÀO ESTADUAL 
RUA DO PARADO PATOS PB 161400248 

ESPECIE NUMERO QUANTIDADE 1 
17000 COMBUSTIVEL GRANEL 

1 MARCA 
IPIRANGA 

1 PESO BRUTO 
13172 

1 PESO LIQUIDO 
13172 

1 CNPJ/CPF 
05811846/0001-25 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
C. PROD.ISERV. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SERVlÇO CST QUANTIDADE VALOR UNIT ARIO VALOR TOTAL 8.CALC.ICMS SUBST.TRIB. 
.. ,,.. JCU lrcnp ,,,.,n .nc nesco=n BASE DE CÁLCULO ICMS V.Ili nD ,..-.-.~,,. ~,,.,.,.... ..,,.,..,. 

10000003 ETANOL HIDRATADO COMBUSTIVEL 010 4000 4,5622 1B.248,80 21.741,20 
22071090 ONUll 70 ETANOL ou Solucao de 565! L 18.248,80 803,26 

ETANOL, Classe Risco : 3' GE: 
II. 

-------- --------------------------------- - - - ------- ------------ --------------- ---------------
11200000 GASOLINA ADITIVADA DT CLEAN 060 3000 6,0515 18.154,50 0,00 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 565' L 0,00 0,00 

GASOLINA, Classe Risco: 3' GE: 
II. 

-------- --------------------------------- - - - ------- ------------ --------------- ---------------

I"ºººº GASOLINA ORIGINAL c 060 5000 5,9205 29 . 602,50 0,00 
1259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 565' L 0,00 0,00 

GASOLINA, Classe Risco: 3' GE: 
II. 

rONTINTlA NO VRR,C:O 
nAnf\Q - ·--- , 

RESERVADO AO FISCO 
•*•DESCARGA SELADA•** Subst . Tribut. ICMS GASOLINA - B.calc. R$ 48.206,40 
ICMS R$ 13 .979,86 OLEO DIESEL - a.cale. R$ 23.549,50 ICMS R$ 4.238,91. ICMS 

Substituicao tributaria Alcool Hidratado conforme PMPF instituído, valor R$ 
5,4353. Produto de utilidade publica assim declarado pela Lei Federal n. 
9.847/99. Local de retirada: NORDESTE IJJGISTICA IS.A. CNPJ 35.058.101/0001-06 
IE 1638946-12, situada no(a) R FRANCISCO SERAFIM, 57 - CENTRO - CABEDE!.D - PB. O 
volur.ie contido em cada canpartimento do caminhao-tanque deve ser descarregado, 

integralmente em um unico tanque. A fim de evitar contaminacoes e derrames. Apos 
veto cobrar atual. monetaria, acrescido de juros de 1% ao mes, calculados dia a 
dia, sobre principal co=igido e demais encargos moratorios, alem de multa de 

10% sobre o total devido. Anexo Boletim de Conformidade: 246/2021 ( ALCO ) , 
239/2021( GASC ), 239/2021( GASC ), 175/2021( soo~). Preco p/ ICMS Retido (em 
Reais) : ETANOL HIDR-5, 4353. ICMS JA SUBSI'ITUIDO CONFORME DECREI'O 18499 DE 
25/09/96. Declaro que os produtos perigosos estao adequadamente classificados, 
embalados, identificados, e estivados para suportar os riscos das operacoes de 
transporte e que atendem as exigencias da regulamentacao. Lacres: 561183 561184 
561185 561186 561187 561188 561189 561190 Total de Amostras-Testemunha: 4 
(22889499, 22889500, 22889501, 22889502). 

Lote 000000304 Doe . 002 / 000 Re f . lote : doe. 1 

?1110/201/ /6.:~ :Jj 

VALOR DO ICMS PRÓPRIO ALIQ. ICMS 
VA no nn IDI • 1 10. IPI 

4.197,22 23 
0,00 o 

-------------- ------
0,00 o 
0,00 o 

-------------- ------
0,00 o 
0,00 o 



nAnn c n.nnn "'\n.T -
C. PRODJSERV. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇO 
CST QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL B.CALC.ICMSSUBST.TRIB. VALOR DO ICMS PROPRIO ALJQ. ICMS 
CFOP UNIDADEXX DESCONTO BASE DE CÁLCULO ICMS VALOR ICMS Sl/BST.TRIB. VALOR DO IPI ALIO.IP! 

15190002 0D 8 S-500 ORIGINAL 060 500( 4, 9135 24.567,50 0,00 0,00 o 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou o. DIESEL, 565C L o.ao 0,00 0,00 o 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco: 3. GE: III. 

-------- --------------------------------- - - - ------- ------------ -------------- --------------- ------- ------- ------

~ 



ff lp1ranga 
Boletim de Conformidade 

CABEDELO, 28 de Outubro de 2021 Nota Fiscal: 000258283 

Prezado Cliente, LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP CNPJ : 22.952.541/0001-52 

ROD BR 230 KM 263 370M SN - ZONA RURAL 
JUNCO DO SERIDO - PB - 58640000 

A IPIRANC-;A PROn nF PFTOr"II ""' <'IA • 
.. - ···---- · -- ·--·~· - . - .. 

1 n /p,ranga 1 

DANFE 

111111111111111 íl 111 1m1111111111111111111111111111111111~~ 11111111111 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

IPl*GA PRODUTOS DE 
1-SAÍDA u] CHAVE DE ACESSO 

O-ENTRADA 
1 2521 1033 3371 2201 8417 5500 

PET LEO SA Nº 000.258.283 3000 2582 831 J 3987 3681 

ROD BR 230 S/N KM 1,2 SÉRIE 3 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
CAMALAU.CABEDELO,PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/nortal ou 
FON~02I) 3891-2525 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
'"'' VF.NDA T.TIRR/í'OMB AD/REí' TF.Rí' PI í'OMERí'TALIZACAO 3252 IM'll\,l<'.l\A2Q 'l!l/1/)/20?.l O'i•',/),4'i 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUALDOSUBST. TRJBUTARIO 1 CNPJ 
160792460 33337122/0184-17 

DESTINATÁRIO/R"""ETF.NTF. 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 28/10/2021 
ENDEREÇO 1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAIDA 
ROD BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 28/10/2021 

FONE/FAX HORA DE SAÍDA PJYY) 1 MUNICÍPIO 
JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 

1 UF 'INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PB 162847122 06:20: 18 

FATill>A 
NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO Vl=:NClMENTO VALOR N''u~Rn VENCIMENTO VALOR INÚMERO VENCI•= VAlflR 

001 01/11/2021 14.992,50 

r.( r ,n ,nnn ..... "™'~in. 

BASE DE CALCULO DE ICMS VALORDOICMS 1 BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

O 00 O 00 0,00 O 00 14.992 50 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESS◊RlAS I VALOR DO IP! VALOR TOTAL DA NOTA 
0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.992,50 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZAOSOCIAL 1 FRETEPORCONTA 1 CODIGO ANTI 1 PLACA DO VEICULO 1 UF 
1950 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 1 - Dest/Rem OFG2663 PB 
ENDEREÇO MUNICÍPIO 1 UF I INSCRIÇÃO ESTADUAL 
RUA DO PARADO PATOS PB 161400248 

ESPECIE NUMERO QUANTIDADE 1 
3000 COMBUSTIVEL GRANEL 

1 MARCA 
IPlRANGA 

1 PESO BRUTO 
2490 

1 PESO LIQUIDO 
2490 

1 CNPJ/CPF 
05811846/0001-25 

DADOS DO PRODlITO/SERVICO 
C. PROD .!SERV. CST VALOR UNIT ARIO VALOR TOTAL B.CALC.ICMS SUBST.TRIB. VALOR 00 ICMS PRÓPRIO DESCRIÇÃO 00 PRODUTO / SERVIÇO QUANTIDADE 

·-····" lrcnp ""'"une nc«Y\NTO BASE DE CÁLCULO ICMS .,.. .. ,.., •• ,.(!l'n..- ..... ,,. VA no l'V\IDI 

15310002 0D B S-10 ORIGINAL 060 3000 4,9975 14 . 992.50 0,00 0,00 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou o. DIESEL, 565' L 0,00 0,00 0,00 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco: 3, GE: III. 

-- - ----- ----- ----- -------------- ------ -- - - - - ------- ------------ --------------- ------- -------- --------------

• * • DFSCARGA SEI.ADA • • * Subst . Tribut. I01S OLOO DIFSEL S- 10 - B. cale. R$ 
14.384,70 ICMS R$ 2.589,25. Produto de utilidade publica assim declarado pela 
U!Í Federal n . 9.847/99. Local de retirada: N'.)RDESTE l.OOISfICA IS .A.~ 
35.058 . 101/0001- 06 IE 1638946-12, situada no(a) R FRANCIS()'.) SERAFIM, 57 - CENI'RO 

- CABEDEI.O - PB. o vol\Jll'e =ntido em cada canpartimento cio caminhao-tanque deve 
ser descarregado, integralmente em um uni= tanque . A fim de evitar 

contaminacoes e derrames. Apos veto cobrar atual . monetaria, acrescido de juros 
de n ao rres, calculados dia a dia, sobre principal ==igido e demais encargos 
rroratorios, alem de multa de 10% sobre o total devido. Anexo Boletim de 
Conformidade : 252/2021( SlOB). ICMS JA SUBSTI'IUIIXl CXlNFORME DECRE'IO 18499 DE 
25/09/96. Declaro que os produtos perigosos estao adequadamente classificados, 
embalados, identificados, e estivados para suportar os riscos das operacoes de 
transporte e que atendem as exigencias da regulamentacao. lacres: 561203 561204 
561205 561206 561207 561208 561209 561210 Total de Arrostras - Testemunha, i 
(22889511) . 

RESERVADO AO FISCO 

!&'/DnO'll OJ.,0.'1 

\~/\NEN 

i3 k, 
u Fls. ~~ i;' 

U8RI · 

IAUQ. ICMS 
IALI". IDJ 

o 
o 

- - - - - -



[!!Jp1ranga J 

UAN!ll!. 

11111111111111 il li 1111111111111111111111~1~ ~ 11111111 111111111111 
DOCUMENTO AuxfLIAR 

DANOTAASCAL 
ELETRÔNICA 

! - SAÍDA uJ CHAVE DE ACE.550 

PJUNGA PRODUTOS DE O-ENTRADA 
2521 10]3 3371 2201 8417 5500 ... ]000 2576]11] 1842 6407 P~fROLEO SA Nº 000.257.631 

ROD BR 230 S/N KM 1 ,2 SÉRIE J Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
CAMALAU, CABEDELO,PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/gortal ou 

FONil:021) 3891-2525 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PRITTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
~"~~ VENDA LUBRl<'OMB AD/REC' TEVr PI rnMEVrJAT JZAC'AO -:i?~?11l1Y]o,;24'i4R 20110nm1 10,51·33 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUALDOSUBST. TRIBUTARIO 1 CNPJ 
160792460 33337122/0184-17 

OESTINAT• DfO/REMETENTR 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF DA TA DA EMISSÃO 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 20/10/2021 
ENDEREÇO 1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAÍDA 
ROD BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 20/10/2021 
CEP 1 MUNICÍPIO FONE/FAX 1 UF I INSCRIÇÃOESTADt:AL HORA DESAIDA 
58640-000 JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 PB 162847122 11:21:00 

FATI!lH 
NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMl'NTO VALOR INÜMERO VENCIMENTO VALOR N"uERO vi,.NCIUI--M["O V "R 

IOOI 22/10/2021 69.483,50 

rÁ.r,..•nnnnruDf"\~ 

BASE DE CALCULO OE ICMS 1 VALOR DO JCMS 1 BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO VAI..ORTOTALDOSPRODlITOS 
0 ,00 O 00 O 00 O 00 69.483 50 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRASDESP. ACESSORIAS I VALOR DOIPI VALORTOTALDAl'(OTA 
0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 69.483,50 

~ '1SPORTAOORNOLUMES TRA.'iSPORTAOOS 
h-fs,AO SOCIAL 1 FRETEPORCONTA 1 uiDIGO ANTI PLACA DO VEJCULO 1 UF 

O JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 1 - DesúRem OFG2663 PB 
E:-IDEREÇO MUNICIPIO UF I INSCRIÇÃO ESTADUAL 
RUA DO PARADO PATOS PB 161400248 

NUMERO CNPJ/CPF QUANTIDADE I ESPECIE 
14000 COMBUSTIVEL GRANEL 

1 MARCA 
IPIRANGA 

1 PESO BRUTO 
11207.6 

1 PESO LIQUIDO 
11207.6 05811846/0001 -25 

OADOSDOPROOUTO/SERVI O 
C. PROO.ISERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO VALOR TOTAL 

BASE DE CÃLC\11.0 ICMS 

11110000 GASOLINA ORIGINAL C 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 

GASOLINA, Classe Risco: 3, GE: 
II. 

060 4000 
565 L 

15310002 OD a S-10 ORIGINAL 060 5000 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL, 565 L 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco: 3, GE: III. 

15190002 OD a S - 500 ORIGINAL 060 5000 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL, 565 L 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco : 3, GE: III. 

5,7205 

4,7025 

4,6178 

* DE.SCARGA SELIIDA * * * Subst. Tribut. ICMS GASOLINA - a.cale . R$ 24.103,20 
ICMS R$ 6.989,93 Ol.ID DIESEL - a .cale. R$ 23.549,50 ICMS R$ 4.238,91 OLEO 

EL S-10 - a.Cale. R$ 23.974,50 ICMS R$ 4.315,41. Produto de utilidade 
lica assim declarado pela Lei Federal n. 9 .847/99. Local de retirada: 

RDESI'E LOGISI'ICA IS.A. CNPJ 35.058.101/0001-06 IE 1638946-12, situada no(a) R 
FRANCISCO SERAFIM, 57 - CEm'RO - CABEDEI.0 - PB. O volume contido em cada 

ccmpartimento do caminhao-tanque deve ser descarregado, integralmente em um 
unice tanque. A fim de evitar contaminacoes e de=ames. l\pos veto cobrar atual. 
ironetaria, acrescido de juros de 1'I; ao mes, calculados dia a dia, sobre 
principal =igido e demais encargos moratorios, alem de multa de 10\ sobre o 
total devido . Anexo Boletim de Conformidade: 229/2021( GASC ), 242/2021( s1oa ), 

169/2021( 500a ). ICMS JA SUBSI'ITUIOO CONFORME DECREro 1B499 DE 25/09/96. 
Declaro que os produtos perigosos estao adequadamente classificados, embalados, 
identificados, e estivados para suportar os riscos das operacoes de transporte e 
que atendem as exigencias da regulamentacao. Lacres: 693751 693752 693753 

693754 693755 693756 693757 693758 Total de Amostras-Testemunha: 3 (22889007, 
2288900B, 22889009). 

Lote oooooaos3 Doe . 002 / 011 Ret .lote : doc.l 

22.882,00 

º·ºº 
23.512,50 

0,00 

23.089,00 
0,00 

RESERVADO AO FISCO 

Os beneficios serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 

Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

Lote ooooosos3 l:loc. 004 / 011 Ret . iote: aoc . ., 

0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 

Ref. Processo Administrativo PME/ RN Nº 21012500001- Pregão Presencial nº 
00001/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

2- Junte-se o mesmo ao processo físico do Pregão Presencial nº 00001/2021 ; 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 29 de Outubro de 2021. 

dt~ 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

XXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E A -------

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 

59355-000, neste ato representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua Antônio Cantalice 

Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a Empresa -----------------------------, inscrita no CN P J/M F sob o nº -------------------------, sediado--------------------,--- ------------------ - ---------------- -

-------------------, neste ato representado pelo-----------------, -------------, residente e domiciliado---------------------,-----------------, Bairro-------------- - Cidade------------ - --

-------, CPF nº -------------------, Carteira de Identidade nº --------------------, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com autorização constante no contrato 

administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original : 

-OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento 

dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo 

Município de Equador/RN, na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme 

tabela apresentada no item 2. 

-AS ALTERAÇÕES 
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TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a Preços a Preços a Preço a Preço a Preço a 
ITEM DESCIUÇAO partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de 

10/02/2021 19/02/2021 05/03/2021 09/03/2021 01 /05/2021 16/07/2021 13/08/2021 

GASOLINA 
COMUM EM 

OI CONFORM ID R$4 , 78 R$5,08 R$5,22 R$5.47 R$0.00 R$5.6 1 R$5.99 
ADE COM A 
ANP. 
OLEO 
DIESEL R$ 3,78 
COMUMS-

02 500 EM R$ 4, 17 R$0.00 R$4,3 1 R$4,61 R$4,71 R$0.00 
CONFORM ID 
ADE COM 
ANP 
01.EO 
DIESELSI0 R$ 3,87 

03 
EM 

R$ 4.28 R$0,U0 R$ 4.41 R$ 4,71 R$4,81 R$0.00 
CONFORM ID 
ADE COM A 
ANP. 
ETANOL EM 

04 
CONFORM ID 

R$3 ,57 R$0,00 R$0,00 R$4.50 R$0,00 R$0,00 R$0.00 
ADE COM 
ANP. 

llllllllll°A RATIFICAÇÃO 

Preço a Preço a 
Preço a partir Preço a 

partir de partir de 
de 19/ 10/2021 partir de 

02/09/2021 02/ 10/2021 
28/ 10/2021 

R$0,00 R$0.00 R$6,36 R$6.56 

R$ 4,88 R$ 5, 14 R$0,00 R$5 .:i0 

-

R$ 4,98 R$ 5,24 R$0,00 R$5.57 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

"'~c041~~--. 
;o (J) ~\ 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por est, 
I 
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TERMO ADITIVO Nº ------/2021 

PROC LICJT A TÓRIO PME/RN Nº ----------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de costume e na imprensa oficiaL 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08 .086.225/0001-l4, 

Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 

Contratante 

·------------------, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº -------------------------,------------------
-------- inscrita no C PF /M F ---------------------

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Iª ~Ç\i(~!=~ 1 ~oJPlo c1J hloiciLs) CPF: C)~~ &63 .s8b:4 -1 ~ . 

Equador/RN, em XX de XX de XX. 
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TERMO ADITIVO Nº ------/2021 

PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

2ª ______________ CPF: _ ___________ _ 

~ ~--= ~- COM>,,_ 
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:~- PREFEITURA DE 

~~ EQUADOR 

1 - DO RELATÓRIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000012021 , 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. DESEQUILÍBRIO FINANCEIRO 
OCASIONADO POR FATOS SUPERVENIENTES. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO Nº 
1 PP01/2021 , NOS LIMITES PERMITIDS POR LEI , EM 
FUNÇÃO DO REALINHAMENTO DE PREÇO DO 
VALOR DOS COMBUSTÍVEIS (DIESEL COMUM S-
500, DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM), 
REAJUSTE CONCEDIDO PELO GOVERNO 
FEDERAL, PARA MANTER O EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa LEMUEL GUEDES 

PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF nº 22.952.541/0001-52, pleiteando junto a este Município, o 

realinhamento dos preços pactuados no Contrato Administrativo nº 1 PP1/2021 , cujo objeto é 

o fornecimento de combustíveis destinados a manutenção e desenvolvimento das atividades 

do Município de Equador - RN. 

A contratada suscita em seu pedido, que devido a ocorrência de aumento dos 

custos de aquisição de combustível (Gasolina Comum, Diesel S-10 e Diesel comum S-500), 

anunciados pela PETROBRÁS nos últimos dias, seria necessária a revisão do preço 

contratado inicialmente com o fito de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

ajuste, para que não haja oneração excessiva à ora contratada. 

Desta forma, solicita a revisão de Preço ao contrato referente ao fornecimento 

de Gasolina Comum, passando dos atuais R$ 6,36 (seis reais e trinta e seis centavos) , para 

R$ 6,56 (seis reais e cinquenta e seis centavos) o litro; Diesel Comum S-500, passando dos 

atuais R$ 5, 14 (cinco reais e catorze centavos) , para R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta 

centavos) o litro; e Diesel S-1 O, passando dos atuais R$ 5,24 (cinco reais e vinte e quatro 

centavos), para R$ 5,57 (cinco reais e cinquenta e sete centavos) o litro. 

~+-~TRABALHO E~ ,,. -i-4 @ administrocao@)equador.rn.gou.br @ www.equador.rn .gou.br 

@ Rua José Marcelino de Oliveira, 100, Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 <D (84) 3475-0001 1 3475-0122 



~ PREFEITURA DE 1 

~~ EQUADOR ! ..... ,..~._.to....,; 

Os autos foram distribuídos de forma regular para esta consultoria jurícti~ ., 
. ~;:? 

.:, · 

sendo provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibilidade. ~-.............. 
/4~R~\/l..NENrto 

I*' ("G: 
{~ s 
~ ~ 

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

li - DO MÉRITO \<.) Fls.~ ~· 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestaç~~illt~"ª lã, ' 
· UBHICA 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos· cLmat ria , 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 

à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de 

reestabelece o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de aquisição de Combustíveis, 

alterado pela majoração dos valores pela distribuidora. 

Ao inspecionar a execução do contrato , entendeu o Licitante que os custos 

variáveis da planilha de preços do fornecimento de Combustíveis, foram acrescidos em 

virtude da política implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, 

tomando como base as variações do mercado externo, aumentando assim os custos da 

empresa contratada , o que exige o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.1 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos administrativos podem ser alterados pela 

Administração para atingir o interesse público, ou pela superveniência de fatos novos que 

penalizam o obstaculizam, de forma extraordinária, a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 

promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o 

projeto ou suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo 

ou diminuição do objeto, afetando o valor do contrato. 

Por força do §1°, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado não tem espaço para 

recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observado o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, tratando-se se obras, 

@ administracoo@lequodor.rn.gou.br ® www.equodor.rn .gou .br 

o Ruo José Marcelino de Oliueiro. 100. Dinorte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 C9 (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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serviço e compras , e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do aJ -,QTCTg r 

reforma de edifício ou equipamento. ··-- ~t' 

li.li - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO SEU ROMPIMENTO 

Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado, é de se cogitar se 

o equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção 

das condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável 

a relação entre as obrigações do contratado e a retribuição financeira da Administração, 

efetivando-se a justa remuneração ao serviço executado e/ou bens fornecidos. 

No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 

resguarde o equilíbrio econômico e financeiro , conforme preconiza Celso Antônio Bandeira 

de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 
qual não deve ser pago o mínimo possível , mas o normal, donde caber
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste 
( ... ) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real , verdadeiro, e não apenas nominal, supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos, atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem, 

inclusive, assento constitucional, no art. 37, inc. XXI, da Carta Política, que assim diz: 

"Art. 37. ( ... ) 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (grifei) 

Em consequência do princípio da supremacia constitucional, a lei , o contratado e 

outras espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as 

normas constitucionais, de forma que a Administração, na execução contratual , tem de 

TRABALHO E ' -., e adrninistracao@)equador.rn.gou.br ® www.equador.rn .gou.br 
--->,,\--+-----'"\--
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manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas avenças, 

Política. 

O§ 1°, art. 57, da Lei 8.666/93, determina à Administração promover a alteração 

das cláusulas relativas às suas obrigações contratuais na hipótese de incremento da 

onerosidade da obrigação do contratado, reforçando o entendimento segundo o qual o 

equilíbrio econômico financeiro nada mais é do que a manutenção da relação entre as 

obrigações mútuas dantes ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de 

manter as condições efetivas da proposta vencedora do certame, o que se harmoniza com o 

art. 37, inc. XXI , da CF. 

Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que 

parcialmente, o art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei ; 
li - por acordo das partes: 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprev1s1ve1s, ou prev1s1ve1s porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
( ... )". 

De acordo com o dispositivo legal em comento, a caracterização de uma dessas 

hipóteses autoriza, em tese, a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 

financeira fixada desde a celebração do contrato, construída a partir da proposta vencedora. 

'l @ administrocao@)equador.rn.gou.br ® www.equador.rn .gou .br 
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Todavia, o fato desencadeador do desequilíbrio econômico-finance·r~Jr~b(~tacr6' - ·;..::..;;-~• :;:., _,,;.. 

pela Empresa Contratada LEMUEL GUEDES PEREIRA é o aumento dos valores dos 

referidos produtos pela distribuidora, em decorrência do sistema de alinhamento de preços 

praticado pelo Governo Federal, nos moldes do inc. 1, alínea "d", do art. 65, Lei nº 8.666/93. 

Dessa forma, realizada a alteração no valor do objeto contratual, as cláusulas 

econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas, caso isso seja necessário para a 

manutenção das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora) . 

No caso trazido à análise, o valor do objeto contratado, foi majorado, em 

decorrência do sistema de alinhamento de preços quase que diário, adotado pelo Governo 

Federal , aumentando assim os custos da contatada. O aumento dos encargos da 

contratada, foram demonstrados através dos documentos acostados, como notas fiscais e 

planilhas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em 

anexo, onerando o Contratado no que respeita ao preço, de modo que restou afetada a 

"justa remuneração". 

A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é 

procedimento formal, que segue o seguinte roteiro, na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( ... ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior). Verificar-se-á se a relação orig inal entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente 

a remuneração da contratada, cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço 

do contrato , com vistas ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante aditivo, nos moldes do §6°, art. 65, da Lei de Licitações. 

Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos e critérios de 

conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria, obedecidas as demais 

regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, 

entende-se que a Administração Pública Consulente deve revisar o contrato PP00001/2021 , 

® administracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn .gou.br 
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recompondo a cláusula do preço ao ponto de reequilibrar a equação econômico-financeira 

originalmente pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei Federal , supra citada, 

razão pela qual se encontra aprovado por essa assessoria jurídica. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Equador - RN , 29 de Outubro de 2021 . 

TRABALHO E '1'?e-z '-l)Q W @ adrninistracao@equodor.mgou.br @ www.equador.rn .gou .br 
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TERMO ADITIVO Nº 010/2021 
PROC. LlCIT A TÓRIO PME/RN N º 21O12500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

DECIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE EQUADORIRN E A 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08 .086.225/0001-14, com sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dina1te Mariz - Equador - RN, CEP: 

59355-000, neste ato representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua Antônio Cantalice 

Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN - Zona 

Rural - Junco do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, 

CPF nº 069.468.664-60, Carteira de Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com autorização constante no contrato 

administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

111111111°º OBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento 

dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veícu los que venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo 

Município de Equador/RN , na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 .0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme 

tabela apresentada no item 2. 

llllllll°ASALTERAÇÕES 
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TERMO ADITIVO Nº 010/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 210 1250000 1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Considerando os termos abordados na Cláusu la quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a Preços a Preços a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a 
Preço a Preço a 

ITEi\ l DESCRI Çf\O partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de 
partir dr partir de 

10/02/2021 19/02/2021 05/03/2021 09/03/2021 01 /05/2021 16/07/2021 13/08/2021 02/09/2021 02/ 10/2021 
19/ 10/2021 28/ 10/2021 

GASOLINA 
COMUM [M 

OI CONFORMID R$4 , 78 R$5.08 R$5,22 R$5,47 R$0.00 R$5.61 R$5 ,99 R$0,00 R$0,00 R$6,36 R$6,56 
ADE COM A 
ANP. 
OLEO 
DIESEL R$ 3,78 
COMUMS-

02 500 EM R$4. 17 R$0,00 R$4.3 1 R$4,61 R$4,71 R$0,00 R$ 4.88 R$ 5.14 R$0,00 R$5.50 
CONFORMID 
ADECOM 
ANP. 
OLEO 
DIESEL S I O R$ 3.87 

03 
EM 

R$ 4,28 R$0,00 R$ 4.41 R$ 4,7 1 R$4.81 R$0,00 R$ 4,98 R$ 5.24 R$0.00 R$5,57 
CONFORMID 
ADE COM A 
ANP. 
ETANOL EM 

04 
CONFORMID 

R$3.57 R$0,00 R$0.00 R$4.50 R$0,00 R$0.00 R$0,00 R$0.00 R$0.00 R$0,00 R$0,00 
ADE COM 
ANP. 

llllllll°A RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrum/~ 
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TERMO ADITIVO Nº 010/2021 
PROC. LICrTATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 

Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 

Contratante 

Equador/RN , em 29 de Outubro de 2021 . 

'/'-\A . 
_ inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, 
Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 

069.468.664-60 

Contratada 

;:_.,,,.~-= ..... ----~ 
COM;.~,,,...,, 

'"Tl '-'S,,[' 
~ - o.,, 

~I :1~~ ~--\ _---cri -· -, 
;e lJl ~ ~ 

1.~ o LO rnj' 
·, ,__ <: 

i,i 
~ l-

~~ 
~ ~'J' 3 



1ª M~ ~ f% &C-Og~ 

' •~i ' ~·~--· ~-"'• _;, ,.-:.: .. 
TERMO ADITIVO Nº 010/2021 

PROC. LJCITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 
PREGÃO PRESENCIAL NºO000l/2021 

TESTEMUNHAS: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN , 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:23:37 do dia 22/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2021. 
Código de controle da certidão: 8543.FE1D.BA67.EA77 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A3DC.A918.9CA4.3DAC 

Nome Empresarial: 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: 
VARZEA DE VASSOURA 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual: 
16.284.712-2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral : 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
22.952.541/0001-52 

Complemento: 
SETOR LADO DO POSTO 
FISCAL 

CEP: 
58640-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 
SECRETARIA DE GESTÃO/GERÊNCIA DE TRIBUTOS 
CNPJ:09.084.054/0001-57 
Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro 

Impressão 

19/07/2021 14:26:57 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

CNPJ/CPF 

Número da Certidão 
0000402021 

22.952 .541/0001-52 
1 Inscrição Municipal 
356 

j ~treço 
ITIO VARZEA DE VASSOURAS 

Bairro 
ZONA RURAL 

Loteamento: 

Data da emissão 
19/07/2021 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 Nome do Constribuinte 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

1 Número 
SIN 

CEP Cidade 
1 

1 58.640-000 1 Junco do Seridó 

Nº de Controle de Autenticação 

897.492.34 7.859 

Complemento 

POSTO IPIRANGA ,~B 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas. fica certificado que, até a presente 
data , não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município. 

OBSERVAÇÕES 

Certidão válida ate 19/01/2022 



19/10/202114:35 Consulta Regularidade do Empregador 

_____,l '------1 ______. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 22.952.541/0001-52 

Razão Social:LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 
Endereço: ROD BR 230 KM 263 370M / ZONA RURAL/ JUNCO DO SERIDO / PB / 

58640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/10/2021 a 04/11/2021 

Certificação Número: 2021100601583081570707 

Informação obtida em 19/10/2021 14:34:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.cail(a.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
Certidão nº: 14566726/2021 
Expedição: 03/05/2021, às 15:31:08 
Validade: 29/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 22.952.541/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

, , 
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Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRA TO DO TERMO ADITIVO Nº 010/2021- CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 0lPPJ/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; 
CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira- inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52; 
OBJETO: Reajuste de preço do Contrato Administrativo de 0lPPl/2021 ; 
DATA DA ASSINATURA: 29 de Outubro de 2021; VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma 
passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a Preços a Preços a Preço a Preço a 
ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de partir de partir de partir de partir de 

10/02/2021 19/02/2021 05/03/2021 09/03/202 1 01 /05/2021 16/07/2021 

GASOLINA 
COMUM EM 

OI CONFORMID R$4,78 R$5 ,08 R$5 .22 R$5 ,47 R$0,00 R$5 ,6 I 
ADE COM A 
ANP. 
OLEO 
DIESEL 
COMUM S-

02 500 EM 
R$ 3,78 

R$4. l7 R$0.00 R$ 4,3 1 R$4,6 I R$ 4,71 
CONFORM ID 
ADE COM 
ANP. 
OLEO 

03 
DIESEL S10 

R$ 4,28 R$0.00 R$4,4 I R$ 4,71 R$4,8 I 
EM R$ 3,87 
CONFORMID -

~ 
\ 

, ,,. 1...,. '---

Preço a Preço a Preço a Preço a 

partir de partir de partir de partir de 

13/08/2021 02/09/2021 02/I0/2021 19/ 10/2021 

R$5,99 R$0.00 R$0.00 R$6J6 

R$0,00 R$ 4,88 R$ 5,14 R$0,00 

R$0,00 R$ 4,98 R$ 5.24 R$0.00 

-==--

; 

Preço a 
partir de 

28/10/2021 

R$6,56 

R$5,50 

R$5 .57 

,?;:;'~> 

,Y s 

,.,...__ 
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ADE COM A 
ANP. 
ETANOL EM 

04 
CONFORM ID 

R$3,57 R$0,00 
ADE COM 
ANP. 

.,-; ~-· .~ ... ~~ ,1,-"' 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

R$0.00 R$4,50 R$0.00 R$0.00 R$0.00 R$0.00 R$0.00 R$0.00 R$0.00 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 034.148. 724-4 7- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, em 29 de Outubro de 2021 

Prefeito Municipal 
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o ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE 0-----------------------
PREFErTURA MUNfCIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRAl O DO TERMO AOITl\ 'O N" 010/2021 - CONTRATO ADMli\lSTRA fl\'(Hí ' 01 l'Pl /2021 PREGÃO PRESENCIAL N" 00001 /2021 PROCESSO LIC'ITATÓRlO PME/RI\ N" 21012500001 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 010/2021-CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0lPPl /2021 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00001 /2021 
PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 
CONTRATANTE: Município de Equador RN - Prefeitura Municipal, i11~crito no CNP J/Mf- sob o n" 08.086.225 0001-14; 
CONTRATADO: Lcmucl Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o n" 22.952.541 /0001-52; 
OBJETO: Reajuste de preço do Contrato Administrativo de OI PP l /2021; 
DATA DA ASSINATURA : 29 d.: Outubro de 2021; \ 'JGÊNC IA: 31 de De7embro de 2021: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÔES: Considerando o~ termos abordados na Cláusu la qua11a a mesma passa agora a comer os seguinles reajustes: 

ITEM DESClUÇÃO J'rt'ços a partir de l'reços a p:.trtir de l'reços a p.,rtir de l'l"l'ÇOS :l partir de l'rcço a parür de l"reço . partir de l'n.•ço • partir de l'rcç.o • partir de l'reço . 11artir de l"reço a partir d~ l'reço a 

10/02/202 1 19102/2021 OS/OJ/2021 09/03/2021 01/05/2021 16/07/2021 IJ/0X/2021 02/09/2021 02/10/2021 19/ 10/2021 2X/10/2021 

0 1 GASOUNA COMl'M EM ('()NJ'ORM ID ADE R$4.78 R$5.08 R$5 . .'.:!2 R$5.47 RS0.00 R$,.6I RS\.99 RS0.00 R$0,00 R$6.l6 R$1>.5ô 

C'OM A ANr. 

o~ ÓLFO rnFSFL C'O~ll'M S- 500 FM C'ONFORMII) R$ J ,7~ R$ -1.17 R$0 ,00 R$-UI R$4.6I R$ -1,7 I RS0.00 RS-1,88 R$ 5, 1-1 R$0,00 R$5 .SO 

ADEC'OM ANl'. 

U3 ÚLEIJ DIESEL SIO EM L'Ui'IFORMID ADF COM RSH7 RS -1.2~ R$U,UU R$-1.41 R$4,7 I R$-1.~I R~U.OCI RS -1 .~8 R$ 5.14 RS0.00 R$5.57 

AAi"'.JP. 

04 ETANOL EM CONFORM IDADE C'O~ i ANP. R$3.57 R$0,(l() Rl,0 ,00 R\4,50 Rt0.00 R$0,(l() RS0.00 RS0.00 R$0,00 R\0,00 R$íl.OO 

SUBSCRITORES: Cletson Ri\'aldo de Oli\'eira, inscrita no CPF/MF sob o nº 0.14.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF sob o nº 069.468.664-6{}- pela Contratada. 

Equndor-RN. cm 29 de Outubro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

pltrlir- dlc'. 

Publicado por: 

Ma1éria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 05/ 11 /2021. Edição 2645 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site : 
http ://www.diariomunicipal.corn.br/fcmurn / 

Celia Bandeira da Silva Araujo 
Código ldentificador:40178190 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO _,,....--:_,;-···-...,., 
"ll,) G':A !Df '.J( hJrn1Tf '() «_',;,~¼f\Nt,VTt·of-,.,,, 

c;f <'.f,\ 
~ =::;:. · 

-:it y \ 

~ S Fls.!t~·, 
SIAI - ANEXO 13 \_ / 

RU°"êruc ,.,,f 
COMPRO\'ANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMO IT~.9S--""' 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21012500001 /202l 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinaturn: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

OlPPl/2021 

273169 

10/02/2021 à 31/12/2021 

10/02/2021 

l '.:!/02/20::? l 

30 dia(s) 

R$ 864020,00 

NÚMERO DO RECIBO:.~ . 

114485 

INFORMAÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRATO: 

1 - GASOLINA COMUM EM 

CONFORMIDADE COM A ANP. - R$: 

394400,00 

2 - ÓLEO DIESEL COMUM EM 

CONFORMIDADE COM A ANP - R$: 

156400.00 

3 - ÓLEO DIESEL Sl0 EM 

CONFORMIDADE COM A 

ANP. - RS: 311220.00 

4- ETANOL EM CONFORMIDADE 

COM ANP. - R$: 29760.00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRA TO: 

CPF do Fiscal: 

Nome do Fi scal: 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

O 18.319 .304-04 

RAMON HENRIQUE NUNES 

0]101 /2021 à 31/12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) ADITIVO(S) DO CONTRATO: 

Termo Aditi vo: O 1/2021 

Fundamento Legal : 

Objetivo: 

Periodo de Vigência: 

Concorrência - Lei 8.666/93, art. 22. 1 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

19/02/2021 à 3 l /12/2021 

T•·iounal df; Cot ,tas do Estado do Ri(J Grande do Norte - TC'E-RN 

/w. P,2sicen!e G01lilio Vargas. n'' 690 - Petrópolis. Natal;RN CEP 59.0 12 .. 360 

D1relnna de lnforrnát r;,-, - DIN 

Telefone: 3642-727:i l 2-642-7'.2F;9 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
'1i' J 1,i ';, ir<F , !( (:<Tf 

Data de Assinatura : 

Data de Publicação: 

Justificatirn: 

ADITAMENTO(S): 

. '\créscimo de Valor (R$) : 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal : 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificati, a: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo <le Valor (R$) : 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal : 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data <le Assinatura: 

Data <le Publicação: 

Justificatirn: 

ADITA...\1..ENTO(S): 

Acréscimo de Valor (RS ): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publ icação: 

Justificatirn: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (RS ): 

Tem10 Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência : 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

.Justilícatirn: 

ADITA.\1ENTO(S): 

Acré~cimo de Valor (R$ ): 

19 02 /2021 

24/02/202 l 

Tendo em vista o aumento da Refinaria que foram repassados para os postos 

de combustível houYe a necessidade do aditivo e comprovados com notas 

fiscais . 

0,00 

02 2021 

Pregão Presencial - lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente tem10 aditivo tem por objeto reajuste de preço 

05 03/202 1 à 31 / 12/2021 

05 '03/2021 

23 '03 /202 1 

Justifica-se deYido as eventuais supressões de Yalores regulamentadas pela 

ANP. 

0,00 

03 2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02. art. 1 º 

Reajuste de valor. 

09 03/2021 à 3 l/ 12/2021 

09 03/2021 

23/03/2021 

Justifica-se pelo e\'entuais supressões de valores pela ANP. 

0,00 

04 2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520102. art. I" 

O presente 1en110 aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

04105/202 1 à 31 / 12/2021 

04105/2021 

05 05/202 1 

Justifica-se, de\'ido as evc:ntuais supressões de \'alores pela ANP. 

0,00 

05 2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520102, art. 1 º 

Reajuste de preço do Contrato Administrativo de 01 PP l /2021 

~2107/2021 à 31/12/2021 

22 07/2021 

30107/2021 

O presente ten110 aditivo tem por objeto reajuste de preço devido o aumento 

Tribunal di, Co1,tas do E<,tado do Rio Graride cfo l\01te - TCE-RN 

/\', Pc,1-sidente Getlilio Va1gas. nº 690- Petrópolis. Natali~N CEP 59.012-360 

Din:;lor:a de lnforrnát ca -· DiN 

T ~,~tcinF,. 3642- 7275 I :_:i642- 7 ~f.:1 



Teimo Aditivo: 

rundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

.lustificatirn: 

ADITA:vtENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Tcnno Aditivo: 

rundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência : 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificati\'a : 

ADITAVIENTO(S): 

Outra(sJ Cláusula(s): 

Tem10 Aditi vo: 

Fundamento Legal : 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

.lustificatirn: 

ADITAMENTO(S): 

0utra(s) C láusula(s): 

Termo Aditi vo: 

Fundamento Legal : 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

J usti ticati\·a: 

ADITA:vtENTO(S): 

0utra(s) Cláusula( s ): 

Termo Aditi vo : 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

da Refinaria que foram repassados para os postos de combustível houve_,a._,,.._.____ 

necessidade de aditivo e comprO\·ados com notas riscais. ç_<.,;.,~~~ANENit: 0 
'() ~<'. 
~ i> 
~ :.;::. 

l ;:t~.\ u Fls . o ij 

- ~ / 
R U 8 R. k, ___ ,,/ 

883892,46 

06 202] 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. l º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme. 

l 7 '08/2021 à 31/ 12/202 l 

17108/2021 

20/08/2021 

Tendo em vista o aumento da Refinaria que foram repassados para os posto~ 

de combustíveis houve a necessidade do aditivo que tem como comprovação 

as notas fiscais. 

926229,44 

07 2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02 , art. 1 º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço 

03109/2021 à 3 I / I 2/202 1 

03 109/202 1 

21 09/2021 

O presente tenno aditivo tem por objeto reajuste de preço devido o aumento 

da Refinaria que foram repassadas para os postos de combustíveis . 

Clausula quarta do Reajuste 

08 12021 

Pregão Presencial - Lei 10.520102, art. l ~ 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço 

04/ 10/2021 à 31/12/2021 

04 10/2021 

08 l 0/2021 

.::,.-;,::.·;;:I• 

O presente teimo aditivo tem por objetivo reajuste de preço devido o aumento 

da Refinaria que foram repassadas para os postos de combustíveis . 

CLAUSULAS QUARTA DO CONTRATO REAJUSTE. 

010/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520102. art. 1 º 

O presente tem10 aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

29 10/2021 à 31/12/2021 

29 10/2021 

05 1] 1/2021 

Devido o aumento das Refinarias e repassadas para os postos combustíveis. 

Tr;uunal cit; Co!ltas do Estado do Rio Grande ct,J l\rnte - TCE-RN 

/v PrPs1.Jenle G,,,h,lio Va,gas. n'' 690 - Petrópolis. N,H1i1R~~ CEP S9.0' 2-::60 

Dir,;,w1 ,a d,; lnforrnát,ca - DIN 

Tel-?Íü'l5 ::ê:642-72751 3642- 72fül 



.1 usti fica ti, a: 

ADITAMENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

Considerando os termos abordados na Cláusula Quarta do Contr_ C) r,,Rl-~AN[fi/7; ..... ~ 
0lPPl/2021 e::?~ º«;.: \ 

09,2021 

Pregão Presencial - Lei l 0.520/02, art. 1 º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço, 

22/1 0/2021 à 3 1/12/2021 

22 '10/2021 

25/1 0/2021 

"5-t -?> 'l 
~ ,_..._ \ 
C) --

º ::!!_~ 7 
f~U8 f~iCA lll✓ 

·--~..,,.~ 

.Justifica-se devido o aumento das Refinarias e repassadas para os postos de 

combustíveis. 

Considerando os termos abordados na Cláusula Quarta do Contrato 

0IPPJ /2021. 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPFICNPJ: 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 

22.952.541 /0001-52 

DOCUME"IT AÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRA TO: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PUBLTC AÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

2355AD5A l 02BAB24E45D4A62 l E09D395 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de em·io: 04/03/202 l 0R:40:00 

Remessa em·iada por: RLZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMJNISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo J e entrega de informações via imern~t 

Número do Recibo: 114485 

Data e hora da c1iaçào deste Docwnento: 05 11 /202 1 0o:49:3 l 

T•"ib:·,1,~I de Contas do Estado dü Rio Gr,mde do Noite - TCE-RN 

i\J P-r;,.;,,nnte Cr-ttilio Vargas. n'' 690 - Petrópolis. Na'aliRN CEP·59 O, 2-360 

Dirélona de !Pforn1:--)tca- D!N 

lel~fon1-.: 3642· 7275 l 8642- 7 2E~! 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.852.541/0001-52 
SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, (SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP N!:! 58.640-000, 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDD/PB. 

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN 

SOLICITAÇÃO 

~' -\1.ifN. -,:; 
_ ... ,~h, , {: 

.' \V :;.._, 
---:i 

.J ·2 
. " "].; 

''. :: Fls . J4 ~· . 
, -'t-._ 1:ZUBR! 
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LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrito no CNPJ. Nº 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que aumentou os valores dos combustíveis e derivados çje acordo com o 

acréscimo do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

Conforme valores descritos nas notas fiscais em anexo. 

Informamos, ainda, que eventuais supressões de valores regulamentados pela 

ANP, serão imediatamente repassados ao contratante .. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

JUNCO DO SERIDO/PB, .. . 0 .. '1. ...... de ... 4.t. .. .. ... de 2021 

0 l/ J1 o V t J/\ r?1~0 JUNCO DO SERIDO/PB, .. .. ... de .. .. .. .. ............ .. ........ de 2021. 

~ EL~ PEb· 
RG nº 3216893- 2 - VIA- SSDS/PB 

CPF nº 069.468.684-04 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 

CNPJ. 22.952.541/0001-52 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE EQUADOR . CPL 

~':temi 9 h.M 
HORARl~~:__::J.J2 



' LEMUEL GUEDES PEREiRA - "POSTO FRONTEIRA" -
CNPJ: 22.852.541/0001-52 
SITIO VÁRZEA DE VASSOURA. S/N, (SETOR AD LADO DO PDSTD FISCAL), CEP N!! 58.640-000, 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDD/PB. 

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN 

SOLICITAÇÃO 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrito no CNPJ. Nº 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que aumentou os valores dos combustíveis e derivados de acordo com o 

acréscimo do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

Conforme valores descritos nas notas fiscais em anexo. 

Informamos, ainda, que eventuais supressões de valores regulamentados pela 

ANP, serão imediatamente repassados ao contratante .. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

O~ 11-JuNco DO SERIDO/PB, ... .... ... ....... de ... ....... ... ..... de 2021 

JUNCO DO SERIDO/PB, 05.. de .. J!.9.1/.ó.f!!i .P.(W .... de 2021. 

~ UE~ S PE~VV}. 
RG nº 3216893- 2 - VIA - SSDS/PB 

CPF nº 069.468.684-04 
LEMUEL GUEDES PEREIRA- "POSTO FRONTEIRA" 

CNPJ. 22.952.541/0001-52 

PREFEITURA MUNICIPAL OE EQUADOR· CPL 

RJJC7A'ºº J:aM 
HORÀRIO:lÍ__:~ ,ry; 



Posto fronteira lpiranga 
CNPJ:22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
CONTATO: {083) 9 9825-8844 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE EQUADOR/ RN 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO PREÇO NOVO 

DIESEL S-10 5,57 5,92 
GASOLINA COMUM 6,56 6,91 

JUNCO DO SERIDÓ- PB 04/11/2021 



Posto fronteira lpiranga 
CNPJ:22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA,, SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
CONTA TO: (083} 9 9825-8844 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE EQUADOR/ RN 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO PREÇO NOVO 

DIESEL COMUM S-500 5,50 5,83 

JUNCO DO SERIDÓ - PB 09/11/2021 



dGÂ fP!ft.Q)fo, ITT 0$ Ir) !t 
ÁOl!.IE $A --- ----- --

sR 230 S!X KM l .1 
.,vIALA U. CABEDELO. PB 

i:'ON&02!J 3891-2525 CEP 583lê-üC{l 
:-ATL'REZA D:'I 0PERAÇJ.0 

N A 

:0-0\iE/R,1, ~ l 'u. 
LEMlíEL GUEDES PEREIRA - EPP 
E:l:DE:l'Jã(O 
ROD BR 23u K.\í 263 370M SN 
CEP \ll'l1,C!PI0 

n.;~co DO SERIDC• 

.C..~Ct~tE~TcJ' V \to!t 

l:;;11,::,1: 1 6S .•33 , 5: 

\ ALC:t 00 !C\,S 

0.00 
VALOR DO SEGL'RO 

'.00 0.00 
! DESC0'.':T0 
vro 

', 
UA.:.~i'~ 

DOCt-;\~'TO AL'XÍLIAR 
DA!\'OTA AS"C& 

ELETRÓNICA 
1-SAIDA r;-, 
O-ENTRADA L.LJ 
Nº G0@.257.631 
SÉRIE !; 

FOLHA 1 / l 

ilASE Dê C,;,!.C'.'i.O ZO1S ST 

0.00 
01.!TR.'IS DESP. ACES 
o.ro 

11111m111111111m111111111n11111111111111 ~ 
CHAVEDEA.CESSO 

U.!! tO!J 1371 2201 8417 $SOO 
la@ 1576 3H t3 184! 6407 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov .br/portaj ou 

no site da Sefaz Autorizadora 
PROTOCO;..G DE AL ;Oi'JZI\Ç.ÃO DE IJSO 
, 4 r 

CNPJICPF 

22952541/0001-52 
OA T!\ DA iNJSSÃO 

20i l0/2021 
!3.\I~O'DlSTIUTO 

WXARURAL 
DAT/. DA SA DA 

20/10/2021 
!:F L~ÇÃOESTA0U.1.. HORADES.AIDA 

11:21:00 PB 162847122 

t \At.On. 

VAL0'1.00iO!SSl.1!STnt.'I O 

000 
Vi-.LOOOOl?l 

0,00 

VA.!..OllTOTALDOSPRODL'TOS 

69.483 50 
VALOR TOT.\L0A KOTA 
69.483,50 

RA A 'OC!AL 

1950 JOSE .\."IT!:RO DE OLIVEIRJ, cmrnr.:snv 
FnE - OR CO)ITA 

1- DesúRem 
E:\OEl'.EÇ0 

RUA DO PARADO 
Qt:A~!DADf S!'EUE 

14000 CO~IBUSTIVEL GRANEL 
l> \OOS on PI!. )01.i'O'SE!l.\'ICO 
C. PROD 'Sl:RV 

•~•M 

lf ~I.\RC,. 

! IPID.ANGA 

CST Ql:A.'ff!OADE 
·c.~o, r,.;ma.nc 

!>ll '.>,1fa?liJ 

PATOS 
PESO BRUTO 

11207.6 

22.3='2 ; ·v, 
:-. ~:i 

23.5!.J,50 
!: , 00 

23.0S3 , '":; 
O,N.' 

!'::::S0LQUIDO 

11207.6 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,0<) 
0,00 

l!l.'SCRIÇ]i.O ESTADUAL 

161400248 
CNPJ,'CPF 

05811846/0001-25 

o,oo 
0,00 

n.oo 
0,00 

0,00 
~.oo 

o 
o 

o 
o 

1 
1 

------------.---·--·--·---+-----------➔ 

S•~~~ . ::·:.:· .. ,:. :::1>:s .?A.õ0Lii;A - 3. :::a:c. '?..$ 24. 103, 20 
I".::-~S R$ :.~•~:; ;;· 0L::.--C UIE5E. - :; _.:a:= . ;_:;- ::3 =,s ,sc IC-:S RS ~-~::.;, ~: :7'li; 
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!,,li::.'~ica a:s:..t'!" :l-=:::~ixi ~ela :..:::õ. :i:.:e~é.: ~ - ? . ;..;, .:~:, Lc.:a~ de =-e:..:.:.~~: 
2'.":,I<r23:E L-C•:;l.S:'i..:.;,: s.4:,., C~.J 15:.:-5d.:.c: _. ::-:G lE ;_5~a9~g-~. S.::·2Üa !;:) ~a) R 
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:r.:.ne.ta:--i~ ... a,:::-asd::.:: d.e jur:)s i1:: :;! ac r.:=.s . ,...;.~ cu!~dos àia a ~a . s::,,...~ 
pr.n::.:.pa:. c:.~:.,;~do e àerr.:.:.s &CilgOE ::.:r~:~::-ics , alf:.-n de ,.:J!.4:a ~ 1.C~ so::;re o 
-::o~~ :le•,d.C.:, . . ~1.~e, So~et1.rr, ô~ e=-.:::!"::';_.~:,-; : 225·/202!. ~ GJ.1.SC ; , ~4.: 1202: < s:OB ) , 

2.SS / 202.1 ' =o~E , . I~lS JA ~CE~=ri;-r::o (,""::7·:ru-'2: DECFcS"ro :a,;.:-s ~2 25/ C9/ ;6. 
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qu.: &~c..C.ê~ ~e e.xigencí~s d3 ~~?'"~:..a:,s~t~cio, !~cres; 633í5l f9~7S~ E~37~3 

65.'? 7~ 651755 .S:?3 .... 5-ó é937S7 õ$:~52 ?:::.==...:. ='.? .-:...!:::)St!"'aS-T-=i':~~: 3 ~27.8€9G07 r 

22?~9~ ~e :2:23~Q9). 

::1 1 

Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 
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li lp1ranga 
PIRAI GA PRODUTOS DE 

1 

ETR!'3LEO SA 
ROO BR 230 S/N KM 1,2 
CAMALAU, CABEDELO, PB 
FO~021) 3891-2525 CEP 58310-000 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

5 55 VENDA L / 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
160792460 

DESTl:'1/ATARIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
LEM:UEL GUEDES PEREIRA - EPP 
E.~DEREÇO 
ROO BR 230 KM 263 370M SN 
CEP 1 MCNIC!PIO 
58640-000 JUNCO DO SERIDO 

FATl'RA 
~UMERO VENCIMENTO VALOR 

001 05/11 /2021 92 . 244, 50 

,.. :. r111 nnn,uon.~n 

NUMERO 

BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALOR DO 1c:..1s 
O 00 0.00 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DOSEGlRO 
0,00 0,00 

DANFE· 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA ASCAL 
ELETRÓNICA 

!-SAÍDA í""7l 
O-ENTRADA L.1J 
Nº 000.25 8.817 
SÉRIE J 
FOLHA 

FONE/FAX 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

CHAVE DE ACESSO 
2521 1133 3371 2201 8417 5500 

3000 2588 1716 0221 2246 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou 

no site da Sefaz Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
32521 / 1 4· 

1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
22952541/0001-52 03/11/2021 

1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAIDA 
ZONA RURAL 03/11/2021 

HORA DE SA!DA 
(083) 9825-8844 

I UF I INSCRIÇÃOESTADUAL 
PB 162847122 14:37:46 

VENCIMENTO VALOR NÚMSRO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR 

1 BASE DE CALCULO ICMS ST 1 VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

O 00 O 00 92 .244 50 
1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESSORIAS I VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 
0 ,00 0,00 0,00 92.244,50 

~ ~ANSPORTADOR/VOLV~IES TRA. '-SPORT ADOS 
~ AZAOSOCIAL 1 FRETEPORCONTA 1 CODIGO ANTT 1 PLACA DO VEICULO 1 UI' 

1950 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 1 - Dest/Rem OFG2663 PB 
ENDEREÇO MUNICIPIO 1 UF 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 
RUA DO PARADO PATOS 1PB 161400248 
QL"A:\TIDADE I ESPECIE 1 MARCA NUMERO 1 PESO BRUTO 1 PESO LIQUIDO CNPJ/CPF 

1 7 O O O COMBUSTIVEL GRANEL IPIRANGA 13365.8 13365.8 05811846/0001-25 
DADOS DO PRODLTO/SERVICO 
C. PROD./SF.RV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SER VJÇO CST QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 8 .CALC.ICMS SUBST.TRJB. VALOR 00 JCMS PRÓPRIO ALIQ. ICMS 

·~······ l r-•np 1111.!ln&ni: DltSCONTO BASE DE CÁLCULO ICMS na , ...... ,. t! I I DC'T TDID V& nDJV'\IDI A 1n IPI 

11110000 GASOLINA ORIGINAL C 060 7000 6,0405 42 . 283 , 50 0,00 0,00 o 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 565' L 0,00 0,00 0,00 o 

GASOLINA, Classe Risco: 3, GE: 
II . 

-- --- -- - - -- ------ ----- ---------- ---------- - - - ------- --- -- ------- -------- --- ---- --------------- ----- -- ------- -- - ---
1 5310002 OD a S - 10 ORIGINAL 060 5000 5,0387 25.193,50 0,00 0,00 o 
2710192 1 ONU12 02 GASOLEO, ou O. DIESEL, 565: L 0,00 0,00 0,00 o 

ou OLEO P/ AQUEC . , LEVE, Classe 
Risco: 3, GE: III. 

--- -- --- -- --- ------- ----------- -- -- --- --- - - - --- - - -- - --- ---- ---- ----- -- ------ - -- ---- ----- ---- --- ----------- -- - ---
15190002 OD a S-500 ORIGI NAL 060 5000 4,9535 24.767,50 0,00 0,00 o 
2710192 1 ONU1202 GASOLEO, o u C. ~ : ES EL , 565: L 0,00 0,00 0,00 o 

ou OLEO P/ AQUEC . , :.EVE: , c :asse 
Risco: 3, GE: II I . ,._., ··--···-·-· 

RESERVADO AO FISCO 
* DESCARGA SELADA*** SUbst. Tribut. Ia-IS GASOLINA - e.cale . R$ 42 .739,20 

Ia-IS R$ 12.394,37 OLEX) DI&SEL - a.cale. R$ 24.664,00 Ia-IS R$ 4.439,52 QLEX) 
E.SEL S-10 - a.cale. R$ 25.093,50 Ia-IS R$ 4.516,83. Produto de utilidade 

ublica assi m declarado pela Lei Federal n. 9.847/99 . l.ocal de retirada : 
NORDESTE LOGisrICA I I S.A. OIPJ 35.058.137/0001-81 IE 1639435-91, situada no(a) 
R CORONEL JOSE TELES, S/N - sr CATARINA - Cl\BEDElD - Pa . o volu,re cxmtido em 
cada compartimento do caminhao- tanque deve ser descarregado, integralmente em um 
unico tanque. A fim de evitar contaminacoes e derrames. Apos veto cobrar atual. 
rronetaria , a=escido de juros de 1% ao mes, calculados dia a dia, sobre 

princi pal corrigido e demais encargos moratorios, alem de multa de 10\ sobre o 
total devi do. Anexo Boleti m de Confonnidade: 192 / 2021( GASC ), 190/2021( s1oa ) , 

189/2021( 500a). I Q.1.S JA SUBSTI1UIDO CONFORME DECRETO 18499 DE 25/09/96. 
Declaro que os produtos perigosos estao adequadamente classificados, embalados, 
identificados, e estivados para suportar os riscos das operacoes de transporte e 
que atendem as exigencias da regulamentacao . La=es: 684677 684678 684679 

684680 684681 684682 684683 684684 Total de Amostras-Testemunha: 4 (18894705, 
18894706 , 18894707, 18894708) . 

LoLe oooooeso• Doe . 002 / 007 Re f . lote : doe . l 

OJ.'ll1D:!IIHJ,&:1J 

Os benefícios serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 

Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 
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lp1ranga 
DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DANOTARSCAL IIIIIIIIII Ili l l l li lllllllllllllllll lllllllll l lllllll l Ili !11111111 

PI GA PRODUTOS DE 
ET OLEOSA~____, 

ELETRÔNICA 

1-SAÍDA .., 
O-ENTRADA L!J 
Nº 000.259.211 

CHAVE DE ACESSO 
2521 1133 3371 2201 8417 5500 

3000 2592 1117 3608 7339 

ROD BR 230 S/N KM 1,2 
CAMALAU, CABEDELO, PB 

SÉRIE J 
FOLHA 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou 

FON~021) 3891-2525 CEP 58310--000 no site da Sefaz Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORJZAÇÃO DE USO 

2·2 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 
CNPJ/CPF 

22952541/0001-52 
DATA DA EMISSÃO 

08/1In021 
ENDEREÇO 

ROD BR 230 KM 263 370M SN 
CEP 

58640--000 
F<I.TURA 

MUNIC(PIO 

JUNCO DO SERlDO 
FONE/FAX 

(083) 9825-8844 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

UF INSCRJÇÃO ESTADUAL 

PB 162847122 

DATA DA SAÍDA 
08/11/2021 
HORA DE SA(DA 
12:41 :52 

NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VE.NCIMF.NTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR 

001 10/11/2021 54 . 970, 00 

rA1 .., , nn nnJMPOSTO 

BASE DE CALCULO DE ICMS I VALOR DO ICMS 

0,00 O 00 
VALOR DO FRETE I VALOR DO SEGURO I DESCONTO 
~ 0,00 0,00 
~ SPORTADOR/VOWMESTRANSPORTADOS 

1 
BASE DE CALCULO ICMS ST I VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO 

0,00 0,00 

1 
OUTRAS DESP. ACESSORIAS I VALOR DO IPI 
0,00 0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

54.970 00 
VALOR TOTAL DA NOTA 
54.970,00 

RAZAOSOCIAL 

1950 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTIV 1 
FRETE POR CONTA 

1 - Dest/Rem 1 
CODIGO ANTI I PLACA DO VEICULO 

1 OFG2663 IUF 

PB 
ENDEREÇO 

RUA DO PARADO 
QUANTIDADE I ESPECIE 

1 O O O O COMBUSTIVEL GRANEL 
DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

1 MARCA 

IPIRANGA 

MUNICÍPIO 

PATOS 
NUMERO 

1 
PESO BRUTO 

11n 

1 

UF I INSCRJÇÃOESTADUAL 
PB 161400248 

1 
PESO LIQUIDO CNPJ/CPF 

7777 05811846/0001-25 

C. p~~·'.;~RV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO CST QUANTIDADE VALOR UNITARJO VALOR TOTAL B.CALC.ICMS SUBST.TRIB. VALOR DO ICMS PRÔPR!O ALIQ. ICMS 
CFOP lu•nnrnc l'IC~lúTf'\ BASE OE CÁLCULO ICMS ......... , ... ~ ... ,.,, .. _ - •n VAlnD ...... •- '". JPl 

11110000 GASOLINA ORIGINAL C 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 

GASOLINA, Classe Risco: 3, GE: 
II. 

060 5000 
565~ L 

15190002 OD E S-500 ORIGINAL 060 5000 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL, 565~ L 

ou OLEO P/ AQUEC ., LEVE, Classe 
Risco: 3, GE: III. 

nAnn<: 4"" " IS 

6,0405 

4,9535 

• DESCARGA SELADI\ • • • Subst. Tribut. ICM.S GASOLINA - E.cale. R$ 30.528,00 
1 R$ 8.853,12 OLEX) DIESEL - E.cale. R$ 24.664,00 ICM.S R$ 4.439,52. Produto 

ilida.de publica assim declarado pela lei Federal n. 9.847/99. local de 
retirada. : NJRDESTE LOGisrICA IS.A. CNPJ 35.058.101/0001-06 IE 1638946-12, 
situada no(a) R FRANCIS()) SERAFIM, 57 - CENraO - CABEDELO - PB. O volume contido 

em cada compartimento do caminhao-tanque deve ser descarregado, integralmente 
em um uniro tanque. A fim de evitar contaminacoes e derrames. Apos veto cobrar 
atual. monetaria, acrescido de juros de 1\ ao mes, calculados dia a dia, sobre 
principal corrigido e demais encargos moratorios, alem de multa de 10\ sobre o 
total devido. Anexo Boletim de Conformidade: 24 7 /2021 ( GASC ) , 182/2021 ( 500E ) . 

ICM.S JA SUBSTITUIOO CONFORME DEX:REIO 18499 DE 25/09/96. Declaro que os produtos 
perigosos estao adequada.mente classificados, embalados, identificados, e 

estivados para suportar os riscos das operacoes de transporte e que atendem as 
exigencias da regulamentacao. La=es: 694896 694897 694898 694899 694900 694901 
694924 694925 Total de Am:>stras-Testemunha: 2 (18894243, 18894244). 

Lote oooooe6J0 Doe. 002 / 009 Ref. lote: doc . 1 

30.202,50 
0,00 

24.767,50 
0,00 

RESERVADO AO FISCO 

O(JJIIIYJ'1J 12-·/2: JO 

Os beneficios serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 
Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 

Ref. Processo Administrativo PME/ RN Nº 21012500001- Pregão Presencial nº 
00001/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

2- Junte-se o mesmo ao processo físico do Pregão Presencial nº 00001/2021; 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 11 de Novembro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

~ 

XXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE EQUADORIRN E A-------

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CEP: 

59355-000, neste ato representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua Antônio Cantalice 

Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a Empresa -----------------------------, inscrita no CN P J/MF sob o nº ------------------------- , sediado--------------------,--- ------------------ - ---------------- -

-------------------, neste ato representado pelo-----------------, -------------, residente e domiciliado---------------------,-----------------, Bairro-------------- - Cidade------------ - --

-------, CPF nº -------------------, Carteira de Identidade nº --------------------, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com autorização constante no contrato 

administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

lallll°º OBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento 

dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo 

Município de Equador/RN, na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme 

tabela apresentada no item 2. 

lallll°ASALTERAÇÕES ;·~~;.::.::--~• Ili,•, .. , ... 
COM1.,, , __ 
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TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LIClTATÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a Preços a Preços a Preço a Preço a Preço a Preço a 
ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de 

10/02/2021 19/02/2021 05/03/2021 09/03/2021 01 /05/2021 16/07/2021 13/08/2021 02/09/2021 

GASOLINA 
COMUM EM 

01 CONFORM ID R$4 , 78 R$5 ,08 R$5,22 R$5,47 R$0,00 R$5,61 R$5 ,99 R$0,00 
ADE COM A 
ANP. 
OLEO 
DI ESEL R$ 3,78 
COMUMS-

02 500 EM R$4, 17 R$0,00 R$4,31 R$4,61 R$ 4,71 R$0,00 R$ 4,88 
CONFORMID 
ADE COM 
ANP. 
OLEO 
DI ESE LSIO R$ 3,87 

03 
EM 

R$ 4.28 R$0,00 R$ 4,41 R$ 4,71 R$4,81 R$0,00 R$ 4,98 CONFORMID 
ADE COM A 
ANP. 
ETANOL EM 

04 
CONFORM ID 

R$3,57 R$0,00 R$0,00 R$4,50 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 ADECOM 
ANP. 

llllllll>A RATIFICAÇÃO 

Preço a 
Preço a Preço a Preço a Preço a 

partir de partir de partir de partir de partir de 

02/ I0/2021 
19/ 10/2021 28/10/2021 04/ 11 /2021 09/ 11 /2021 

R$0,00 R$6,36 R$6,56 R$6,91 R$0,00 

R$ 5, 14 R$0,00 R$5,50 R$0,00 R$5,83 

R$ 5,24 R$0,00 R$5,57 R$5 ,92 R$0,00 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 
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alllll°A PUBLICAÇÃO 

~~-·-·•··"·_,. 
TERMO ADITIVO Nº ------/2021 

PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e 

forma, para 11m só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 
Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 
Contratante 

--------------------------, inscrita no CN P J/M F 
sob o nº -------------------------,------------------
-------- inscrita no CP F /M F ---------------------

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1ª ~~y ~ ~ c-'t? 1 td,O\Q:w CPF: ~"'q ~ - cl S3> . &k-l.\ -'1 t;, 

2ª ______________ CPF: ___________ _ 

Equador/RN, em XX de XX de XX . 
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~~ .~ PREFEITURA DE 

t~ EQUADOR _ ,.-t....._ 

1 - DO RELATÓRIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000012021, 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILiBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. DESEQUILiBRIO FINANCEIRO 
OCASIONADO POR FATOS SUPERVENIENTES. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO Nº 
1 PP01/2021 , NOS LIMITES PERMITIDS POR LEI , EM 
FUNÇÃO DO REALINHAMENTO DE PREÇO DO 
VALOR DOS COMBUSTÍVEIS (DIESEL COMUM S-
500, DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM), 
REAJUSTE CONCEDIDO PELO GOVERNO 
FEDERAL, PARA MANTER O EQUILiBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa LEMUEL GUEDES 

PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF nº 22.952.541/0001-52, pleiteando junto a este Município, o 

realinhamento dos preços pactuados no Contrato Administrativo nº 1 PP1/2021, cujo objeto é 

o fornecimento de combustíveis destinados a manutenção e desenvolvimento das atividades 

do Município de Equador - RN. 

A contratada suscita em seu pedido, que devido a ocorrência de aumento dos 

custos de aquisição de combustível (Gasolina Comum, Diesel S-10 e Diesel comum S-500), 

anunciados pela PETROBRÁS nos últimos dias, seria necessária a revisão do preço 

contratado inicialmente com o fito de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

ajuste, para que não haja oneração excessiva à ora contratada. 

Desta forma , solicita a revisão de Preço ao contrato referente ao fornecimento 

de Gasolina Comum, passando dos atuais R$ 6,56 (seis reais e cinquenta e seis centavos) , 

para R$ 6,91 (seis reais e noventa e um centavos) o litro; Diesel Comum S-500, passando 

dos atuais R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), para R$ 5,83 (cinco reais e oitenta e 

três centavos) o litro; e Diesel S-10, passando dos atuais R$ 5,57 (cinco reais e cinquenta e 

sete centavos} , para R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos) o litro. 

~ TRABALHO E 7 '' - @ administrncao@equadaun.gau.be -v ® Ruo José Marcelino de Oliueira, 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 
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Os autos foram distribuídos de forma regular para esta cor-f:sÜ lfü~ · rídica ,~· 1t 1 ~ -;_;. 

sendo provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibil}~a JU J: 
RUBRICA 

É o sucinto relatório . Passamos a análise jurídica. =--=,,.,.. 

li - DO MÉRITO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 

à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de 

reestabelece o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de aquisição de Combustíveis, 

alterado pela majoração dos valores pela distribuidora. 

Ao inspecionar a execução do contrato , entendeu o Licitante que os custos 

variáveis da planilha de preços do fornecimento de Combustíveis, foram acrescidos em 

virtude da política implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, 

tomando como base as variações do mercado externo, aumentando assim os custos da 

empresa contratada, o que exige o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.1 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos administrativos podem ser alterados pela 

Administração para atingir o interesse público, ou pela superveniência de fatos novos que 

penalizam o obstaculizam, de forma extraordinária , a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 

promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o 

projeto ou suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo 

ou diminuição do objeto, afetando o valor do contrato. 

Por força do §1°, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado não tem espaço para 

recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observado o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato , tratando-se se obras, 

~ ~RABALHO E ,;r • @ administracao@lequador.mgou.br 
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serviço e compras, e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do ajusf ~~ 
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reforma de edifício ou equipamento. 

li.li - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO SEU ROMPIMENTO 

Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado, é de se cogitar se 

o equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção 

das condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável 

a relação entre as obrigações do contratado e a retribuição financeira da Administração, 

efetivando-se a justa remuneração ao serviço executado e/ou bens fornecidos. 

No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 

resguarde o equilíbrio econômico e financeiro, conforme preconiza Celso Antônio Bandeira 

de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 
qual não deve ser pago o mínimo possível , mas o normal, donde caber
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste 
( ... ) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real, verdadeiro, e não apenas nominal , supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos, atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem, 

inclusive, assento constitucional , no art. 37, inc. XXI, da Carta Política, que assim diz: 

"Art 37. ( ... ) 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei , o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (grifei) 

Em consequência do princípio da supremacia constitucional , a lei , o contratado e 

outras espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as 

normas constitucionais, de forma que a Administração, na execução contratual , tem de 

,..,.., -
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manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas avenças, 

Política. 

O§ 1°, art. 57, da Lei 8.666/93, determina à Administração promover a alteração 

das cláusulas relativas às suas obrigações contratuais na hipótese de incremento da 

onerosidade da obrigação do contratado, reforçando o entendimento segundo o qual o 

equilíbrio econômico financeiro nada mais é do que a manutenção da relação entre as 

obrigações mútuas dantes ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de 

manter as condições efetivas da proposta vencedora do certame, o que se harmoniza com o 

art. 37, inc. XXI , da CF. 

Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que 

parcialmente, o art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei ; 
li - por acordo das partes: 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprev1s1ve1s, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
( ... )". 

De acordo com o dispositivo legal em comento, a caracterização de uma dessas 

hipóteses autoriza, em tese, a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 

financeira fixada desde a celebração do contrato , construída a partir da proposta vencedora . 
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Todavia, o fato desencadeador do desequilíbrio econômico-fin~~~ ~ 

pela Empresa Contratada LEMUEL GUEDES PEREIRA é o aumento dos valor:es-·Pâos 

referidos produtos pela distribuidora, em decorrência do sistema de alinhamento de preços 

praticado pelo Governo Federal, nos moldes do inc. 1, alínea "d", do art. 65, Lei nº 8.666/93. 

Dessa forma , realizada a alteração no valor do objeto contratual, as cláusulas 

econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas, caso isso seja necessário para a 

manutenção das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora) . 

No caso trazido à análise, o valor do objeto contratado, foi majorado, em 

decorrência do sistema de alinhamento de preços quase que diário, adotado pelo Governo 

Federal, aumentando assim os custos da contatada. O aumento dos encargos da 

contratada, foram demonstrados através dos documentos acostados, como notas fiscais e 

planilhas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em 

anexo, onerando o Contratado no que respeita ao preço, de modo que restou afetada a 

"justa remuneração" . 

A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é 

procedimento formal, que segue o seguinte roteiro, na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( .. . ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior). Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente 

a remuneração da contratada, cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço 

do contrato, com vistas ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante aditivo, nos moldes do §6°, art. 65, da Lei de Licitações. 

Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos e critérios de 

conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria , obedecidas as demais 

regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, 

entende-se que a Administração Pública Consulente deve revisar o contrato PP00001/2021, 
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recompondo a cláusula do preço ao ponto de reequilibrar a equação econômico-financeira 

originalmente pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei Federal , supra citada, 

razão pela qual se encontra aprovado por essa assessoria jurídica. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Equador - RN, 12 de Novembro de 2021 . 
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TERMO ADITIVO Nº 011/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

DECJMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE EQUADORIRN E 
A LEMUEL GUEDES PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 

59355-000, neste ato representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua Antônio Cantalice 

Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN - zona 

Rural - Junco do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, 

CPF nº 069.468.664-60, Carteira de Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com autorização constante no contrato 

administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

111111111°º OBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento 

dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município 

de Equador/RN , na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme tabela ------apresentada no item 2. 
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TERMO ADITIVO Nº 011/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a Preços a Preços a Preço a Preço a Preço a Preço a 
ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de 

10/02/2021 19/02/2021 05/03/2021 09/03/2021 01 /05/2021 16/07/2021 13/08/2021 02/09/2021 

GASOLINA 
COMUMEM 

OI CONFORMID R$4 , 78 R$5 ,08 R$5,22 R$5,47 R$0,00 R$5,6I R$5 ,99 R$0,00 
ADE COM A 
ANP. 
OLEO 
DIESEL R$ 3,78 
COMUMS-

02 500 EM R$ 4,17 R$0,00 R$4,3I R$4,61 R$4,71 R$0,00 R$ 4,88 
CONFORM ID 
ADECOM 
ANP. 
OLEO 
DIESEL SI0 R$ 3,87 

03 
EM 

R$ 4,28 R$0,00 R$4,41 R$ 4,71 R$4,8I R$0,00 R$ 4,98 
CONFORMID 
ADE COM A 
ANP. 
ETANOL EM 

04 
CONFORMID 

R$3,57 R$0,00 R$0.00 R$4,S0 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 
ADECOM 
ANP. -A RATIFICAÇÃO 

Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a 

partir de partir de partir de partir de partir de 

02/ 10/2021 
19/ 10/2021 28/ 10/2021 04/ 11/2021 09/11 /2021 

R$0,00 R$6,36 R$6,56 R$6,9I R$0,00 

R$ 5, 14 R$0,00 R$5 ,50 R$0,00 R$5,83 

R$ 5,24 R$0,00 R$5,57 R$5 ,92 R$0,00 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumentQ,.__ 
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TERMO ADITIVO Nº 011/2021 

PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº 21O12500001 
PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 

Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.148 .724-47 

Contratante 

Equador/RN , em 12 de Novembro de 2021. 

LEMUEL GUEOES PEREIRA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069.468.664-60 

Contratada 
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TERMO ADITIVO Nº 011/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 2 101 2500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

TESTEMUNHAS: 

Iª \.-l~~ ;Y~ú,v,~ c!'.1 Hmo.J,ÇPF: \)f~ -6v:)~ -~~~ -::-ts 

2ª ______________ CPF: _________________ _ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(, -----... 
'') f:,Z: l8 -, 'C 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUT~~""'-
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN , 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:23:37 do dia 22/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2021 . 
Código de controle da certidão: 8543.FE1D.BA67.EA77 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 
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CÓDIGO: 32E3.33FD.E6F3.9F7F Emitida no dia 03/11/2021 às-· :SS: 17 

Nome Empresarial: 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: 
VARZEA DE VASSOURA 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual: 
16.284. 712-2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral : 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
22.952.54110001-52 

Complemento: 
SETOR AO LADO DO P 
FISCAL; 

CEP: 
58640-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 
SECRETARIA DE GESTÃO/GERÊNCIA DE TRIBUTOS 
CNPJ:09.084.054/0001-57 

Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro 

Impressão 

19/07/202114:26:57 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNI CIP AIS 

CNPJ/CPF 

Número da Certidão 

0000402021 

22.952.541/0001-52 
1 Inscrição Municipal 
356 

'j';ndereço 
SITIO V ARZEA DE VASSOURAS 

Bairro 
ZONA RURAL 

Loteamento: 

Data da emissão 
19/07/2021 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 Nome do Constribuinte 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

1 Número 
S/N 

CEP Cidade 

1 

1 58.640-000 1 Junco do Seridó 

Nº de Controle de Autenticação 

897.492.347.859 

Complemento 

POSTO IPIRANGA ,~B 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que. até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município. 

OBSERVAÇÕES 

Certidão válida ate 19/01/2022 
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A 
Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 22 .952.541/0001-52 

Razão Social:LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 

' '-':)' 

';' --~=' 
j ._,.. 

e:_, Fls. ~~ l;' 
,. 

Endereço: ROD BR 230 KM 263 370M / ZONA RURAL/ JUNCO DO SERIDO / PB / 
58640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/10/2021 a 23/11/2021 

Certificação Número: 2021102502094280811284 

Informação obtida em 03/11/202114:51:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDltIÁRIO 
,::-USTIÇA Dn 'T';.;,zu:~..n.u.n 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
Certidão nº: 48174841/2021 
Expedição: 03/11/2021, às 15:30:32 
Validade: 01/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 22.952.541/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

'! qf• t r l t • 
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Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 011/2021-CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0lPPl/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

PROCESSO LICITA TÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; 
CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52; 
OBJETO: Reaj uste de preço do Contrato Administrativo de 0lPPl/2021; 
DATA DA ASSINATURA: 12 de Novembro de 2021; VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Dezembro de 2021; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma 
passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a Preços a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a 

ITEM DESCRIÇÃO partir de 
Preços a partir 

partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de 
de 19/02/2021 

10/02/2021 OS/03/2021 09/03/2021 01/0S/2021 16/07/2021 13/08/2021 02/09/2021 02/10/2021 19/10/2021 28/10/2021 04/11/2021 09/11/2021 

GASOLINA 

COMUM EM 

01 CONFORMIDA R$ 4, 78 R$5,08 R$5,22 R$5,47 R$0,00 R$5,61 R$5,99 R$0,00 R$0,00 R$6,36 R$6,56 R$6,91 R$0,00 

DE COM A 

ANP. 

ÓLEO DIESEL 

COMUM 5-500 R$ 3,78 

02 EM R$ 4,17 R$0,00 R$ 4,31 R$ 4,61 R$ 4,71 R$0,00 R$ 4,88 R$ 5,14 R$0,00 R$5,50 R$0,00 R$5,83 

CONFORMIDA 

DE COM ANP. 

ÓLEO DIESEL 

510 EM R$ 3,87 ,r"'" ' co -., 
03 CONFORMIDA R$ 4,28 R$0,00 R$ 4,41 R$ 4,71 R$4,81 R$0,00 R$ 4,98 R$ 5,24 R$0,00 R$5,57 R$5,% 1 RS'T9ºM1s\ 

DE COM A ;o V, 
ANP. e '&) . 

~~' e- -; » 
✓ 
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ETANOL EM 

CONFORMIDA R$3,57 R$0,00 

DE COM ANP. 

.... ,. 
!!!"··· .~ .... . ... ,J 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

R$0,00 R$4,50 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, em 12 de Novembro de 2021 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRAl''DE DO NORTE 
PREFEITURA MU ICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 011/2021- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0IPPl /2021 PREGÃO PRESENCIAL • 00001 /2021 PROCESSO 

LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

EXTRATO DO TERMO ADIT IVO Nº 011/2021 - CONTRATO ADM INISTRATI VO Nº 0tPPt /2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN N" 21012500001 

CO TRATAl'I/TE: Município de Equador/RN - Prefei tura Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; 

CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52; ~ANEN 

OBJETO: Reajuste de preço do Contrato Adminisccacivo de OI PP 1/2021; 
:ií o ~~ DATA DA ASSINATURA: 12 de Novembro de 2021 ; u Fls. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Dezembro de 2021; 

"F, 
►• o 

MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÔES: Considerando os termos abordados na ~ mesma passa 
agora a conter os seguintes reajustes : 

DESCRIÇÃO Preços a Preços a Preços a Preços !I Preço a Preço a Preço a Preço :1 Preço a Preço :1 Preço a Preço a Preço 

partir de partir de p:.lrtir de pllrtir de partir de parttr de pitrtir dt> part ir de partir de pnlir de partir de partir de p:.artir de 

10/02/2021 19/02120?1 05103/20?1 09/03/2021 01 /05/2021 16/07/2021 13/08/2021 02109/2021 02110/2021 19110120? 1 28/1012021 04/11 /2021 09/11/2021 

GASOLINA R$4 ,78 R$5.0R R$5.22 RS5.4- RS0,00 RS5,61 R$5,99 R$0,00 RS0,00 RM,36 R$ó.5ó RS6,91 RS0,00 

COM UM EM 

CONFORMIDA 

DE COM AANP 

ll2 ÓLEO DIESE L R$ 3.7k RS 4.17 RS0.00 RS 4.31 R 4,61 RS 4,7 1 RÇ0,00 R$ 4,RR RS 5. 14 RS0,110 R$5.50 RS0,00 RS5.R3 

COMU~I S-

SOOF.M 

CONFORMJDA 

DECOMANP. 

03 ÓLEU DIESEL RS 3.~7 RS 4.28 RSU.IJO RS 4.41 RS 4.- 1 RS4.8 1 RSU.00 R$ 4.9~ RS 5.24 RSU.00 RSS.57 RSS.92 RSo.oo 

SJO EM 

CONFORMlDA 

DECOMAANP. 

04 ETA OL EM RSJ.57 R$0,00 RS0,00 RS4.50 RS0,00 R$0,00 R$0,00 R$0.00 RS0,00 RS0,00 RS0,00 RS0.00 RS0.00 

CONFORMJDA 

I>E C"OM:\NP. 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o n" 034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita 
o CPF/MF sob o nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-R , em 12 de Novembro de 2021 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 
Código ldentificador:2F9EF844 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Notie no dia 17/ 11 /2021. Edição 2652 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
http://wv.w.diariomunicipal.com.br/femum/ 



LEMUEL GUEDES PEREIRA - "PDSTD FRDNTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N. (SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL). CEP Nl! 58.640-000, 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDO/PB. 

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN 

SOLICITAÇÃO 

LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA", inscrito no CNPJ. Nº 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que suprimiu os valores dos combustíveis e derivados de acordo com redução 

do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. Conforme valores 

descritos nas notas fiscais em anexo. 

Informamos, ainda, que eventuais acréscimos regulamentados pela ANP, serão 

imediatamente repassados ao contratante. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

JUNCO DO SERIDO/PB, ... 06 ........ de ... JJ..-...... . de 2021 

JUNCO DO SERIDO/PB, _()~ de -~ --- - .. de 2021. 

w C~/mR~ ~, 
RG nº 321689to_E!!-~ksDS/PB 

CPF nº 069.468.684-04 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 

CNPJ. 22.952.541/0001-52 



Posto fronteira lpiranga 
CNPJ:22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
CONTATO: {083} 9 9825-8844 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE EQUADOR/ RN 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO !PREÇO NOVO 
DIESEL COMUM S-500 5,83 5,72 
DIESEL S-10 5,92 5,81 

JUNCO DO SERIDÓ- PB 06/12/2021 
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DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

IPHtANGA PRODUTOS DE 
!-SAÍDA [iJ CHAVE DE ACESSO 

O-ENTRADA 1 252 l t2]] ]]71 2201 8417 5500 

PETROLEO SA Nº 000.261 .491 3000 2614 911159660444 

ROO BR 230 S/N KM 1,2 SÉRIE J Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
CAMALAU,CABEDELO,PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/12ortal ou 

FON~021) 3891-2525 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
5655 VENDA LllBR/r()MB ADIREf' THRC PI rnMERrIALIZArA() 125211Y1"149n201, M/11/2021 12:11•<;<; 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUALDOSUBST. TRIBUTARIO 1 CNPJ 
160792460 33337122/0184-17 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 06/12/2021 
ENDEREÇO 1 BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAfDA 
ROO BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 06/12/2021 
CEP 1 MUNICÍPIO FONE/FAX I UF I INSCRIÇÃOESTADUAL HORA DESAIDA 
58640-000 JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 PB 162847122 13:03:30 
FATl"'A 
NUMERO IVENCIMf;ITTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMEl'<TO VALOR NÚMERO VE1'CIMENTO VALOR 

001 08112/2021 54.990,00 

í'Ál.í'III J'\ ru 'IUPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALOR DO ICMS 1 BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 54 .990 00 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCO:-;TO 1 OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS I VALOR DO !PI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 54.990,00 

NSPORTADORNOLU~IESTRAi~SPORTADOS 
O SOCIAL 

O LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 
FRETE POR CONTA 
4 - Dest Transp Próprio 

C DIGO ANTI PLACA DO VEICULO 
QFG8C34 

ENDEREÇO 
ROO BR 230 KM 263 370M SN 
QUANTIDADE ESPECIE 

1 O O O O COMBUSTIVEL GRANEL 
DADOS DO PRODUTO/SERVI O 
C. PROD.ISERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 

11110000 GASOLINA ORIGINAL C 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 

GASOLINA, Classe Risco: 3, GE: 
II. 

MARCA 

IPIRANGA 

060 5000 
565 L 

15190002 OD 8 S-500 ORIGINAL 060 5000 
27101921 ONU1202 GASOLEO, ou O. DIESEL, 565 L 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco: ·) , GE: III. 

MUNICIPIO 
JUNCO DO SERIDO 
NUMERO PESO BRUTO 

7777 

6,0525 

4,9455 

VALOR TOTAL 
BASE DE CÁLCULO ICMS 

30.262,50 
0,00 

24. 727, 50 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

,·1--- . -~ ......... ............. _ _.... __ ...................................................... , .... ____ , .. .......................... _____ , .. , .............................. ... ........................................ ..... ........ -----·-----+ 

DESCARGA SELADA*** Subst. Tribut. ICMS GASOLINA - B.calc. R$ 30.528,00 
ICMS R$ 8 .853,12 OLED DIESEL - a.cale. R$ 24.664,00 ICMS R$ 4.439,52. Produto 

utilidade publica assim declarado pela Lei Federal n. 9.847/99 . Local de 
rada: f'ORDESTE LOGISTICA IS.A. O/PJ 35.058.101/0001-06 IE 1638946-12, 
da no(a) R FRANCISCO SERAFIM, 57 - CENTRO - CABEDEI.D - PB. O volume contido 

em cada compartimento do caminhao-tanque deve ser descarregado, integralmente 
em um unice tanque. A fim de evitar contaminacoes e derrarres. Apos veto cobrar 
atual. rronetaria, acrescido de juros de 1\ ao mes, calculados dia a dia, sobre 
principal corrigido e demais encargos moratorios, alem de multa de 10\ sobre o 
total devido. Anexo Boletim de Conformidade: 270/2021( GASC ) , 203/2021( 500B ) . 

ICMS JA SUBSTTIUIOO CONFORME DECREI'O 18499 DE 25/09/96. Declaro que os produtos 
perigosos estao adequadamente classificados, embalados, identificados, e 

estivados para suportar os riscos das operacoes de transporte e que atendem as 
exigencias da regulamentacao. Lacres: 697191 697192 697193 697194 697195 697196 
697197 697198 697199 697200 Total de J\trostras-Testemunha: 2 (18898455, 
18898456). 

Lote ooooo9J?6 Doe . oos / 012 Ref.lote : doc.l 

RESERVADO AO FISCO 

06'/~'Zfl!J l::!:>4 OJ 

Os beneficios serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 

Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

Lote 000009376 Dcc . 006 / 012 Ref.lote : doc . 3 
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DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

1 ELETRÔNICA 

IPIRÁNGA PRODUTOS DE !-SAÍDA [iJ CHAVE DE ACESSO 

O-ENTRADA 1 252112333371220184175500 

PETROLEO $A Nº 000.261.492 3000 2614 9213 1739 9676 

ROD BR 230 S/N KM 1,2 SÉRIE J Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
CAMALAU, CABEDELO, PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/gortal ou 

FONii;021) 3891-2525 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
'i6'i'i VENOA LTrHRtrOMB AnJREC TERC: PI COMERrIAI IZArAn 3252100340,,?ll}7 06/12/2021 12·11·'i'i 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 11;,,/SCR. ESTADUAL DOSUBST. TRIBUTARIO ICNPJ 
160792460 33337122/0184-17 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL . , CJl:PJICPF DA TA DA EMISSÃO 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 06/12/2021 
ENDEREÇO l BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAÍDA 
ROD BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 06/12/2021 
CEP 1 MUNICÍPIO FONE/FAX I UF 'INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DESAIDA 
58640-000 JUNCO DO SERIDO (083) 9825-8844 PB 162847122 13:03:36 

FATl!RA 
NUMERO '-'ENCIMENTO VALOR NUMERO VESCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VE.',ClMF.KTO VALOR 

001 08112/2021 50.475,00 

,-.Ã ,....,, _nnn1MPn~ 
BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALOR DO ICMS 1 BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0.00 0,00 0,00 0,00 50.475 00 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DOSEGt:RO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS I VALOR DO IP! VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.475,00 

SPORTADOR/VOLOMES TRANSPORTADOS 
O SOCIAL FRETE POR CONTA 

O LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 4 - Dest Transp Próprio 
C DIGO ANTI PLACA DO VEICULO 

QFG8C34 
UF 
PB 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ROO BR 230 KM 263 370M SN JUNCO DO SERIDO PB 162847122 
QUANTIDADE ESPECIE 

1 O O O O COMBUSTIVEL GRANEL 
DADOS DO PRODUTOISERVICO 
C. PROO.ISERV . DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SERVIÇO .,rum, 

15310002 OD B s-:o ORIGINAL 
27101921 ONU12U2 GASOLEO, ou o. DIESEL, 

ou OLEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco:· 3, GE: III. 

MARCA 
IPIRANGA 

CST QUA~TIDAOE 
CFO• l1i,-.;1""·'"'"= 

060 10000 
565' L 

------- - -- ---------- --- ------- ------ ----- - - - ----- - -

Jl:UMERO PESO BRUTO 
8300 

VALOR UNIT ARIO VALOR TOTAL 
DE""""'NTO BASE DE CÁLCULO IC!'o4S 

5,0475 50 . 475,00 
0,00 

------------ ------- ---- --- -

PESOL QUIDO 
8300 

8.CALC.ICMS SUOST.TRIB. .......... ·--- --. .. ,--------
0,00 
0,00 

-- ---- ---------

RESERVADO AO FISCO 
* DESCARGA SELADA * * * Subst . Tri but. ICMS OLOO DIESEL S-10 - B.calc . RS 

50.187,00 ICM.S RS .9.033,66. Produto de utilidade publica assim declarado pela 
. Federal n. 9.847/99. Local de retirada: N::>RDESTE LOGISTICA IS .A. CNPJ 

58.101/0001-06 IE 1638946-12 , situada no(a) R FRANCISO'.l SERAFIM, 57 - CENrRO 
EDELO - PB. O volume contido em cada canparti mento do caminha.o-tanque deve 

ser descarregado, integral mente em um unico tanque . A fim de evitar 
contaminacoes e derrames. Apos veto cobrar atual. monetari a, acrescido de juros 
de 1% ao mes, calculados dia a dia, sobre principal corrigido e demais encargos 
rroratorios, alem de multa de 10% sobre o total devido. Anexo Boletim de 
conformidade: 286/2021( SlOB). ICMS JA SUBSTITUIIX) CONFORME DECREro 18499 DE 
25/09/96 . Declaro que os pruiuLos perigosos estao adequadamente classificados, 
embalados, identificados, e estivados para suportar os riscos das operacoes de 
transporte e que atendem as exi gencias da regulamentacao. La=es: 697191 697192 
697193 697194 697195 697196 697197 697198 697199 697200 Total de 
Amostras-Test~: 2 (18898457, 18898458). 

L o t e 000009316 Doe . 009 / 012 Ref . lot.e : doc . 1 

06.l~?O"!.I l"!:J41)7 

Os beneficios serão melhor percebidos com a continuidade do uso desses combustíveis 

Atenciosamente, 
IPIRANGA PRODUTOS PETROLEO SA 

Lotc:i 00000,::,-.0 D oo . Ol.O / O'l.a 

CNPJICPF 
22952541/0001-52 

VALOR DO 1015 PRÓPRIO AUQ. ICMS 
V n• nn,v, AUn. !PI 

0,0 0 o 
0, 00 o 

-------- ------ ------
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ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 

Ref. Processo Administrativo PME/ RN Nº 21012500001- Pregão Presencial nº 
00001/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

2- Junte-se o mesmo ao processo físico do Pregão Presencial nº 00001 /2021 ; 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 06 de Dezembro de 2021. 

V ALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº ------/20~ 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº -

PREGÃO PRESENCIAL Nº• 

XXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E A -------

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com sediado Rur Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 

59355-000, neste ato representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Óliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua Antônio Cantatice 

Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 0341[48.724-47, _Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e a Empresa ----------------------------- inscrita no CNP J/M F sob o nº _______ :. __ _;__ ____________ sediado-------------------- --- ------------------ - ---------------- -
' ' ' ' 

-------------------, neste ato representado pelo -------------~L -, ----:...--------, residente e domiciliado ---------------------,-----------------, Bairro -------------- - Cidade ------------ - --

-------, CPF nº -------------------, Carteira de ldentidpd~ nº --------------------, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com autorização constante no contrato 

administrativo decorrente do processo •, tatório ~ epígrafe, e tendo em :ista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

~ OOBJET@ 

Aquisição parcelada de com~stíveis, mediante requisição diária, de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento 

dos veículos e máquinas locados e dci"s veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo 

Município de Equador/RN , na mediação );~de do município em um raio de 10km, para o exercício 2021 .0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme 

tabela apresentada no item 2. 

lllllllll°ASALTERAÇÕES 

~--•·..,~~~ .... 
... - COM/s.s . • , '1 .,, ~o \ 

,. ,<) 

;o üf (;_,\ 

; ~ § º ~ ) ~ ~ ' ~J 

\~º ,fT;' 
~'\' ov~~\." 
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TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter ôs seguintes reajustes: 

• ·;,. 
Preços a Preços a Preços a Preços a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a 

ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de 
19/ 10/2021 28/10/2021 04/ 11 /2021 10/02/2021 19/02/2021 05/03/2021 09/03/2021 01 /05/2021 16/07/2021 13/08/2021 • 02/09/2021 02/10/2021 09/ 11 /202 1 06/ 12/2021 

GASOLINA R$0,00 
COMUM EM 

OI CONr-üRM ID R$4, 78 R$5,08 R$5,22 R$5,47 /\ R$5,61 R$5,99 R$0,00 R.$0,00 R.$6,36 R$6,56 R$6,9 1 R.$0,00 R.$0,00 
ADE COM A llii 
ANP. 1 

ÓLEO ~ I DI ESEL R$ 3, 78 ,, 
COMUMS-

02 500 EM R$ 4,17 R$0.00 R$4,3 1 R$4,61 " R$ 4,71 R.$0, 00 R$ 4,88 R$ 5, 14 R.$0,00 R$5 ,50 R.$0,00 R.$5 .83 R.$5 ,72 
CONFORMID ., ., 

~ 
ADF.COM \. "\ ·, ' "'-..,_ 
ANP. 

\. ' OLEO r ' ... ... 
DIESEL S10 R$ 3,87 

03 
EM 

R$ 4,28 R$0,00 R$4,41 R$4,71 R.$4 ,81 R.$0.00 R$ 4,98 R$ 5.24 R$0,00 R$5 ,57 R.$5 ,92 R$0,00 R$5,81 CONFORM ID ' 
ADE COM A " ;r 

ANP. ,/ ,, 
\. '\ 

ETANOL EM '\ CONFORM ID ~ 

04 
ADE COM 

R.$3 ,57 R.$0,00 R$0,00 R$4,50 R.$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R.$0,00 R.$0,00 R$0,00 R.$0,00 R$0,00 R.$0,00 

ANP. ' " ' 
-

A RATIFICAÇÃO '\:'", J" -~CÓM;;:,,. 
'v / 1 -,, •o\ 

Ficam ratificadas as demai s Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrume1i/;:f ~) ~ \ -~•) 
1 - - 1 rr, 

1\ C, 1 () ,, );..- ;:;;' 

\ l "»~ 
\~~'J 
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TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato,.,em três (02) vias de igual teor e 
/. 

forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

1 a 

MUNICÍPIO DE EQl'.fADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita õ,, 

CNP J/MF sob 04 ~~ 08.086.2~5/0001-1 ., 
Cletson Rivaldõ 'àe Oliveira, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 
Contratante 

-------'.i-----------=--, inscrita no CNPJ/MF 
sob o{~ -------------------------,------------------
___ H ___ in_scrita no CPF /M F ---------------------

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

.,.......- --=-- CPF: __ -.e,,, -----"----------

2ª '\. , ~ CPF: _;;;...,· ______________ _ 

Equador/RN, em XX de XX de XX. 

"~-:~;,.i>•·~.:-.: ... --;_ .... ,. I I.UJ\,i1, ,, f - "TI vJ,f, ._ 
I 2! w º-e .. 
r ,.9~{ ~-' ~ ,v, ( ~ ' 
t, - - ..L y' 
·,\ O }.... z'. 
·•1, ..,_ cr, 1 \ ,_ $; 
~ _,"'-'»<:::,/ ~~· 3 



> ... ; , PREFEITURA DE 

,.~P:) EQUADOR 

1 - DO RELATÓRIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 , 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO Nº 
1 PP01/2021 , NOS LIMITES PERMITIDS POR LEI , EM 
FUNÇÃO DO REALINHAMENTO DE PREÇO DO 
VALOR DOS COMBUSTÍVEIS (DIESEL COMUM S-
500, DIESEL S-10) , REAJUSTE CONCEDIDO PELO 
GOVERNO FEDERAL, PARA MANTER O 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa LEMUEL GUEDES 

PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF nº 22.952.541/0001-52, pleiteando junto a este Município, o 

realinhamento dos preços pactuados no Contrato Administrativo nº 1 PP1/2021 , cujo objeto é 

o fornecimento de combustíveis destinados a manutenção e desenvolvimento das atividades 

do Município de Equador - RN . 

A contratada suscita em seu pedido, que devido a ocorrência da diminuição dos 

custos de aquisição de combustível (Diesel S-10 e Diesel comum S-500), anunciados pela 

PETROBRÁS nos últimos dias, seria necessária a revisão do preço contratado inicialmente 

com o fito de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, para que não haja 

oneração excessiva à ora contratada. 

Desta forma, solicita a revisão de Preço ao contrato referente ao fornecimento 

de Diesel Comum S-500, passando dos atuais R$ 5,83 (cinco reais e oitenta e três centavos) 

o litro, para R$ 5,72 (cinco reais e setenta e dois centavos) o litro; e Diesel S-1 O, passando 

dos atuais R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos) , para R$ 5,81 (cinco reais e 

oitenta e um centavos) o litro. 

Os autos foram distribuídos de forma regular para esta consultoria jurídica, 

sendo provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibilidade. 

\ \\ :ABALHO E @ administracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn .gou .br 

~ Ruo José Marcelino de Oliueira. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP; 59355-000 @ (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR 
É o sucinto relatório . Passamos a análise jurídica. 

li - DO MÉRITO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos , administrativos, econômico-financeiros e quanto 

à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

Nos termos da Consulta , o fulcro da mesma reside na possibilidade de 

reestabelece o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de aquisição de Combustíveis, 

alterado pela majoração dos valores pela distribuidora. 

Ao inspecionar a execução do contrato, entendeu o Licitante que os custos 

variáveis da planilha de preços do fornecimento de Combustíveis , foram acrescidos em 

virtude da política implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, 

tomando como base as variações do mercado externo, aumentando assim os custos da 

empresa contratada , o que exige o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato . 

11.1 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos administrativos podem ser alterados pela 

Administração para atingir o interesse público, ou pela superveniência de fatos novos que 

penalizam o obstaculizam, de forma extraordinária , a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 

promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o 

projeto ou suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo 

ou diminuição do objeto, afetando o valor do contrato . 

Por força do §1°, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado não tem espaço para 

recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observado o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, tratando-se se obras, 

serviço e compras , e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do ajuste compreender 

reforma de edifício ou equipamento. 

~ TRABALHO E @ adrninistracao@equador.m.gou.br O 'Qi Rua José Marcelino de Oliueira.100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 

® www.equador.rn .gou.br 

© (84) 3475 -0001 13475-0122 



PREFEITURA DE 

EQUADOR 

Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado, é de se cogitar se 

o equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção 

das condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável 

a relação entre as obrigações do contratado e a retribuição financeira da Administração, 

efetivando-se a justa remuneração ao serviço executado e/ou bens fornecidos . 

No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 

resguarde o equilíbrio econômico e financeiro, conforme preconiza Celso Antônio Bandeira 

de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 
qual não deve ser pago o mínimo possível , mas o normal , donde caber
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste 
( ... ) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real , verdadeiro, e não apenas nominal , supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos, atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem, 

inclusive, assento constitucional , no art. 37, inc. XXI , da Carta Política, que assim diz: 

"Art. 37. ( ... ) 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (grifei) 

Em consequência do princípio da supremacia constitucional , a lei, o contratado e 

outras espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as 

normas constitucionais, de forma que a Administração, na execução contratual , tem de 

manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas avenças, sob pena de ofensa à Carta 

Política. 

TRABALHO E O administracao@equadorrn.gou.br ® www.equador.rn .gou .br 

,õ.) Ruo José Marcelino de Oliueira. 100, Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © {84) 3475-0001 1 3475-0122 
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O§ 1º, art. 57, da Lei 8.666/93, determina à Administração promover a alteraçãô 

das cláusulas relativas às suas obrigações contratuais na hipótese de incremento da 

onerosidade da obrigação do contratado, reforçando o entendimento segundo o qual o 

equilíbrio econômico financeiro nada mais é do que a manutenção da relação entre as 

obrigações mútuas dantes ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de 

manter as condições efetivas da proposta vencedora do certame, o que se harmoniza com o 

art. 37 , inc. XXI , da CF. 

Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que 

parcialmente, o art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei ; 
li - por acordo das partes: 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento , em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes , mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprev1s1veis, ou prev1s1veis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
( .. . )" . 

De acordo com o dispositivo legal em comento, a caracterização de uma dessas 

hipóteses autoriza , em tese, a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 

financeira fixada desde a celebração do contrato , construída a partir da proposta vencedora . 

.\)\ TRABALHO E 0 adm;n;strncao@Jequadar.m.goubc \[j~:\~ Ruo José Marcelino de Oliueiro. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 

® www.equadorrn.gou .br 
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Todavia , o fato desencadeador do desequilíbrio econômico-finam:seir._q~qpàri(ado 

pela Empresa Contratada LEMUEL GUEDES PEREIRA é o aumento dos valores dos 

referidos produtos pela distribuidora, em decorrência do sistema de alinhamento de preços 

praticado pelo Governo Federal, nos moldes do inc. 1, alínea "d", do art. 65, Lei nº 8.666/93. 

Dessa forma , realizada a alteração no valor do objeto contratual , as cláusulas 

econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas, caso isso seja necessário para a 

manutenção das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora) . 

No caso trazido à análise, o valor do objeto contratado, foi majorado, em 

decorrência do sistema de alinhamento de preços quase que diário, adotado pelo Governo 

Federal , aumentando assim os custos da contatada. O aumento dos encargos da 

contratada, foram demonstrados através dos documentos acostados, como notas fiscais e 

planilhas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em 

anexo, onerando o Contratado no que respeita ao preço, de modo que restou afetada a 

"justa remuneração". 

A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é 

procedimento formal , que segue o seguinte roteiro, na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( ... ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior) . Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente 

a remuneração da contratada, cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço 

do contrato , com vistas ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante aditivo, nos moldes do §6°, art. 65, da Lei de Licitações. 

Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos e critérios de 

conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria, obedecidas as demais 

regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, 

entende-se que a Administração Pública Consulente deve revisar o contrato PP00001/2021 , 

TRABALHO E O administracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn .gou.br 
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EQUADOR 

recompondo a cláusula do preço ao ponto de reequilibrar a equação econômico-financeira 

originalmente pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei Federal , supra citada, 

razão pela qual se encontra aprovado por essa assessoria jurídica. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Equador - RN , 06 de Dezembro de 2021 . 

TRABALHO E @ administracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 
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TERMO ADITIVO Nº 012/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN N º 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000t/2021 

DECIMO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE, SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE EQUADORIRN E A 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 

59355-000, neste ato representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua Antônio Cantalice 

Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52, sediado no SlT Várzea de Vassoura, SN - Zona 

Rural - Junco do Seridó - PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, 

CPF nº 069.468.664-60, Carteira de Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com autorização constante no contrato 

administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

~ OOBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento 

dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota , bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município 

de Equador/RN, na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme tabela 

apresentada no item 2. 

~ AS ALTERAÇÕES 

~ 
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TERMO ADITIVO Nº 012/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Considerando os termos abordados na Cláusu la quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a Preços a Preços a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a 
DESCRIÇÃO partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de 

10/02/2021 19/02/2021 05/03/2021 09/03/2021 01 /05/2021 16/07/2021 13/08/2021 02/09/2021 02/ 10/2021 

GASO LINA 
COMUM EM 
CONFORMID R$4 , 78 R$5,08 R$5,22 R$5 ,47 R$0,00 R$5,61 R$5 ,99 R$0,00 R$0,00 
ADE COM A 

ANP. 

OLEO 
DIESEL 
COMUMS-

500 EM 
R$ 3,78 

R$ 4, 17 R$0,00 R$ 4,31 R$4.61 R$4,71 R$0,00 R$ 4,88 R$ 5, 14 

CONFORMID 
ADECOM 
i\NP. 

OLEO 
DIESEL SI0 
EM 

R$ 4,28 R$0,00 R$ 4,41 R$4,71 R$4,8 1 R$0,00 
CONFORMID R$ 3,87 

R$ 4,98 R$ 5,24 

ADE COM i\ 

ANP. 

ETANOL EM 
CONFORM ID 

R$3,57 R$0,00 R$0,00 R$4,50 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 
ADE COM 

R$0,00 

ANP. 

Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a 
partir de partir de partir de partir de partir de 

19/ 10/2021 28/ 10/2021 04/11/2021 09/ 11 /202 1 06/12/2021 

R$6,36 R$6,56 R$6,91 R$0,00 R$0.00 

R$0,00 R$5,50 R$0,00 R$5,83 R$5,72 

R$0,00 R$5 ,57 R$5 ,92 R$0,00 R$5 ,81 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

-ARA TIFICAÇÃO 
;--'"~-cãii;;;~-~, 

1 
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Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrat~ s, direta ou indiretamente, por este instrum°('f; ! (""f \\ 

1V.-· - - j ~~ \~~ }J 
~ ~ ·--~,,~' 



- A PUBLICAÇÃO 

- - !\ 
.I~~. 

~. ~ .... ,_.. 

TERMO ADITIVO Nº 012/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL NºO000l/2021 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

MUNICIPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNP J/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 
Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 
Contratante 

Equador/RN, em 06 de Dezembro de 2021. 

LEMUEL GUEpES PEREIRA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069.468.664-60 

Contratada 

.. ~ .-. . .... ~e;; ,. 
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TERMO ADITIVO Nº 012/2021 
PROC. LICITATÓRJO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL NºO000l/2021 

TESTEMUNHAS: 

1 ª f1 ~ cfA_ p °ô ~ (-0 cJ CPF: 6 (; 1 · 2 ó) J · 3 8 Í - "5 f 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS mtst:R"O 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN , 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:23:37 do dia 22/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2021. 
Código de controle da certidão: 8543.FE1D.BA67.EA77 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAISA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 32E3.33FD.E6F3.9F7F 

Nome Empresarial: 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: 
VARZEA DE VASSOURA 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual: 
16.284.712-2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral : 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
22.952.541/0001-52 

Complemento: 
SETOR AO LADO DO P 
FISCAL; 

CEP: 
58640-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 
SECRETARIA DE GESTÃO/GERÊNCIA DE TRIBUTOS 
CNPJ:09.084.054/0001-57 
Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro 

Impressão 

19/07/2021 I 4:26:57 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

CNPJ/CPF 

Número da Certidão 

0000402021 

22.952.541/0001-52 
1 Inscrição Municipal 
356 

~~treço 
ITIO VARZEA DE VASSOURAS 

Bairro 
ZONA RURAL 

Loteamento: 

Data da emissão 
19/07/2021 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 Nome do Constribuinte 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

1 Número 
S/N 

CEP Cidade 
1 

1 
58.640-000 

1 
Junco do Seridó 

Nº de Controle de Autenticação 

897.492.347.859 

Complemento 

POSTO IPIRANGA 

l~B 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas. fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Mw1icipio. 

OBSERVAÇÕES 

Certidão válida ate 19/01/2022 



02/12/202111 :54 Consulta Regularidade do Empregador 

~li._______. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 22.952.541/0001-52 

Razão Social:LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 
Endereço: ROO BR 230 KM 263 370M / ZONA RURAL/ JUNCO DO SERIDO / PB / 

58640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/12/2021 a 31/12/2021 

Certificação Número: 2021120202073965215843 

Informação obtida em 02/12/202112:52:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



PODER JUD~~IÁRIO 
JUST:ÇA ~O ~RABA~HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
Certidão nº: 48174841/2021 
Expedição: 03/11/2021, às 15:30:32 
Validade: 01/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 22.952.541/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 012/2021 -CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0lPPl/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

PROCESSO LICITA TÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/000 1-1 4; 
CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52; 
OBJETO: Reaj uste de preço do Contrato Admini strativo de 0lPP l /2021; 
DATA DA ASSINATURA: 06 de Dezembro de 202 1; VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Dezembro de 2021; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma 
passa agora a conter os segui ntes reajustes: 

Preços a Preços a Preços a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a 

DESCRIÇÃO partir de 
Preços a partir 

partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de 

10/02/2021 
de 19/02/2021 

0S/03/2021 09/03/2021 01/05/2021 16/07/2021 13/08/2021 02/09/2021 02/10/2021 19/10/2021 28/10/2021 04/11/2021 09/11/2021 06/12/2021 

GASOLINA 

COMUM EM 

CONFORMIDA R$ 4 , 7 8 R$5,08 R$5,22 R$5,47 R$0,00 R$5,61 R$5,99 R$0,00 R$0,00 R$6,36 R$6,56 R$6,91 R$0,00 R$0,00 

DE COM A 

ANP. 

ÓLEO DIESEL 

COMUM S-500 R$ 3,78 

EM R$ 4,17 R$0,00 R$ 4,31 R$ 4,61 R$ 4,71 R$0,00 R$ 4,88 R$ 5,14 R$0,00 R$5,50 R$0,00 R$5,83 R$5,72 

CONFORMIDA 

DE COM ANP. 

ÓLEO DIESEL 

SlO EM R$ 3,87 R$ 4,28 R$0,00 R$ 4,41 R$ 4,71 R$4,81 R$0,00 R$ 4,98 R$ 5,24 R$0,00 R$5,57 R$5,92 __ .BS.Q,90 R$5,81 

CONFORMIDA ,,,, . ., ;~ ..- cu1w;,~ •. ..{· 

ir ~C ~ li C"Ji L ~ \\ r ;:;i ..e; 7t.;'i 
\i 2-j . ~ f.::; i 
i:1 ' u f < 1 ·i\- ,-,':'{ 0,' , 

':\"i; I 
.... ~~\.\'J\ 



04 

DE COM A 

ANP. 

ETANOL EM 

CONFORMIDA R$3,57 R$0,00 R$0,00 

DE COM ANP. 

... ,.. ..1-.,.~. 1 

.~ .. , . .. 
Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

R$4,50 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 034. I 48. 724-4 7- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, em 06 de Dezembro de 2021 

Cletson Rivaldo de Oliveira 

Prefeito Municipal 

_:,::·,.__ .. .,... ---._ 

,.1 \..U1 v1,.~ , _ • 

/1 ,, '<ic,~ 
7 ·..,. ü, s <_ 

.,.._J " :.,.;::- ·' 

( §u· ~ ·j'· ;oi ~/ 

~0
-- i -, 1 

'>) \ p . ,.... 
'>-,V 

:J" "'~ OV~'1\.'\ 

R$0,00 



ESTAlJU UU RIU GR.-úlDE UU NORTE 
PREfEITL!R..\ MUNICLPAL DE EQUADOR 

GA Bl:-tEU DO PREFEITO 

IJ<Al'O 1 11 ,. :,:J~\TJ ti ~· 01PPIJ1t21 PKEG.\O PIU.1,E,Ci.\L ~· oeao12021 PIIOCE>>O LICITATIIKI() P\IIJK.' 1' ' 210JZ:;001ltl 

EXTRATO DO TER\1O ADlTIVO N" 012/2021-CONTRATOADMINlSTRAllVO N" 0IPl'l /2021 
PREG,\O PRESE:\CLAL N"' 00001 /2021 
PROO~~so LI C ITA íORIO P•\IF:/Ri\ N' 11012500001 
C. 'O:\.TU .\TA '\ TE: \1um\·1p10 d? Equador'RN - Prefeituril Municipal. inscrito no CNPJ~ IF soh o 11" 08.0~6.22510001-14: 
C-O:\ 'J RATADO: li::mud l.i lh!{k!o Pereira - inscriw no CN PJ MF sob o n'' ~2.95.:!.541 0001-52: 
()KJ E rO : R1..·a.1u..:t\· J ... · ri.:-ço Jo l ontrnto J.Jmini:,(rauvo de- 0 1 PP 1 20::! 1. 
D,HA DA ASSl,ATCRA : 06 de Dez<mlm1 de 2021 ; YIGÊNCIA DO CO:\'TRATO: 31 de Dezemhro de 2021 ; 
.\JOOALIDADE LICITATÓRIA : Pr<!gào Pre:,l:!nci:il: DAS AUTERAÇÕES: Considerando os tennos abordados na Cl:íusuln quarta a me!.m::i passa :igor::i a conter os seguinti::s n:ajustes: 

l'rtçrr, :i p:irtir .,~"" :1 µurtr Pr~M :1 p.arilr t'~\ li par1ir de .,rtçn :1 parltr dt l'rtÇfl :i parilr dr PnÇfl a parllr dt t'rt-( 11 a p11rtir dt l'rt(<I ~ 11:ar!lr dt Pmn a partir dt l'rt(B a partir dt Prt<<1 a partir dt l'l"t'tfl :a pardr dt l"rt(fl a panlr dt' 

d~ !Ol(ll.fltlll di! l'I 02'!1J21 d~l~/O.l/202 1 ll90J/!fl!I 

'Ili:>! Dl"'-lL '- • LM O)"-HlRMIDt R.., >tO 

:Jl l~,,: \ . .:.Xi-' 

::"."J..'So,1:. :~: Cü!\T•Jk.\!ID;. Ot 1.:0M lb,3 r 

'" 

M..1.-+.!lC 

lâu.w RSO,LIU 

Oi/O!V20l l 16J07/lUJ IJ/011/1021 

RSu,00 RS.Yi l kJ) y.) 

R'k, .00 

IUo.oo 

CJ2/ l)Of21)2J Ol/10/1011 J,)/IIJ/2021 !lr'I0/20.!I 0-IJll/20Zl 09111/2021 

RSO.uv IU,G-ki RSu.5ti RSt.>.º I R.Su.w 

P\0.00 RU.50 RStJW 

P\O OU ,u,,r 

RSo.t 'll kSo.uo ltSo.oo R.IU,UO IUu.W 

Sl' BSCíUTORES.: C'l~lsQn Riqlidn d~ Olivc!ira. im,crit:> no CPF/MF sob o n" 0J4.14~. 724-47 - pefo Contra tnnte e Leonam Guedes Pereira. inscrita no CPF/I\-1F soh n n" Ot>9Ah~ .ht4-60- pela Contratada. 

h1uaJor-R ,'\ . c-m Oó de Dc7crnhro dc-202 1 

CLETSO.V Rll' ~LDO D/:, OLIVEIRA 
Prdc-110 \l11111c1p,1I 

,atéria pllhlicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rie> (; rande do Norte no dia 15/12/2021. Edição ~672 
A \ ~rificnç3ü de auk::ntkidade da 111a1éria pode sc;:r feita informando o código identificador no si te : 
http: \.\ ,n, <.hatiomunicipal.com.br fomum 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 
Cód igo ldentifkador:F292F27D 



SIAI - ANEXO 13 

CO:\IPRO\'ANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

ID,JIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21012500001/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRJNCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

:'-Júmero do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Co1mato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

0IPPl/2021 

273169 

10/02/2021 à 31 /12/2021 

10/02/2021 

12/02/2021 

30 dia(s) 

R$ 864020,00 

INFORMAÇÕES SOBRE ITEJ\VLOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRATO: 

1 - GASOLTNA COMUM EM 

CONFORMIDADE COM A ANP. - R$: 

394400,00 

2 - ÓLEO DIESEL COMUM EM 

CONFOR..\1IDADE COM A ANP - RS: 

156400.00 

3 - ÓLEO DIESEL Sl0 EM 

CONFOR..MIDADE COM A 

ANP. - R$: 311220,00 

4 - ETANOL EM CONFORMIDADE 

COM ANP. - R$: 29760.00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do fiscal: O l 8.319 .304-04 

Nome Jo fiscal: RAMON HENRIQUE NUNES 

Périodo de vigencia: 01/01/2021 à 31 /12/2021 

Arquirn de designação: PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

!:'-FORMAÇÕES SOBRE O(S) ADITIVO(S) DO CONTRATO: 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Periodo de Vigência: 

01/2021 

Concorrência - Lei 8.666/93, art. 22, l 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

19/02/2021 à 31 / 12/2021 

Tl'ibunal dn Contas do Estado do Rio Grande d() Norte - TCE-R~~ 

/\v. Presidente Getúlio Vargas. nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP 59.012-360 

Dir&lona de l11íom1át1ca - DIN 

Telefone: 3642-7275 j 3642-7288 

114485 



í::" TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO ,:;.;~ \,,/.Â 7:hJ GflANPF 00 NüiHF. 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

J usti ficati \'a: 

ADIT AMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

J usti ficati rn: 

ADIT AMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADITAMENTO(S): 

Am;scimo de Valor (R$): 

Tem10 Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Periodo de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicaçào: 

Justi ficatirn: 

ADIT AMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

19/02/2021 

24/02/2021 

Tendo em vista o aumento da Refinaria que foram repassados para os postos 

de combustível houve a necessidade do aditivo e comprovados com notas 

fiscais. 

0,00 

0212021 

Pregão Presencial - lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente tem10 aditivo tem por objeto reajuste de preço 

05/03/2021 à 31/12/2021 

05/03/2021 

23/03/2021 

Justifica-se deYido as eventuais supressões de Yalores regulamentadas pela 

ANP. 

0,00 

03/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

Reajuste de valor. 

09/03/2021 à 31/12/2021 

09/03/2021 

23/03/2021 

Justifica-se pelo eYentuais supressões de valores pela ANP. 

0,00 

04/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente teimo aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

04/05/2021 à 31/12/2021 

04/05/2021 

05/05/2021 

Justifica-se, devido as eventuais supressões de valores pela ANP. 

0,00 

05/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. !º 

Reajuste de preço do Contrato Administrativo de O 1 PP 1 /2021 

22/07/2021 à 31/12/2021 

22/07/2021 

30/07/2021 

O presente tenno aditivo tem por objeto reajuste de preço devido o aumento 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande d,> Noite - TCE-RN 

tw. Presidente Getúlio Vargas. nº 690 - Petrópolis. NataliRN CEP:59.012-360 

Dir,;,lona de lnfonnáticn - DIN 

Telefone 3642-7275 j 3642-7288 
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Tem10 Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificatirn: 

ADlTA.\1ENTO(S): 

Acréscimo de Valor (RS): 

Tenno Aditivo: 

Fundamento Legal : 

Objeti vo: 

Período de Vigência : 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justiticati\'a: 

ADITAMENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

Tem10 Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Pe1iodo de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificati ,·a: 

ADIT AMENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s) : 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Jus ti ficatiYa: 

ADITA.\IENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Pt!riodo de Vigência: 

Datn de! Assinatura: 

Data de Publicação: 

·0 )>• 

i,, Fls ... ,L. 0 

da Refinaria que foram repassados para os postos de comb~:~;1t,elffib'rt~ r>,I 
✓ 

necessidade de aditivo e comprovados com notas fiscais. - ~,,.,p~ 

883892,46 

06/2021 

Pregão Presencial - Lei l 0.520/02, art. l º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme. 

l 7/08/2021 à 31/12/2021 

17/08/2021 

20/08/2021 

Tendo em vista o aumento da Refinaria que foram repassados para os postos 

de combustíveis houve a necessidade do aditivo que tem como comprovação 

as notas fiscais. 

926229,44 

07/2021 

Pregão Presencial - Lei l 0.520/02, art. 1 º 

O presente ter1110 aditivo te111 por objeto reajuste de preço 

03/09/2021 à 31/12/2021 

03/09/2021 

21/09/2021 

O presente tenno aditivo tem por objeto reajuste de preço devido o aumento 

da Refinaria que foram repassadas para os postos de combustíveis . 

Clausula quarta do Reajuste 

08/2021 

Pregão Presencial - Lei l 0.520/02, art. 1 º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço 

04/1 0/2021 à 31/12/202 1 

04/1 0/2021 

08/10/2021 

O presente teimo aditivo tem por objetivo reajuste de preço devido o aumento 

da Refinaria que foram repassadas para os postos de combustíveis. 

CLAUSULAS QUARTA DO CONTRATO REAJUSTE. 

010/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente tenno aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

29/1 0/2021 à 31/12/2021 

29/1 0/2021 

05/11/2021 

Devido o aumento das Refinarias e repassadas para os postos combustíveis, 

Tribunal d,; Contas do Estado do Rio Grande do Not1e - TCE-RN 

/w. p,esidente Getúlio Vargas. nº 690 - Petrópolis. NatalíRN CEP·59,012-360 

Dir&tona de lnfom,ática - DIN 

T elefon&: 3642-7275 1 3642-7289 



.Justificati\ a: 

ADITAMENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Paíodo de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justifica ti \·a: 

ADIT AME TO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência : 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Jus ti ficatirn: 

ADITAMENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

09/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1° 

O presente termo aditívo tem por objeto reajuste de preço , 

22/1 0/2021 à 3 l/ 12/2021 

22 10/2021 

25/ 10/2021 

Justifica-se devido o aumento das Refinarias e repassadas para os postos de 

combustíveis. 

Considerando os teru10s abordados na Cláusula Quarta do Contrato 

0lPPl /2021. 

11 2021 

Pregão Presencial - Lei l 0.520/02, art. 1 ° 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço . 

12/ 11/2021 à 31/12/2021 

12/ 11 /2021 

17/1 1/2021 

Justifica-se devido o aumento da Refinaria e repassado para os postos de 

gasolina. 

Clausula Quarta do reajuste. 

12/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 ° 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

06/1 2/2021 à 31/12/2021 

06/12/2021 

15/1 2/2021 

Devido o aumento das Refinarias e repassados aos postos de gasolina; 

Cláusula Qua1ta do Reajuste 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/C:'-J'PJ: 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 

22.952.54 1/0001-52 

DOCC:vtE'.''1T AÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRA TO: 

Nome do Arqui\'O Anexado: 

Código Validador do Arquivo : 

PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

2355AD5A 102BAB24E4504A62 I E09D395 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

tw. Presidente Getúlio Va1gas. n" 690 - Petrópolis. Natall RN CEP 59.012-360 

Oir1:,tona de lnfor111át1c;a - DIN 

Talefone: 3642-7275 I 3642-7289 



TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
üf .t1J<Df .10 NGRTF 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de ern·io: 04/03/2021 08:40:00 

Remessa ern·iada por: RIZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JCSTIFICA TIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMTNTSTRA TTVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 114485 

Data e hora da criação deste Documento: 15/12/2021 13:'.!7:06 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

Av. Presioente Getúlio Va1gas. n" 690- Petrópolis. NataliRN CEP 59.012-360 

Dirdor«l de lnforrnát,ca - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 



-
LEMUEL GUEDES PEREIRA - "PDSTD FRDNTEIRA" -
CNPJ: 22.952.541/DDDl-52 
SÍTIO VÃRZEA DE VASSOURA. S/N, (SETOR AD LADO DO POSTO FISCAL), CEP N1 58.640-DDD, 
ZONA RURAL JUNCO DO SERIDD/PB. 

A Comissão de Licitações do município de Equador /RN 

SOLICITAÇÃO 

22.952.541/0001-52, com sede no SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA, S/N, 

(SETOR AO LADO DO POSTO FISCAL), CEP Nº 58.640-000, ZONA RURAL, 

JUNCO DO SERIDO/PB, por intermédio do seu representante legal , o Sr. 

LEMUEL GUEDES PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 3216893- 2 

- VIA - SSDS/PB e do CPF nº 069.468.684-04. 

Comunica, conforme edital licitatório bem como as disposições da Lei n 8666/93, 

que suprimiu os valores dos combustíveis e derivados de acordo com redução 

do preço aplicado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. Conforme valores 

descritos nas notas fiscais em anexo. 

Informamos, ainda, que eventuais acréscimos regulamentados pela ANP, serão 

imediatamente repassados ao contratante. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

JUNCO DO SERIDO/PB, .. . ?.~ ....... .. de ... . J.~ ....... de 2021 

JUNCO DO SERIDO/PB, Jf de ~ .. ... .. de 2021 . 

Dn_ n r,,,,J/? ~ 
~~ ~EREIRA 
RG nº 3216893- 2 - VIA - SSDS/PB 

CPF nº 069.468.684-04 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - "POSTO FRONTEIRA" 

CNPJ. 22.952.541/0001-52 



Posto fronteira lpiranga 
CNPJ:22.952.541/0001-52 

SÍTIO VÁRZEA DE VASSOURA,. SN-JUNCO DE SERIDÓ-PB 
CONTATO: {083} 9 9825-8844 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE EQUADOR/ RN 

COMBUSTIVEL PREÇO ANTIGO PREÇO NOVO 
GASOLINA COMUM 6,91 6,79 

JUNCO DO SERIDÓ- PB 16/12/2021 



IJ /p1ranga 
Boletim de Conformidade 

CABEDELO, 16 de Dezembro de 2021 Nota Fiscal: 000262300 

Prezado Cliente, LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP CNPJ: 22.952.541/0001-52 

ROD BR 230 KM 263 370M SN - ZONA RURAL 
JUNCO DO SERIDO - PB - 58640000 

- --- _..,,..,,. .... ,..,..n,,.....,,.._, : -• ...., ~ ..,,.,n C'f\ -4,.. ..,.,,1'll')f\1'1(t\lAI" f'ir,C"ol Qr,,i, RA~ ANP1~ 1~/04/?015 

j 11 /p,ranga 1 

DANFE 

111111111111 íl 1111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA ASCAL 
ELETRÔNICA 

IPl;NGA PRODUTOS DE 
1-SAÍDA w CHAVE DE ACESSO 

O-ENTRADA 2521 1233 3371 2201 8417 5500 

PET OLEOSA Nº 000.262.300 3000 2623 0017 1188 2680 

ROO B 230 S/N KM 1,2 SÉRIE l Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
CAMALAU,CABEDELO,PB FOLHA 1 / 1 www.nfe.fazenda.gov.br/gortal ou 
FONJ:t021) 3891-2525 CEP 58310-000 no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
'i6'i5 VENDA LT TRRfr()MB AD/REC TERC' P/ rm.AERCIALTZA''"" ,2~21""""117""" 1"'12/2021 0~:2Q:41 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCR. ESTADUAL DOSUBST, TRIBUTARIO 1 CNPJ 
160792460 33337122/0184-17 

D"...,.INATÃ DJO/RRMF.TE;\'TF. 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 
LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 22952541/0001-52 16/12/2021 
ENDEREÇO ' BAIRRO/DISTRITO DATA DA SAIDA 
ROO BR 230 KM 263 370M SN ZONA RURAL 16/12/2021 

HORA DE SAÍDA 
l'\0-000 1 MUNICÍPIO 

JUNCO DO SERlDO 
1 FONE/FAX 

(083) 9825-8844 
1 UF 'INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PB 162847122 05:59:09 
FATURA 
NUMERO IVENCIMEl'TO VALOR NUMbKO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOK NÚMERO VENCIME:"TO VALOR 

001 20/12/2021 53.990,00 

r Á. T ..,, 11 n nn ,~,on~n 

BASE DE CALCULO DE ICMS 1 VALORDOICMS I BASE DE CALCULO ICMS ST 1 VALOR DO ICMS SUBSflTUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

O 00 0.00 O 00 O 00 53.990 00 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS I VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53 .990,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRA. '1/SPORTADOS 
RAZAOSOCIAL 1 FRETEPORCONTA 1 CODIGO ANTI PLACA DO VEICULO 1 UF 
1950 LEMUEL GUEDES PEREIRA - EPP 4 - Dest Transp Próprio QFG8C34 PB 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF I INSCRIÇÃOESTADUAL 
ROO BR 230 KM 263 370M SN JUNCO DO SERIDO PB 162847122 
QUA:-ITIDADE 

1 
ESPECIE 1 MARCA NUMERO 1 PESO BRUTO l PESO LTQUIDO 1 CNPJ/CPF 

10000 COMBUSTIVEL GRANEL IPIRANGA 7777 7777 22952541/0001-52 
DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
C. PROD.ISERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO CST ~~~.!'IJT!~AOE VALOR Ut,1T AIUO VALOR TOTAL B.CALC.ICMSSUBST.TRIB. VALOR DO ICMS PRÓPRIO ALIQ. ICMS 

<1tJt•~1..:u CFOP OE5CO~'TO BASE DE CÁLCULO JCMS •••• ,~ • •• -, • •••• • • < •M-•r• .... ,_, .... ;AI 10, IPI 

11110000 GASOLINA ORIGINAL c 060 5000 5,9215 29.607,50 0,00 0,00 o 
27101259 ONU3475 MISTURA DE ETANOL E 565' L 0,00 0,00 0,00 o 

GASOLINA, Classe Risco: 3, GE: 
II. 

-------- --------------------------------- - - - ------- ------------ --------------- ------ ------- -- -------------- ---- - -
15190002 OD E S -500 ORIGINAL 060 5000 4,8765 24.382,50 0,00 0,00 o 

1"1921 
ONU1202 GAS0LE0, ou o. DIESEL, 565~ L 0,00 0 , 00 0 ,0 0 o 
ou 0LEO P/ AQUEC., LEVE, Classe 
Risco: 3, GE: III. 

-------- ------------- ---------------- --- - - - - ------- ------------ --------------- --------------- -------------- ------

.... 

RESERVADO AO FISCO 
* * * DFSCARGA SEIJ\DI\ * * * Subst. Tribut. ICMS GASOLINA - E.cale. R$ 30.528,00 
ICMS R$ 8.853,12 OLID DIFSEL - E.cale. R$ 24.664,00 ICMS R$ 4.439,52. Produto 

de utilidade publica assim declarado pela Lei Federal n. 9.847/99. Local de 
retirada: NJRDESTE LOGISTICA IS.A. CNPJ 35.058.101/0001-06 IE 1638946-12, 
situada no(a) R FRANCISO) SERAFIM, 57 - cmrRO - CABEDELO - PE. O volume contido 

em cada compartimento do caminhao-tanque deve ser descarregado, integralmente 
em um unice tanque. A fim de evitar contamina coes e derrames . Apos veto cobrar 
atual. monetaria, acrescido de juros de 1\ ao mes, calculados dia a dia, sobre 
principal corrigido e demais encargos rroratorios , .i.lem de multa de 10% sobre o 
total devido. Anexo Boletim de Conformidade: 279/2021( GASC ), 212/2021( 500E). 

ICMS JA SUBSI'ITUIOO CONFORME DECRETO 18499 DE 25/09/96. Declaro que os prcxlutos 
perigosos estao adequadamente classificados, embalados, identificados, e 

estívados para suportar os riscos das operacoes de transporte e que atendem as 
exigencias da re91:1lamentacao. Lacres: 647107 647108 647109 647110 647111 647112 
647113 647114 647115 647116 Total de J\mostras-Testemunha: 2 (18898858, 
18898859) . 



ESTADO DO R1O GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 

Ref. Processo Administrativo PME/ RN Nº 21012500001- Pregão Presencial nº 
00001/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

2- Junte-se o mesmo ao processo físico do Pregão Presencial nº 00001 /2021 ; 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 16 de Dezembro de 2021. 

~ 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ---

PREGÃO PRESENCIAL Nº----

XXX TERMO ADITIVO AO CONTRÁTO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E A 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNP J/ MF sob o nº 08.086.225/0001-1'4, com sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, 

CEP: 59355-000, neste ato representado pelo Prefeito Cletson Rivaldô" de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua Antônio 

Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF'"nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa-----------------------------, inscrita no CNPJ/MF sob o nº -------------------------, sediado--------------------,----------------

---- - ---------------- - -------------------, neste ato representá.do pelo-----------------, ------------, residente e domiciliado---------------------,-----------------, Bairro--------...._ 
------ - Cidade------------ - --------- CPF nº _________ ..._ ________ Carteirà de Identidade nº -------------------- doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 

' ✓ ' ' 

autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo licitatório em epígrafe, e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
/ ' ' 

alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Termo ~ ditivQ, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que passam 

a fazer parte integrante do processo original: 

111111111°º OBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao 

abastecimento dos veículos e máquinas l~ dos e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem corno dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou 
'v 

alugados pelo Município de Equador/RN, na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto 

reajuste de preço conforme tabela apresentada no item 2, 

lllllll°ASALTERAÇÕES 

l ~ $/ 
\ ~ <f>/ 
~-:~>/ 



ITEM 

01 

02 

03 

04 
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TERMO ADlTIVO Nº ------/2021 
PROC. LJClT A TÓRIO PME/RN Nº ----------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------r 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a êonter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a Preços a Preços a Preço a Preço a 
DESCRIÇÃO partir de partir de partir de partir de partir de partir de 

10/02/21 19/02/21 0S/03/21 09/03/21 01/05/21 16/07/21 

GASOLINA R$0,00 .;•· 
COMUM EM 

CONFORMIDA R$4,78 R$5,08 R$5,22 R$5,47 ('. R$5,61 

DE COMA 
ANP. 

ÓLEO DIESEL 
,.,. 

COMUM S-500 R$ 3,78 / 
EM R$ 4,17 R$0,00 R$ 4,31 R$ 4,61 R$ 4,71 
CONFORMIDA ... 
DE COM ANP. /..._ . . 

' -
ÓLEO DIESEL ' ' "'· ' ----SlO EM R$ 3,87 / 
CONFORMIDA R$ 4,28 R$0,00 R$ 4,41 • R$ 4,71 R$4,81 

DE COMA ' 
ANP. ,. '· ' ... '-
ETANOL EM ,, 
CONFORMIDA R$3,57 RSo;oo .. R$0,00 R$4,50 R$0,00 R$0,00 

DE COM ANP. '\ '¼ 

ç 

-.. 
Preço a Preço a 

partir de partir de 
13/08/21 02/09/21 

R$5,99 R$0,00 
l 

! 

... j 

,. 
R$0, 00 R$ 4,88 

R$0,00 R$ 4,98 

R$0,00 R$0,00 

Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a 
Preço a 

pàrtir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de 

0Z/f.0/21 19/10/21 28/10/21 04/11/21 09/11/21 06/12/21 16/12/21 

R$0,00 R$6,36 R$6,56 R$6,91 R$0,00 R$0,00 R$6,79 

R$ 5,14 R$0,00 R$5,50 R$0,00 R$5,83 R$5,72 R$0,00 

R$ 5,24 R$0,00 R$5,57 R$5,92 R$0,00 R$5,81 R$0,00 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

~s•t:_,_~:
1 

--;:; .... 
0

40~\ 
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TERMO ADITIVO Nº ------/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº ----------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº----------/2021 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual 
/ \ 

teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

~~ ----------,~-----------, inscrita no CN P J/M F 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no sob o nº ----- · -------------------,------------------

CNPJ/MF sob o n~08.086.225/0001-14, 
Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 

CPF/ME sob o nº 034.148.724-47 

-------- inscrita no CPF /M F ---------------------

Contratada 

Contratante L 

TESTEMUNHAS: 

Iª \\~C,V ~ifQ'!t\. %l'"o ~ 1 b\Q\u>-.pCPF: C)➔~ .&t:>~ .~lt - ➔':> 

2ª '. '. CPF: ------------

Equador/RN, em XX de XX de XX. 

...... --·•··--"'-, 
C0;,ifSs ·-
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.~._ PREFEITURA DE 

~~: EQUADOR 

1 - DO RELATÓRIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 , 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO Nº 
1 PP01/2021 , NOS LIMITES PERMITIDS POR LEI , EM 
FUNÇÃO DO REALINHAMENTO DE PREÇO DO 
VALOR DOS COMBUSTÍVEIS (DIESEL COMUM S-
500, DIESEL S-10) , REAJUSTE CONCEDIDO PELO 
GOVERNO FEDERAL, PARA MANTER O 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa LEMUEL GUEDES 

PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF nº 22.952.541/0001-52, pleiteando junto a este Município, o 

realinhamento dos preços pactuados no Contrato Administrativo nº 1 PP1/2021 , cujo objeto é 

o fornecimento de combustíveis destinados a manutenção e desenvolvimento das atividades 

do Município de Equador - RN . 

A contratada suscita em seu pedido, que devido a ocorrência da diminuição dos 

custos de aquisição de combustível (Gasolina Comum) , anunciados pela PETROBRÁS nos 

últimos dias, seria necessária a revisão do preço contratado inicialmente com o fito de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, para que não haja oneração 

excessiva à ora contratada. 

Desta forma , solicita a revisão de Preço ao contrato referente ao fornecimento 

de Gasolina Comum, passando dos atuais R$ 6,91 (seis reais e noventa e um centavos) o 

litro, para R$ 6,79 (seis reais e setenta e nove centavos) o litro. 

Os autos foram distribuídos de forma regular para esta consultoria jurídica, 

sendo provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibilidade. 

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

TRABALHO E O adrninistracao@)equodor.mgou.br ® www.equadorrn .gou .br 
..........i.u.-- · ,o., Rua Jose Marcelino de Oliueira.100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 c.9 (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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11 - DO MÉRITO . .\\ RW3~ , 
Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente marnfestaçaà~ fo-4 a 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 

à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de 

reestabelece o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de aquisição de Combustíveis, 

alterado pela majoração dos valores pela distribuidora. 

Ao inspecionar a execução do contrato, entendeu o Licitante que os custos 

variáveis da planilha de preços do fornecimento de Combustíveis, foram acrescidos em 

virtude da política implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, 

tomando como base as variações do mercado externo, aumentando assim os custos da 

empresa contratada , o que exige o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.1 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos administrativos podem ser alterados pela 

Admin istração para atingir o interesse público, ou pela superveniência de fatos novos que 

penalizam o obstaculizam, de forma extraordinária, a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 

promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o 

projeto ou suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo 

ou diminuição do objeto, afetando o valor do contrato. 

Por força do §1°, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado não tem espaço para 

recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observado o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, tratando-se se obras, 

serviço e compras, e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do ajuste compreender 

reforma de ed ifício ou equipamento. 

@ administracao@)equador,m.gou.br ® www.equador.rn.gou .br 

:ô; Rua Jose Marcelino de Oliueira.100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 (Ç) (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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li.li - DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO E DO SEU ROMPIMENTO 

Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado, é de se cogitar se 

o equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção 

das condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável 

a relação entre as obrigações do contratado e a retribuição financeira da Administração, 

efetivando-se a justa remuneração ao serviço executado e/ou bens fornecidos . 

No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 

resguarde o equilíbrio econômico e financeiro, conforme preconiza Celso Antônio Bandeira 

de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 
qual não deve ser pago o mínimo possível, mas o normal , donde caber
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste 
( ... ) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real , verdadeiro , e não apenas nominal , supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos, atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem, 

inclusive, assento constitucional , no art. 37, inc. XXI , da Carta Política, que assim diz: 

"Art. 37. ( .. . ) 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (grifei) 

Em consequência do princípio da supremacia constitucional , a lei , o contratado e 

outras espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as 

normas constitucionais, de forma que a Administração, na execução contratual , tem de 

manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas avenças, sob pena de ofensa à Carta 

Política . 

TRABALHO E O adrninistracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn .gou.br 

,Íl) Ruo José Marcelino de Oliueira.100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 CS) (84) 3475-0001 1 3475-0122 



/ \,'r-\~ANENrt: 
/ -s}· º~/ 

!· y.· <✓.:: 

i§g s 

--~~, EQüADbR '.,3_~':._::l %) 
O§ 1º, art. 57, da Lei 8.666/93, determina à Administração promàvef }Fãffet-ª9'1o 
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das cláusulas relativas às suas obrigações contratuais na hipótese de incremento da 

onerosidade da obrigação do contratado, reforçando o entendimento segundo o qual o 

equilíbrio econômico financeiro nada mais é do que a manutenção da relação entre as 

obrigações mútuas dantes ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de 

manter as condições efetivas da proposta vencedora do certame, o que se harmoniza com o 

art. 37, inc. XXI , da CF. 

Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que 

parcialmente, o art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei ; 
li - por acordo das partes: 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprev1s1veis, ou prev1s1veis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
( ... )" . 

De acordo com o dispositivo legal em comento , a caracterização de uma dessas 

hipóteses autoriza, em tese , a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 

finance ira fixada desde a celebração do contrato, construída a partir da proposta vencedora. 

TRABALHO E O administrocao@equador.rn.gou.br ® www.equador.rn .gou .br 
,o_,, Rua José Marcelino de Oliueiro. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 <9 (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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pela Empresa Contratada LEMUEL GUEDES PEREIRA é o aumento dos ~valores dos 

referidos produtos pela distribuidora, em decorrência do sistema de alinhamento de preços 

praticado pelo Governo Federal , nos moldes do inc. 1, alínea "d", do art. 65, Lei nº 8.666/93. 

Dessa forma , realizada a alteração no valor do objeto contratual , as cláusulas 

econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas, caso isso seja necessário para a 

manutenção das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora) . 

No caso trazido à análise, o valor do objeto contratado, foi majorado, em 

decorrência do sistema de alinhamento de preços quase que diário, adotado pelo Governo 

Federal , aumentando assim os custos da contatada. O aumento dos encargos da 

contratada, foram demonstrados através dos documentos acostados, como notas fiscais e 

plan ilhas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em 

anexo, onerando o Contratado no que respeita ao preço, de modo que restou afetada a 

"justa remuneração". 

A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é 

procedimento formal , que segue o seguinte roteiro , na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( ... ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior) . Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente 

a remuneração da contratada , cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço 

do contrato , com vistas ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante aditivo, nos moldes do §6°, art. 65, da Lei de Licitações. 

Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos e critérios de 

conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria , obedecidas as demais 

regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, 

entende-se que a Administração Pública Consulente deve revisar o contrato PP00001/2021 , 

TRABALHO E O administracao@equador.rn.gou.br @ www.equador.rn .gou .br 
o; Rua José Marcelino de Oliueira.100. Dinorte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR 

recompondo a cláusula do preço ao ponto de reequilibrar a equação econômico-financeira 

originalmente pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei Federal , supra citada, 

razão pela qual se encontra aprovado por essa assessoria jurídica . 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Equador - RN , 16 de Dezembro de 2021 . 

TRABALHO E O odministracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 

,9 Rua José Marcelino de Oliueira. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 



.,~;. , 
.~ ... ' . . .. 

_,,... •V~~ A# 

TERMO ADITIVO Nº 013/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

DECIMO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE EQUADORIRN E A 
LEMUEL GUEDES PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com sediado Rua Jose Marcelino, 100- Dinarte Mariz- Eq uador- RN , CEP: 59355-

000, neste ato representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 

490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

e a Empresa LEMUEL GUEDES PEREIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52, sediado no SIT Várzea de Vassoura, SN - Zona Rural - Junco do Seridó 

- PB, neste ato representado pelo Leonam Guedes Pereira, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Alto Casteliano, 1183, Centro - Patos - PB, CPF nº 069.468.664-60, 

Carteira de Identidade nº 3216871 SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com autorização constante no contrato administrativo decorrente do 

processo licitatório em epígrafe, e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, que 

reciprocamente outorgam, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

lmllll°º OBJETO 

Aquisição parcelada de combustíveis, mediante requisição diária, de acordo com as necessidades do Município. Os combustíveis, serão destinados ao abastecimento 

dos veículos e máquinas locados e dos veículos e máquinas pertencentes a frota, bem como dos veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados pelo Município 

de Equador/RN, na mediação da sede do município em um raio de 10km, para o exercício 2021.0 presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme tabela 

apresentada no item 2. 

~ AS ALTERAÇÕES t::: ~-~ 
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TERMO ADITIVO Nº 013/2021 
PROC. LICITATÓRlO PME/RN Nº 21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a partir 
Preços a Preços a Preços a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a 

ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de 
de 10/02/21 

19/02/21 0S/03/21 09/03/21 01/0S/21 16/07/21 13/08/21 02/09/21 02/10/21 

GASOLINA 

COMUM EM 

01 CONFORMI R$4,78 R$5,08 R$5,22 R$5,47 R$0,00 R$5,61 R$5,99 R$0,00 R$0,00 
DADECOM 

AANP. 

ÓLEO 

DIESEL R$ 3,78 

COMUM 5-

02 500 EM R$ 4,17 R$0,00 R$ 4,31 R$ 4,61 R$ 4,71 R$0, 00 R$ 4,88 R$ 5,14 

CONFORMI 

DADECOM 

ANP. 

ÓLEO 
DIESEL 510 R$ 3,87 

03 
EM 

R$ 4,28 R$0,00 R$ 4,41 R$ 4,71 R$4,81 R$0,00 R$ 4,98 R$ 5,24 
CONFORMI 

DADECOM 

AANP. 

ETANOL EM 

04 
CONFORMI 

R$3,S7 R$0,00 R$0,00 R$4,50 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 
DADECOM 

ANP. 

- A RATIFICAÇÃO 

Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a 

partir de partir de partir de partir de partir de partir de 

19/10/21 28/10/21 04/11/21 09/11/21 06/12/21 16/12/21 

R$6,36 R$6,56 R$6,91 R$0,00 R$0,00 R$6,79 

R$0,00 R$5,50 R$0,00 R$5,83 R$5,72 R$0,00 

R$0,00 R$5,57 R$5,92 R$0,00 R$5,81 R$0,00 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 
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TERMO ADITIVO Nº 013/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº21012500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 

Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 

Contratante 

Equador/RN, em 16 de Dezembro de 2021. 

ita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.952.541 /0001-52, 

Leonam Guedes Pereira, inscrita no CPF/MF 
069.468.664-60 

Contratada 
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TERMO ADITIVO Nº 013/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº 21O12500001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000l/2021 

TESTEMUNHAS: 

1 ª ~~·w Y\.~~ G..J Q_Q-?1J\~ QfL. \.).__~ CPF: ~ "'=l ~ . ~é)':> - ~ \, -l-\ - ':\ ""J 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN , 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:23:37 do dia 22/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2021 . 
Código de controle da certidão: 8543.FE1 D.BA67.EA77 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
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CÓDIGO: 32E3.33FD.E6F3.9F7F Emitida no dia 03/11/2021 às 14:58:17 

Nome Empresarial: 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

Endereço: 
VARZEA DE VASSOURA 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual: 
16.284. 712-2 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
22.952.541/0001-52 

Complemento: 
SETOR AO LADO DO P 
FISCAL; 

CEP: 
58640-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 
SECRETARIA DE GESTÃO/GERÊNCIA DE TRIBUTOS 
CNPJ09.084.054/0001-57 

Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro 

lmpressão 

19/07/2021 14:26:57 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

CNPJ/CPF 

Número da Certidão 

0000402021 

22.952.541/0001-52 
1 Inscrição Municipal 
356 

Endereço 

j ~ITIO VARZEA DE VASSOURAS 

- Bairro 

ZONA RURAL 

Loteamento: 

Data da emissão 
19/07/2021 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 Nome do Constribuinte 
LEMUEL GUEDES PEREIRA 

1 Número 
S/N 

CEP Cidade 
1 

1 58.640-000 1 Junco do Seridó 

Nº de Controle de Autenticação 

897.492.347.859 

Complemento 

POSTO IPIRANGA 

lºF PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas. fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município. 

OBSERVAÇÕES 

Certidão válida ate 19/01/2022 



02/12/2021 11 :54 Consulta Regularidade do Empregador 

------------..11----------.. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 22.952.541/0001-52 

Razão Social:LEMUEL GUEDES PEREIRA EPP 
Endereço: ROO BR 230 KM 263 370M / ZONA RURAL/ JUNCO DO SERIDO / PB / 

58640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/12/2021 a 31/12/2021 

Certificação Número: 2021120202073965215843 

Informação obtida em 02/12/2021 12:52: 14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1 /1 



:ODER. 
JUSTIÇA DO TR~RALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.952.541/0001-52 
Certidão nº: 48174841/2021 
Expedição: 03/11/2021, às 15:30:32 
Validade: 01/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMUEL GUEDES PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 22.952.541/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ITEM 

01 

02 

03 

iWI . .,,,,. ··'-
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Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRA TO DO TERMO ADITIVO Nº 013/2021 - CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 0lPPl/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 

PROCESSO LICITA TÓRIO PME/RN Nº 21012500001 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; 
CONTRATADO: Lemuel Guedes Pereira - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.952.541/0001-52; 
OBJETO: Reajuste de preço do Contrato Administrativo de O 1 PP 1 /2021; 
DATA DA ASSINATURA: 16 de Dezembro de 2021; VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Dezembro de 2021; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma 
passa agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a Preços a Preços a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a Preço a 

DESCRIÇÃO partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de partir de 
10/02/21 19/02/21 05/03/21 09/03/21 01/05/21 16/07/21 13/08/21 02/09/21 02/10/21 19/10/21 28/10/21 04/11/21 09/11/21 06/12/21 116/12/21 

GASOLINA 
COMUM EM 

CONFORMI R$4,78 R$5,08 R$5,22 R$5,47 R$0,00 R$5,61 R$5,99 R$0,00 R$0,00 R$6,36 R$6,56 R$6,91 R$0,00 R$0,00 R$6,79 

DADE COM 

AANP. 

ÓLEO 

DIESEL R$ 3,78 

COMUM 5-

soo EM R$ 4,17 R$0,00 R$ 4,31 R$ 4,61 R$ 4,71 R$0,00 R$ 4,88 R$ 5,14 R$0,00 R$5,50 R$0,00 R$5,83 R$5, 72 R$0,00 

CONFORMI 

DADE COM 

ANP. 

ÓLEO ~ ~ 
., 

.,;'" \., 
JM~~ ' DIESEL 510 R$ 3,87 R$ 4,28 R$0,00 R$ 4,41 R$ 4,71 R$4,81 R$0,00 R$ 4,98 R$ 5,24 R$0,00 R$5,57 R$5,92 .,f1t 0,00 R$0,00 
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04 

CONFORMI 

DADE COM 
AANP. 

ETANOL EM 
CONFORMI 

R$3,57 R$0,00 R$0,00 
DADE COM 

ANP. 

.,~,i . 

. ~ .. ' .. ,,: 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

R$4,50 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 034.148.724-47- pelo Contratante e Leonam Guedes Pereira, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 069.468.664-60- pela Contratada. 

Equador-RN, em 16 de Dezembro de 2021 

c::::= Cle~ 

Prefeito Municipal 

----~ ~ COM1ss,,,--:--,., 
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R$0,00 



ESTADO DO ruo GR..\..'<DE DO NORTE 

PREFEIT UR..\ M UN ICIPA L OE EQ UADOR 

GA81~ET[ DO PIU:FEJTO 

c:.;C;:\,:_;Tl::;~;:;U:,:<:;.l l)(""-I..IT.ioE~K.\:.:l:.,O,óóll11,,1,li.:~~· ~· ~ •• • .. OH 021- CONTRATO AJ>MlNL~lllATI\O -~" llPPl/2121 PREGÃO PIWlENClAl. ~ · OIIO&l ,021 Pl<OCE ' 'O LIClTATÚIUO P:-tEIR.' !'," 21~1.,12,..=--

E\Tl!ATO DO TER~ IO ADITIVO N" 0IJ /2021-CO NTRATO ADMI NISTRATIVO N" 0IPP l /2021 
PREG,\O P RESD 'CIAL N" oouo1 n u21 
PROCF.~SO I.I C ITATO RI O P1\l f./ RN N' 21 012500001 
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TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
• · -; Gf ANPF. DO NORTE 

SIAI - ANEXO 13 

COMPRO V ANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21012500001 /2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

l'Rl~CIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

:--Júmero do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

0lPPl /2021 

273169 

10/02/2021 à 31 /12/2021 

10/02/2021 

12/02/2021 

30 dia(s) 

R$ 864020,00 

ll\FORMAÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRATO: 

1 - GASOLINA COMUM EM 

CONFORMTDADE COM A ANP. - R$: 

394400.00 

2 - ÓLEO DIESEL COMUM EM 

CONFOR._\1IDADE COM A ANP - R$: 

156400.00 

3 - ÓLEO DIESEL S l O EM 

CONFORMIDADE COM A 

.-\NP. - RS,: 311220,00 

4- ETANOL EM CONFORMlDADE 

COM ANP. - R$ : 29760,00 

L'ffORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

C:PF Jo Fiscal: 

Nome Ju fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arquirn de designação: 

O 18.319 .304-04 

RAMON HENRIQUE NUNES 

01/01/2021 à 31/12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

l~t'OR.\11.AÇÕES SOBRE O(S) ADlTIVO(S) DO CONTRATO: 

Termo Aditivo: 

fundamento Legal: 

Objetivo: 

Periodo de Vigência: 

0 1/2021 

Concorrência - Lei 8.666/93, art. 22, l 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

19/02/2021 à 3 l /12/2021 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

l\v. Presidente Getúlio Vargas. nº 690- Petrópolis. NataliRN CEP:59.012-360 

Dír&lona de lníorrnátic,, - DIN 

Telefone: 3642-7275 1 3642-7289 

114485 



Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

.1 usti licati rn: 

ADIT AMENTO(S): 

. \créscimo de Valor (RS): 

Termo Aditi vo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Pe,iodo de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADIT A.\fENTO(S): 

.'\créscimo de Valor (R$): 

Termo Aditi vo : 

Fundamento Legal: 

Objeti vo: 

Período de Vigência: 

Data <le Assinatura: 

Data de Publicação: 

.lusli fica ti,·a: 

ADIT A.\1ENTO(S): 

.--\créscimo de Valor (R$): 

Termo Aditivo: 

fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

J usti ficatiYa: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Termo Aditi vo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

J us ti ficati Ya: 

ADITA.\IIENTO(S): 

,\créscimo de Valor (R$): 

19/02/2021 

24/02/2021 

de combustível houve a necessidade do aditivo e comprovados com notas 

fiscais . 

0,00 

02/2021 

Pregão Presencial - lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente tem10 aditivo tem por objeto reajuste de preço 

05/03/2021 à 31/12/2021 

05/03/2021 

23/03/202 1 

Ju stifica-se devido as eventuais supressôes de valores regulamentadas pela 

ANP. 

0,00 

03/2021 

Pregão Presencial - lei 10.520/02, art. 1 º 

Reajuste de valor. 

09/03/2021 à 31112/202 l 

09/03/2021 

23/03/2021 

Justifica-se pelo e\·entuais supressões de valores pela ANP. 

0,00 

04 2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. l" 

O presente tenno aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

04/05/2021 à 31 / 12/2021 

04/05/2021 

05/05/2021 

Justifica-se, devido as eventuais supressões de \'alore.s pela ANP. 

0,00 

0512021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

Reajuste de preço do Contrato Administrativo de O 1 PP l /2021 

22/07 /202 l à 31/12/2021 

22/07/2021 

30/07/2021 

O presente tenno aditivo tem por objeto reaj uste de preço devido o aumento 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

Av. Presidente Getulío Vargas. n" 690 - Petrópolis. NataliRN CEP 59.012-360 

Dir&lona de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 1 3642-7289 



E~J TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
vi) ' . GF,ANOE 00 NORTF. 

Tem10 Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinan1ra: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADITAMENTO(S): 

Acréscimo de Valor (R$): 

Tenno Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

J usti fie ativa: 

ADITAMENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

Tenno Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificati,·a: 

ADITAMENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificativa: 

ADITAMENTO(S): 

Outra(sl Cláusula(s): 

Tenno Aditivo: 

Fundamento legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de: Assinatura: 

Data de Publicação: 

da Refinaria que foram 

necessidade de aditivo e comprovados com notas fiscais. 

883892,46 

06/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme. 

17108/2021 à 3 l /12/2021 

17108/2021 

20/08/2021 

Tendo em vista o aumento da Refinaria que foram repassados para os postos 

de combustíveis houve a necessidade do aditivo que tem como comprovação 

as notas fiscais. 

926229,44 

07:2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço 

03/09/2021 à 3 1/12/2021 

03/09/2021 

2 1/09/2021 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço devido o aumento 

da Refinaria que foram repassadas para os postos de combustíveis . 

Clausula qua1ta do Reajuste 

08/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço 

04/1012021 à 31/12/2021 

04 110/2021 

08110/2021 

O presente tenno aditivo tem por objetivo reajuste de preço devido o aumento 

da Refinaria que foram repassadas para os postos de combustíveis. 

CLAUSULAS QUARTA DO CONTRATO REAJUSTE. 

010/20]1 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. l º 

O presente tenno aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

29/1 0/2021 à 31/12/2021 

29/ 10/2021 

05/11/2021 

Devido o aumento das Refinarias e repassadas para os postos combustíveis. 

Tribunal de C011tas do Estado do Rio Grande d<J Noite - TCE-RN 

.t.w. P 0e$ídenie Getulio Va1gas. nº 690 - Petrópolis. Natal,RN CEP 59.0'. 2-360 

D1r.,lona de l11formát1Ga - DIN 

T dlefon&: 3642-7275 1 3642-7289 



~--..J TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
vJ) , ü1 A ,L•E ou Nc,riTE 

.Justi tícatiYa: 

ADlTAYlENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período <le Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

J usti ficati\'a: 

ADIT AMENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

Termo Adit ivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

Justificatirn: 

ADlTAMENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

Termo Aditivo: 

Fundamento Legal: 

Objetivo: 

Período de Vigência: 

Data de Assinatura: 

Dc1ta de Publicação: 

.l ust i fícatírn: 

ADlTAVJENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

Considerando os termos abordados na Cláusula Quarta do Contrato 

0lPPl /2021 

09/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 ° 
O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço , 

22/10/2021 à 3 l /12/2021 

22/10/2021 

25/10/2021 

Justifica-se devido o aumento das Refinarias e repassadas para os postos de 

combusti veis. 

Considerando os tennos abordados na Cláusula Quarta do Contrato 

0IPPl /2021. 

1112021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 ° 
O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço . 

12/11 /2021 à 31/12/2021 

12/11 /202 1 

17/1 1/2021 

Justifica-se devido o aumento da Refinaria e repassado para os postos de 

gasolina. 

Clausula Quaita do reajuste. 

12/2021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 ° 
O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço . 

06/12/2021 à 31/12/2021 

06112/'.W21 

15/12 /2021 

Devido o aumento das Refinarias e repassados aos postos de gasolina; 

Cláusula Quana do Reajuste 

13 12021 

Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. 1 º 

O presente termo aditivo tem por objeto reajuste de preço. 

l 6!12/2021 à 31/12/2021 

16/12/2021 

22/12/2021 

Justifica-se devido o aumento das Refinarias os valores ficam sendo 

ajustados. 

Tribunal cte Contas do Estado do Rio Grande cfo Noite - TCE-RN 

l\J. p,.,,sidente Getúlio Va1gas. nº 690 - Petrópolis. Na1ai1RN CEP 59.012-360 

Dir&lona de Informática- DIN 

Telefone: 3642-72751 3642-7289 



Clausula Décima do contrato . 

l:'IIFOR:vt.-\ÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

\/ome: 

CPF 'C\/PJ: 

LEMUEL GUEDES PEREIRA 

22.952.541 /0001-52 

0OCLMENTAÇÀO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

:-.Jome J o Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMUR.J.'\i.pdf 

CóJigo Va lidador do Arquivo: 2355AD5A102BAB24E45D4A621E09D395 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de enYio: 04/03/2021 08:40:00 

Remessa enYiada por: RIZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093 .284-06) 

JLSílFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal dt> Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 114485 

Data e hora da c1iação des tt: Documento: 28 12 202 1 1 1 :28: 18 

r,ibunal de Contas de) Estado do Rio G~a,lde de Noite - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio 1/aigas. n" 690- Petrópolis. NatalíRN CEP 59.012-360 

Dirf:tona de lnforrnática - Dlr--J 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

PROCESSO: 210125PP000001 
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
NÚMERO DE LICITAÇÃO: PP0000l/2021 
AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis para atender 

demandas do município de Equador/RN. 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO ti;_?-..;iENfE~~1;;\ 
li ~qs ~ . 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de ~~[/ac, , - 15
) 

Presencial SRP n.º 00001/2021, cujo objeto é a Aquisição parcela~ ~ n,~:, . • \ -_ /' 
combustíveis para atender demandas do município de Equador/RN, eftJe .. ___ ., .-,,, 

passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis para 
atender demandas do município de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, com a 
participação efetiva da CPL- Portaria n.º 017 /2021. 

VENCEDOR E VALOR: LEMUEL GUEDES PEREIRA. R$ 864.020,00. 

714.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 

referência e pesquisa de mercado de combustíveis (fls. 01/17); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 
existência de dotação orçamentária (fls. 23/24); 

Houve autorização por agente competente para promoção do Pregão 
Presencial, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 25). 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa, 
parecer, edital de licitação, anexos e publicações do Aviso de Edital, com 
fundamento legal na Lei Federal n.º 8.666/93, alterada (fls. 26/71); 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMP 
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 
/--
({<.,~~ENTf O~ 

Está acostada a minuta do contrato (fls. 62/66); ;f <'~ 
~ -,: 

8 fls . .l/9 b "% 
715.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. -Jt I 

RUBR_t."1/ 
A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da Lei -

8.666/93, alterada e legislação municipal. 

716.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Pregão Presencial teve o aviso de licitação 

publicado na imprensa oficial (Fls. 67 /71). 

717.0 - QUANTO A FASE DE CREDENCIAMENTO, PROPOSTA, 

HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

Constam do Pregão Presencial o credenciamento, a proposta, os 
documentos de habilitação, Ata da Sessão, Histórico da Ata, Mapa 
Comparativo de Preços, Extrato de Resultado, Relatório, a adjudicação e a 
homologação do certame pela autoridade competente, de acordo com 
exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 (fls. 72/127). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (fls. 123). 

718.0 - CONTRATO. 

CONTRATO (fls. 137 /141) N.º 0lPPl/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: LEMUEL GUEDES PEREIRA. 
VALOR: R$ 864.020,00 

VIGÊNCIA: até 31.12.2021. 
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2021 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 

seguintes. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP : 58.402-595 - CAMP N DE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 146/147). 

Constam termos aditivos de valor, acompanhados de pareceres e 
publicações. 

719.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). /4:;~-
/4
, Ç)~ t)<-' 
0 ~ 

s,j ::;::. 
1 ~ 7" 

1 8 ~'··j'J== 'g 
RUBRICP. / 

Ausência de falhas no procedimento. 

720.0 - CONCLUSÃO 

:-..~ 1/ 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Asses·sorra···J 

Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 

Pregão Presencial n.º 00001/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

Assessor T 'cnico ·alista em Gestão Pública 

CRA 3521/PB. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 

'.,, 




